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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - COEMA 

SGD: 2020/39009/005539 

 
MEMORANDO Nº 20/2020/COEMA/SEMARH 

 
 

Palmas, 03 de novembro de 2020. 
 

À Diretoria de Administração e Finanças 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Palmas/TO 

 

Assunto: Autuação de processo finalístico de recurso interposto contra as 
decisões do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS. 
 

 
Senhora Diretora, 
 
 
Ante a determinação imposta através do inciso 4º do Art. 2º, da Lei nº 

1.789/2007, solicitamos à Vossa Senhoria, providenciar abertura de processo 
finalístico de recurso em última instância, interposto contra decisão do Instituto 
Natureza do Tocantins - NATURATINS, referente  processo 2712-2015-F gerado no  
Sistema de Gestão Ambiental - SIGA daquela instituição, via do Auto de Infração nº 
121490, aplicado no dia 24/08/2015. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

(Assinatura Digital) 
JAMILA LEIME 

Assessoria de Unidades Colegiadas 
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Documento  2020/39009/005539
Data 29/10/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2020/39009/005539

Origem

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Enviado por JAMILA LEIME

Data 03/11/2020 10:28

Destino

Órgão SEMARH

Unidade DIAF

Aos cuidados de SANKIA FERREIRA RODRIGUES

Despacho

Motivo AUTUAÇÃO

Despacho
SOLICITO ATENDIMENTO E 
RETORNO A ESSA ASSESSORIA.
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Documento  2020/39009/005539
Data 29/10/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2020/39009/005539

Origem

Órgão SEMARH

Unidade DIAF

Enviado por SANKIA FERREIRA RODRIGUES

Data 03/11/2020 11:49

Destino

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Despacho

Motivo ABRIR PROCESSO

Despacho
ABRIR PROCESSO E DEVOLVER A 
ORIGEM 

PÁGINA 4



Processo  2020/39001/000026
Data 03/11/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2020/39001/000026

Origem

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Enviado por FERNANDA ARAUJO

Data 03/11/2020 12:07

Destino

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Despacho

Motivo ENCAMINHAMENTO

Despacho
AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
FINALÍSTICO DO MEMORANDO - 
20/2020/COEMA/TO
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GOVERNO DO
ESTADO DO TOCANTNS
www.to.govbr

INSTITUTO NATUREZA
DO TOCANTINS

www.naturatins.to.gov.br /Nl
G

w NATURATINS

REF.: AUTO DE INFRAÇÃO N" 121490

EQUIPE

ANTONIEL GOUVEIA DE SOUZA

JOAOUIM HENRIQUE LEIVINA

MAURICIO MACHADO BARROS

í. TNTROOUçÃO 
' 

CONTEXTUALIZAçÃO

ESTE DESCREVE ATIvIDADEs DE FlscALÇlzAÇÀo DESENVoLVIDAS PELA

pEDRo AFoNSo. NESTE cASo ATENDER sollclrAÇÃo DA PRoMoroRlA DE

EOUIPE OE FISCAIS DO ESCRITÓRIO REGIONAL DE

JUSTIÇA - MPE DE PEDRO AFONSO

2. DESEIWOLVIilEÍIaTO

VNESTA ÉPOCN OO ANO AUMENTA O RISCO DE INCÊNDIOS AMBIENÍAIS' TANIO NA CIDADE COMO NA ZONA RURAL' SOBREÍUDO

pELo cALoR ExcESSlvo, ora ,aixo À 
"ct'oçÃo 

sEcA' A uMIDADE Do AR TAMBÉM FlcA MAls BAIXA' o ouE FAVoRECE A

pRopAGAÇÀO DO FOOO. Er'r HOSóÀn.crÁo NosúLÍlMos DrAs FoRAM REGISTRAoOS VARIOS FOCOS DE INCÊNDIOS'

D|ANÍE Dtsso o pRororo* o. Júàr',ço óL 
"eono 

oron-so' DR. RAFaEL PINTO LAMYR, SOLICITA VISTORIA NA ÂREA DE CANA

DA EM'REsA RAirATo =r,"*a.noiú'*ioi 
e ennrtcteeçÔes s A (PEDR. AFoNSo AçÚ.AR E SI.ENERGIA)'

uMA EoutpE DE FtscAr-rzeçno oe'ÊãôniroÀ'o *te'oHot ot 
"tDRo 

AFoNSo sE DESLocou ArÉ o LocAL'

o tNCÊNOto AcoNÍE"a, no" aoo*oÊ*lóas, ,z a osraaoo urN ,oonoàJ, u,atHHO DA FAZENDA oO SR' LEONAROO OUEIROZ' E

Do sR. ÉDMAR coRRElA DE o'ü"0" Éii 
"ô"'ERSA 

coM o eE*t*ii DA FAZENDA Do sR' EDIMAR coRRElA DE oLlvElRA

(FAZENDA BOM *rr,*o1 a o o.*Ãui. * ,ozÉroo ,o s*. ,roNa*ooturlRoz (FAZENDA BOM JARDIM). o sR' ANroNlo DE

oLtvErRA. vuLco .LA'o., n*0. oi oo], ioüíco.ecÔ*,co. oo 
'*tã*io* 

orib rooo coueÇou t'trCANA DE AÇÚCAR NA

HoRA DA CoLHEtrA. o .*. onroió-ri o1úÉ,*l rrronruou oue oeiiàô á ÀrRlro DA PALHA DÀ CANA coM o ESÍEIRA DA

coLHEtrADEtRA, lNl",o,-t' o 
'oàõ' 

ãi'e rÉra'nesn *lo co*-ttnüJõo'ut*oLAR E' EM SEGUIDA o FoGo PASSoU PARA A

ÁREA DE cÉRRADo oo 
"*o'*'tãiài"õ*oiiútnon" 

out o9-t1yá *ô-ciÀneoo coM uM rRAroR E FAZER A PIcADA

(AcElRo) pARÂ coN,*o** o tóãâlioit ilãto Àt'r,' ou-t''o' BoA PARÍE oA ÁREA

Fot REALtzADo o cALcuLo o^ iiá-'oo "i*úro, 
or.r*t..o1;;áõõ' ô QUAL rorAllzou 67HA (SESSENÍA E sEÍE

HE.TARES), sEGUrMos 
'o*o 

olüÊ*?ãiiÀúorÀ'tru'ntE*o'N#;;;;à'"*ÇÕts 
s o ("to*o oFoNSo AÇÚ.AR E

BroENERcw, ,o*o, *t"t''oot''''Jiã1 o*ooo'o oo *"t*'ooiüàttÀ Jó*'*o*tot AURÉLro BÉ,ERRA .NDE o

MESMo Fol INFoRMADo ,o 
",iu"oçiJ 

ã Á.ã'.n*ãó" nunrry^ aà!üne. 
-^.À'',ou 

oUE A Eii!PRÉSA NÃo FAz uso DE

Foco. QUE NAo REALTZA nu.,,r'Â[-"ã*i*oúôo, ,o*o o 
"otnÉ?i'il 

óo*Ã óJeçucen Ao c-oNrRÁRto' A EMPRÉSA

REALTZA coLHE[o ,oo* u."o,l]iãi 
-Jüài.-r* or. o 

"^o^.ili"]ünloo 
cÁúo Éo* 

'n*rER 
uM PRoCESSAMENTo

'fl*'#lsys"['f§s'fi 
",;à0"'."áI,^"^.ÍRE,NADA'ARA

. INFORMOU AINDA OUE A EMPRI

i"s'iÊH:'sj"'#H'tffirl§+u*t+*r*ngr*s*t$#,**,'*uffi

lffiT,lt"$$Jiff,' Eftxl,.o*o,o.o,MpRÉEND,MÉNrosEpAR,,cpAÇôÉssA'ForAUTuADANovALoRDE

:rm:n a::?iilTlâf ' 
*'' **'*'

'*iillll*ru:+ii,,:ülãiiá,i1li-fl??Í;:':'tr"H"iJ"'il'i""*fi§l:o'*'""4oEAvrGÊNCADAS

A
il;,1;?i?l'l?,35f.i:11'il:i'J*'
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302 lonte rore og ermaeon ot
cFP 77006-336, Palmas - lu'

Fone: (63) 3218-2600

RELAToRIo DE ATIvIDADES (FlscALlzAçÃo1 N": s86-2015
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GOVIRNO DO
ESTADO DO TOCANTINS
www.to.gov.br

]

RELAToRTo DE ATtvtDADES (FtscALlzAçÃo) No: 586-201s

NATURATINS

DE 20t5

AUTo rNFRÂÇÁo: 12149G20ís

PROCESSO: 2712-201$F

EL
FI AMBIENTAL

DE SOUZA

JOAOUIM HENRIOUE LEIVINA
. FISCAL AMBIENTAL

-il/)/ffi$-ffiíp'
MAURICIO iIIACHADO BARROS

SUPERVISOR DE ESCRITORIO REGIONAL
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iru'ttoo au, ,zioet'015 Às ít:56 hÍ§
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302 NORTE LOTE 03 ALAMEDAO1

CEP: 77006-336, Palmas - lu'
Fone: (63) 3218-2600

INSTITUTO NATUREZA
OO TOCANTINS

www.nalUaâtins.to-gov.br

PALMAS,
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NATURATINS
P FÉ ()L/ ]GOVTRNO DO

ESTADO DO TOCANTINS
www.to.gov.br

INSTITUÍO NATUREZA
DO TOCANTINS

www.naturatins.to.gov.br /N
NATURATINS

RELATORTO DE ATTVTDADES (FtSCALIZAÇÃO1 No: 586-20í5

Figura 'l:

FiguÍa 2:

^\ LOTE 03 ALAI'EDA O1

CEP:77006-336, Palmas - TO.
SIGA. SISTE]íA DE GESTÃO A BIENÍAL

E[lTlDO E]ú: 27'08r2ors Às t0:23 hrs
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NATURATINS

RELATORTO DE ATTVTDADES (FISCAL|ZAÇÃO; No: 586-2015

FiguÍa 4
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srca - S|STEIA oE GEgrÃo a]íBIENTAL
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INSTITUTO NATUREZ,À
OO TOCANTINS

www.naturatins.to-gov.br AI
]

NATURATINS

PORTÁ.RIÂ.INATURAT]NS Ne 129, de 02 de junho de 2015.

O PIIISIfT!Í! DC INSÍITUTO NATUREZA DO TOCANTINS. NATURATINS, no uso

de suas atribuições, ccnfci'me Ato n' 027 - NM, de 1' de janeiro de 2015, publicado em

02 de ianeirc de 2C11 nc Diário Oficial Estadual no- 4.288, consoante o disposto no

aítigo 42, §::!, iirri:.íis il e iV, da Constituição Estadual,

CONSii:iÂl'{lO c ar|.225, caput, e inciso Vll do § 1q da Constituição da

República ;êceÍativa cio Brasil de 1.988 dispondo'que todos têm o direito ao meio

ambiente e(:clogicamÊnte equilibrado e à proteção da fauna e da flora;

CONSi,l:?Al.:i,O r J.,:reto Estadual np 5.236, cie 07 de maio de 2015 ( D.O.E. ne

4.3751, qve iea éÍa rituaÇã:-, de emergência por risco de desastre ambiental resultante

de q ueirr adas l lrcêi..Jics;

Âi'i. -..' r- r,::inr SLISPENSAS a emissão e a vigência das Autorizações Ambientais de

Queinr; Ct .-t.crida .rté 3ú ie outubro de 2015.

Art. 2q Esta Porraria entrã em vigor na datã de sua publicâção.

ú E LOTE 03 ALAMEDA 01

CEP: 7700G336, Palmas - ÍO.
Fone: (63)32'18-2600

302
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MOTTA, FÊRNANDÊS R()CHA

AD\/OGADOS ^)L,L

Do Rio de Janciro prra Pllú§,3l de egosro de 2015'

Ào
Sr. Ricerdo dt §outi Farr
Prrsftlenlc do In§tituto N.lurezl do Tolrntin§ {NÀTUR{TINíi)

Palmas / T{)

Rcf.: Auros de lnfraç5o n" l2l'í81,121483' 12148?' 12t488e 121490

Ramata Emprcendirncntos e FErdeipnç§es S À'

Requcrente soÍ'ient€ Pode ser exctcidg quando a mesma úver a§ôs§o Bo coslcudo dÕs

respcctivos proces§os admid strativos de csdi §utuaÇàs' e con*iderando' ainda' que estâo

e'm cwso ôs Pr&zos Para Flotodo dng de fq§ss, t Rô(luorenle vslt" Demltê \'' EI!" com

RÂMATÂ BMPSEf,NDIhdEI\I?O§ Ê PARTTCTPÀÇÔES §"4'

{Requerente). inscrita no CNPJIMf sob o no 09'06?'í59/0001'03' 
'Üm 

scd§ Írâ Rodoüâ

fo-ôtO. rm 2Ô, §:t'l' Zoas Rural' Petlro '{ti'tlsÔ' To' CEP 7?'71&000' veíL por seür

p*.*"do*, abúro assinados {LOC' l)' com ltrlcro na t'si Federât n" 12'52?'201 I (Lei

de Ârelso {r lnforrr,ação)' cxPor c reque§t § que seguc'

À Requercntc txebEu, no último dia 24 d€ â8o§no' s§ cinco 
'u$sçü§§

indicadas sm epigrâl'e, impondo p€$alidâdca dc srulta sm r§'âo de suposlas inliaÉcs

rclacionartas ao uto irrcgdar <le iogo cm â'er§ sgropastoris' De§dÇ cntêo' iniciou'sc I
conta3srrl do praztr dc 20 dias pra aprs§eilâçãs dc dcfesa administrativa conlra eada ulra

des ou§ações.

i ,*§s§e çoiltcxto, tendo em ü§ta que c exercício do di:cito dc defesa da

c ne§ ual'a n tir-\
llr] ,rlireikr co de

in ,l

SegUtri
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p í2{r7.?0rá

} P tzNro a:t s
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Íil $

Ceítôs íre vossa comprccns§o, oferec'crnos oo§§os votos de clevada

Üs.tima e distinta conrideraçàü, a0 lcmpo cm que p€rrnanecemos à disposiç&O destc d'

NA I u-fLITINS para eventrais esclatecinrenlos adicionais'

Cordialmentc,

A\J BET.ERRÂ GOMES

l2 7.-1{6 OAB/RJ n" :6()

l

]- I

1 11:

'/
^-*-F\*_
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l'clo in3trumsnto Fârticuhr, *ÂMÂTA §MPf,I§NOIMENTOS t pAnflClpÀçÕEs t.A., <om gede
na clclode dc Pcdro ÂÍonso. no EutndÇ dc Tot:nlinr, ne lladovls 'l'o0!0, Érr20, zoÍu Rural. lm<rlta
no CNPJ/MI sob no 09,06,7§59rWl{3, corrr eu. 

^tr 
d. Arsanbleh Geral kinrlrls e Êrtr.qdtÍúria e

e:u fl§taturo Social. realiaadoe em 3O de rbril de 2009, Íegistrs*§ í, lunta CoB.tciáI do Ertado do
'l (rântins soh n" 175119{6, eÍÍ! data dr 610ó/20ü9, n€§tÊ áto, rÊpr€!.nt d. por 6er8 dministrâdoEa
Sr. Ricr.Ído FeÍrairô Santo§, brasilclÍo, caiado. €ngc,nhriro lgr6nomo portador da cedule
dt idqntidade RC n' 7. f 61.80{-SSt ;l§P, inscriro no CFF/MÊ nc 943533.228-77. e o Sr.
üdulrda Julqueira Sanioa Pcrcin, brasilciro, (á.itdo. âdm,ristradçr dc cmprcras, porttdsr
d; rédula de idcntld:de RÇ n{ 25.133.598.7 ssprsL dcvidrmrnte rnscrlta no cpF/MF sob o
nq 199.4t9.908-56. ambos carabelccidoc nâ capitrl Estrdo de sÃo l,tulo. nl Rur Dlogo
Moreire, 184, llc andaÍ, nomeia e conslltui como scu, procu*dores: fctnrndo t{cad{úa
RlÃros Zrrrttti, brariltiro, divorciado, advogado. inscÍlto nâ OâBlSp nr L23.433 e no
CÍ,F/MF nc f24.934.078-06; Àlestandfl soercs Ferrcil: Alrcs, brrsilelrr, casrda. ldvogada,
instrilâ nõ OAt 6P n" 155.992 e no CP§/MF nr 180.,157.918-10; Deniele FOnzar polonl.
brasileira, cârnda, àdvotadâ, inscrira na oÀB/sr nr 229,0s? e na cpvMF nr 275,9i3.7óE-s0.;
Daniela Tibolla urban, brasileira, sohoira, advogedr, inscrira nr oAB/sp ne 2%.962 c no
CPf/Mf no ??,t.58ó.7â8,231 Çrnllo Moreno dot Srntor, bra:llciro, *cltatro, advogrdo,
inscrito na 0Ált/5P nc ?11.7a9 e no CpF/MF n 280.319.736-8r'l; Eloi pcdro Riter Mtllnt,
br*silciro, casqdo. advogedü, lnsertto na oÂBxsp nr I0ó,{cg c no cltF/Ms n{ 7E1.rlor.7{&49;
Eulelde .r\paÍ€cldr Rodriguer. brasilcira, rolteirr, advogads, injcrita na OAB/Sp ne 219,69E
e ns cPs/MF no s8.104.518-90; fcrnando Êtuende Àndrrde, braslleiro, solteiro, advogado,
inscrito na OAB/SP nc 226.9{5 e no CpF/MF n. 293.825,?68-60; frrd.ri.o Guilhernã dor
Santos Favacfto, brrsileiro, earado advogado, inscríto na OÀElsf nr 120i95 a no CPF/MFni Í)70.7O2.978"0E; Jcan Cledcr Bodrlgue* Gorncr. bÍ"'ilêlro, cr*dô, advogrdo. lntcrito neOAú/§t' nc 22ó.9órl e no Ct'ti/Mf ns t 1{,3i8.{{E.gt; f udttc rbzua.r Mriebc, brurllelre,
úollcira. idyogada, tnscrtln na OÂB/SP ng eró.010 c no CpF/Mf n. I?3.2tr3,86E-22, LerndroPe.€l* Ameto, brasileirc, casldo. advogado, ln'"rlao n, OÂB/SP eob o nr Z1S,l7? c inrcritonô CPI'IM lj çub o número ?.Z§,tIT,BiE-g,, Lcsnor Mirie pertora, brasllçlra. cesadl,
advÔgada, insrrira na OAg§p nr 119.132 e no CPF/MF nc 093.672.{28-59; Lutianr dc
Olivcira Sobnl Fatnande!, brerileiÍâ, carada, advogada, inscritr n. OAg6p Dr ZZ4.Z53 e no
CPF/Míi no 293.707.37&63; Livia solengc Eitancourt Àrva, br.sileirâ. divorcird., inrcrit
nô ()^§rMG sob o n'lrlE.g28 e no cpflMr sob 6 nr 05?.132.92ó.g1; Lücl.u Montcnstro d.
Cunha Âugelll, brarlleira, sotreira, advogod§, inÉcrirã na OAE/Sp nr 230i70, 

" 
no CiF/Mf

tne 314.66{.eót'96: Mr:<os Âurétlo ôezern, bracileiro, solt*iro, rdvogado, inscrito no
O^B/PÍI sob íJ nc 60.0ó0 e no CpF/MF sob o 

^, 
e7 -gzr,Zq9-21; Martrar ar sttrr Artrfnrí,

brasllcirá, (àsada, âdvoürda. inssrite nr oÁEIMG ne i2?.432 e no cpr/Mp ne or{.s88.&5ó-99;
Mâtirsol Mer:rssi S.p.l.l, brasiltira, casada. advogade, jnscritê na OABEP n, 196325 c no
Ct'I/NlF n' 271.925.688-9r; Mellçe lrcng, brrsileirs, aolteita, advogadà, inrcril, nt OrqBrsp

:

BI:INGE
lo

Procuração

n\' 2,17.364 s no CPF/MIi nc 3.14.508.538-12, Otlvo B.Íccllos Glramied, b.âsileiro, §olt.lro,
nscrito nn OA8/§P n. 226-711 a no CpF/Mf n" 29?.996.? 6E-86; Renat. L.lt. do

Eutentú, bra:ileira, cecada, advogads. ÍnrcÍltt fir O.ÀBl§f ne !8óIg9 e no
771,218.45&9h Rutiícl. Brnder, brlcllelr., roltriÍr, advogedr. tnscri!. n.Âffi( 61 1 4.!19 e no Cl,flMf hs E6§,E07.30?"06; Sôbrint Culstrõer AutuEto. brãsileirã,

sâ?ra; ,attvo&ada, inscrita oâ OÁ,/§P 1e 188.213 ê no CPF/M§ n! ?79.600.70ú-t{; S de
iÀ Oliveir R6rsi, hrarilclra, :olteira, advrr6ada, inscrita na OABÂip n§ 15I.601 egÉlicq.de

ceiluf

lt í0o F

l7L).597 .798-37 ; §lmoac Aprrccidr Àltrudr, brssilcln, carada, advo8ada,

À

U
n
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BÜNGE

l1inlcrita nâ OÂBrSp no 1i5.662 €no CPP/MF n, 125.13{,028-g0; Slurolr. Mô€ado Nitro dêSouzr. brasilelrs, casâd.. advogadâ, inlcritâ na OÂg/Sp ne 214.93{ e no CPF/MF n'r279.369.220-o6; §ol.nga Marti*f C6t Cr?y, brasl leira, cesidà, iNcrita na oÂB/Sp no?30.4Ió ê no CPUMF no 288.533.398"70; Thlego palcto niccatto d€ Mçllo, bracilei Ío,§olt€iro, advogrdo, inr.rlto ná oA8/SP ." 30{,12I e no CPFIMÍ n, 3{9.398.368-94; Thl !t§Ílochr Qraimga. branileiro , crsedô, edt strdo, iürcrilo nr OÂ8,SP na Z63.ZZL. no CpF/Mrn* 922.753.973-i3; Vivlenc Wehnruth, b,resilein, castdr, ady6356r, ins.ritâ na OÂ BISC ns16.412 e no CPFIMf n" z7'l .08,,679-Z2 lodos com csf3irórlo ne CepItaI dô Êstadg dê 560faulo, oa Rua tliogo Moraira, a8{, l0Ê Áodar, pinhcircs, CEp 0í2&010. para o Íím e§peciãlde, .:m crrniunto oü seParadâ ncÍ,tle, indaP€nden temente da ordtm de nomaaçâo, rcpretentaÍ& "outortântc- Perilnlc ês trtP4?liçôct Públicds Fedcrair, Estâdulis s trãunicipals.Entldadcs dn Ari mi»istrãção l,ública Dirct. e tndirela s per.nts o Rtr!'istro ao Cornércia nosêsfados, podcndo requerer e alsinàr ludo o quc for nccesd rio. Concede-lher, .inde,podetcs paro d{Íesa dos direit§s s lnterssscs da Oüto?gantâ Íá êsÍên admlsistraaivâ, emqualguer i6g1§nçi: e clÍcra de pod §r, e parà o Foro em 8eÍal com a clêotula -Ád Jutfida ctExtra em qualquer ação civii, crirnlnal ou .rdministÍallva e rrus rcrpêcti"os âto3 enedidas, dr ordem prop ratúrlã. ássecoratória ou exesut iva, por mair eapeclal gue t€iâ aforma processual, podendo rêgucÍer ÍalÊncias, depoimentô pessoel c mais os especials para<onÍessar, dçsirti r, tÍaítsitir, íirmar co!'lProEirsoE ou acordo§. ,ccci,ar § dar quiteção,preslâí e ãssin&r declaraçôr* e d

lusllça do kabalha, incluel ve nó qurlldeda deemprcgadora c§m aeu§ prepostos, podrndü, p8r. tôl Íím, ererclr lodo! or direitosllribu ídos â própria empre5adora pcla legirlaçào em vigor, bem como por Íorça do marldaloorà oulorBôdo, eleg"r preposto§. ConÍere, tlmb{m, poderer paÍr requcrer e obler em nomcda Outorgan tc, Iunto â0 ,l,cütn,, §aciar:al tls *ap rtad.adc &drsHrI, o registro de suãgmar(as, pirtenlos, €xpressões ou sineiS de propagenda c outro5 títulos r€ÍGrentes rpropricdade industrià|, par. o que flcam ou torgadÇ5 âot mermot proclrradorêq oE podars§pora preenchcr lr Íormllidrd es lêgai! e ra;ulrncnlârê§. podÊnd§, lnclutive, Propor cortraqüe m dc diftlto, Í)ô ,Gcursos c op(Biçôl3 (om pctantcr € dcÍcndê-lac nrs contÍá rlnr, reguindoumâs c outÍâs, etá íin.l dGctrôo, podrndo rlnda arrlnrr, depori t r. raliílcrr e radÍlcrr,,&ntãr e rgtirâÍ dôcumentos, prg.r todss c qrÊlsquer tôxàr € €molumlntos, regÍslrar eanolâr trtrBferÊntias e cwsôes, rel, raa plocessôs, desisiir rcnunrlar e !ÍansigiÍ. Conf!Íeainda, podercs par. 3s bslabelceet esla ns todo ou em Parte/ com ou f,!ln ressryâ de iguaigpodcras c pr!ticar, {flÍlm, todtr§ ês dcmâi§ alos necersiirior !o bom e Íicl cumprlmento dopresen te mandtto. t1 Freê?ntc ptocutaçâo olgcr,i Por A1 klrn) arto o côntat dcstt t t to,aor podcrer da ÁD lUDlClA e dcÍe*z em quâlgurr srf€!â de Poder e inctâncla§, P:tf:! o excr§rclo dü3 quôJ, ô pn7.o d indrterminado, Ílcrndo ratiÍicodor osa0teÍiOrrnenie pra ticados.

se6trí- la, repre§enl!r PeÍânie o§

apolftsntos
órglos da

5âo Paulo, lB dc ma rço de 2O1{

çm nome dr Ou toÍgan te, propor rçsonvêq:o ê

ITÂMÁTÂ §M o§ f, PÂRTrcrPÂçÕES §,À,

Sartos lrÉreira
Ílirarda §errrira santos

@

b

I
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suB§ÍABELÊctxEtúTO 
$

subttableço' com reserva de igueis, nas p€§3oírs dos sdvogàdos LUrz GUsrAvo EscoRcro
BEZERRA, brasirêiro. casado, ingcrito na oÂB/FLl gob o no 127.us; GEDHAT ilEDETROS
GoIItEs' brasireiro, ca'âdo, inscrito na OAB/RJ sob o n. 162.326; e ÊÀBRTELÂ DE cARvAtt{o
E TELLO, brâsilei,a, sorteira, inscrita na oAB§p sob o nc 315.2s; e, arnda, denl* dos limite§
rêgâis, aos estegiários rrfiLlmr DUARTÊ ÂL§E|DA, brasireiro, §o,teiro, poÍtadoÍ dâ carbira deidontidadê no 23,803.729-5, inscrito no cpf/MF s§b o ôo Í31.73g.337t1; TARCELLA
PAPAGIÂHNIS coELHA, bra§irei.a, sorteira. Foítadora cJa caíeira ds id6n$dâdê no u4.182.034_?,
inscríta no cpF/MF sob o nc 15g.66g 007-01; JUL|A ÀLVES R@HA, braEileira, §oneifa, poítsdorâ
dâ caírei." dê idêntidsdê no 24.158.200s, i's'ita no cpF*rF sob o no 1a).204.&í7-o6; eFREDERICO CARVAIHO RABELO, brasireiro, eorhiro, poÍtador ría caterra de idgnridâdê no46'795'2097, inscrito no cpF/MF §ob o no 073.gg6.E76-57, rodos ií,ilêgrant", do êEcdtóío tottqF§r 

'od§! 
Rocha - Advog.doü, com s€de ns Avenida Almirent! geno§o, 52. 5. andsí, ccntro,Rio do Jeneiro, RJ. CEp 20.031_000 os poderes gue mê foraÍn outsrsãdos p6 RÂ*ATAE*PREENOT*ENTOS E nennoelçôes §A, croviríamoÍÍtê in§cÍitâ n6 cNpJÀrtF rob o n!09' Ü€7' 559/00§ 1{3, para, om mnjunto ou sêparadEít*nte, indepêfldêfileÍnsÍúe da ordEÍn em quêestão noÍnêado§, representãr a outorgante dê Íoda§ as formas e em todos o8 36u8 intarêâl*,percnte a Sacretaria <Jo Mcio Ambienta a Daâ3nvolrrímêírto sugtênt vêl -sEirAB - çlou nolnstituto Natureze do Tocãntin* - NATURATTNS, no§ s§untos rohdonado§ ao Auto .rr t'friçâoAmble ntal ao 12Í490.

Sãc Pauto. 28 dê abflt d€ 20Ís

OÂB/SP 2/e .3at

)
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i{
suBST:T,BELECtUENTp

subrtabereço, coín reaarva de iguais, nas pÊ§roas dos edvogados Luu GusrAvo EgcoRcro
BEjZERRA, kasileiro, casado, inscÍito na OAB/RJ sob o n. 12r.g4a; GEDHAT uEDErRos
GOmES, brasileiro, c83.dô, in§crito na oÂÊ/RJ sob o c. 162.326; e §Â3F[Et Â oE cÂF§rAL]ro
§ ilELLO, braailsira, soltêira, inscÍita na OASsp sob o * 31S.Zg0; ê, âinds, dsnüo do6 tímites
Iêgais, aoe eíagiários WLUAT DLARTE ALXEIDA bositelro. sotteko, portedoÍ dâ cert ir6 de
idêntidâde no 23.803.729-5, inscrito no cpF,MF 30b o no 131.?39.337-61; ilÂRCELLA
PÂFÂCrANiil§ coELHO, br:t§il€ird, sorteirã, porredorâ da earteira dâ ióêntidádo no 24.192.0í!..7,
in§cril8 no CPFIMF sob o no 159.669.007-01 ; Jt LtA ALVE§ ROCHÂ, bra8ita:ra, sdtêirâ, portadoG
da caÍteira de ídentic,adê no 24.15g,200,6, in'cÍita no cprruF sob o n 130.2(x.ô{746; e
FnEoERlco cÂRvALHo RÂaELo, eeibiÍo, sorbira, portadoÍ de HrtoíÊ dê idôntiríftb no
46-795.20$7" i*ôrito no cpF/MF cob o rf 013.g96.g76.57, tdog intêgrasts do âlcÍfi6íio xoü,
Fsmend* ROCha ' Advogadot, com 3Gdü na AronirJa A"Írirântê grno§o, 52, 5p andar, caarro,
Rio de Jsnsiío, RJ. cEp 20.031-000, os pod.rês quê Í!e foram orrtofgadoc g RÂIATA
E"PREENDISEHTOS E PÂRNCIPÂçÕE§ S.A, dEVídAMêNt. iNSCTiTA NO CNPJ/Í.IF §Úb O NO
09 067.55S/00ü1{3, para, e$ ooniuoto o,, §Êparrdsmêrtê, i.dêpêndentemenle da ordem enr que
estão nomeados. representar â outorgaote de bcrac a Íormas e em bdos os sôu§ interessca,pêrantr ô sêcrêlêriâ clo Àieío Ambiânte e Daranvoívimanto surlrBíüáyêt -sEtiADs _ dou nolrl§t*uto NâruÍêze do Tocen*nr - NATURATT§E, nor .ssurrto' rirrcionados ao Auto rra rnfriçloÂrnblental n 121§t ,

São Paulo. 28 rfe ab,ril c,ê 2015.

/l
//w

OAB'SP
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SUBSTABELECIUENTO lç

§ubstabelaço, crm resêwe de iguaia. nas pc88oÊs dos aórogados Lulz Gugr^vo EscoRclo
BÊiZERRA, brasileíro, câ§5do, ií!§cÍito na OA8trRJ 8oh o n" i27,?&; OÉOt{Â,t ilEDE|RO§
GoÍ{88, bÍrsileiro, casâdo, inscrilo na oÂB/RJ sob o n' 192.9fr; ê GAERIELÂ DE cARlrALHo
§ ttELL§, brasileiÍa, soltÊira, inçcÍila na oA&§F sob o n 315.2st; e, sinô, defltÍs dG timitê§

legais, aos estagiârios IYILUAÍ DUARTE ALnHDÀ braeibiro, sotteiro, portador da ceÍtBira dê
idêntidâds nô â3.803.7?*5, incrÍito na CPF$,/|F sob o rf 131.739.337-€.1: nARCELLÂ
PÂPAGIÀNtllS COELHO, bresil€ir8, Boltêira. portrdor8 da caÍtciÍa d€ iffi8da ne 24.192.034-7,

inEcrila no CPFTMF sob o no 159,869.007-01; JtrUA ALVE§ ROCHA, brásí,êira. sdtêir8, podedorâ

da carteira de identidade no 24.158.20O6. inscrita no CPF/MF Bob o ne 130.2(}4.Ê42{6; e
FREDERICO CARYALHO RÂBELO, brssilçiro, eoltairo, portador da ceilêira da idar{idade no

48.795.26-7, in€crilo no CPF/MF sob o no 073.ffi.82â57, todor intcgÍardcs do euit&io rotir,
Fsmând.§ Rocha - Advogrdoê, coín sêdr n8 Avonidâ Ârmirenb BarÍogo, 52, §p endar, centro,
Rio de Janeiro, flJ, cEP 20.031-000, 06 po&n6 quê me íorsm qrtoÍgEdos por RAx yA

E[PREEflt»tEilTos E PARTtctpAçÕEs s.Â, ÍtGvidamentê iBsnita rE stpJniF sob o nq

09.067.§59/0001-03, para, em côojunto qr 3âpardêmerdê, indspgndentemêflta dâ ordêm em gu€

êstâo nomeado6, ropr€§€nlaÍ a &rtorganto dc bdas a§ tomes ê em todoe oô 8êur inlsusos,
p.rgntÊ â §êcrêtârie do Môio Arflbioíds c Deuenvolvimanto §uetertáwl -sEMADs - e/ou ílo
tmiilulo NatuÍêza do Tocantans - }{ATURAÍINS, nos .ssuírtoc relaorondos ao Âulo t,! ffirçlo
Arnbisntãl no 12í188.

Sáo Paulo. 28 de abrit c,e 201S.

iiel 0
oÀB/SP 247.361

/l
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§UB§TÀBELECIIEIITO 
A(;

sub§bbêreço' corn resêrue de iguaia' nas pê§30â8 do§ âdv§gâd* Lurz GUSÍA. o ESCoRcroBEZERRA, brasireiro, casado, in§crito nâ .ABíRJ r.b o n, 127.34g; GEDHAT *EDÉ'ROSGOIES, br*sireiro, casãdo, inscnro Ír8 .AglR.t sob o n. 1ô2.326; e GABRTELÂ DE CAWÂLHOE ilEr-Lo' brasireira, §olki.a, inscÍita na oAgr§p 80b o no 31§.2gq e, airda, danho cíos rimitesregais. aos e§tegiáríos wLLrAü D,ARTE AL*ETDÀ, b,,Efi.im, soÍbiro, portacror da cadêir. deictenti<taci'a ns 23.803.729-5, inscÍito no cpFrtâF sob o n§ í31.73s..3761; TARCELLÂPAPAGIÂ'{N'' coELHo. brasildÍa, scnêíra. poítdo.s dâ cârteiÍê dê rd.nüdâdê no 24.192.a24-7,inscritâ no CpF/l\ilF sob o no 15g.60g.[X,,{íi JULTA ÀLVE' *OCHA, àrslbira, sotbirs, poÍtdorac'â caíeií" cie idantidade n' 24.15g.200-6, inrcnta no .FF/MF 80b o no 130.20í.ô{7-06; eFREDçRrco cAfiVALHO RAAÊLO, b,,asirêiro, §orbiro, poíadoÍ da carteira dô ideÍ{id8d6 no46'795'209-7, ins§fito no cpF/MF 30b o nr 0?3,gs.g7ô§7, tEdO§ in*grâfitês do cacÍítófio roü..Femandcc Rocha ' Ádvogsdor, com sado ns A!ênds A,,ifrnb Ben*o, 52, s enc,sr, c€ntro,Rio dê Janairo, RJ, CEp A0.031{00, os pa(brês quê Í!tê Ío€m qroÍgados por RAXÀTAEtpREEilo,rEt{To§ E pÀRre',AçôÊs §Á, dêvidâmeõto inscr'. no cNpJ/I{F sob o no09'067'559'0001{3, para, em conjunto oü se'âradâm§nte. indeperdentanên§ da ordôÍr em quee§tão nomêados, r€pÍêsenrar a oukrganta ds todss as Íormâs s êrn todo§ 08 s€UA interessês.perantê â secrslaÍiâ do Ârrio Ambente s oêsany(*yírnênto SuslêÍüátd _8EMÂDS _ e/ou no

Hllffi:"ãItrrocanlins 
- llAruRÂTrNs, nos âsluntos Ís,.cion.de âo Auro da rnÍreçào

São Pauló, 2A de abrit dê 20ÍS.

oÂ8rsP .3§ê
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5ü^-

MOTTA, FÉRNAN DES ROCHA

ADVOGAP(}§

Do Rio dc Janeiro p:rra Palmar,3l dc ogostê dc 2015.

Âo

§r. Ricardo rle Sorrsa Pava

Presirlentc do lüstituto N*turtza do -['ucanlins (§A"fLRA't]x§]
PaLnas i TO

It{lllATÀ E\íPREEitDl;\IE\TO§ E PÂRTlCl?AÇÕES S..'\'

{Requcrente). ins;rita t:o C§P.lrMF sflb ri no 09.{)67' j-r9lÚ001-íll, com sede na R*doria

TO-010. Km 20. S,N. Zota R.rral. Peúro Aiirnso.'f(). CIP 7?.?l&Ú0C. l'em, roÍ seus

procar:ctres aha:.r.r assinatcs {DOC', l l, cor.r iiiicr.r n:i I'ei rcderai n" l2 -i?7É0l i (I ei

dr .{cçsstt i infur:rreçi,.'), crpirr c lcqu'ercr i que scBur:'

Â Requerente rL'cêbcl!. rlÔ últ:rnr'' dia )'1 dc agr'rso' as cinco auruaçõcs

inilicirrjas cnr cpigratc, ir»ponrlo 5-naliiSadcs dc nrulta cm razêo dc suposus inlragõcs

rrlacionarias *tr üsr, iÍr<gut3i tie logo r:tt: árcas cgropastoris. DCSdS entào, inioiotl'sc â

tostsgsrD rio praz6 rlc 20 di*s piul âpra§eiitâçãí-' de rJetlsa administrativa coruri Céxl, uDi
dss autusçÕcs-

\e5se aoria:ito, lendo enr visra quc * txr'rcÍcio do dircito Ce deícsa da

RerprcrcntC s rlcnlc p0Cil ser exerCido quanCo a mesma úver â.Ê§sÔ âo c0ntÊ!:dc dOS

Íc;pactivos tracessos aú':':ilistratir rrs úe reela autr.:açàe, e considcrendo. ittÍlda, ql'ie e§lâo

l li«tu*rerÍc Ycru. perân tt. \'. I}a ,. Cllnl

Íu tr tl:r tn tu no rlircikr turts tirucional dr rrccrlo à inÍo rnraciio t nas rin Ílil \

tL

c |rslit ais *o eonlradittilio r' ü uertr a *bttna§rt do r içt:r trittrt

e xl rltçr1o dr tóoirr intesrnl (c:rDn â tiltrr| dôr rrr'ot*ror arl nr inislr:rtir r,rs t r]or:r

DlSPA0ri C

QÀPE-E§Id.ENCrA
PAnA i)riJ C'i
P,ARA CONHECIMENIO E

Ct t 01 ttí Uu(

t(guIl'

AIA-i' PRESII)ENTE

I
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t)llrma e d:sllnla d()n

\.ATl:[L{]'NS lrari: e

1".r/ ./i
I.ÚZI;T'S'I'À\IOE. BEZERRÁ

-' 
' ii'; ;"'dç< '--

C t':DH.T:II IIEDÍ:,IROS GOMT]S
()rB/Iun'lô2-326

PÁGINA 24



BEINGE II

l'elo insrrunrenr,o parricurar, nAMÂT^ [Mrn[ENoIMENTo§ [ pARTIctpAÇôÍs §,Â,, mm sedr
na cidadc dc Pcdro Aísnso, no sslado de'focirntinr, nâ Rodovi, 1'o-0t0, Ktvr2g, zo,rã Ruml, ,nrcrrtô
no cNÍ'r/Mlj sob no tr .067559frm1{3, com suã ôta do Âssembleta Gerál oldinárh e Exrraordinária e
,Bu [stâtuto Srrcial, reall'rdo. ervr 3o d., ahril dÍr !0€8, ,..gist.ados nâ ,unta com.,çiâl do Est dü do'l'ocàntins rob lr" lTSI'19d6, em data dr 0Ír,Iú/2009, 

"*to 
,ro, -prountadâ poÍ seus .dministradores.

Sr- Ricardo Ferreira Sântos, brtsilciro, cnsrdo, cÍtÊí.nheiio agrônomo, poÍlâdor da cédulade idenaidadB kC n, 7.l6l.gal,l-SSl,i§!, r;r:trrro tln C{}Fr,Mf na 043j33.??8-77, c o sr.[duards Ju»queira Santos Frrcira, br.Ji,Í,i.c, çls.rdo, àdminisiÍJdo. dc EÍnpresãs, portàdor
da rddul;r dc identidaeic RC n'?5.155.59A.7 SSP/Sp, d*vidam?ntc in drita no CpF/MF sob o
nq 199.5§9"9n8-56, omhos *tabrlcçido: ni, fÍÍrital sstád() dr Sio p&ulo. §, Rua 0logoiloreira, 184, tt" alrdãr, nomeiô e cünstitui .on!o seus procuradores: fcrnarrdo Hentiqie
Aâsros Zenetli, brasilelro, divorciado. advçgsdq. insciíto na OÂBrSp n§ 123.43i e no
CPF/Mfi ne l2{.934.0?S-06: Áltrtandra Soares Ferreira Àlves, brasilciro, casada, advoga<ta,
injcritô no OAItsp no 155.992 e no CÍ,'/MF n! i ll0.{57.91g-10; Daníclã fonzar po"loni,
brasile,irâ, casada. advogadà, inscriril na OÂBsI ns ?ã§.007 r no CpF/MF nr X75.931.?6g.50;
Daniela "fibolla UÍban, bÍasitL.!rÀ, soh.rira, advogada, inscrira na OÂB/Sp n§ 2g6.962 c no('l'F/Mtr nu 22{ '-56ó. zB{r-23: Drniro Moreno doí santos, brasireiro, sorteiro, advogado,
in§cril§ nn OA$/Sl, n§ 211.?1;) t rro ÇÍF/Mti " ?80.31$.ZEE-84; Hui Fedro Ríbas Martlns.
brasiltiro, casldo.;rdvogado, io5criro ra oÂBlriÍ, no i06.,109 e ao ct,F/MF nc is1,403.74E-49;
Eulelde Âparecid! Rod.itu€É, brâsireirê, solt"i.a, ndvotada. inrrira na oÂElsI, nu i19.69g
e no cPFlMr n" 09Ít.!{}4 slB-ç$; [ern:ndo [eeende lndiade, brasireiru, sorteiro, advcgado,
inscrilo na OÀB/§p 

"c 226.945 c no CPF/MF n' 293.825.?68-60; Frcdtrico GuilhcrmJ dos
santos Fâvncho, brasileiro, casad', advogrdo, irLscÍitc na oÀtsJrst. n{ I20.2gs e no cpF/MF
n" 076.X12.978-08; Jear Cleder llorlri6uer Cornes, brâsilêir§, casâdô, âdvogado, lnrcrilo na()Aú/SP nu 226.96.t c no Cp,;lMIt n! i 11.328.{48.8!; tudlte lGzunl Melebc, brasllel*,
§r]llcirâ. advogãda, in:rerit, na OAIJ/Sl, nr 29ô.ü10 c ao CpF,,MF n§ tZj.2g3.EôE-27; LêrtrdÍo
Per€irâ Amâto, brliileiro, casadc, advugado, inscrito ns OAtsAiÍ, sob Ô nr 2lS.4?Z e in,sriton. Cl,F/ill lj sr.rb . númerq 22O.97i.818-t§; Leonor Maria pn"tora bÍasileira, crs.da.
advogada, ins«iia nà oA8/sP no 119.137 r no cPF/Mt: n" 093.672.428-59; Lu(iríâ dê
Üliveita sobrai Fernandes, brasilcira, <asada, advo8ada, lns.rirâ na oÂg,4sp n" 224,253 c no
cPrT;41: nc 293-7o7.378'63; Livia sorrngc BrtÊDcourr Àrves, brerireira, divorcilda, inscrita
nr oÂlilMC; sob o ne r08.828 e no cl'l:rMI sob Í) ns 0s? I32.9tá"gl; Lucirnr &rsnt.ne§ro dâ
eunha Àugelll. brnsih:ira, solteira, dvogodn, inscrirâ xa ()Â§/§p ng ?30420. e no Cl§/MÍ
nr 31it.664.2ó8-?6; Marcog ÂurÉlio 8r:zer,r, brasilciro, §ollciro, sdeogâdo, insçri{o no
L)^lrlPÍ{ solr o n§ 60.0ô0 e oo CirFlMF §eb o n' §27.821.i49-17: Marian: d, silvr Ârtasnán,
brasileira, c.rsada, ad'cgrdã, iniülta na Or\B/MC; n, i27.í32 c no CpFIMF no 014.E88.&56-g9;
Merissol Merussi Sapãlel, bra:ileira, casada, ;iJr.'ga<ia. inscrila nÀ OÁB/SP n, I9ô3?i c no
Ci'l:/l\.t F r! 27,l.9?5.688"*9; Metirsa Tseng. br.as!leira, :qlteira, adt,ogâd§, inscrita nâ OF!tt/Sl'r
n§ :47.36.1 e n. CPIr/lllF no 3:14 .508.538-! 2; Ola"o Bareell06 Glarnieri, brosi!e;ro, sslteiro,

Frocuraçãc

dyogtdô,;,inscÍit'na t)AU/Sl' nt 226.711 c no CI,l:/Ml; n. 19?.996.2 68-rf6; Renata Lêire do
mánta B::lrna§, br.'uiicira, cas;i!r, ad to*ídi!, in§(rit, rr ()Â!l§Í, ns l8ó19§ e no

PFlfi6 i"o 171.23B.iiA-97) Rutineia Brnder, brasi[ciro, solteirâ, õd].ogada, ins(rità na
É)Â B/SÇ n- 14.!i9 c no Çt,F/Ml. nr E68.807.309-06; Ssbríns csimarãÉÉ Âu tusto, brasileiri,
iarad a, advngada, insrrita na ()Âit/Si, n' t88.t!3 e na Cpír/Ms nr ?i9.600.?09.14; §ilvla

ngélic,a de Oliveira Rossi, lrrasr'leiro. rul{eirj, rdvugada. inscrita na OABTEP nr 15I.601 e
179.397 -198-J7 Sirnonr Áparecidn Âltruda, brasilcira, casada, advogada,no Clrrr/lll; n"

í]

,\

I
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BISNGE )n
insÊrita rra §,dâl51, nq.l 35.ôâ2 r no slsf/§1F nr 125.1 3§,02E-80; Simonc §,ortldo Nitro dê§oEze, bras:ileira, casada, advosâda, inscritô na Oá 8/SP n! 214.9fi e no CPI./MF n';
279.369.228-06; So l!ngc Marrine Cota Cury, brasiieira, casada, inrcrità nâ OAlr/SP no
?30.41ó e nc Cpl:/M t' n, ?88 533.39ô.20; Thi:go falcâo Riccctts dG MrIlo, brasi leiro.scltgiro,.ldv assdo, an*crltô na OAB/§r §, 30.1.121 o nô CpF/Mtr r! 3,í9.398.368-r,r; ThiagoItncha Qu(irsSã, brãsihirÕ. câsrdo, âdvo$edo, inscÍitr, nâ OÂB/tip n§ 263,721 Ê no CPF/M}n 922.253.973-53; Vivi:nc Wehmuth, brasilein, c.rsada, advo8âda, inr.rirâ na OABISC ní16-412 e no CpUMF nc 777.08t.679_72 totlo5 coÍt! esctitório na Cã9íta, do Eglado de Sâo
dÊ, .:m coniunto
Faulo, na Ruâ Di

uu scparad
ogo Morei ra, 184, l0s Âadar, pinheiro*, CEp

ãmenlr, indçptnd€ÍrtemeslÊ dA o(dcm de nomeação,

05.123-010, para o Íim es
rrpresen tat

pecia I
;r "()ulorgãftic"

PeÍãnte .s llcportiç6rs públicas tedrrais, §stôduais e Municipais,Entldodcs tia Adm rorsiÍaçãc í,úblicâ t)irctô c l dirrta E perirÍ1tc o Registro do COríércio nlsEstaíos, podcndo rrquqÍsr r atsinal ludo o quc fcr nccesrário. Concede_ lhes, ainda,pôdeaes püra d(Ía§ o dos cli.êilo: e lntere§§t, dâ Outsrsdnle nâ csíers ôdmin isirãtiyã, emqualqu(,r instSn(i:r t csícra de Í,oder, e pàru o lio r§ em §etâl com s eláUjul! .Ad |u icia ttE*lr« em qualqucr ação civii, criminB, ou .rdminrsrrütiva e sÊus r€specfiyos atos êmêdidàs, de orde m preparalória, asseautatória ou execulivâ, por mâis especiãl gue §€iâ a
forma processual, podendo rcqucrer falências, depoi ÍÍenlô pcssoal e Inâis os eSpeciais paraconfessar, desisti,

ar pcrante .5 órgáos da lrlriça do

, tÍansisir, íi rmar coÍrpaomtssos ou acordos,
eooimsrlo$ sm nomc dà ()utorgrn

Tqbalho, inclusi yc no qürlidade de

ta, propor rccoâv€nslo e

reccbcr e dür gu ilâçãô,Frsslâí c assinar declaraçôrr r: d
s€§ul-la, r€presgnt
rrmprcgadorà aom B(us pÍêposto3. pr)<rendo, para tài tim, cxercÊÍ todoS 0s direitosalribs ídos à própria empre6idüra pcla legislaçáo cm vi$or, bcín cs,rç por íorça do mandaroora oulorgodu, eleg€r PreFôstos. Confere. tambtim, pcdi:r<r parâ reqreter e obler em nomeda 0u torgan re, iuô1() ào rusfirr.rt \inciol*l Ca. Prcpritd.ràc Industrial, o rcgistrô dc suâs,naÍfõJ, patentas, exprêssô€§ ou sinais d€ propâgãnd. c outÍos lítulos rof?r€ntês rprop.íedàde indust Íial, pâla o que fi(!Ín ou torgados aes rnesmor procuradorcs, os podereupara preencher as íormalidldâ,§ ,egain s rrgulsmenlrre§, p,odcndo, inclu*ive. prop§a contrâqueln <ls drrcitt|. (,s rccursss ê oprxiçôr.u conrp*tcÍrt(§ d dcíendê-lrs nàs contÍá r1{5, §sguindoumâs e outras, elé íinll d{rclsô$, podrnda ,indn rssi 11ãr. deposit.r. retlÍicrr e râtiíicar,,untar c Íctirar document qs. Prgirr tod:rs e ouEasqugr tn5r5 e cmoluÍacntos, r€gistrar eanotir trnnrÍerênci as e ccasõÊs, ,otirar pro€essôs, desirtir. renunciar a tranrigiÍ. Coníeacâinda, poderes pnra stbsrabciecer wla no lodu ou em ps.tê, €om ou sem rcsena de iguâisp{)drrei c praticar. eníim, tadss ôs dem
rêssnte mandato. A pft:ssrr,e Vroctlraçõa úgçrá. iot A, ttt,r) srro ü co

s atos ncçessárjot âo boflt e fiçl
,rtar d#tü d.Âta,

cumpÍimsâtü do
exceção feita aoa poderes da ..,1 D luDrctA e dpíera em quálquer esfets dc l'oder e ín5tâncíôadmini
toç antcrior

va, pnÍá o exercí{lÇ doJ quJj§
mcnle !r!, ticados.

o prazo C indctcrminrdo. fiÇan do râtificâdos os

5ãc

RAMâTÂ EMPRE

i'aulo, tB d<, mo rço de 2õ1rí

TOS E PÂRT'CIPAçÕES §.À, ./:,

l2

$anlos lrereira

81rJ.

Ricardo l,'errtira Sanlos
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A ilTO

suo.tsbaleço' com re§arva de :guais, na8 pes§oa' d's advo§ado§ Lura Gu§TÂVo E§coRCrOBEZERRÂ, bías'reiro casaÍ,o. ín§cfito na oABiRi sob o no 1?7.34ã; GEDHAT HEDETRO§GOtrrEs, brasirêiro ca§ado. in§crito na .AB/RJ sob o n" 162.326; e GABRTELÂ oE CARVALHOE ilELLO, brãsileira. sôltêrÊ, inscritã na ÕA&§F sêb o ftc 31S 290. ê, ainds, dênlro o.os limitesregarg' aos estagiários wtLLÍAfi DUÂRÍâ ÂLt{Ert}A, brs§iieirÕ, $orteir§, pcrlador da cafiê,ra deidêntidsdê no 23.903 729-5, rnsc,ro no cpF/MF sob o no 131.739.337-6rr *ARCÊLLAPAPAGIAI{N|S coELHo' brasileira. soiteirâ. ooíiado." da carteira ds iden,dde no24.Í92,034-r,ins"'ita no cpF/MF sob o n§ 159 669 007-01: JUL,A ÂLyE§ ROCHA. brssireira, so,terra, poÍt'dorãda caíreira dê idê tidede nô 24.15g.200-â. rn§cÍ;râ no cpF/MF scb c no 130.2G4.õ47{6; eFREDERICO CARV^LHO RABELO, brasileiro, soiiêj!.c portãdor dâ cârteira d€ identidadê ne46.795 20+7. inscrito no CPF/MF sob c no C73 S§6.g76-57, todos intjBgrãfitês do escritório *oüa,Fernrades Rocha - Advogados, ôom sêde na Âvenrda Ajmirad€ gsno§o, 52, 5o andaa, csntro,Rio de Jã eiro, RJ, Csp Z0 031_00ú os poderes que mê ,orsm od(orgSdoÉ por RAIATAE[tPREENOTi{E}lro§ E pÂRTíCrpAçôES §.A dêv}darnsnte inscrita no cNpJrMF sob o n§09 067 559/0001{3' para, em conjunto ou separâdamente, indepsndêrtlemente da ord",n em quêêStáo nomêádos representar ã outorganre de todas as fcrmas e em todos 0§ 8êus intere§§ê§,perântê â Secreterie do Meiç AíÍ:bients ê Dasêívotvimento Sustântâvel _§EMAD.S * e/ou noInslitutô' Narurêza do Tocãnrin' - NATURATTNS. nos easunros reiacionados ao Auto do rnfrâçáoAmbirotet nc 1Z1tW.

Sâc Patllo, 2g de abÍit de 2CíS.

,;ra';,11r:;-i '-, '
getissã Ts?ríg

oAB/§P 2,{r.3et
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su8srABqlF"gtrEtúre

Substabehço, coír reser
BEZERRÂ, bras,,.,ro*** 

de iguais na§ pe§§oas dos

coirE§, brasilerro. 
""rro,r"o, 

inscrirô na o^;;; 
âÕvqâdos Lurz GusrAyo EscoRclo

E rr ELL.' bras e râ' -" 
"1' 

"'lll' * "À;; " 
T'" ;:; ? ;:Jff 33 Jfr:lrT

,'ffi":: *TflH:i*[llH'Tffi;::; 
- 3i5 280; 

" ,n* oJ"i* dos imi,es

pÂpÂGrAHn 
rs 

" ";;;;';:..,;X Ír:** * l: :i,,,,ii Tff§.:
ff':il:"f'fffjJ" íse 6ôe 007-01-;.;;"**" 

c3íre'râ dê rdentidade no 241e2.0e4'a.

FREDsRrco cÂRvALHo :"-:o '* ro*u ,**]l"us 
BoôHA' b{asileira' solt§râ' portâdore

4§.795-209-7. inscíro 
'o 

*rY-tto 
o*tu",. ;"iln" 

CPFIMF sob o n§ 130 204 6rt7'06; ê

I:*:no*"*,".^,,"iff xi**ffi.,:1I"""J,"'ff H:"'":iff JffJ:
Rio de Jane,ro, RJ, cEp ,o or,á""J _J::T.l*irantê 

Bâ,wo. s2. sc andar, c6ntro,Erp*ÊÊr.rorrE*ros 
E ,.'3:.:* _os 

poderes que

o9'0ô?559/oo0l-03' para, erARTlclFÂçÔE§'";' "-* 

*e foram oÚoQ*n'os por RAilÂTA

êstáo nomêâdôs,,*pru="nt"l'Tiunro 
ou sepsrâd.il.T;:;ffi#"::: #.rTil'

pêrãntü â sâcrerâria an uur' 
outoí9ente de toda§ a§ to

lnstituto Narurê?a do Toeãnür 
Atrbiênte 

" 
g"o*o'Ã"'rrma§ 

e êm todcs os §6u§ intetessa§'

Ámbrêil, ne 1214s?. 
-. " § - NAT'RATTNS, nos "r;;*::::T::1 ":tn:r;ffi;;

São pauio, 28 de abril de 20]5

J
llileliasa. Tssní

oÂEi/sp za7{se
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Ii,lENTO

§ubstabeleço, corl1 reserva de,guai§. nâs pe§soas dos advogEdss LUlz GUsrAvo EscoRc,o
BEZERnA, bÍasrleuo. casadc. insÇrÍto na oABiÊJ sob o n. í27.346; GEsHAs §;IlEtRo§
GotE§, bresilearo, casado, inscnto na oABlÊJ sob o n" 11z.3zõ; e GABRIELÂ DE cÂRvALHo
E r*ELLo. brasileira, solteira, inscrite ra oAg,,sp sob o ne 315 290; e, ainda. dentro do6 lrmitêB
legais' aos estagiárjos WLLIAH DUÀRTE ALITEIDA brasiteiro- soltÊiÍo, poÍtador de caÍtêira d6
idenlid6dê no 23 803.729-s inscdr.o no cpF/MF sob o ne j31 739.337-g1. ARGELLA
PAFAGIANNIS COELHO, brasilêirs, sollerrã portâdora da cãÍtêiÊ de idenlidads n" 24 1g2.e247,
inscÍite no CPF/MF sob o no 159 669.e07-01; JULIA ÂLVE§ ROCHÂ, kasileirã. iolt6ira, portedora
da carteira de identidede no 24.1s8 200.6. ioscrita no cpF/MF sob o no 130.2o,1.647-06: e
FREDERICO CARVALHO RÂSELO, brasrleiro solteiro poílador da carteira de idenl,dade no

46.?95.209-7, inscrito no cpF/Í\âF ssb o ns o73.g9g g7&s7, têdos integrantes do e3critóÍio totta,
Fernandos Rochs - Àdvogâüo§. c,om s€de fia Avendâ Arryliíante Banoso 52. 50 andar, centro.
Rio de Janeiro RJ. CEp ?0.031-0CC, os podeíes que me Ísram outô.gsdos por RAiIATA
ET{PREENDIHENTOS E PARTICIPAçÕÉ§ §.A. devidamÊntê inscnta no CNPJIMF Sob o nq
0s.067.55910001-03, para, em con/unro ou separadamenle. rndapendentemêntê da oídêm em quê
êstáo nomeados íepre§enlar a outoÍgerite de todas as Íormas e em todos os seuÊ intsrossas.
peísnts â sêüêtânâ do Meio Amblente e Desenvolvimento sustêntávêi -sEMADs - e/ou no
lnstjltto tqatu{eza do Tocânlins - NATURÂTIN§, nos a§suntos r€iacioÍ}sdss ao Auto rra hfraçao
Arnbiantâl no 121489.

São Paulo. 28 de abrii de 2CÍs

t3ú
oAB/SP 247.354
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Subsbbeleço, com reserv

:ãT:#;y:,ír:: j#:fi"pffi jff .;TT:#::mf 
:::,,y*

E rELLo, brasiteira. ,"*],j"tlfoi."" 
oA8/RJ sob o n' 162 326; . n**,* oJcARv^LHo

.llP' *t;;: :''H ff 
Ji'"ffi,Ji'x ff :',# tr#**::J,:'::

FApÂGtAlIÍ*SCOELH. orr.u""".^_---T^:,,*: 
sob c no 131 739.:il17€1; IiARCELLA

;xix':'"ixliii: ü:l ;xilffi ."rterra de dentrdâde né 24 1 ez 0&-7

rREoEÊ,co cARvÂLHo 
no ?4 i 56'200-6 

'n'"nr"' '*-§ 

RocfiA' brasih'â' §oitêirâ' portadora

a6.r9s:r08-7, rnscrito no aol"aao. 
o*r** l"n"n", 

.PF/MF §ob o no 130'284.8{7-0€; e

::m.rd§s 
Rocha oo,*í[ ::: :*j*,^Tj,:: Iffi 

, ffi::::" ::ff#iil:
Rio de Janeiro, *r, 

"a"-ro.o.,;*": ^::l::rca 
Aimirant€ Barroso, s2, 5' andar, cenrro.

EMpREET{otrrE*Tos E pJ' 
031-000 os p€c'êrê§ gtrê

0s.o67.s§9,o00í{3, para, e{RTlcÍPAçÕE 
* o 

"'ã 

me fo'"am oulorgados por RAIITA

esrão nomêâdos, r"or"""n,"f 
conjunto ôu .epâradamen" 1li::fi::[j]":::.,ffi::J

§arantê a secrararis oo ,",, ' 
outorgante de tcdas as ,o

hstíruto Nârurezâ do Tocanrin 
Ambients e Desanvotvlme ;-"t " em todo§ o§ seu§ intêt*s§€§'

A,xbionrar no tz1,ts1 
s -NAruRArlN" "* "*r-r,l"rl"l::ffi;X^#i;,íXJl

suBsrasÊ!.qqt$Ei{Ig

§áo Pauto, 2g dê âôril de 20Í5

Ts

OAB/SP 24 .364
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tr0TT[ rt[ilt[lut[ [0il{[
o3!ôlío .i: ,{oràes Srtrô, tobônhô

Luiz Leo.a.do Canridi.no

^Áâ|ia 
tucià Cânri.nn,:ô

Edkrdo Gà.Lrr d. À'ruio rorpê
{ndr. Canr.J,.,n.
Luiz Eduáíd. (àvntràxrj Côrêê
LDrr f..nando Toxcr.n pnrro

horaor)6$nàrn!5 !.io
/úà'ià Êe8inn u,rgnbeÍr Á b€íraz L!n.h

orto tduJrdc Fô.w; d. rtbwu.roue Lohô
Lús wretey.r.r'
leo.iqle de R.zcnde Vcrqôrà
Claudià Gorrsíôtz

^,1árôo 
MÀrÇàt F de soua

6.ru,o G.i.rnrrd de Oliv.:r.
Aíd,e iúz de Lr D NàrtB

Renatà wÉnSiill Ii,cellari

rnr.{ilr roncJrn P r.,,j. arr r1\ô. _ rur. êro!.
Mnr.eLo inàÍrin

(ecilià vidigat rücntei ro cê Bàrros
Deirr dê 5@.i e t Lvà Árr'r enqa
Á.dreà de u.rJes Ch:êrecàÜc

aJ,hilà Sp,neui 6adoli

^,i6ri.na 
lrànin§ Ribeiro

Ánô CôÍol'ná Crepàtdi d€ Á. pê^reàdo
Ce'lia l^ienme,\ot6ro tàt
Beàrriz Villâl Boas p_ Tros
,{4i.hettê r,bnê 

^40í.05Pedro khieller Beí4àÍdini

Jortc Cel$ Floing d€ Àtmêidà Ftho

^{ar.elo 
ti{o!ã Gueds

Rciiâldo RavcuiNêlo

Gúlheme Hc{.iquc Traub
Rubers Cartos de proên(â Filho

Liàna Goôe.g Vatdeióro

Feroàndn Loper Marauês da Silvà
Joád (.r'ó!o t,.denbcÍe i o l
Côhrri isurienô aoetho
Bernnrdo i@z3 Eâôosa
íhonás eanwell Âyret
Roberta Atmêlda Agúàr
Gàbriêlà Giàcmin Cárdm
lvàí legoíoí de t^arros
Edurdo Nogueirâ de Oli!êin e Silvà
Caio La3es Batestnn de Àrdíâde

Cômilà Colombo aaldoriô

Rnâro Ram6 Viçoso 5i(!"
liarcêlô lriÍldadê Matos de Árdrade
l,lan.na 8íancàrri de Môro Càrd6o

Femônda Cqrêa oàlbem
PêdÍo ,/là gà thàee e sitya

Pàllà C!€na Rêrlr Fra.ôsô
Pàula Eeeo! I'lonrero;c Baftd

lsbelà Cunhá r,L.ques
Gê0196 Edurdo Capps ürràssrro
Àrtonio J@ Dràr Rtberrodà R(hà Frôrà

l,i.is Râqlel Di Sreíarc
D.i€lte ariàh etlr Anàte

Carolina l^àírâ 
^ÀêndêtenrÁária Eugêniô C.steuarj

Cedham 
^ 

êdeiroe Gomes

Á..thur Gone§ Côrdoso Teirâirô
Íait &h,à Viann. RodÍigles <,à sitvi

CONSULÍOnE5i
sêbàstião do Rego BôrrG
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6

A COMISSÃO DE JULGÂI,IENTO DE AUTOS DE INFRÂÇÃO DO
INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - CJÂI/NÂTU RÂTINS

Auto de Inftação n" 121.490 /2015
Ptocesso n" 27 l2-2015-F

RÂMÂTÁ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.À
(Reconente), inscrita no cNpJ/NÍF sob o n" 0g.067 .55g / 0oo1-03, com sede na Rodovà
l'O 010. I(m 2{), S/N, Zona Rrral, pc<lro Àfonso, -,I.O, CEp 77.710_000, vem, por seus
procurad<,rcs abaixo assinados (DOC. 1), com li.rlcro no artigo 113 do l)ecreto no
6.514/08r, pel.s t.trs c funtlanrcntos dc dircito aduziil's a scguir, interp'r â pÍcseÍlte

DEFESA ADMINISTRA'IIVA I]M 1' INSTÂNCIA

conúa o auto de infracào cpígrafe, lavrado por agentes fiscalizadores deste dcltt

NI\TLrRÀ'IINS, em 24 de agosto de 2015, em nzão d,e suposta infraçào imputada à
Recorrente.

I

DATA ! /( r / i

qI)

ATN U TRA N S/PR To ocoLo
R CE EB M ENTO/DOC

I ;\rt. 113 
- 
O autuado poderá. no pr.azo de vinte dias, contados da data da ciência da autuaçâo,

oferecer detcsa contrâ o auto de infracâo.

%

ADVOGADOS
t11 B
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I

DATEMPESTIVID E
tr"

1. Â Recorrente tomou ciência do auto de rnftzçào nzdata de sua lav:rattra,24 de
agosto dc 2015. Consoante disposição do artigo 113, pti, do Decreto n" 6.514/0g, e
conforme c<»rsignado na prripria ruruacào, o pÍazo paÍa. apresentaçào de defesa é de 20
(rinte) dias, a contar da data de ciência do auto de infiaçào.

2. -\ssim, o ptazo pata apresentâção da presente defesa se encermda em 13 de
setembro de 2015. Contudo, tendo eÍn vistâ taatâr_se de um domingo, prorrogâ-se
automadcamente o pÍ^zo p^ra o primeiro dia útil subsequente, quâl seja, 14 de setembro de
2015, pclo quc restâ comprovada a tempesdvidade <Ja presente defesa.

4. Âo que tudo indica (pois, como se verá mais adiante, a âunração carece de
motir.ação mínima e sequer identifica quando tetia ocortido a nftaçào), üâtâ_se de
incêndio que se iniciou na tatde do dâ 17 de agosto de 201s, na Fazenda Bom Jardim.
Enquanto eram conduzidas as atiüdades de colheita mecarizada,uma colhedora da fiente
de colheita sofreu uma pane mecânica, gerando atrito entre a chapa protetora da roda
motriz c o comando final, ocasionando a combustào da palha de cana que estava sendo
colhida no momento, conforme mencionado no Relatório de ÂtÂ-idades (Fiscarizaçâo) n"
586 2015 (fls 02-07)' onde os agentes deste NÂTUP,{TINS af*mam que as testemunhas
entÍe\.istâdas foram categóricas em reportar esse fato.

Com a constataçào do rncidente, a bdgada de incêndio da Recorrente foi
imediatamente acionada e iniciou os ftabalhos de combate. Na operação, foram
mobilizados 5 (cinco) caminhões-pipa, 1 (uma) pá carregadeira e 12 (doze) coraboradores.

6. Âpós intenso rabalho de combate ao fogo, o incêndio foi devidamente
debelado e conúolâdo, mas, apesar dos gtandes esforços enüdados pela Recorrente,
acabou destruindo áreas agropastoris na Fazenda Bom Jardim. Nà

5

úâr aâ da

1

R IC

obsta te. e SC

.II .

pos FÂTOS E pAÂUTUÀçÃo

3' I'rata-se dc âutuacâo la'raaa contra a Reco*entc em nz,ào da suposta infraçào
de fazer uso dc fogr cm áreas agropastoris, sem a <ievida autonzâção do ór$o ambiental,
cm árca corrcspondcnte a 67 h".

impugnado decorreu de erüente caso fortuito.
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CSÚâ s fossen-r inJ:r maio Tamanh a eficiência decorre do fato de que os brisa distas da .iA

le.

7 I- tanto o nâo dc ser ntc tou em

ICS toda dc l' ()§ ocfu cultir.os da causa:

Í

8. Àlém dos custos e prejuizos acima descritos, calcula-se que âs perdâs geradâs

pelo incêndro chegam a superar R$ 389.000,00 (trezentos e oitentâ e nove mil reú)
(DOC.3), apenas considerando a diferença enre o lucro ptojetado para a colheita e o
lucro de fato obtido, resultante de perda de qualidade do produto final em nzã,o da

queimada.

9. Exa IZ olheita F
aliz rÍn TZAD ue

colhida CRUA. SEM À CESSIDÂDE DE USO DO FOGO COMO M TODO
N AR nao r

fo CA u C lm e

ItÍests l. exemnlo clássico de caso fortuito. ue acabou resultando em seveÍos
pteiuízos à Recorrente.

Ite ns Unídade Quantidade Valor
Cana não moída /ton 30(nü R$ 3.150.mO,O0
Enêrgia não produu ida MWh 792 Rs 1{4.1114,{10

Totâl R5 3.294.144,00

R".ott"rr. .à., .r.,"nrit^-"r,. t"hrd,r. (DOC. 2) . -"rddo, ,"-r.. d" prorddão. puru
qr". "- .ia".,l"r .,r-. 

".t^. 
o. h.êrdo. ."iu- .ono,rhdo. . -ri. .ápido po..ír.I. Àlé-

disso. contam com o apoio de eqüpes de patrulha. que coíbem estc tipo de ação e

permitem a imcdiata identificaçào de focos de incên<iio.

preiúzos à Recorcnte. Em adição aos custos associad.os à mobiüzação de toda a
estrututa de combate a incêndio. é sabido que o uso de fogo em áreas agropastoris

(i) .o-pr.trçào do .,rlo, (ü) p"td, d^ *idrd" do .olo, (iii) 
^*.rro .o .orr*o d. ágou _

quando irrigado ou pela la'agem: e (ir'-) aumento do consumo de herbicida. deúdo à

proliferaçào de en as daninhas por conta da existência de solo descoberto.

10. Com efeito. a sucessão de incêndios ocorridos em um curto espaço de tempo
câ.,so,, p.eiúzor ÊnânceiÍos qr.e forâm múto âlém dos simples custos de mobilização de

e+ripes e eqúpamcntos. potquanto implicou a nào moagem de grande quantidade de cana

" 
o ,ào upror'"itum.nto du prlh" d. .^n, oaru g"t çào d. 

"o"tga 
.létri.r. Confo-" tub.l,

abalro. os preiuízos calculados sào da ordem de R$ 3.3 milhôes!

lToneladas
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lL. visando e'itar prejuízos como csse, todos os colabomdotes da Recorrente sào
()stensi..amenre treiÍrâdos c conscienúados a respeito da prevencào dc incêndios agrícolas,
conformc NÍanual para Prevençào de Incêndios Âgtícolas anexo (DOC, 4).

t2 .\üás, é de se ressalrar que a Recorrente possui um histórico de respeito ao

Ú. Nunca, anteriormente, e'entos dessa natuteza e foram observados em suas

fazendas. Todas as suas operacões são conduzidas em esrita obsen ância à legislaçào

ambiental pertincnte e às melhores práticas da indústna. A es

21
F..

^
clem Llc ôndi

linr ma ud tível
êndro de

14. Da mesma forma, a aovidade suctoalcooleira ali exercida encontrâ-se em total
sincronia com o Zoneamento Âgroecológrco da cana-de-Âçúcar, aprovado pelo Decreto
Iiederal n" 6.961/2009. Em relaçào à comunidade, é comum que a Recorrente fotneça sua

própria bngada dc incêndio pata controlar focos de rncêndio no município de pedro

Áfonso, <1ue sofrc com a falta de uma unidade de Corpo de Bombeios2.

15. NÍesmo diante desse cenário, em que se mostÍam claros a causa fort,ita do
incôndio, os se'eros prejúzos rncorridos pela Recorente, seus esforços para controrar o

fogo, sua boa-fé e o absoluto cumprimento da legislação ambiental, os agentes <leste d.

órgào ambiental entenderam por bem la'ar o Âuto de Infraçào n" 121.190 /2015, impondo
à Recorrente, com base no arrigo 58 do Decreto n' 6.s14/083, a sançào de multa no valor
de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais).

76 E conüa essâ autuâção que se insurge a Recorente, por meio da presente

defcsa adrninistratila

e dc

: Informaçào consrânte em lepofiagem do sítio eletrônico Cenuo-Norte Notícias. Disponível em:
http://w'§,§'.cenúonortenoticias.com .br /noicia-1M789ó754-sabado-com-dois,incendioi-expoe-a-
íalta-de-unidade do-corpo-de-bombeiros-em-pedro-afonso. Àcesso em: 01/09 /201,5.
r Àrt. 58 - Fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem autorizaçào do órgào competente ou em
desacordo com a obtida: Multa de Rg 1.000,00 (mil reais), por hectare ou fração.

.1

meio ambicnte e à comunidade.

.III .

DO DIREITO
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17. Como sabido, é imprescindível que a auvidade de controle e fiscalizaçào do UEstado n. sentido de exigir deveres c obrigações seia exetcida em obsenáncia 
^ 

L*n
dcterminados ümites, evitando que a âtuâçào estatar ultapasse as fionteiras do legalmente
permitido.

18. Conforme se demonstratá a segur, â âutuâçào ora desafiada carece de
elementos hábeis a sustentá-la' porquanto nitidamente contaminada por úcios de lavratura,
seia em rttude da riolaçào a princípios, seja em razào da ausência de ptessupostos ínsitos
ao ato administratir.o plenamente regular.

, III.1 .

NULIDADE DA AUTUAÇÃo. INEXISTÉNCIA DE CoNDUTÂ INFRAToRÁ.
OcoRRÉNcrA DE EVTDENTE CAso FoRTUrro. NATUREZA DA

RESpoNSABuIDADp ÂourNrsrnarrvÂ AMBTENTA_I_.

19. Conforme já abordado, a infração imputada à Recorrente diz rcsperto â suposta
condutâ de fazer uso de fogo em áreas agropastoris (queima de palha de cana-de-açúcar).
Contudo, para que órgàos dc fiscalização e controlc ambiental possam aplicar, de forma
legítima, sancôes em razão de infrações administrativas ambientais, é imprescindível quc â
atuaçào destcs meslIOS orgaos esteja em linha com preceitos básicos de Direito
Âdministratir-o Sancionador O

ICS tâ LI

fla

AS fo C

scl-) câ§

licia

,l

a

e c

u

CI
ú

20 Como sabido, no que diz respeito à responsabüdade na esfera administrativa, (
râtlI LlC rsta

aPo caÀ bi d<r

cndo()

Na seara ambicntal, a cxigência de conduta por parte do infrator está estabelecida na Lei de
cnmes Âmbientais (I-ei Federal rf 9.605/9g, an. 70) e no Decreto Federar de Infraçôes
Âdministrati'as Àmbientais (Decreto n' 6.514/0g, arr 2"), normas estas uririzadas como
fundamentâcão p ara a lar;ratwta do auto de inftação aqü vergastado.

21.

4

s()

9noc

rrâ d T tlns

2t

cÍ c u
se -srd

ocorrido.

ao li

CâTI da a u

S

s al

e

foCà Í o

22

DAStoril. O que houve n
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n

foi um
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n CASoFo

r
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Que beneficio colheriâ â Recorrente corn aqucima de tais áreas, considerando que a colheita mecanjzada independe da udliz2çj6 61.fogo como método despalhaclor? Pelo contrário: a Recorrente sofreu significativos
pre,urz()s <.lccorrcntes tânto do âcionamento de sua esúuturâ de combate a incêndio, como
dos custos associados a queimadas em áreâs de cultivo de cana_de_açúcar!

24.

7.

t
I P I Í o

o

E

dA e

25. Nem se falc que a Recorrente nào teú tomado as medidas preventivas
necessáús, como tentarâm alegar os agentes fiscalizadores, pâÍa que houvesse o deüdo
conúole do fogo, como alegam os agentes fiscalizadores no já mencionado Relatório deÂti'idades Como já demons'ado' eqüpes brigadistas bem rernadas estão sempre de
prontidào. No caso em questào, a Ápida e eÍtcaz atuacào das equipes foi essencial para que
os danos nào fossem consideta'ermente maiores. Todas as medidas preventivas fotam
tomadas.

26' Em relaçào à inexistência de infraçào neste câso, vâre úanscrever aqü as üçôes
de Celso Ântônio Bandeira de ÀÍelio . Édi, Milrré, que reconhecem o âfâstâÍnento da
responsabilidade adminis'ativa quando cra ocorrência de quarquer excludente, dentre eras a
de caso forhrito.

ili

Direito do ,4nbiente.7. ed. São paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011

rm
c

a Àt[.\RE, Edis
t-t55/t156.

6

P

SISI'L\I.\ DF, (]OLFIETI.l, rII](,ÂNIZ-\D,\.

máquina colhedora.
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"fi corrente o uso da expressào .excludentes, 
para refeú hipóteses

em que se consitlerará inexistente a iirtfuaçào, ou nào sancionár,el a

conduta, confotme o caso. São enconúá\.eis mençôes ao (1) fato
da nat.ueza (forca maior); (2) caso fortuito; (3) estado de
necessidade; (a) legítrma defesa; (5) doença mental; (6) fato de
terceiro; (7) coaçào irresistível; (8) erto; (9) obediência hierárqúca;
(10) estrito cumptimento do dever legl; (11) exercício regular de
direito. E

'.à )
,,fl'r\
V

or

C ^ f^lÍ^ de tarieda de lo elidemo Dtio

uma inftacão a alguém. Já as três ütimas correspondem a uma
exclusào da sançào, propnamente dita.',5

(qrifamos)

27. No mesmo sentido, veja-se os pÍecedentes abâi\o

Á,DÀ,{INISTRÁTIVO. ÀUTO DE INFR-ÀÇÀO. IBAt\tri\.

QUEIÀLA, SEÀf Âu'IoRrzÁÇÃo Do ORGÂO ÁNTBTENTAI_.

CE DE NT E
TRÀTOR. CASO FORTI]ITO. ÀNUIÁCÀO. 1. Nulo o aut<>

r1e infraçào lavtado pelo IBÂÀLÀ, que tcve por âmpâÍo a realizacào

de querma de 15 ha de pasto sem awtoazaçào, uma vez
nstrado ueo êndio decoreude ou

cas o to ttr

I\DN{]NIS]'LÀTIVO ÂDE DE AUTO DE
INFRÀÇÂo _ E,QUÍ\.OCA INDICÂÇÀo DE DISPoSITIYO

t À'IELLO, celso Àntônio Bande a de. Curso de Direito Âdministr aivo. 29. ed. são paulo:
Nlalheiros Editores, 2012. p. 866.

6 TRF1. REO 2OO23OOOOO22O57, JUIZ FEDERÁI RENATO Iú,TRTINS Pfu{TES (CONV.),
QUINTÀ TURNL\, e-DJF1 DÂIA:09/07l2010 pAGINÂ:129.

1

em tratot). pelo que não há que se falat em oréüa
autorizagão oara a realização da queimada. tornando
insubsistente a conduta infracional do Autuado. 2. Cortera,
pois, a sentenca, que declara a nuüdade do Àuto de Infração
202240-D c os efcitos dele decorrentes. 3. Remessa oficial
desprorida."
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LI,]GÂI- INOCORRENCIÂ DO VÍCIO ATRIBUÍDO _
NÍUI,'T'Á - T]MBT\LÁGENÍ DE MERCÁDORIÂ SEN{
INDICAÇÀO eUÀNTITA-IIVA. I _ Nào se há imputar vício de
auto de infraçào sob a alegaçâo de incorreta indicaçâo da norma de
esteio se nâ peça está constnada, embora em formulário
padtonizado para a Resoluçào n" 0.1/19g2 do CONN{ETRO, não
mais r.igente à época do âto, â ressâlvâ de que a norma aplicável
era a Resolução n" 11/198g daquele Conselho, ademais porque o
agente descreve a iirrftação, indica a norma infringida, capitulando_a
no item 14 da Resolução n" 11l19g8. II Ede comez
SAbenca que de

11àg.

a l. e.. do
b

o te o b
r

S

havendo falar em imoutacão de inftação,
fundam as alegacôes do autuâdo, o qual sustenta

tese nâ qual se

que a etiqucta d<r

28. Àlém disso, o fato de a fazenda atingida pelo
COLHEIT.\ NÍIiCI\NIZÂDÀ demonstra que o cotte de cana
depende de fogo como método despalhador, de forma que é a
Reconenre. É exatamente este o câso do recente julgado a

produto podeú ter se descolado pelo manuseio dos consumidotes
ou pela osciJação térmrca ambiental. (...)7

incêndro possut sistema de

áa Fazenda Bom Jardim não

bsurdo rmputar tal conduta à
balxo, de uma das Câmaras

nl te do Tribunal de Justiça do Estado de Sào paulo, foro adyo e

ÀPEL\ÇÀo. AÇÀo cnrl- puBl-rcÀ ÂMBTENTÀL.
QLTEINI{ DÂ PÀL}IA DÂ CÂNÂ DE ÂCUCÁR. EVENTO
DANOSO ÂO N{EIO ÂMBIENTE COMPROVADO.
ÂLÍI'ORIA INCON{PRO\/ÁDÀ. COLHEITÂ DA CANA DE

o R R R A
CICLO PR DUT RESPO DADES INo.
VIG OBI E RISCo INTEG

S

de vanguarda na discussâo e consolidaçào da jurisprudência ambiental brasileira:

I N

RÀL
AFASTADAS.

INE\ISl lrNl ES

IN\/ESTIGÀÇÕES

SOBRE, OS

POLICIÂIS

VERDADEIROS

r TRF2, :\C 9+02229680/,\C ,1PEL._\ÇÀO CÍ\EL _ 72256, Desembargadot Federat SERGIO

8tillrÀff*, sEriÀL\ rutu\rÀ EspEcrAlrzaoa,lÇa. em zt/o+lzoos.Dlu _ ;;

8
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29. Por se Úatar de julgado tào relevante ao pÍesente caso, merecem menção,ainda, alguns techos do voto condutor do inrrigitado acó dão,

(-r\US.\DORltS

INIPRoYIDO.S

@nfamos)

"O Boletim de Ocorrência de fls. 56, de
presença de colheita mecanizada da cana
'1;azenda Boa Esperança,,

DO DANO ÂNÍBIENTÂL. ÁPEI,O

forma clara, evidencia a

de açúcar plantada na
o u e a

.L

rntermédio de maquinário própdo, s

direta. (...)"

mesmâs. No mesmo senddo,

que, como lá dito, é feito por
em a acào humana de forma

c

"Desta sorte, a culpa in wigilando nào pode ser aceita, visto quenào detinham as Ápeladas qualquer possibilidade de manterrigilâncà nâs teÍras da aludida fazenda para evitar incêndio
criminoso por culpa de terceiros a elas desconhecidos. para apÍesença daquela responsabilida<Je há a necessidade da
compror.açào mínima de que nào foram tomadas as ptor.idências
básicas e primárias para evitar o mar causado ao meio ambiente,
situacào inexistente nos autos e cuja demonsüaçào não cabia às

en
caso em pâuta, visto que ceÍto festou somente o dano a
ambiente mas nada quânto a quem foi o seu causado

o melo

r, não
u

li
e

âm

âm SI o

m

ili
remoc da a at."

3 TJSP, Àpelacào n" 0036894-13.201 1.8.26.057 6. Des. Rer. otávio Henrique, 2 CàmaraReservadaao l!Íeio Àmbiente. i. 2j /06/2013. p. 01/07 /2013.

9

T^
7

a teoria do risco integral e da

t
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Pl1me!!a. Solução diversa é â enconuadâ no âmbito civil. de údole
Íeparârorla, na quai apücável o regime especial da responsabiüdade
objetiva sob a modalidade do risco integral.,,rl

to

' MIL\RE' Éüs' Di'eito dt -4nbiezre. g' ed. Sào paulo: Editora Reüsta dos Tribunais,201 4. p.352.

l,ãfflr:: 
t".**ton pacheco. Dircito anbietal r*tenatiiaá. pono Álegre: Livraria do Advogado,

I I N*írI '\RÉ' Édt' Dioio do '4,bicnre. 4. ed.Sào paulo; Editora Revista dos Tribunais, 2005. p. 764

l0
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espécies. Isso porque, ainda que inconscientemente, percebeu_se

que a culpabilidade é princípio do direito sancionador apücável às

penaüdades submetidas ao regime administtativo e não somente às

infligidas pelo direito penal."rr

(grifamos)

bien m u n
con es como "resDonsab obietiva". "poluidor ou ttteoria do
risco integtal". Com efeito, tais noções apenas enconttam esteio no arcabouço

âm Íes

ADM NISTRÁT O. não seÍ utilizadas tificat a layru,

C

lus de
autos de infracào-

32. Sobre o temâ, merecem destaque as lições do Desembargador Torres de

can'alh., integtante dc uma das câmaras Reservadas ao Meio Âmbiente do Tribunal de

Justica F,stado de Sào Paulo, bem como os lecentes julgados do Superior Tribunal de

Justica e da iá mencionada e. Càmara Resen aü ao N{eio Ámbiente:

r2 BIi!Í, Uduardo Fortunato. O mito da responsabiüdade objetiva no direito ambiental sancionador:
imprcscindibilidade da culpa nas infraçôes ambientais. Reüsta de Direito Àmbiental, São paulo, v.
57, p. 33-70, jao. /rnar.. 2010. p. ó8-69.

rr BINÍ, Eduardo Fortunato. Op. rit. p. 68-69.

ll

e formais quc lhc são imanentes. ainda que com maúes. sur€,jndo

que esses matizes não autorizam a obietivação das sanções
administativas ambientais. O direrto arlministrativo
sancionador. inclúndo o ambiental. tem regras própús nor causa

cl\-li-

31. Dessa forma, é de se repelü qualquer argumentâcào no senúdo de que a

Reco'entc poderia ser responsabilizada de forma objeuva, independentemente de curpa ou
dolo, sob o ftágil argumento de quc tal responsabilidade encontrada supedâneo por se

tratar dc mâtériâ ambienral. Na esfera da responsabilidade A-DMINISTRÂTIVA
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"O art. 225 da Constinlção Federal rmpôe ao poder público e à
coletir-idade o derer de defender e pÍesenaÍ o meio ambientc para
âs prescntes e futuras geraçôes, dispondo no § 3" que .as condutas
e atir-idades considemdas lesivas ao meio ambiente sujeitarào os
infratores, pessoas fisicas ou iurídicâs, a sancões pena"is e
administratir.as, independentemente da obrigaçào de reparar os

Íj^

danos causados'.

Constituiçào do

adm trâ

Estado. O com laro: S CS

No mesmo senddo vem o art. 195 da

e

S r
âtl dades lesivas melo ambieÍrte - condutas e atrvr des

as em
o te

ÀMBIE,N'IAL. R-ECURSO ESPECLdL. N{ULTÂ ÂPLICADA
ÂDN,IINISTR-A,TIVÁN{ENIE EM R-A.ZÃO DE, INFR-{ÇÀO
,,\NíBIEN-I'ÁL. EXECUÇÀO FISC,\I ÁJUIZÂDÂ ENT FÀCE
DO ÀDQUIRENTE DA PROPRIEDÀDE. ILEGITII{IDÁDE
I',\SSI\"\.
:\D\ÍINIS

NIULTÀ CONÍO PEN,\IIDÂI) t:
]tL\.f t\"\. DIFERENTE DA OtsRI (;,1C.\o IYIl,

DI-] REP.\RÀR O DÂNO (...) 9. Isso oorque a apücação de
trv câ

ÍCSDonsab e obi va da fera cível íoara reDatacao dos
danos causad ). mas eob à siste trcâ da oda

^
n soÍ ele

subi om demonstÍâcão do nexo causal entÍeo.ec à

condutâ e o dano. 10. Â difetença entÍe os dois âmbitos dc
puniçào e suas consequências frca bem estampada da leitura do art.
14, § 1", da Lei n. 6.938/81, segundo o qual ,'sem obstar a

aplicação das penaüdades previstas Íreste artigo [entre elas, frise-se,

ra'IJSP' ,\pelaçào com Revisào n" 9208997-30.2003.8.26.0000, Des. Rel. Torres de ca^.alho,
Câmara Resen.ada ao Meio Âmbiente , julgado em2g/05/ZOO7.

t2

administrativa. que é pessoal e imposta nos termos descritos

desenvolvida."l'

luet
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a multâ], é o polúdor obrigado, independentemente da existência
de culpa, a indenizar ou ÍepâÍâr os danos causados ao meio
ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade". (...) 12. Em
resumo: a aplicação e a execucão das penas limitam se aos
úansgressores; a repancào ambiental, de cunho civil, a seu tumo,
pode abranger todos os poluidores, a quem â própria legislação
defme como "a pessoa fisica ou juddica, de direito público ou
privâdo, Íesponsável, direta ou indiretamente, por atividade
causadora de degradaçào ambiental" (art. 3", rnc. V, do mesmo
diploma normanvo). (...)15

N'ÍULTÁ ÀI{BIENTÀL. Valinhos. Contamrnação de colpo d,água
com óleo asfáItico. Lts n" 997 /76. DE n" 9.46g/76, zrrt. 2" e 3",y.
ResponsabrJJdade. Chuvas. Caso íortuito. (...) 2. Inftação

n abili ob

esta deDende do estatre lecimento do nexo de caus

Í u
descÍrta na autuac o.eo dano. (...)'n

etl te e

uu

iniciado na lazendz vizinha que foi apagado com o audio da

brigada de incêndio da autota. Impossib idade de autuar a empresa

por queimar 
^ c Ítz', a;to comissivo e intencional, se o evento

decorreu de fato terceiro iniciado fora da propriedade e nãos e

r5 STJ, RLsp 1251697 /PR\ Ret. NÍinistro IIAURO CÂ]vfpBF.r T N6ReUES, SEGUNDÀ
TURIvL\, julgado er.r,'12 / 0 4 / 20't 2, DJ e 17 / 04 / 2012.

16 TJS?, ,\pelaçào n" 0062207 -43.2007.8.26.0714, Des. Rel. Torres de Carvalho, t^ Càmara
Reservada ao N{eio Àmbiente, jwlgado em 24/04/20'14, r.25/04/2014.

infra Ílem condutâ rta o ultor ü de inc

l3

À[ULfn ÂN{BIENTÂ]-. Áraraquara. eueima da palha da cana_de_

açúcar. Infiação ambiental. Responsabilidzde. NÍulta. 1. Cana de
acúcar. Queima. Inftação ambiental. Â queima não autorizada da

cana consdtui infraçào ambiental. Hipótese em que â autuada nàcr

menciona a existência de autorização para a queima no local. 2.

Responsabüdade. Não se confundem a responsabiüdade civil,

6
I 1iv1
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tomou pioÍ pela âtuâçào da próprà autuada. procedência. Recurso
da CFITESB desprovido.rT

I\ÍLTLTA ÁI{BIENTAf. promissão. Âpelação da Fazenda.
Inépcia. Ârt. 514, inciso II do CpC. eueima de vegetação em área
de presen açào peÍnaneate. Infraçào. Responsabüdade. 1.
Apelaçào. Inépcia. Recuso que nào arâcâ os argumentos da
sentenca, sem menção ao enteodimento do juiz e sem rebatet seus
âÍgumentos, desatende o arÍ. 574, II do CpC, toma inepto o
recuÍso e impede seu conhecimento. 2. Infração.

AÍe

o

o r
trl

sx
(/,"

e

Responsabiüdade afastada. ptocedência dos
Reexame necessário e recurso da Fazenda desprovidos. rs

embargos.

Qnfamos)

33. Portanto, diantc dos ârgumeÍrtos aqui aduzidos, não há como sustentâr que a
Recorrente tcnha atuado de qualquer modo no sentido de fazet uso de fogo na fazenda. em
questào' Pelo contÍário, atuou em sentido diameüalÍnente oposto, tendo en'idado todos os
esforços para controlar o incêndio acidental e mitigat os prejuízos por ele causados.

34

ÍC

,àn
à

ns

S

ittl

s Í biliz
'it

o

C tâ â

.rfi.2.

I' TJSP, 
"\pelaçào n' 00095't5-03 .201r .g.26.0037 , Des. Rel. Torres de carvarho, 1" càmaraRcsen'ada ao ÀÍeio Ambiente, iulgado em 27 /03/20;,14. t.31/03/ZO1l.

13 TJSP' r\pelaçào n" 0o01277-92.20os.g.?6.0484, Des. Rel. Tores de car:valho, r càmara
Reservada ao NIeio Âmbiente, j. Og /05/2013, r. Og/05/2013.

l4

administrativa é subietiva e não se confirnde com a
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NULIDADE DA ÁUTUAçÃo PoR ABSoLUTo vÍclo DE MoTTvAÇÃo À LUz Do Novo
CÓOTCO FLORESTAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÂO OE AUTONTA S DO LIAME DE

CausaLroeor EM INFRAÇÕES poR Uso IRREGUTÁR DE Foco.

35. Âinda que esta d. autoridade ambiental não acolhesse a robusta âÍgumentação
coligrda acrma, no sentido da inocorrêncà de infraçào em 

'irrude de caso fortuito,
insistindo cm considerar que teria havido suposa conduta por parte da Recotrente
relacionada à causa do incêndio, ainda assim nào mereceú prospemÍ o auto de inftaçào
ora questionado.

36. Como restará cabalmcnte demonstrado a seguir, a imputaçào da referida
infraçào à Recorrente carece de reqüsito mínimo à sua subsistência, poÍquânto os agentes
fiscalizadores nào modraram seu ato âdministrativo no sentido de demonsüar a autoria da

suposta infracào, compror.ando o liame entre a alegeda conduta da Recorrente e o dano
causado. \'ejamos.

37. O agente público, por dclegação da Constituição da República e do
ordenamcnto \.igente, laborâ em nome do interesse púbüco, sendo-lhe outorgadas
inúmeras prerrogati'as para a proteção deste intetesse maior. Enúetanto, a tutelâ do
intercsse público nào pode redundar na violência aos direitos do administrado.

38. Com r-istas â proteger os direitos dos administrados, esta d. autoridade

ambiental der-e estar âteÍltâ âo princípio da moti'acâo dos atos adminisüativos, segundo o
qual o ato administrativo deve ser fundamentado, justificado e plenamente embasado,

especialmente quando imponha sançôes'', conforme ensinam Hely Lopes Meirelles e Fábio
NÍedrna Osório:

"Com a Consdtuiçào de 1988 consagtando o princípio da

moraüdadc, ampüando o do acesso ao Judiciário e eigndo
explicitamente que as decisões administrativas dos tibunais sejam

motir.adas, a regra geral é a obrigatoriedade da motivaçào. para quc

fr

â âtu

d

()ns AO

moü\- e r()

udrciáno.":"

1, Lei F'ederal n" 9.784/99,,\rt. 50 - Os atos administrativos deverào ser modvados, com indicaçâo
dos fatos c dos fundamentos juridicos, quando: (...) I - neguem, limitem ou afetem direitos ou
interesses; II - imponham ou agravem devetes, encafgos ou sanções; (...)

3''IIIEIRLLLES. Hely Lopes. Direito Àdministativo Brasileiro, 30. ed. Sào paulo: Ed. N{alheiros.
p. 101.

l5
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to
4J
ff^

at o

ato, ligando-se, indiscutivelmente, orincinio daao

individualizacão da sanção, além de sua autonomia eflquanto
requisito dc fundamentacào da medida.,,?r

(gnfamos)

39. Ocorre que, a despeito da necessidade de obsen ância ao princípio da
motir-acão dos atos adminisüativos, os agentes fiscalizadores rimitaram-se a decrarar em seu
âto quc a Recorrcnte terà utilizado fogo em ârea agtopts«rril. Em um mo nto

u no
stra hábil a comDfov c nsüaÍ a autoÍra suDostâ infraçã ou

c r te SS

40. Como já abotdado, pârâ que se configure a responsabilidade administrativa, é

imperativo que exista uma condutâ do pretenso inftator e que esta conduta se subsuma a

um dpo aclministrativo prer.iamente estabelecido. À do da

cla nclu su o der. nl dasc

4l' Com efeito, nâo basta a simpres afirmaçào de que a Reco.ente teria utirizado
fogo em áreas agropastoris \ c()m a c()m
ul-t] s1l I LI

au sta

otl\, â

ed. rer.., arual. e ampl. Sào

podendo consisú em
formaçôes, decisões ou

TOIAT

42. Â esse respeito, merece registro o arngo 50, § 1., da I_ei Federal n" 9.7g4/9912,
quc rer-ela a prerogatir.a da qual dispôe o âgente público que, com o Eto de atender à

necessária motir-acào explícita, pode tecoret â pâÍeceres e informaçôes anteriores.
Enúetanto, só revela motivaçào explícita, exigida por lei, a declataçào, no próprio ato
administrati'o, de concordância com tais pâreceres e informaçôes, sendo obrigatório que o

21 OSORIO, Fábio N{edina. Dkeiro ÀdmiÍüstrat.ivo Sancionador. 2
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2005. p. 342.

:: .\rt. 50. § 1" À motivaçào der.c ser
declaraçào de concordância com fundamentos de anteriores pareceres. in
Propost2s, quc, neste caso, serào parte integrante do ato

lí

l6

paÍte. dâdo causâ à pane mecânicâ que acabou poÍ resultar no incêndio em
ouestâÕ.

no ato administrativo sancionador, sob pena de nulidade.

nr2
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âgente, além de declarar sua anuência, faça juntar ao ato praticado aquele documento que
4J
rf-cleu subsírlio à sua conclusàrr

44. Às colendas câmaras Resen adas ao N{eio Âmbiente do Tribunal de Justiça do
[istado de sào Paulo iá se mânifesraÍam sobre a imprescindibilidade da demonsttação da
autoria e do liame de causalidade na imposição de sançôes administrativas ambientais:

\ÍULT-\,\NÍBIFI,N-IiÀL. Catandu.r'a. Execucào Fiscal. Embargos.

l)ano ambicntal. Destruicào por fogo de 3,00 ha de vegetaçào

rasteira (gtamíneas), localízada em ârea de prescn açào

peÍÍnaflcntc. - l. Infraçào ambiental. Sancào administratir.a. Âs

infracõcs tipilrcadas nos art. 26, 'e' e 27 àa LF n" 4.711/65 e ro
art. 3.1, \l do DF no 99.271/90 sào comissivas. Inexistente

oualouer demonstracão de oue o réu tenha de oualouer

modo participado do incêndio ou se beneficiado dele. não há

'?r 
TJSP, -\pelaçào com Revisào n" 0013457-57.201 1.8.26.0053, Rel. Des. Paulo Âvrosa, T Càmara

Resen-ada ao i\Íeio Âmbiente, i. 1,5 / 05 / 2A a, p. 20 / 05 / 201 4.

t1

43. \'ê-se. portanto. que o auto de Llftação podeú ter feito referência a elemento
cxtcrno. tais c<tmo laudos técnicos. para compror-ar como teria o agente Êrscalizador
chc{,ado à conclusào dc que a origem da pane e, consequentemente. do fogo. teria
resultado de conduta da Recorrente nesse sentido.

-\C.\O DECLARÀT'ORI,.\ D]I NULID.\DE DE -{TO
-\DIIINISTR.\1'N'O- MULTÀ AMBIENTAL. OUEIMA DÀ
PALHÀ DA CANA. ÂUSÊNCIA DE DEMONSTRÂÇÃO
DA AUTORIA IMPUTADA À EMPRESÂ AUTUADÂ.
PROCI'lDliNCIÂ. RECURS() Dr\ ,\L'T()R.\ pROvrr)O.

PRE-JUDIC,\D() O j\PELO D.\ RL. O âro admiflistrârir.o goza,

em pnncípio, dc presunçào de legitimidadc e ceÍtez^. Uma vez

rcfutado- abre,se a oportunidade de se compror.ar a sua

pcrtinência ou não. cumprindo ao agente público o ônus de
ptovat a tegularidade de seu ptoceder, nos tcÍmos do art. 333,

II, do CPC. Diante dos elementos dos autos, que não
demonstÍam teÍ sido a autoÍa responsável pelo incêndio em
plantação de cana de açúcat. ou oue tenha dele se

beneficiado. de rigor a procedência da ação proposta. pata a
desconstituicão do auto de inftação.:'
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ta àÍa. ta. Â 4l

lm
^o

recomposiçào do dano, de natureza obietiva. (...)3

(grifamos)

45. Se ainda assim restasse algum npo de dúvida quanto à necessidade de
compro'ação da relação entre condutâ e infração (autoria), esta seú definitivamente
sepultada com a mera leitura dos dispositivos trazidos pelo Novo Código Florestal (I-ei
Federal n" 12.651/ 12), cujos patágrafos 3" e 4" do arngo 3g (artigo este indicado como
fundamentaçào do própno auto de infracào), dispõem:

uta dÕ infra eo no nao

on a

se confunde com a

em

m

o à tl
pteposto e o dano efetivamente causâdo

É necessaÍlo () es belecimento de nexo ca

u

§1.
verifi

al na

da â r o

li

(grifamos)

uer t^

fCDrta-se não existiu) e o dano suoos causado. ta outtà medida.
senao a ânulacão da combati autuacão.

4'1. Nesse sentido, nào basta que o âgenre âutumte simplesmente alegue, de forma

especulatir.a, clue a Recorrente faltou com o dever de cuidado com z ârea, o que, como já

:1 TJSP, Àpelaçào r" 920877 {77.2003.8.26.0000, Des. Rel. Tores de Carvalho, Câmara Resen ada

ao lvÍeio Àmbiente, i. l2/03/2009.

t8

§ 3" Na aoutação da responsabilidade pelo uso irregular do
fogo em terras públicas ou particulares. a autoridade

46. Ora. tais dispositivos nào dciram margem para interptetações. Só existe uma

pgssÍrcLqqal-§ql a autoridade fiscaüzadora deve comprovat o üame de causalidade
entre a condutâ do suposto iflfÍâtor e o dâno efetivamente causâd.o. No caso
concreto, os agentes deste NATURÀTINS. ao lavÍaÍem o auto de iÍrfÍâção orâ

no sentido de fazeÍ uso de fogo, qlre diÍá demonsúâr o nexo entÍe tal conduta (que,

IITAII D]

IInCT
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compfovâdo' nào é r'erdade É necessário que seja estabelecida uma relaçâo causal entre a
condutâ, ineristente, e p.r isso mesmo não demonstrada, e resultado danoso, afrm de que
sc possa vislumbrâr umâ respoosâbiJização nos moldes legais. '/-

18 AS s I a o
adm o C u t

de como ()s ntes fis ado te C do ao de 67h atcs
^

s
lo a rt N foi

d

enà

mo

^o A
H to en Í

co

aPreçIL

19.

e te Ce

P deito cheq cl te com OS nte fisc ado tesaas
e fo e o b t

auto de infracã o devidamen te mo tivado: Z acao da tae oÍa ao
à

Estadua I tt" 267 /91. to autltaÇao EC teÍ o local. a data e hota ln ,ào. No
já mencionad o Relatóno de Átividades, há indicaçào de que os agentes fiscalizadores
esüveram no local durante uma época onde fotam regisrados vários focos de incêndio,
sem nenhuma precisào fático-temporal.

tre el e to
r lnc nt ao

tm slv CT

fe lm ec
cYentuais in nsistências relaci extensão da área oa ueimada DOr ex Dlo,
Ao não obsetvarem es dever b ico de moúvacao do ato. os agente s contrib m

Yez atâ Í to de ável
(_) vro AS con onàrs ttadi Ír S

mcdida em queaRecorÍente não teve acesso elementos mlnlmamentc SC

51. Et\{ o RAS PAIAVRÂS. TRÂTA-SE DE ATO ADMINIST RATIVO
ABSOLUTAMENTE INSUB SISTENTE OU O AO SEU MENTO
MOTIVO.

52. Nem se argumente que os atos administrativos sào dotados de ptesunçào de

veracidade, como se isso justificasse a inexistêncà de motivação. Com efeito, os atos

r9

50.

capazes de proporcionar o efetivo e pleno exercicio de seu direito de defesa.
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administrati.os der-em ser minirnamentc mod'ados, especialmente quando sancionadotcs,
sob pcna dc sc incorer em abuso de poder.:\fir.ral. "sem a mo o. nào há se cm 'ã-

dc ItOS 25cot) a

SS t dief bel
rcsoluc()es ârbitlirias e c.lesnidas mâts üllflTTIâ E clcmcntar fundamentâ ().

53' Diante dc tais esclarecimentos, comô pode esta d. autondade ambiental rmpor
sancões sem se utiüzar de instrumento háb a fundamentar a penaiidade que se pretende
aplicar, lançando mào de aÊrmações 

'azias, 
desprovidas de respaldo fático e técnico? Esta

patente !-iolâcào ao pnncipio da motir.açào res,lta, inevita'elÍnente, Írâ uulidade do ato
administrati'o sanci.nador ora desafiado, por carência de elemento fundamentar à sua
constituicão válida, como bem ensina José dos Santos Carvalho Filho2T â.

54. No mesmo sentido dispôe a jurisprudência do Colendo rribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, conforme se nota de julgado especíâco sobre a matéria em tela:

]\ÍLTLTÂ ÂN{BIENTAL. ORINDILryÂ. LF N" 7.679188, ART.
10, § 2" E, 6.. PESCÂ PROIBIDA. PEIXES COM TÂN{,{NHO
TNFERIOR ÂO PERMITIDO. ÂUTO DE rNFRÁÇÀo.
ÂNUL.\ÇÀO. VrCrO FOtu\{ÂL. NÀO IrÁ OsrcE À QUE Â
,\UTUÂCÂO IMPERFE,ITÂ SEJÂ SUBSTITLIÍDÂ POR
O['-t'R.\. A an da au ãoéde se os liciais
ambientars nâo nseguem licar. sa fatoriame nte. os

25 OSORIO. Irábio ll{edina. Op. cit. p. 532.

,ó OSÓRIO. Fábio Medina. Op. Lií. p. 535.

:: "como já esaminamos, o ato administradvo precisa observar seus reqúsitos de varidade para que
possa produzir normalmente os seus efeitos. Sem eles, o aro nào podeiá te. eficácia desejada pelo
administrador. Por isso é que para se processar a invalidaçào do ato é imprescindível que esteja
ausente um- dcsses reqüsitos. Â presença destes toma o ato várido e idôneo à produçào d'e efeitos,
nào havendo necessidade de desfazimento. (...) No que toca ao elemento motivo,'o vício pode
occrrrer de três modos, muito embora a Lei n" 4.71,7 / 65 só se reíra à ineístência dos motivos íart.
2", patágrafo ú,ico, d): 1") inexistência de fundamento p^rÀ o ata;2") fundamento falso, vale dàer,
incompatír,el com a verdadc real;3) fundamento desconecto com o objetivo pretendido pela
Âdministracà.." (cAR\'ÀrHo FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Àdministrativo.^ 17.
ed- fuo deJaneiro: I-umenJuris Editora,2007. p. 140)

3 "-\ melhor posiçào consiste em considerar-se como regra geral aguela segundo a qual, em face de
ato contaminado por vício de lcgalidade, o administrador deve realÍnente anulálo. ÀÀdministracào
atua sob a direçào do princípio da legalidade (art. 37, CD, de modo que, se o ato é ilegal, cumpre
proceder à sua anulacào para o hm de restaurar a Iegalidade malferida.,, (CÂRV,\LH-O FILfiO,
Josó dos Santos. Op. cit. p. 1a2)

20
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detalhes da diügência que tedundou na sancão. ptocedência c

anulacão da autuação. Recurso da Fazenda desprovido,'2e

(grifamos)

55. E'idente, à luz do exposto, que a nüdâde do auto de infração é impossível de
ser cüdida. L ma vez que a nuüdade salta aos olhos, der.e a Ádministraçào, por força de leix,,
anular seu ato- ueÍ-

./-
4b,

U*'

o

tcndo em vrs a lnexls tência de fundam tacío há il a motivá-la de oÍnâ
Ste a h da

n lm
Có Flores de comDtovacão do nexo de causaüdade en a condutâ do

to e cà m sfe

. III.3.
DA INADEQUAÇÃO DA PENALIDADE MULTA AO CÂSO EM TELÂ.

DESQUALIFICAÇÃo PÂRA SÁNÇÃo DE ADVERTÉNCIA QUE sE IMPÔE.

56. Se, apesar dos fatos e fundamentos já expostos, este d. NÂTURÂTINS insisú
em nào acolher os legídmos pedidos de anulação do auto de inftação, demonsüaremos a
seguir que, ainda que assim seja, a rà punitiva que se pretende aplicar é |rrtpóprre pan a

situacão em tela.

57. Segundo disposição do artigo 72 da I*i Federal n" 9.605/9g, as infrações
administrativas ambientais sào passíveis de puniçào com diversas sanções. Âo tÍatâr
indrvidualmente das cspécies de sançôes administrativas, aLerr 9.605/9g dispõe sobre a

sançào de ad'ertência, prescrevendo que estâ "será aplicada pela inobservância das

disposições desta Lei e da legislaçào em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo
das demais sançôes prer.istas neste artigo" (artigo 72, § 2").

" TJSP, Àp. n" 902-569.5 /0. Câmara Especial de Meio Àmbiente. Rel. Des. Torres de carvalho. J.
em 11 /09 /2009.
r" Iri Fedenl n" 9.781/99, Àrt.53 - À Âdministaçâo deve anular seus próprios atos, quando
eivados de r-ício de legahdade, e pode revogá-los por motivo de conveniência o, opo*r.rid"d.,
respeitados os direitos adquftidos.

2l

DC

58. '\ssim, constata-se que a advertência pode ser entendida como uma penalidade
padrào a ser aplicada às infrações administrati'as. Da mesma forma. quando dispôe sobre a

p".rlrdud" "-rlt, ri-pl"r".o ,.ogo 72 d, L.i r" 9.605/98 é i-p.rru..o .-.", p^.águfo
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O parágrafo 3" acima mencionado rndica que a aplicação da penalidade
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nil AI dcr de tific

mAO uc
normalmente apücada (...) Assim, em face das circunstâncias

o o

e
S

rr Àrtigo 72, § 3" - À multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:
I advc.ido por Lrregularidades que tenham sido praticadas, dei-xar de sanáJas, no prazo assiaaradopor órgào competenre do SISNÂÀIÀ ou pela capiiania dos potos, do Minirta" ai u".lri"; ---"

Jl.-.rBtr*. cmbaraço à fiscatizaçào dos órgàos do SISNÁMÂ ou da Capitania dos portos, doNLnisterio da irÍarinha-

S

22

61. Nesses termos, admiú a cominação de multa simples sem que tenham se
r.eriEcado os pressupostos pâra suâ aplicaçào significaú ftontal atentado ao princípio
constitucional do devido processo legal e, em ultima análise, ao próprio princípio da
legalidade' justifrcando sua desquaüficaç ào para a penaüdade de advertência. confonne
ensina Edis l\lilare:

tra
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48advertência." r:

(grifamos)

Dcssa forma, porquanto r.erificada a ausência dos pressupostos parâ â

(Í-.

62.

aphcaçào da penalidade ..multa simples,,, e

dcvc dar sc cm esúita consonância com o
Icgahdadc,

porquanto 
^ 

atoaçào da Admrnistraçào púbüca

disposto em lei, em obediêncra ao pnncípio da
nR o s 0

72

. III.4.
DÁ PRIMAZIA DAS MEDIDAS DE R-ECUPERÁÇÂo Do MEIo AMBIENTE.

NECESSTDADE DE CoNvERsÀo DA MULTA EM SERvrÇos DE pREsERvAçÃo,

MELHoRIÂ E RECUPERAÇÃo DA QUALIDÂDE Do MEIo ÂMBIENTE

63. Caso este d. órgào ambiental entenda pela aplicação da multa cominada no
auto de infracào recorido, ao arrepio de tudo quanto já exposto ao longo da prcsentc
defesa e do que prescreye expressâmente a legislação a que se pretende dar cumprimento,
deve o órgào ler.at cm consideração que o frm último dâ tute ladomeio ambien teeâ sull
presen'açáo c consen-acão

64. Impõe se, sempre em primefuo lugar, a persecuçào da reparação dos supostos
rmpactos causados. em detrimento da mera compensação pecuniária, que em nada
contribü para o meio ambiente ecologicamente equilibrado.

65. Flssencàl obsen'ar, ainda, conforme reciona paulo Âffonso Leme N{achado,
que "a Consdn,çào agasalha os princípios da restauração, recuperaçào e tepttaçàodo meio
ambiente no 

^Ít. 
225"1r - Dessa forma, busca_se o restabelecimen to do JÍa/$ qtr a /e, qve

deve sempre prer.alecer sobtc a persecuçào da reparaçào moneáú, sendo ..imperioso 
que

sc analisem ()pornrnamente as modalidades de reparação do dano ecológico, pois mütas
rezes nào basta indenizar, mas fazer cessar a causa do mal,,la.

23

pecuniária e a sua substituição por uma simples

, IÍILÀRE' Édi.. Direito do Âmbiente: Â Gestão Âmbiental em Foco: Doutrina. Jurisprudência.()lossátio.6. ed. rer'., atual. e ampl. Sào paulo: Editora Reüsta dos Tribunais,2009.
nr1 i\tÀctL\Do' Paulo Áffonso Leme. Dinito ,4mbieníar Brairein. 74. ed. São paulo: Ma]heiros,
2006. p. 140.

3a lden. p. 336.
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66. Também a junsprudência dos tibunais pátrios coaduna com tâl entendimento,
cabcndo trazer, a úrulo de exemplo, julgado do Superior l.ribunal deJusnça:

PROCESSUT\L CIVIL. ÁDMINISTRATIVO. RECURSO
ri,SPT]CIÂI. IN c,\(),\r) lsf ,-D \ À AI{BII]

a
ü"

r-ÂL.
VIOLLÇÀO DO ÂRT. 535 DO CpC. NÀO OCORRLNCL\.
PENA DE MULTÂ ÀPLICADA COM FL'ÍNDAMENTO NO
DECRL'IO 3.179l99. SUSP NS,,\O DA tixl(;IllILI r\DF]
POSSIBILIDÀ])Ti. (...) 3. "A dcm ua

cn o 111 t AI

ou dcr ambie Pata isso

r S ue

trata de uma uldade da Administtacão conceder à

7

deverá ser assinado termo de compromisso perante â autoridade
competente. Essa autoridade del,etá decidir, motivâdâmente (aft.
2" da Lei 9.784, de 29.1.1999), se o infrator deverá ou nào

aPrescntaf pro]eto tccnlco Diz o dec Íeto que as mul 'podem

suspensão do pagamento. mâs um deveÍ da mesmâ, de sde

que o projeto esteja adequado. (...)"'r

f,grifamos)

68. le te Tocan em
oÍtz en r

etcr mrse f se

15 STJ, REsp 1019702/SC, Rel. NÍinistra DENISE ÁRRUDÀ, PRINÍEIL\ TLTRÀU,I, julgado em
0.+/06/2009, DJe 01/07 /2009.
Í, \[IL.\RE, Eüs. Dircito do _4nbiente:
Tribunais, 2013. 161ó p.

4 ge ão anbiertal em.foco. 8. ed. Sào Paulo: Revista dos

2:1

67. É exâtâmeflte nesse sentido que o arrigo 72. s 4". da Lei n" 9.605/gu. prescreve
que "a multa simplcs podc ser convertida em seniços de preservação. melhoria e

t".rp".r.à. d, q.ulidrd. do -.io "-bi.rt""- ro qr. é r.gúdo p.lo 
"rtigo 

139 do D"...to
n" ó.51,1/08. ..rdo d"rar d, ,\d-i.i.orção, ob..^,âr.i, d. ,"1 .o-rrdo.Âfind. ..br..,
.". ..- trl -.didr. .rti-..I"t , t.p^.rção do d"no -"di.nt" " tot"l, ."o..ífi.^. p..tir"ot.
ao bem lesado- em lugar de pririlegiar a Êxação de tudo em pecúnia. soluçào essa sempre

mais mesouinha"t'-

De fato, a Lei Estad.ral n" 261191. qre trata da Politica Ambiental do Estado. é clara
ao estabelecer que "a multa podetá ser teduzida em até 90yo do seu valor. se o
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taf
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ul à

2"\.

69. Portanto, com o fito de assegurar a pnlrilazl:. da busca por um meio ambiente
ecologicamentc equilibrado, em detrimento da simples aplicação de penalidades

PCCUnlaflas! da 05 I
eguintcs do Decreto n" 6-514/2008. e no aniso 48. § 2". da Lei Es ual n"

Ita de orÍr
sen tr a me Íes m lh

te des

Por todo o exposto, postulâ â Recorrente seja esta defesa administrativa
admrtida sem a necessidade de depósito recursal, por força da Súmula Vinculante n'21 do
Supremo 'Inbunal Federal3T, e, poÍ seus fundamentos, seja pror.ida pâÍa que, com base no
princípio da eventualidade, subsidiaúmente e nesta ordem:

a) de do n"
121.190 /2015, em razào da inexistên cia de resoonsabi da

Recorrente, pois a natureza da responsabiüdade administrativa

difere das câracterísdcâs da responsabüdade civil, bem como pela

ocorência de cluden abilida qual seja, ç4gq

fortuito, conforme exposto no item III.1;

b) de cla,rzcla, anrr li intepral Auto de In ão n"selâ

121.490/2015, em razào da insuficiência de modvacào do at<r

straü\' que falhou em comprovâr e demonstrar a autoú e

o nexo de causaüdade da pretensa infiaçào, conforme exrge o

d

:r'"E inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento pré',ios de dinheito ou bens para
admissibilidade de recurso administrat-ivo."

i3 Com Êrlcro no art. 53 da Lei Federal o" 9.184/99 ("À Àdministraçào deve anular seus própios
atos, <luando eivados de vício de legalidade, e pode rer.ogáJos por motivo de conveniàcia ou
oportunidadc, respeitados os direitos adquiridos.") e na Súmula n",173 do Supremo Tribunal
Federal (".\ administraçào pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os toma.Ín
ilcgais, porque deles nào se originam direitos; ou revogá-los, por moti'o de conveniência ou
opom.rnidadc, rcspeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciaçào
iudicial.').

25

1-)çlr

âutoÍidâde âmbientâl e aünhadas com a RecoÍrente.

.IV.
DOS PEDIDOS

e\
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Novo Código Florestal, além de nào contâÍ com elemenros

mínimos de motivação, em particular a dzta e a hora de ocorrência
da infraçào, conforme exposto no item III.2; #"

c) ,àL

sanção de advertência, tendo em rista que a pen-aüdâde ..multâ

srmples" é inadequada ao plesente caso, conforme exposto no
item III.3; ou

o

e efâCão d quaüdade do meio biente. a seÍem

Í e

Recorrente, conforme exposlção no capíhrlo III.4

Por fm, a Recorrente requer sejam todas as intimações feitas em nome de seu
adr-ogado LUIZ GUSTAVO ESCORCIO BEZERRÀ inscdto na OÁB/RJ sob o no
127.346, com escritório na Ar.enida Almirante Barroso, 52, 5. andal Centro, fuo de

Janeiro, Rj, CL,P 20.031-000.

Termos em que,

Pede deferimento.

Do Rio deJanciro para Palmas, 11 de setembro de 2015

CP
LUIZ GUST'À\IO E. BEZERRÀ

OAB/RJ n" 127.346

tt{tb
GEDrl{ÀT N{EDEIROS GONÍES

OAB/RJ n" 162.326

ÀÍ.\URI(:IO D 1\'F]IR.\ \'.\IDL]G.,\
OÀB/TO n" 6.636

26
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I t6^

-: !:' :':.t. .: ::.: ii:': ::.:
ITAMAI'A EM,REEND'M'NTT .i. .

*,*u, rr*,?,,t i laRnclneçóns 
s.e,.

Dala, ljora e Local; No dia I
,\r,,.s,, ,,.ra<i,, ii;:;;,:;;,,il,::J:'i:l;,í,;.1;,;J,iji;;;.::l:*" sociar na cidarrc <rc re<rro

convocâção e presenças: ,, 
" 

,,. ,'..,",,:.-.: 
^- * LLI'77710-0o {"ea!!psuhj!')'

compn r(,cirncnlo ri.r acir»rista Í.Ll-d" 

tonuutuc;t' nâo publicacft). liormalidade suprida cm razão do
§.1 'da Lci ô..lrl,t/76). 't 'cproscntând, a totalidarle d, capital s.cial n" a,-o""il" 'riii'rrn,

Mesa I)iretora: l,rr,sirlrrrtc: Sr- liicartlo l:crreira Santos; c SrJcrctáÍio: Dr. Wanclcr Ernando Meyer.
,rdem do dia: [nr Ass.nrrrrcia (i*ar ordinária: (i) Áut.,izâr â ravrâturâ dâ ata em Íorma de su-;:]Jlill:iil]lffi,T"l,IH:i::::]".," '.,,.'àiruÀ,i,,, *"*,",.. dis,rrrire v.raru;.c,ató_
lr. r2.2(rr3j ,,,,, ,r.i,'i"r* 

",í.lnrunslraç(:)r's 

r-inanceir.rs rcÍerenr

r.r,rcs ci.r c.mpanhi-. r..,.,., 

^*",,, 

n,1t:ti1'tt,n o" ,".rioo., ;',:';i," 
t" exercício social encerraclo cm

,,hi.t; ( v i) .,,,,i*0".'.,'u,,"*x,l*l*.1;ffi:ffi :'1ffi:::; : :,?;:fl r :lH;;
Dr'liireraçõcs: Por ttnaninri.a.c, com exccçà, d,s regarmente impeaid.s, o.s acionistas dcriberam:

l]:.. . 

r"*::,rn. (lu(j a ata r;ut, sr., r{,k.rc ,r <,sla Asscmblt,ia scrái()rrrl(',-rL ll- {),rrtig() l3Í), §1" da l.ci \,,6.404176; 
lavrada na forma de sumário, con-

(ii) aprovâr {)s lielakirios r{i

ffi ff Ji,ff :.:iil1i::1,Í{ii:iffi}?fi ::l'":o:::'::':"''ascrac'lrnrpanhiare.
n() (ri.irio,,f.rnar<ic.rirca^r,n.r,,:1nn:lo' '."'".,u"r:]L-"o,ri;:;::,til::Hl;jr*ffi:.';na ctliçârr do dia 30/{14/2013, página ír;

CNIJ/tv[- nu 09.067.559i{n0l _03

AI4 _!1,{ 4is_lil4 !tÉ_la,c,EBaL,0n 
o..r N a n o t)r N I A

panlria para novo man<'lakl dc I (unt) ano compg§t- pclos Srs

[.i,,;::H:,:TÍ(rP.sln 
ria atiministr;r1'ãtr <lc dcstinaçâo ctr rcsutradr: rro cxcrcÍcio à conta crc

RICARDO IJ§IIIILI]i.A SÁN-rOS , brasiicinr, casado, cn1;cnheiro .rgronomo, portador da Códula
,UNQUI:lltÁ SÀ N

rl' 7. l6l.íJ04-SSI7SI,, inscrit0 n() CJ)li/M[: sob () n" 043.5.33.22{J-77, EDUARDOIlA, brasilcilr, casado, ariministra dor dc cmprcsas, portador da
O\/AN L. KIN CÕN

155.59Íi-7 SSÍ,/SP, inscr,r0 ntl CPt,/lvltj sob o n§,i99.559.908_56, GE-lcir<.r, c.rsado, inrlustriário, por tackrr d1 1[61g;,-, ctc idcntidadc llÇ

(ir') r.rle.gr:r..r tliplçria tJa C.'.r

r lr, lrk rrtirl,rrlc Ii(i

/.

/,
/i

nVgeo r

,r(í

CriLiLrl:r tlc Iurcntitla,lc
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"fi
.: !:' :': .:. .i ,

rr' 31)2 i17!) 'l:l3-l SSI)liS. ins( rir,, à.. ,.,,,:,rr,. ,i' '.: :.! : : .i, t':
vAr HO. ,,,.,,,,,,,,1. ::::j:'::':" 

n1 cr'r'7Nar sob n' 4í,5.057 2

i3.0i,i t117-11 55t,/st, r. ,,,,,.,,;,'t't'l'lt'nnt" 
n" ,rr*"'."-, 

';:,r:;:'o'' cABRTEL MorrA DE cAn-

N^Nr)() MLyriR. [,,.,,,,.,,r,''""'' '"",,u, ",, aili)i;;]'r:;':0"'cl'r 
ccidula cle iclcntidade RG n'

,.,,n,,,, u,,l y,l, ;,..,;lll,, Iillj llllt'; m ; i;,]'i':;;: 1,'T"":ItI?iX,.l.

"l.,,l.:lli::::il:,l':,il:,,',::]:1, "n 
H,,n ui.,s., r,,,,,;"-;;'i' 

t(rdos com L'ndcreço na Cicrade de

( .nr parrrri r, cui( ) con rrirlo ,t" ,"' ,' 1:."0*,. 
n ."*,,n".nçau pu, tl'! 

Andar' l'inheirrts' cEP 05423'010.

,,.n..'.,n *,,tu'rl.;,i;;;;ilj;..,:::*:;*;:í;.:;.i,;li;[ljli:j'i::l[ilff:ij;:,:il:
As ricr lar.rlircs rir. ricsintpedirr
.s Di r,:rrrrcs .r..;;, ;;r,,"'ffi'Xcnto 

dtrs Dirct.rt's r:lcikrs í.ram
.i(r,,c (,s q.(,i,i (.\(,r:ii,n,,,. .".u:;:::l'^l:mj;i*::,lll'lTiil;ll i;Til?i'J Xilljj

1.', crrrrsi,ln,rr tluc nâtr lrOur
h.tn 'ltr,r. ^.,, n",1," 0"",u"ffi.il:;nffij:::T:H:::-r por não se €nconrraÍ instarado,

Lrrr Asst,lrlrlci.r ( icral lrxl rarrrdin.iria

Í:].1..,. 1n'l,n:,r:"r 
os acionisr,rs altcrar as arividades cconômict

i:Ilj;i,,lilll,::':::',::".i::;llJ::::,,,.r" ru,..,,trJ,,;". "*.il:::;::LfflffiTHil,,f;.luc Passd u r,,igrrrar conÍrrrne srl;ue .rDarrx(r:

.4R I IGO ..1.: ,4 C,tn\tnnhin t(,ut lor ohfutt, s,,rinl o nrrtndnnryorlittlttrçtio tm wtms Socittlnd* .,,:,,:,-,..,.::::."': 
t.' tt':.:rytttttettüt dc trrrns, pnrecrins ngrÍcolos c c,tinx..) ''**", *',,i)i,i,1,,-),1,,1,i,i,i,|',ii,i,"í,li!i,',!;'i,:';;,!':::,;'i!,!i,'J'i)*,

ívii) (.)iarrlc ri.rs,rllt.r,rcór.,s a
ut ,i,, c,,,,,t,,r,t,i,; .;;,,il.}ilra.mcnti'nadas t:s aci,nislas dcci<1cm crrnsoJidnr o est..rtu to .socr-

Lscl.rrecimento e Ince,rramenll

I :1,::;ll;,:ilüH ili:*Ij: ;,il,il;:ilJll[.l1;Jl;:ff ;il"iJlit;"l.iTl:
card. lir.rrr:irr san.r.,. 

ld(! MeyÊr' Aei()ni;iài. u§'ifl.r Moema Açúr'ar 
" a,.r"t *r., u. u,-

Ccrliíirrr 11s1' ç;,-1;1 ti cópia íicl rla nta (luc inlcgra () livro tle rtgist l, páginas 27 e 2ll
1

lVanrI:r lirrranc|r l\leyr.r
( Scc rr^'ló r io)
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4§ELal

ESTAt.u.t.o soctÂr.

r{AMAl'A tMpRtENIltMEN.ros E pAR,rrctpAçóES 
s.A.

N I[ 173000{)296-t}

CNtJ/[,rÍ: n" 09.r]62.559/000r_03

C4t,r rllÍ.o I .D trNO l\í lNÂcAo.s r)l;. Oot !,1tvoI DrJRA(:

ArIigO 1U. RAir,Al'A 
'JMPREENDIMINTOS 

E PARTICIPAÇÕES S.A, Ci UMA SOCiCdàdC ANôN,-ma p.r açõcs' q*c sc re1;t'rá por este Esrarub s,r"inr 
" 

p*rni"gi.rnção quc rhe Í'r apricávcr.

Artigo 2" - A companhia tcrá sedc e íoro na ciaade ac pcdro Áfonso, Estado ,,.rbcantins, r{r.ra<>Yia 'l()-()10' 
knr 2(l ct;p 777r(,-000, podcnd, abrr, rir"r, 

", "r.riorios por dcribcraçâo da crirctoria.
Artigo 3e - A Companhia tcm por obict(, strial o arrcndamcnlo dc tcrrâs, parccrias agrícolas c._r;,arricipaçio cnr ourras s.cicdaa", 

",nr" 
ro.ir,'oi iliil,il;,rra, 

^o 
pais ou no cxreiio.

Artigo 4, - .Â Conrpanhia lerá prazo ixlctcrminado de duraçâo.

o,u[)aÍll]in p<xlL,rá arl<luirir as pr<,rpri65 nçolls Pn ra t'Íeikr rJr can
poslcriornrcrilt,

l, ;;àis
trrunu iç.irr Llo ca6rit;| 5eçi,11,

rl n rcs §nr \,,gor

()

cclamcnto ou permanência em te-
alicná-las, otrservaclas as normas p

o It

Artigo 5! ' Q c;rpir'rr soci r, totarmcntc, sul.scrikr t, integrarizarro, é trc ttg 166.657.r08,00 (ccnto e-scss(.,l!.r (' scis rnilhôcs, scisccnl():i r.: §in(lucnlt 
" ""n" 

r"ifl'aa,aIí>í,.íi57.lori (c.nr,,,,s,.s,.,.nra ., r.,. ",'r,,^j,l''lll..^"..lill. 
*'1, cenlo c oilo rcais), representado por

,rrjinári.rs rroÍri.ari\,.s,.,,^ 
"",::,:,T,lI;;s, 

scis{enros {,cinqucnta e setc. nril, ."nt,, 
" 

uituj uçã"s

l'.rrágraÍo l)rinreiro - ( arla
rl,r ,,\ssorrrirk,ia ( icra l_

açarr rrr<lin;iria ct»rír,rc a seu titular dircilo a um voto nas deliberações

'ar.tgraÍo I errciro \4cdiantr aprovaçio dl: ack)nistãs rcprcscntantlo a nraioria d<l capitalsoci.rl, a

ll:tt** segundo - As açôcs provcni(rntqs dt: aumcnto crt, c.rpitar sr:râo distribuírras 0ntrc os aci-Itnt''l'ls' tla lorrtr;t d.t k'|r, n(l Prazo quc Íor lixado pcla Asscmblcia tluc dclibcrar sobre o aumento d..ca;:ri I a L

(
!, s(.nt

i699nV9€01

l),tra
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Â_rtigo 6('- r\ Assr,nrbicia (,cral rt,unir_sc_á, ord irrariamcnte, nss 4 í6r,;rrr.rr ^.i_..:__...cn(('rrírn('nlo tlo crcrcíci. srcii,l ,, ,,",""_,:.;;^-_,:'^"':""," 
n(,§ 4 (quatro) prímeiros nleses apos or.,,, ,,i, 

". "*,,*...,"".;;i:il.:il]jlH"::.lr,J,Il,l":ffiIJli,r,.

l'arágraÍo t,rirneiro - A Âsscnrl
qrrt,cunvirlarii. n.,n,r" u,', u,r"u,].'-l'.,..1t:" 

*u prcsitlida por.lcionista ou por dirct«rr cleito no aro,ns ou aekrnistas prcscntos, o sccretário do.Í.rabalho.
Prrágrafo Segundo _ Âs <lclitrcr

;:lÍ:x,:;il[fr ili::;'.',"-.i#::::l;:::",:Illm.il'llll11*',1#r, naO conrptrtando (rs votos cn1 Lrranco.

C,r I'I I L: r.o lV - DÂ /\n

.!!tei tla ç,,ulpun,ria cnr juízo 6u íúra dcle, assim como a práticâ de toclos
ifclor, aginrçfu isoladamcntc, ou a um oui'.

T,, INi t{^c ?\()

Artigo 7" - A Arrnrinisrr;cão n:,1^::'rr"": scrá cxcrcida p.r uma l)iretorin composrn tlc no rní-']'i]]:.-1 t"r''' r' ntr ntáxittttt 5 (crnco) membrí)s, rr:rros eom rrcs.rcionisra ou nâo. rt,sirtenro. 
""."",._ "i",,,*"l:]:- i]1,"1 

com d{rsignã(ão de Din:torcs, pocicndo scr
ç;iti. y.n.;.1,, ,, ,,.,";;;;.';: nr'..|,L'-tl "'"'u't ,nualmente pcla Assomblcia ccrâ1, p{:rmitirlâ a reokri-r..s.',il.s. .'"ct('rcs c.nti.uârio.o excrcício clc seus *r*"r,;[;'*;;,;":;"-

I'arágrafo l,rimeiro _ C)s clire
pcla Âsserrrblt'ia 

"".",u,,.,,, liltj.lrÍicam 
cíisPcnsados dc cauç.io e scus lronorários scrio íixarlos

Í'arágraÍo Segundo _ A lnvr:s
pr...1i(). tit{ttra d.s dirclorcs nos cargos íar-se-á por tcrnxr lavracl, no livro

,i',.lii'J,:;,,,n"';lI,l: ,jll;l::'""'nro 
ocasionnr <rc.m rrir.r.r. suas íunçôcs scrào cxercicras p.r

câr8i, àrc t:reiç:i, r.,,,,.'.,",,,,;]li,Ll'lll,;il:.ffi'.:,,,,::vasa, o inriicado a"u",; p",.o,,*"". nu

Artigo 9r - 
^ 

r)ir(:rÍ)ria k'm ampkrs, prrar:rcs dc adminisrral.â. t gcstârr aos ncgórios sociais. pr>
::;::ll]'f|j|]:,:;,j';:.:"1;:]:''"ssári<';s para Bcrcncias n i'u,pu*,io 

" rcprcsenta-ra perantc rer-
r.r s, r,srarttris 

"" ,".,.,n,,.,,, "o^:ll]::ff:::J:;;11,o:ü:l.H::n:::::n**:iÍ;-rur'r\' el)ntrütr)s c in:'lruntr:,rr()s rrq crc.rir(r; .oritir ,: trrdoss.-rr-atia"lra*; ntrria, operâr e encerrar c(xl-
i:liI,r*r,iil]l;:::,:',i,ll:":ll''" "'n..or",''i"'Bl;;;":' ;;'''", uun.r",. ,,,ru.ar .,u .oJo,.',''

os aíôs rt'Icridr:s rtr {)ll{) Conrpet('nl i}ll

cv9t0

t

§3

r;Lralt;uIr rl

tlr

C^piTut.o I _ D^§isqUSrIt4§-§IÍl4f§

.,\rtigo '10,, - Á
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.
l]'rilis pr.crrad()r(.s, rln í()rma inric:rá" ^^- -...._ .. ':' "' 

'.t t.l .i. ";
Ilrí,(urn(l()r(r,\) <lar-se.á pela 

".ltl::"-." 

nos,rcsPc(liví)\ 
'"utu'o".,u;;' ;;:;;-;:.."

m,rnrr,ri. .,.,,,,,;,;;;";',L ;::::llt"'i 
is< ada de qualquer <liretor, rrcve.cr. o:i instrum€nros dc

r,rrrr rarrt,,r,, .r,,.,"r,r,.' 
"',,;;:t"t 

c.nfcrirltts atts mandarári<x

st.r,1;r1r1g.11r;11 
[,(,r l,r,rr(),^,,.,,i-l',lli1l,"' '"'"t^t' t-'r",.rrrr;J:];:illfi'j:rrIril'Í:.Í:

I'.rrágraf, Unictr - t)epr:rrrlcrr,,".],.,,:.1:::,.rr, 
r{c aclonistas rcprLsentando a maioria do capital so-

cl(ll .l nr(.sla\.n,) rlt,avais. liônsis c outr.l:, liõranlias cm ínvor dt lcr(eir.s.
Árti8o 11'! - C()nrl)etc à dirctor
canctu .s ar.s,,..,:;;,,';,;..,:,,]i.,rfi::i::*il::damcnk) (tos nrgócir:s da Companhia, prati_

(ljlf I ru L() IV - t)o oNS ft_(' () fr I,

Artigo i2" - Â (irrnpanhia ter.

;:u :.,; ll;:lli:lri,:::1 : :.."1§,Lil:::i::,l;::l:;,:""r".;JT,ii:T::::

I"irágraío único ' os rrrernbros do C<-rnsr:rrro |i.scar scrão ereitrs pcra Assembreia cerar oraináriagrrra urn mantlatrJ dc I (unr) nno, permitida a rrclcição-

1,,i I LrI () s IS o s R S

Arti*o 1'le - o cxcrcici, s.ciar ria companhia coincitre *lm. ano civir, encerrando-se cm 3r cre cie-zt'mhro rlt, catia ano. eLrando,k, cnccrrr*l,, i., "r"*," r.a,r,,, Companhia prcparará um ba-l a n ç, pra t ri nrrrn i a l . as clcma is .1" n.,,rn.t rnç*'fir;lr;;i,J...;;;:. 
O*,-.,.

Artigo la" - ()s ltrçr<,s,1pur.trius cln eacla (rt.r(íeio lcrãtr e {s,5111c(,r)Í,,rnr.. r((.ín(,r(i,r\iio rr.r tlirrtoria, <rcpois dc,.vitro u a;;::,H:tii_Tf,,bn|I1""ffiffi":nrento, c dcplri5 rie ícitas as tleduçôcs delernrinadas enr l.ei.

Artigo ls'r - Ir.letliantc rk:cis;.iu clc acionistas representando a mnhia p.dcrá. Pr.cpn.r,. bnln;ç;,; iÍrtcrelares.l qrnt,luor r,_*fffi::;:llÍ,ff,:l.:":il#;q dislribrrir lueros r,nr períoclos nlcnorcs.

^rligo 
16'- A (irnrp,rrrrra crisrrrbuir,i, como di'idcn(ro obrigatório em cnda exercício srrcial, o pcr.t r.rrlrral nr irrirrro Ir(.,\,islí) (.itluslirdo nrrs lernros da ,"U,*r*r."rOi.rr"r.

Artigo 17. - A (i,
,,\ ssr.rnlr k.i,r (icral, crr

liqLr i

ar. irrn

, t'lcg
0t

ra entrari en dação nos casos provjstos ,1.ói lbi oü por deliberaçâo cÍa
islas rcprescntando a rng,írria do capilnl socinl, â (jUà I
rá os licluidantcs e íixa fti a sua renruneraç.io

<lt'lt'n»inar.i ,r furnia dc sr () c

,a\-

ti
I
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Ârtigo 18" - (Junklu(:r â!(ir, eltr(
-\r,rial, \(,ra O;,,,,,.,i;:'J;;;,rrc 

os acionisras.u dcl"' cuntra a Companhia, basea.la neste Estatut'
rrrtdianrc.l .pliuaçii. das nrrr*u 

cttm;:rca de 5ão l'auLr. As umis
s lcliais um vig.r srbrt socio4".,':::: 

t'tY" Iistalulo serão supridas
t por açi.:ts {Lci n! 6.404/26}.

Í'c<lro Aíonso .lO, 
i4 tic mai(,r dc 2()14

'' ai"
' 1.,|

Wander [rnando Meyer
(Sccrct.irio)

i êcc:1I€Ço poí seneil ôrÇa a€

Iri oocLmelc
Sào psulo

\NDRÊÁ MAR
lS 6 8C-Vardo

i-_0m têlc. do,r fé
cle Àfs,o 14 lest

sell de 0adetg
'_ dâ ver ic,t,,

.\lirr,

9E0l

'ri. ir , .r i:i.ir\rF. i!,, l5OE,,l0l,Í
'.'r '. l;5r»6:
Íiôro<ob: t4.J1952i{. OE ?r05Íror{àçr.:. rI oc.:.:Í t
,É,.r ErF.u:tr.!!:.: r rr!;t.! Eà.: À

,072AA58
2.tne it l)l

':.

/,
r1

9 t024

I

a

t:

!.

+--i

PÁGINA 75



10

tl"

I
I

PÁGINA 76



}J

Proclrrtção
Pelo instrumento particular, RAMATÂ EMPREENDIMENTOS 

E PARTTCTPAçÕES s.A, com
sede na cidade de Pedro Afonso, no Estado de Tocantins, na Rodov ia TG01O te\42A, Zona Rural,
rnscrita no CN pJlMF sob no 09.062559/0001 -03, neste ato tepresentada por seu adminishadot, o
Sr. IVANDER ERNANDO MEyER, brasi

SSP/SP, devidamenre insoito no CpF/MF

lei ro, casâdq contabiu

sob ne 0t 1.984.&l&1

§!â, portador da cédulá

Q estabelecido na

de identidade
ItG n! i2.196.235_0
câpital Estâdo de Sâo Paulo, na Rua Díogo Moreira, IE4, 11. Andar, pinheiros, São paulo/Sp,
nomeia e constitu I como seus Ptocurâ dores; Feraald o Henrique Raaos Zanetti, brasilciro,
divorcíado, advo8ado, insçrito na OÁB/§P 11 12g.

casada, advo
433 e no CpF/MF

gada, i
no 124.934.078-06;

Alessandra Soa res Ferreira Alves, brasileira,
nscrita na OAB/Sp nc

155.992 e no CI'F/[{P nu 169 .457.918-10; Andrey Freitas Ferrei Íâ, brasileiro, soltei IO,
advotado, inscrito na OAB/SP nr 338.361 e no CPr/MP n! 341.681 .898-99; Daniela Fonrât
Poloni, brasilerra, casada, ãdyogada, inscritâ na OABISP no 228.002 e no CPF/M
275.933.768-50; Daniela TiboII a Urban, brasileir a, solteira, advo 8ada, inscrita na OÂB/SP n!
286.962 e no CI,F/MF n! 224

rnscrito na OAB/S
casado, advo

P ne 2t1.T4g

.586 .788-23;

gado, inscrito na OÂB

e no CPFIMF nc 280.319.7

Danilo Moreno dos

/SP nc 106.i109 e no CpF

San

58"8,Í; Etoi pedro

/MF n!
Ribas

advogado, tos, brasileito, solteito,Martin3, brasileiro,
78't.4 03.748-49: Euleide Apareci da Rodriguer, brasileira , solt€ira, advogada, inscrita nâ
O.Ats/Sp no 219 698 e no CPF/M Í-- nq 098.104.SI8-90; Fe rnanda Leite Taurarcia, brasileira
§olt€ita, advoga da, inscrita nâ OÁ BISP sob o no 30ó .780 e no CpF/MF, no 369.149.5S8-32;
§rederi co GuilheÍme dos Sântor Fâyãchq bra6ileiro, casado, advogado, lnscrito na OAB/Sp
n" 120.295 e no CPF/MF nc Oz6.702.928-08; lvan Âugu6to Luna/ brasileiro, casado,
advogado, inscr ito na OAB/SP nr 159.385 e no CPryMF nP 13s.346.938 -76; Iudite Kazuna
Makabe, brasilei rà, solteira, advo8ada, inscrita na OAB/SP no 296,81 0 e no CPF/MF n'
173.283.868-27; Leandro pereira Âmatq brasileiro, casado, advotado, inscrito na OAB/SP
sob o n! 245.477 e inscrito no CpF/MF sob o número 220 ,877 .848-09,

Fno

§ob o n§ 07

Silva prado, brasil€ira, casada. advo6ada, inscrita .la OAB/§P 5s! e no
Luciana Bender da

4.7O9.207-ZZ; Luciana de Oliveira §obrat Fernandes brasileira, ca6a da,
advogada, insc.ila râ OAB/SP no

329.440 e no CpS IMF
224.253 e no C PF/MF ne 293.707.128- Marcoc AuréIio

Eezerra, bras iieiro, solteiro, advo gado, iBcrito no OADIPR sob o no 60.060 e no CPF/MF sob

63
o n" 027.AZ1 249-27i Mariana da Silva á:ta6nan, brasilei ra, casada, âdvo Eada, inscríta na
OÁts/MC nu
casada, advogada, inscrita na

127.432 e no cPF/MF ne 014.888.856-99; Ma rissol Merussi Sapâtel, brasileirChyun Yea Treng, brasileira
08.538-22; Morgana Bra.

, §ol
o

teírâ, advogada, insc!ita

AB/SI, n. 196.325 e no

de §iqueira Corrêa, brasileira, ca

CPF/MF n
na OÁB/S

sada, iÍsc.itâ na OÁBÀ,ÍF

P ne 24?,964 e no CpF/Mf

a,

nt'344.s
a 271.925.688_99; Mte]ri ssâ

F/Mlt n! 199.870.328advogado, inscrito na OAB/SP nc a6g.99,
-26; Nikolas Lenk Gollleg, brasileiro, casaal o,Guarnieri, brasileiro e no CPÊllylf pr 324.2 34.ZgB-71, Olavo sarcetl ossolteiro, advotado, rnscrito na OAE/Sp nc 226.771 e no Cpf/MF ne

297.996.768-86; \ena Leite do Nascinent0 Butenâs, b.asileir a, casada, advogada, inscrita
na OAB/Sp n§ 186199 ê no CPFIMF no 171 .238.4.58-97; Rutine IA Bender, brasileira, §olteir
advogada, inscrita na oAB,/SC nc 14.119 e no CPF/MF nc 868.802 309-06; Sabrina Guimar

alAugusto, brasileira, casada, advogada/ inscrita nâ OAB/SP n§ 1 88.213 e no Cpf/MF np
279.600.708-14; Silviâ Angélica de Olivelra Rosai, brasilei

ae§

OAB/SP nc I51 .60.1 e no cPryMF no 179 597.198-32; SiEone Ápa.ecida Attruda, brasÍleira,
casada, advogada, jn

ra, casada, advogada, inscrita na
scrita na OÁBiSp nr 135.682- e no CPF/MI 134.028-80; siElone

Morgado Nigro dc Sauza,

179.711 e no Cp

CPFIMT rta 279.369.228-06
OA B/Sl, na 230.4i6 e no

slleiro, solteiro, advogad crito na

ogãdà, inscri OA no 214.954 e noCury, da, inscrita na288,53 -70; Thia FaI Ri de Mello,
o CPF/ 9.398.368_94,

t)

.

ló3 "a\,v

l.rra

03ôÂv7

a 3A4.127 e Fnc

it
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(f^Victor lmmanuel Teodoto Fetrelra, bras ileiro, casadol'l;/MF ne 318.099 ,138-02; Viviane l,[ehmuti, brasi erra, casada, adyo8ada, inscritâ na

rnscrito na OAB/sp nq 275.8:1 € nooAts1SC ne r 6,412 e no CPF/MF no 771 .08I.629-72 todos com escritório na Capira.l do Estâdo
de São paulo, na Rua Diogo Moreira, 184, 1Oa Ándar, pinheiros, CEp 0S,t23-010, para o fim
espeçial de, em coniunto ou separad amente, indePen

ç6ts públicas sed

dentemente da ordem de nomeação,
utorgante,, perante a§ .R!partiMunicípais; Entidades da Admini stração pública Direta e lnditêta e

eÍais, Estaduais eConêrcio nos Esttldos, podendo r perantê o Registto do
em quaiquer instâ ncia e egfela de

equeter e assinar tudo o que for necessário, Concede-lhes
aínda, poderes pa ra deÍesa dos di reitos ê interêsses

Poder, e
criminal o

para o F

u administrativa
oro em Eerãl

da Outorgante

com a cláusula .Ad 
llrlili

na êsfera administrativet Ett7a,,, enr qualquer açâo civi

rePresentar a ,,O

P
e

al
medidas, de ordem preparatória assecurató.ia

ctu
forma processual, podendo

e seus tespectiyos àtos e
requerer falência

ou executivâ, Por mais €special que seia aconfessar, desi5ti., transigi r, firÍnar compromi ssos ou acordos, receber e dar quitãçâo,
P.estar e assin ar declarâçõ ee e depolmenfos

s, depoimento
Pessoal e mair às especiais para

seguí-la,
empregadora com

rePres€n tar perante os órgãos da lastiçq ilo Trab

em nome da Ou

alho, i
torgan

nclusive na

te, propor reconvenção e
qualidade de

outorgado, el

à própria em

ger P.epostos, Con

re&adora pela leg,

seus p.epostos,

fere, també

slaçâo em

podendo, para tal fim, exercer to

m, poderes para

Yigor, bem como
requeaer e o

por Íorça
dos os direi

bter em nome da

do mandato ora

tos atribuídos
Outorgante,.i unto ao lt stitrrto Nacionsl da Propriedade Inilustriel, o registto de suâs
marca§, patentes, exprêssôes ou sinais de Propatânda e OUttos iítulos referentes a

propriedade industrial, para o que ficam ou torgados aos mesmo§ Procuradores, os poderes
para preencher as Íormalidade

ito, os recursos ê oposições
s legais e

competentes e d

t€gulamentares,

efendê-las
podendo, in€lusive, propor contra

quem de dir€
umas e oulfa s, até Íinal decisão, podendo ainda assinar, depositâr, retificar e ratifica I, JuntãI

ntrs contrádãs, seguindoe retirar do
as e cessôes, retirar

cumentos, paga r todas e quai §quêr laxas ê em olumentos, registrar e anotar
transferênci

Ppoderes para substabelecet esla no todo ou em

rocessos, desistir renunciar e transigi!, ConÍere ainda,e praticãr, enÍim, todos os demais atos necessá rios ao bom e Íiel cumprimento do presente

Farte, com ou sem reservã de iguâis poderesmandat(). A prcsente proêu"ação pofaos pode IES arro 4 contgt dests drle, exceção ÍeitaIadministrativa
âtos anteriorm

deíesa em qualquex esfera de Poder e instânclasôp é ind€terminãdo, ficando ratificâdos 06

1d agosto de 201S.

MATÁ E P DIMINTOS E PÂRTICIPÁ ÇÕEs s.A.P.wander Emando Mey€r

ilr.${,
§ffiolstllhia t//Ifi! f i nk| \[ \1\\\\ tr:l]it t tit

hLt00 [0t! $tr0 0t ÂlJrt{I i0râtÊrrirIr:2di7 88i i 5tü P rrí, {?Írlofftl 7.lt
Corí..; Ílíin l[. te! t

Fri i

1036AV722156
§rlg{rlt 77?469-103t

SUB
rHdSàtlddq

....,;.i\fo ")\.19;q'z

I
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SubstabeleÇo, com reserva

:íHilÉn'::r:.l j#:r":{F;T,'ff 'r"::T:x:::n:";:::[::

:;:::: Ít]:j:",.fl: :,Iiii::T:',.:;: :,,., 
e GABR ELA .. 

".*,.,.,.
ídentidade n. 23803 72e_rrA, 

DUARTE o.*.,oul*o,lJl,rJ,l;"tllji:ff:::§",,:,:":
PApAcrANNrs coELHo, b5' 

inscrito no oPF/MF sob

inscritâ no cpF/MF.oo o no.1"",r", 
sorteira, ,on"oor" 0", 

o no í31 739 337-6í; MAR.ELLA

da carteira de identidade 
J59 669 007-01; 

"t'i 
i*tt*rteira 

de identida de n" 24-192 034-7 
'

FREDERTC9 .ARVALH. 
ro 24 158 200-6' 

'*"'n"--'"-i 

*ocHA' brasileira' solteiÍa' portadora

467es.2os-t,inscr.to 
no "rlljto 

**'"''' '"il'' ;J"[ ::t":,*:;J::il]"T# 
":Fernandes Rocha . 

^*.;;§:::::.:1:1?llTIj:::: rn,,*". * ",.n*n" u"*,
Rio de Janeiro, RJ, CEp , oa., nnn__^-j::::",*" 

Ârmrrante Barroso, 52, 5o andar, Centro,
EM,REENDIÍ. ENTOS E pA0.031_000, 

os poderes que me Íorarp outorgados por RAMATA

f f *::*:H*;:j jliffT.:,i,1;,ff #t::,,i j:::,",,:;;,I"".:f"*::
perante a secretaÍia do Meic 

outorgante de todas as forr

rnstituto Natureza oo rocantinr, 
Ambiente e Desenvorvimei;;n". " ", 

todos os seus interesses,

Ambientar no 1214s0. 
s _ NATuRATNS 

""" "r.r";r"::::::X._*".n:.r;,1í.jrJj

SUtsSTABELECIMENTO

São Pauto, 28 de abít de 20ís

14. -

Mêli

OAB/SP 24 .364

kl-I
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Segunda,Feir6

Pêriodo de: 01/06/2015

Coo rde na Ido omR u o J Tosê ooled de Âra oui

07/0ô/2015
I

Teíçã-Feirâ

Ouaía,Ferra

Ouinla-Feiíe

Sexlâ-Êeira A
!,..'

Sabado

Domingo

1755560
Santosda Satva

Colhe dataÍ659804
SilvadâBerI c

Cothêd171 9a38
SantosFâr,âsJ

Colhedorar6892 B2 NôIAN aêl Boleth
Colhedi \,aL
Colh edorâ18í83 30

t., 4,t {1730312 Colh edorâ
da SilvaÊc,rvaD Monlelo

R ai tbBa T
066820 as llRaíre, Pod

colas llí\1a

206363 I
206.i008

ricolas tllúâ
Ferreira

[1 R So

iíedo

tnnas colas ll
!a Loldo Baüs

20ô3636

20ô 1§89

las lllúâ ulnas
Soaresr SrlvaCesa

í79785 lrla ricoías itRartu
eÍ l\4á urnas rcolas ll17870 98

RotreiroClerniis

17872 76 colas /l
Srlvas Santos

l8l 8260 colas tldos Sânlosrnâldo Oliverrà
eíM colag lla srv
EIM \)\ÇcNoJetoDa,titt

rlcolâ ivlde Meloc
I rder I!,1c lon .1 t)
fide, À1e

da Silva

Ia Rôchâg oonrn lr l§ rti vâ t.) n,,/^ârY

r'.

DNGE
Lourival Carvãlho de Melo

tF- FALTA / - FALTA J

Lista de presença de DDS

Fr€nte:

Apícséntâdor:

24A24

1660020

t655086

2061336

tFa - FOLGA

082547
Àlolonsla ll

t í I (-.. ttA

2-A
a

Qúi Sox sáb

Í

ri
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BC'NGE LrsTA DE PRESENçA DE DDS ESPECTAL
t- /-)

TEÍ,NA
APRESENTADO POR

a-
ír n., \ r "
\ra^Jt I \r r.\. ra'à f-C<,(.C

1
ASSINATURÂ

2 I '?

3

5
,.,

6

7

I
I

, ll

14

15

í6

17
ar'i

18
, t- Ll*-tz-

í9

20

a"l.1.L,r!r .) 
u.-.

.t,â .lr
úL

23

25

28

29

30

32

33

34

37

10

11

?6

// )
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'"^rl"ltt., t^"Í 1

(2772a..t-oàz
/l' Y.q+rnu--n Lc
*-q)é'--

7 4S/:, .. t" 
"-a.. *

Lista de Presença de DDS

PerÍodc de: t 3túi /iú15
Prancha - A

rt Li
#trrulrtlrr,*r.6*

a

,/nuoro clo d/i a

Êre.tts:

1g/07/2015

Sêgundá.Fêná

Terçâ-F€ire

Quirl.rj ci a

,/
no,

,ü^o
Çâ)trrrr:, It:- o

<y'o: Ep, <
.ruddtt

?.áJ
/:-tlq

fZç'
Quinla-Ferra
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I

I
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s

i,,. . ... ': r t.., ,
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J651498 Marcjonê Teixeirâ de
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178578A

17067C5
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lnosinotc,:

llose ecrÍrt

lerr"or" r

MokÍisla l.J

M_otoristâ l

Motoíislà tll

Moloflstâ tl

Molonsta ll

(:
rja Srlvá Pereirs Fitho

lJascinenlo
Fb
,..
/.iO dí Souea

scÍ,l i_ri',/â, RodÍtgues

Dionisio.LuizBnlalo *-
Marcos Vnicius dã Siivê Lopes
Vandêrlei Escobâr Vâ2

LedeQuiâs de Sou/a An.,râde

Anl Írâíeoo Jr

Lidcr Patra

Innr irareso * 
--

lEnc Loorsr,ca
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9p,Lb
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,*auaa.

2C§1933.

2A5ç26.
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Jo& urr4. ír §!. {.!q
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r. oirsrc

c@. q!io! .E !,i!
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Jo.6 d. soúú R.!üõ.

/tu
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Trabalho em Altura
Énergia furigosa

ftuipamento Movel

Épaço Ooníinados
lçamento de Cargas

. Divulgaçao da GmPanha
PAFE
FENS
PFOTE.A

bmbate in*n66 Ag'icola

Preven@ lncendio em Canaviais

Aceros
Ocmbate lncendio @m auÍlio Caminhôes
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l)ii,.tinlr 2 Jc 2

HPE. ALTOrcTENOALDERS
Trabalho em Altura
Érergia Ferigosa

' ftuipamento Movel
' Bpaço Confinados
' lçamento de Carg§
. Divulgafo da Campanha

PAFE
FENS
PROTEA

&mbate incendio Ag"i@la
fteven@ lncendio em Gnaviais
Aeros
Ocmbate lncendio com auxilio Caminhões

HPA
Avalia@es quanto a fusiÉo Ventos

Uso Corretos dos EPls para combate a

incendio Agricolas
Oomunicações Ôm Arec de aPoio

Segurança, Ambulatório - Radio Gna 01

Telefone de Bnerçncia - Ramal - 3@0

ftincipais Ros de incendio em canÉrviais

Bincipais Fiscosde lncendios em &rrados

6 _o

ad.Drrcd.r lorF,!d: §tli s.a lÍ.t Â.qoiro: ,lmnD ,lrqÚ§ n

t ep. d. R.l.nltr: À r lt*.l eno .dr..r. l r rn:rtrol : r.o r|. \ Dá"í': 
^r§'§t 

mnn.''on(.o Ále$i rô"r 
'nr 

pnbr SÉ'p'r{lo: ( 6urb "n Á!rí'{ld +

(

PÁGINA 95



là
\r

i
a
..

I{
7.la-

... _ a :- l:^
: :- :{i j -.<
.- :L- \{ . :: -.:: ::-_-=:I=it'r=sI i^§ri:sÀ;§Ê>;t:
7 rZ>i>a;i,EÍi::íp ;:I::asiii::r-:
: :§:l=isii§i=:§
r i:s:Íii§ii::::t:;.21§iriie:z:i ::li.:ziI;;;;:. -{ < q \ -': < : .Í q a i - - í: a i : i i r § c c \ : ':' : {S.'-;ii{ii.:..<<.<<
ô

tr\\s/
PÁGINA 96



#

DOC.3

P

FIS

PÁGINA 97



usrNA PEDRO AFONSO 5/A
Demonstrotivo do rcsultodo operocionol - propriedodes com cono queimodo _ 2075
80057 - Fdzendo Bom todín
Oconêncio: 17/08/2015

Resultâdo cênâ

Estimada

Resultado cana

Real

Prejuizos na

Operãção
Receita Bruta de Vendas

em RS em RS em RS
Açúcâr Cristâl

Açúcar VHP

Etanol Hidratado

EtânolAnidro
Energia Elétrica

lmpostos lncidentes

2.690.428,88

104.959,23

2.58S.469,66Receita Liquida de Vendas

7.562.694,96

892.0s0,s7
235.683,36

2.306.27'1,89

790.31O,57

359.092,08

7$.542,93
707.740,00

123.404,12
3.455.680,s4

\4r.577,94

3.314.102,59

765.257,65

36.678,72

128.632,93

Custo dos produtos vendidos
Custo lndustriâl - Vrriãvel
Custos baixas 5afrâs fundadâs-depreciação
Custos âmortazação - tratos cana soca
Parceria Agrícola
CCÍ (CC_custo fixo esiruiuía + vãriável trânsporie)

Resultado Operacional

43.744,26

902.945,66
54.443,83

902.945,66
10.699,58

179.345,59

869.321,61
179.345,59

7.797.715,19 328.393,s9
1.995.357,11 2.334-450,27 339.093,16

590.112,55 919.652,32 349.539,77

Tabela TCH tstimado Reãl Preiuizo RS Va..% ÍCH
2015 65,82 41,92 389.s39,77 -24%

#
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LEEA,I., SAaER SOBRE 05
TER|@ E R|SCo5

É NO55A5 r'íMOAOES
NUNCA E DEMN5.

VL)AM Pí)fuAL. ACAEEI OE RECZEER. É5ÍE
MAÍERI4L O^ A)NGE COM OICAS

OE PRíVENCAO E PROÍEÇÀO EM

ÍODO,I O RECEAER

cA5A5 0E INCEN,IO9.
É,ÍOU ACHANOO MUITO
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5Ào MEcANtzApt g??

E QUANOO O FOGO ÍN!.R ORIGEM
CN.I5ADA ?OR NGUMA FALHA OP€.RACION/I

cotnot A auãcfi/EtÍÍo DE MAautNAS,
CURÍNIRCUIÍO, EÍC..

E QUN.IDO O FOC.O

É ?RovocAoo PoR RAto
OU COWçA FOP,A 90 CAN?I/IAL

?OOE 5í ORIGINAR EM RAD@AS,
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AÇÕÉ5 oE NívÉL t.

OUÍRORECUR PR,ESENÍÉ

NA FRENÍÉ, OE TRABNAO, O

cAMtNHÁO+t?l\ NUA
P RA ÉxÍtNÇÁO OO

PRNcíno oÉ tNcÊNoto-
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"EM cAtu o€ NceNoo A REGRA aiêrcA E FUND^|.ÉNíAL É
?ROÍEGERASPE5 A5 E 5É, MAI,IÍER EM ,ÉGURNICAI 

',9FÉsiltê sÁo ?RafJoraE ABtuuÍNÍ'

PRtNcíPto oE Fo6o cav AÇAo
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veRo^oE, Íaoa cuDADo É

ÍÂ DotDo, EssE
ÍAL oE FoGo NÀ0
t aKNcADEtRA

NÀo HEiMI

EssE NEGócto é
Í^o oÉRo auE A

6UNGÉ OÉFINIU A5 AOAS

?RÁnc/6 a)E gEvERÀo

5ER. A?ÚCAO^S NO
CAMPO PI'RA

PRflINl/R E NOs
?ROÍEGER. OO5

tNcCNDao
AcQkoLAs.

À pRroRtDÂDE ABsoturA sEMPRE s€RÂo As
PISSOAS. A55IM TODASÀS UNIDAD€S OEVEM

possurR teurpfs DE BÊ|GADA aGRicotA
CAPA( IIADAS, TREINADAS (OM ÍODOS OS TPTS
NECESSÁRros E EM BoAs cororçôrs r,rnl urt

COMSATE SEGURO,

I
MAI{TER LIMPO T ACEIRÀDO, TODOS NOSSOS

CAR§EADORTS QUE CORTEM OU FAçAM DIVISA COM
NOSSos CANÂVtAr5. NO CÀSO DE ROOOVTAS 0S

cARREADoRt 5 MÁÂGrfvats ls prstns orvrnÃo :tn
MANTtDoS LlMPos rAMBÉM.

otvÊMos REooBRAR A ATENçÀo coM euaLeuER
COISÂ QUE POSSA lNlClAR ô FOGO: BlÍUCAS DE

CIGARRO, FOGUEIRÂS DEIXÂDAS POR P€SCADORES,
REsiDUos PLÀSTIcos, OE V!DRo, METALICoS, ETc..,
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PARA AS ATIVIOADES OE AEASTECIMEiIIO
Df VEiCULOS E MÀOUINAS, Â ÁREA

DEVE SER PREVIAMTNT€ TIMPA, ACEIRADA
E LIVRE DÊ PATHA I MíiTIMO Dg

03 METROS AO RÊDOR OA MÁQUINA }.

DURANTE O ÂEASTECIME',ITO O
OPTRADOR OU MOTORISÍÂ DÊVE

PERMANTCIR FORA DÂÁREA
DEMÂRCÂDA, A CHAVT DEVE SER

ÊNTREGUE AO AEASTEC€DOR, QUE
SOMINTT DEVOI,VEfu{AO

IINAT DA ÔPERAçÂO,

L

IIIO OPERÂOOR DE'MÁQUNIAS E . ].]

EOUIPAMENTOS AGRICOLAS DEVE MANI:À
O t]DE R DE PRODUçÃO INFORMADO SOBRE

AS CONDIçOEs DE SUA MAQUINÂ,
REALIZÂNDO TM TODOS OS TURNOS O

CHECK UST DE PRÉ OPERAçÃO, BEM COMO
IIMPEZÀS A SECO PARA RETIÂADÂ DE

PALHAS E 5J]TIRÂ5 OUT PODIM COLÂBORAR
PARA O SUR6IMENTO DO FOGO.
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TODA AÍIVIDADE COM TN.ABÁI}IO
Â QUÊNÍE DEVEú S€R ÂCOMPATíHADA

DAORDEM DE SERVIçO E A
PTRMISSÂO DT TRÂ8ALHO PERIGOSO {PÍP}.

NINHUMÁ ATIVIOADE PODERÁ SER

REAIIZÂOA SOBRE A PALHÂDA,O
LOCÁT DEVERÁ SER ACEIRÂDO E MOIHAOO,

RESPEITANDO UM RÂIO MÍNIMO DE

03 MFTROS AO RIDOR DA MÁQUINA.

as oPrRÀçÕts 0E MÁ UrEt{çlQ,
ABASTECII\4ENTÚ O€ VEÍCUrcS ! MÁOUII{AS'i

NÀO pODtRÀO 5tR REALTZÀoÁS SO8 COíO|çÂO
t t Àr5co Dt DtscaR6as ÀÍMostÉRrcas,

oEvENLTO ÀS RtSTECTtVAS tOUtPES
PERMANECTREII AERIGAOÂS ENOUAIITO NÀO
HOLIVER rútrhOÂA NA CONDTçÁO CLIMÁTICÂ-

A DECISÁO PAiA PARAOAOU RTÍOMADA DO

SERVtçO 5tRÀ StMpRt DO COORDÊNADOR.

É oBRTGATóR|oeuE ToDA À FREIírr DÀ
COLHEDORA SEJA ACOMPAT{HADA

INÍEGRATMTNTT POR NO M|NIMO UM
CÂMINXÃO PIPA, DIÀRIÀMTNTE O

cHtcx'LrsÍ oE PRÉ oP€RAçÃo D€VERÁ

SER EXECUTÂDO E O tiDER MANTIDO
INfORMADO SOBRE AS

coNDrçôrs Do PrPA.
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TODA COLHEDONÂ DEVE OP€R*§
coM o srsrEMA Ftxo E ArÍoMÁTtco

DE CoMBATE Â tNCÉ Dto{xlÍDE
rNcÉNDro) iNT€GRo E opERAclollÂr_

Assf6uRAR TAt pR€MlssA É

RfSPONSABITIDÂDT DA
LIDERÁI{çÀ.

'ilÀ ocoRRÊr.rcrA DE rNcÉNDro No cÀMpo,
o úD€R oc FiENÍE É o REsPoNsÁvEL PoR

ORGANIZAR E ASS€GURAR O AEANDONO
sÉGuRo DA ÁRta aTlNGtDÂ oRrtNTANrro

SOBRE A ROIA DT FUGÀ, PONTOS DT

ENCONTRO E PRINCIPALMTNTE

GARANTIR A SEGURA çA DAs PES§OAS!

tr1\+!=/

I

ues srrunçórs or couBAT€A t cÊrüos
A6RrcoLAs, o cooRoENADoR DÂ BRrcÁoÀ
OEVÉ ESTAR EM ÁREÂSTGURÂ, DoÍADo DE

TODA À INÍRAESTRUÍURA ADEQUADA
( RÁDro DE coMUNtcAçÀo,

TTLEFONES DE CONTATO, MAPAs E

OUTROS OÔCUMTNTOS IMPORTANTES).

I

J

-ü.E',V

PÁGINA 108



/
U

oov Í9?8NÁA!!

4K

P

ú

OoRG'OO PELAS

NF*NNOE5.
C@ITE'€R I'€LAOR,

t1{b9tô NNAAOES É

NAo ?rectà Aa?ADE.E,P-
|6ORA ÍOOO5 5/\ôEM COMO

NUOI!f. N^ ?É)/tt1Çlo 0e
NÉtwi tceleou\5 E

CIJ&O, COiJA ãC PJ"t@
ÉN 5ÉA)RAt'tç !

O COORDINÂDOR DA ERIGÂDA DEVIú STMPRT
PRIORIZÂR OS PONTOS DF MAIOR RTLEVÂIICLA EÂRA

lNlClÂR O COMBÂTE, SEtlDO:1'- GAnÂt{ÍR A
STGURANçÁ Dt IODAA tQUlPt;2" GARANT|n A

SEGURÂNçA DAS PESSOAS E EDIfICAçõES DAS
PROPRITDADES ATIXGIDAS; 3' GÂR NT|R

A PROTTçÂO DT REDIS DT ENTRGIA; 4'GARANTIR Â
PRESERVAçÂO DAS MAfAS t ÁRtAs Dt pREStnVAdO

PIRMANENTI,

BôNGE

IT

EM CÂSO DE ttlCEND|OS NO§SÁS UNI'AOtS FOSSUEM
EQU IPTS CAPAC IÍÂDÂS PARA COMBAT€R O FOGO, ÀSSIM.

sEMpRr QUt O FOGO EVOrUtft DO ríVf[ l pAtÁ 05
NívEts 2 ou 3 ApENA5 os BRTGADtsÍÀs f A coonDtNAçÃo

DA BRIGÀDÁ É QUE PODERÃO PARIICIPAR DO COMBATE
AO FOGO I DÀS Âçô€S RÊIACIONADÀS.
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POLíTICA GLOBAL DE
SEGURANçA & sAÚDE

--,
/I-
I:
!-

-
vtsÂo SU GE DE SEGURÂ çA
A Bunge é uína êmpresa compÍom€tidà om a ff|fuÍà do zeío imideíte e com sua
implemenla(ão êm todas as locdidades a negódos p0Í Ín€io do sistema de melhoÍia
co ;nuÀ Nossa prioÍk ade ê r€Í umâ empÍesa sem hsóes ou doeí\ás
relacionâdas ao babalho.

commoütsso BUNGE DE SE6UiAÍ{çÁ
A prevenção d€ Íata$dàdes e lesõe5 no traballp com funcioflários prêstadoíes dê
servto e visitântes é a base desta Políljcr. CuípÍircíps ou superaremos 09 rÊquigtos
legais ê outros aplidveis à sêgurançã e à sai& o(l4acimãl €m hdos os nossos
pío(essos, pídutos ê s€íviços

PRI CiPIOS BUÍ{GE DE §EGURÂ'IçA
. Nenhuma àtividâde é tão imporbnte ou táo uro['lte que nào pos§. sêí Íealizada de

mânêirâ segurà;

. Nun(a priorizaremos nsültados ou pÍ0ú4áo em detirnento da seguraÍ{a gl saúde
ocupsoonal dos nossos funcbnários ê paÍcekos;

. Agimos pÍontammte pafii elkninar 0ü coítÍolar as Íiyidades dê ato nsto;

. Nos guiâmo: sêÍrpre peh Siíema de 6ê5tão de Squnnça & Saúde da guÍU€ 6loàsl;

. segurán!â é um iêm .have do noso programa dê Exd&dâ Opêãdona[

. Todos os acidentes & fabalho, do€r4as ocryacionàis cffdlÉes inseguras €
compoÍtamêntos de eryo§içâo ao íisÕ sã0 e{ltávdr;

. Somos promotoÊs da s€gurançâ e do beín-estar de nossos tolaboradores arúém fura
do tàbalho;

. ]odos somos Íesponsávds por nossa sêgürançâ ê pda segúnnÇ d€ ÍE6sos cokgaÍ

. ltlossos gestores agem de màn€ira Foatya e rêsponsiivel, e lkk'am a g€6lih dê
sêguançÀ em todss os ni\€is dâ orgânlãêo.

BC,NGE

portadoí (a) do

Decl-aÍo que rêcebi cópia inte8rar da caítirhô 8()Á!i púncAs PARA A prEvEí{çÃo DG [lcâruos AGRí@IISd. BunEe Agia. Ílio.n..Ei. e que, tomei conhecimento-das suas disposifâi entendo que o hto de não
cum pn tas me I or nô suieito a consequências aplioiveis pela eínpÍesa.

-_De(laío 
que.,na hipólese de píes€ÍrciaÍ ou tomar cDnhecimemo de fatos que violem ou possam violaí eías

r^ 
mrormàçoes, urs íluaçaes serào imediatamente inÍormadàs poÍ mim à 6urgr lçicer o ifiocoe,th por meiooe mrnna rlderança, da Eqúpe SllE ( S.gur.rlça, S.úda. Mêio Amhiêntê ) ou dõ canal de comunLaêdaaequado.

SlM, eu

CPF e dâ mat lúla sigo as
anÍoÍmaçôes da GÍtilha BoAS PRÁTtCÁs pÂRA A pRfVÊNÉO DE |NCÊXD|oS AGRíCOIÁS da Bunge Agjcar e gioener8ia-
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BE'NGE

I
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.,,..,. '' 'Dúvidas ou Sugestões?

Contate suâ liderança ou a Equipe dê sHE
( Segurança, Saúde e Meio Ambiente )

da sua Unidade ou Corporativo.
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RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÓES S.A.
NIRE u3000029G8

CNPJMF no 09.067.559/0001-03

ATA DA ASSEMBTÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Data, Hora e Local: No dia 2E de outubro de 2014 às 10h30min, na sede social na cidade de pedro
Afonso, Estado de Tocanüns, Rodovia TO410, Km 20, CEp nn G()OO (,,Companhia,,).

Convocação e Presenças; Edital de convocação não publicado. Formaüdade suprida em raáo do
comParecimento da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia (art 124
$4e daI*í6.4M1?6).

&

Mesa Direlora:
Mello.

Presidente: Sr. Wander Emando Meyer; e Secretário: Dr. Thiago Falcão Riccetto de

Ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Autorizar a lavratura da ata em Íorma de su-
mário conforme faculta o artigo 130, §lq da Lei ne 6.404f6; (ii) regishar a renúncia de dois Direto-
res da Companhia.

Deliberações: Por unanimidade, com exceção dos legalmente impedidos, os acionistas deliberâm:

(i) registrar que a ata que se reÍere a esta Assembleia será Iavrada na forma de sumário, con-
Íorme Íaculta o artigo 130, §le da I*i na 6.404126;

(ii) registrar a renúncia dos srs. RrCÂRDo FERREIRA sÀNTos, brasileiro, casado, enge-
nheiro agrônomo portador da cédula de Identidade RG nq 7.161.804-ssp/sB inscrito no CpFÀ{F
sob o no 043.533.22&77, e EDUARDO JUNQUEIRA SANTOS PEREIRA, brasileiro, casado, admi-
nistrador de empresas, portador da Céduta de Identidade RG nq 25.155.598-Z SSP/SP, inscrito no
CPFMF sob o no 199.559.908-56.

Desta Íorma, a Diretoria da Companhia passa a ser composta somente pelos Srs. GEOVANE
DILKIN CONSUI" brasileiro, casadq indushiário, portador da cédula de identidade RG na

3üL879.433-7 SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob n. 1165.[57.250-91, GABRIEL MOT-IA DE CARVA-
LHO, brasileiro, casado, adminishador de empresag portador da cedula de identidade RG na

52.075.3074 SSPiSP e devidamente inscrito no CPFÂ{F sob o no 041.021.356-00 e WANDER ER-
NANDO MEYER, brasileiro, casado, contabilista, portador da cédula de Ídentidade RG nc

12.196.23'0-SSPiSP, inscÍito no CPFÀ4F sob ne 011.964.8118-10, todos com endereço na Cidade de

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Diogo Moreira, laAndar, Pinheiror CEP 05423-010.

0 I Stl. 2015
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imento e Encerramento: Nada mais havendo a tratar, toi a presente ata lavrada, e depoisprovada c assinada por todos os Presentes, a saber: Mesa - presidcnte: Wander Ernando Mc_Secretário: thiago Falcão Riccetto de Mello. Acionista: Usina Moerna Açúcar e Álcool Ltcla..p.w der lirnando I\,íeyer.

Certifico que esta é cópia fie a ata que integra o liv rg dl re'gistro nq l, páginas 29 e 30

?

E

lida,

yef,

Thiag Falcão Riccetto
(Secretário)
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva de iguais, nas pessoas dos advogados LUIZ GUSTAVO ESCORCIO

BEZERRA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o n' 127.346; GEDHAiI MEDEIROS

GOMES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RJ sob o n" 162.326; e GABRIELA DE CARVALHO

E MELLO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o no 315.290; e, ainda, dentro dos limites

legais, aos estagiários WlLLlAtUt DUARTE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, portador da carteira de

identidade no 23.803.729-5, inscrito no CPF/MF sob o no í 31 .739.337-61; TUARCELLA

PAPAGIANNIS COELHO, brasileira, solteira, portadora da carteira de identidade no 24.192.034-7,

inscrita no CPF/MF sob o no í 59.669.007-01 ; JULIA ALVES ROCHA, brasileira, solteira, portadora

da carteira de identidade no 24. 158.200-6, inscrita no CPF/MF sob o no 130.204.647-06; e

FREDERICO CARVALHO RABELO, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade no

46.795.209-7, inscrito no CPF/MF sob o no 073.896.876-57, todos integrantes do escritório Motta,

Fernandes Rocha - Advogados, com sede na Avenida Almirante Barroso, 52, 50 andar, Centro,

Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.031-000, os poderes que me foram outorgados por RAMATA

EÍUIPREENDIMENTOS E PARTICIPAçOES S.A, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o no

09.067.559/0001-03, para, em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem em que

estão nomeados, representar a Outorgante de todas as formas e em todos os seus interesses,

perante a Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -SEMADS - e/ou no

Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, nos assuntos relacionados ao Auto de lnfração

Ambiental no 121487.

São Paulo, 28 de abril de 2015.

e

oAB/SP 24

PÁGINA 118



MOTTA, FERNANDES ROCHA

ADVOGADOS

Su BSTABELEctMENTo

Por este instrumento particular de mandato, LUIZ GUSTAVO ESCORCIO BEZERRA,

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o ne 127.346, com escritório na

Avenida Almirante BarÍoso, 52, 5e andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20'031-000,

substabelece, com reserva de iguais, ao advogado MAuRlclo DE oLlvElRA VALDUGA,

brasileiro, casado, inscrito na oAB/TO sob o ne 6.636, com escritório na Quadra 404

Sul, QR-01, Alameda 08, Lote 03, Plano Diretor Sul, Palmas, TO, CEP 77 '02!-6L2' os

poderes a mim conferidos por RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÕES S.A.,

especificamente para obter cópias e realizar protocolos no processo administrativo

referente ao Auto de lnfração ne 121.488, lavrado pelo lnstituto Natureza do

Tocantins(NATURATINS),podendoprotocolarcorrespondências,requerimentos,ter

vista de processos e copiá-los, juntar e retirar documentos, bem como tudo mais

quanto necessário ao bom e fiel cumprimento do presente instrumento'

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 2015.

$

7

L G TAVO ESCORCIO BEZER RA

OAB/RJ ne L27.346
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Zimbra

Zifibta

fi sca lizacao@ naturati ns.to.gov. br

uÂ
CONTADITA No 5/2016 referente ao processo 27O5-2O15-F

De : Diretoria de Fiscalização e Monitoramento -
Naturatins
<fiscalizacao@naturatins.to. gov. br>

Assunto : CONTADITA No 5/2016 referente ao
processo 2705-20L5-F

Para : Gerência Regional de Pedro Afonso -
Naturatins
< grped roafonso@ natu rati ns.to. gov. br >

Seg, 01 de fev de 2016 1.0:17

,725 anexos

Bom dia,
segue em anexo, cópia de contradita n' 05/2016 referente ao processo 2705-2015,
e também dos autos de infraÇo: 12L488; L2L490; L21487 e 121483 para
subsidiar a resposta.
A mesma deve ser respondida via SIGA.

Favor acusar recebimento deste e-mail.

Gerência da Câmara de Julgamento e Auto de Infra$o

3218-2631.

- CONTRADITA 5-2016.pdf
427 t<B

- REMATA AUTO 121zt88.pdf
1MB

- REMATA AUTO 121487.pdf
7I4 KB

- REMATA AUTO 121zr83.pdf
932 KB

/,^ebrnaií.rEturatins.to.govbí/h/prlntnessaqe?id=1j66&t=ArneÍica/&qentindBrcnG 
Ajres

- REMATA AUTO 121490.pdf
1MB
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CONTRADITA No: 5/20í6

NATURATINS

RA{
z

PROCESSO: 2705-2015-F
AUÍUADO: RAMATA EMPREÉNDIN4ENTOS E PARTICIPAÇOES S.A

AUTO DE TNFRAçÃOt 121483-2015

coNTRAOITADO(AJOS/AS):
ANTONIEL GOUVEIA DE SOUZA . FISCAL AMBIENTAL

CARLOS SERGIO PIRES OLIVEIRA - FISCAL AMBIENTAL

MAURICIO N,IACHADO BARROS - FISCAL AMBIENTAL

PARA
ESCRITÓRIO REGIONAL OE PEORO AFONSO - TO.

1.0 - DA CONTRADIÍA

A Comissâo de Julgamento de Auto de lnfraÉo - CJAI, instituída pela Portaria NATURATINS n' 4412015, de 12 de

fevereiro de 2015, publicada no Diário OÍcial No. 4.320 de '19 de fevereiro de 20'15, com fulcro no caput do art. 1 19

do Decreto Federal n" 6514/2008, cito: 'A autoridade julgadora poderá requisitaÍ a produção de provas necessárias à

sua convicÇão, bem como parecer técnico ou contradita do agentê autuante, especificando o objeto a ser

esclarecido", encaminha Contradita para esclarecimentos, coniorme abaixo descrito.

2.0 - ESCLARECIMENTOS

2.1 - Considerândo os Autos de lnÍraçáo números: 1214a3; 12'1487', 121488 e 121490|âvrados em 24 de agosto de

2015, em deconência das infraçóes ao disposto no art.41 da Lei Federal No 9.605/1998 e art.58, do Decreto Federâl

N" 6.514/2008, conforme condutas ali descritas: 'Íazer uso do fogo...incêndio.....sem autorização do órgão

ambiental...":

Considerando que a emprêsa autuada - RAI\4ATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÔES - alega em sua defesa

que não praticou a conduta descrita no auto de iníraÉo, aÍirmando que a autoria foi de pessoas não identificadas

(motoqueiros). ateando fogo no local; alega também quê a colheita é realizada de forma mecanizada, colhendo a

cana crua. sem a necessidade de uso do Íogo como método despalhador.

Em sintese, a empresa informa que não há interesse econômico em fazer uso do fogo na atividade de colheita da

cana, considerando os prejuízos desse método. AÍiÍma que sêmpre utiliza a ôolhêita de forma mecanizada sem a

nêcessidade de uso do fogo.

Registra também que possui um histórico de respeito ao meio ambiente e a comunidade.

2.2 - Dessa forma, é a presente parâ conlraditar os fiscals supracitados, a fim de Íealizarem diligências confoÍme

seguê abaixo:
a) colher informações junto à população local quanto às ocoÍrências de fogo em plantaçóes de cana na Íegiáo, se

este método é comum no municipio, bem como se essa oconência produz dano à saúdê das pessoas envolvadas;

b) coletar informaÇôes sobre a ocorrência de fogo na propriedade da autuada, espeoificando quais os anos e

PágiM 1 de 2
302 NORTE LOTE 03 ALAI\,4EDA O1

CEP: 77006-336, Palmas - TO.
Fone: (63)3218-2600

slcÂ - Sistema tntegrado dê Gestão Âmbiental

llnpÍesso em 28/01/2016 às 09:22

ry

j
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CONTRADITA N': 5/2016

NATURATINS

RA

t

3.0 . PRAZOS ESTABELECIDOS

Fica estâbelecido o prazo de 1o(dez) dias a paÍtir do recebimento para o encaminhamento da resposta. A resposta
deve ser encaminhada para a sedê deste lnstituto, bem como registrada no SIGA.

É a ContÍadita

Notifiquê-se. Cumpra-se.

LUCENA BORGES
Membro Julgador

RO DIAS ALVES JULIAO
ro Julgador

JOSE MAURICIO DE REZENDE

J

SIGA - Sistema ,nlegrãdo de GesEio Anbiêntat
lm9resso em 28/01/2016 âs 03:22

Pàgina 2 de 2

302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA O,
- CEP: 77006-336, patmas - TO.

Fone: (63) 32.18-2600

ü

períodos do uso do fogo;

c) caso seja possível, colher assinaturas com identificaçáo dos depoentes.

L/
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RELATóRIo DE ATtvtDADEs lrlscar-laçÂo1 N": 97-2016

REF.: CONTRADITA No 5-2016/REFERENTE PROCESSO 2705'2015'F

ANTONIEL GOUVEIA DE SOUZA

CARLOS SERGIO PIRES OLIVEIRA

MAURICIO MACHADO BARROS

O PRESENTE RELATÓRIO TEM O OBJETIVO DE SUBSIQIAR RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS ELENCADOS NA CONTRADITA

No r2ol6 REFERENTE Ao pRocESSo 27os-201$.F, DA AUTUADA RAMATA EMPREENDIMENToS E PARTIcIPAÇÕES s.A.

SEGUE EM ANEXO:

- TERMO DECLARATÓRIO;

- MATÉRIA JORNALISTICA DO JORNAL LOCAL (CENTRO NORTÉ NOTICIAS;

- :91ry ?t :tlllHÂ DE PREVENçÃo DE rNcÊNDro;

VtSANDo ATENDER SOL|C|TAçÃO DA COM,SSÂO JULGADORA DÊ PROCESSOS, CONFORME CONTRADITA No 0F2016. REFERENTE

Ao pRocESSo 270t20r5, DA AUTUADA RAMÂTA EMeREEND|MENToS E PARTICIPAÇóES sÀ coM FULCRo No ARTIGO 119 Do

oecneio rEoennl 6.s1+2008, vENHo EScLAREcER:

1- A ÉMpRESA NEGA AUToRIA Dos FATos, ALEGANDo euE AUToRIA Do FoGo ALEGÀNDo QUE oos lNcÊNDlos FORA

REALtzÂDo poR TÉRCEtRos, MoroeuEtRos, NÃo rENDo, A MEsrrA NÃo rT NENHUM INÍERESSE NESSA REFERIDA PRÁrcÂ.

OUE COM A CANA OUEIMADA, PERDE QUALIDADE.
poRÉM; REALtzAMos BUScAt\,tos JUNTo A DELEGAC|A DE PoLlclA LocAL, PARA AVERIGUAR sE HAVIA coMUNlcAÇÃo Dos

FATos ATRAVÉS oE BoLÊTIM DE ocoRRÊNcIA PELA RÊFERIDA EMPRESA, OBSERVAMOS OUÉ OS BOLETINS DE OCORRÊNCIA'

SÓ PASSARAM A SÊREM COMUNICADOS APÓS ÀS AUTUAçÓES. TAMBÉM OUVE UMA REDUÇÃO SIGNIFICATIVA NESSE TIPO DE

oCoRRÊNCIA APÓS AUTUAÇÔES.

A POPULAÇÃO SEMPRE OUESTIONOU A OCORRÊNCIA ANUAL DESSÊS FOCOS DE INCÊNDIO, CIRCULANDo INCLUSIVE EM

JORNAL LOCAL 'CENTRO IúORTE NOTICIAS' MAÉRA (EM ANEXO), FAZENDO REFERENCIÂ.4 lNÚMERAS QUEIMADA oCORRIDAS

NAS LAVoURA DE CANA-DE-AÇúCAR. EM uutA DA§ MATÉR|AS Do JoRML, o VEREADoR RoDRlGo LUSToSA, INFoRMA ouE JÁ

TRAEALHOU NA REFERIDA EMPRESA É AFIRMOU OUÊ A EMPRESA COSTUMA COLOCAR FOGO NA CANA PARA FALICITAR A

CoLHEITA. .TRABALHEI ú E VI OUEIMAM PARÂ COLHER. TOO ÍMBALHADOR DA BUNGE SABÉ OUE SE COLOCA FOGO NA

PALHA. POR QUÊ A CANA QUANDO TA PEOUENA NÁó PEGA FOGO, SÔ A GRÂôIDE"

DENTRE os pREJUDlcADos, Apôs soLtctrAçÂo poR MElo DÂ suPERVlsÃo, CoMPARECERAM No ESCRtTÓRlo DE PEDRo

AFONSO, O PRODUÍOR RURAL JOSE ANTONIO, CARMO WANDERLEI E O AGúdCULTOR EDIMAR CORREÂ DE OLIVEIRA' AMBOS

FORAM OUVTDOS Ê DECLARARAM |TERMO DECIÀRÁTÔRIO EM ANÉXO), Ot E OS FOCOS DE INCÊNDIOS FORAM PROVOCADOS

PELA pRópRtA EMPRESA, E AINDA, QUE oS FATOS SEMPRE OCORREM EiI-.ÁREÂS OUE GERÂM DIFICULDADE NA COLHEITA

MEcANIZADA. E oUE SEMpRE ApoS A oUEtMA ToDo o MAoUINÁRlo JÁ ESTA PRoNTo PARA lNlclAR A coLHÊlTA. SEGUNDo

DECLARAÇÃO oO SR. EDMAR CORRÊA, O MESMO ESTAVA NA HORA OUE OUE A EMPRESA ESTAVA COLHENDO A CÂNA, QUANDO

lNtctou-sE uM tNcÊNDto NA coLHEITADEIRA oUE o Foco PRoPAGOu-SE MUITO RÁPloo E oUE o CAMINHÂO PIPA NÁo

CONSEGUIU APAGAR, ONDE O FOGO SAIU DE CONTROLE E INVADIU SUA FAzENDÀ

pAne e pOpur-aÇÃO LOCAL, APÓS A DIVULGAçÃO DA AUTUAÇÃO DA BUNGP' TUDO MELHOROU' HOUVE UMA REDUÇÃO NAS

ocoRRÊNctAS pOR tNCÊNDtO, DtMtNUINOO COM ISSO A FUMAÇA E AS DOENÇAS RESPIRATÓRIAS.

A EMPRESA RÂMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÕES S.n (SUNCÉ), SE CONTRADIZ, OUANDO INFORMAR EM SUA DEFESA'

oUE o SEU MÁQUlNARlo NÃo PRoVocA INCÊND|o, MAS EM CARTILHA (PÊEVENÇÃO DE INCÊNóIO) DISTRIBUIDA EM REUNIÃo

COM A EeUlpE DO NATURATINS DE PEDRO AFONSO E PALMAS, A EMPRESA INFORMA NA CARTILHA NA PÁGINA N'3 - 1 -

INTERNA, tLUSÍRA UIVA COLHEITADEIRA INCENDIANDO, INFORMANDO É CAUSADO POR FALHA OPERACIONAL (EM ANEXO)'

EQUIPE

1. TNTRODUçÃO I CONTEXTUAUZAçÃO

I

---,'l
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PALMAS, 08 DE FEVEREIRO DE 2016
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TERMO DECLARATORIO

Aos quinze dias do mês de fevereirc de dois mil e dezesseis, compareceu na sede do

Escritório Regionai do Institutitr.r l.\l3i,J;eza co Tocantins - Naturatins, localizado na Rua

Constancio Gomes, 1.193, setor Aeroporto, nesta cicade de Pedro Afonso, Estado do

Tocantins, as 15h30mm, o senhor José Antonio carmo wanderlei, Brasileiro, casado,

produtor Rural, portador do cF f.: 2LJ5.Iç7.9L7.-72 e .1G.: 462.263 SSP - TO, residente

e domiciliado na Avenida Tocantins, 771, setor Pedra Branca, município de Bom

Jesus do Tocantins. Que a convite do !üpervisor Regional Mauricio Machado Barros,

visando subsidiar resposta à contrâdriâ n.' a3/2o76, referente ao Processo 27O5l2OlS'

.F, tendo como autuado a Empresa Ramata Empreefidimentos e Participações s.A. E

ao ser questionado sobre os fatos ccorridos. DECTAROU: Que estava em sua residência,

no dia 06/08/2015 por volta das 13 hora: ao avistar indícios de foco de incêndio no

rumo de sua fazenda, se deslocou até sua propriedade rürai, fazenda Bom Acordo, que

a mesma faz divisa com área cultivada com cana-de-açúcar pela Bunge. Que nesta data

ao chegar a sua propriedade percebeu que o fogo estava próximo, guê, mesmo com

ajuda de vizinhos não conseguiu evitar que o fogo lhe causasse danos. Que somente

após a chegada de equipamentos como caminhão pipa do Lagoa e o trator com

tranque do seu vizinho João Português, con-regtliram conter o fogo já dentro de sua

prcpriedade, que buscou ajuda cont encarregado da empresa Ramãta

Empreendimentos e Participaçõ€s S.A, conheqida popuiarmente como "Chiquinho"

que estava no local naquele mo$entc, mas, não foi atendido, perdendo toda sua

pastêgem, tendo o mesmo que alugar pastos. ao custo de RS 30,00 por unidade de

animal em pastos alugados, totalizancio RS 3.000,0C mensal de custo. Que, a empresa

no dia seguinte já estava com seu rnequinário. reaÍizandp. a colheita, que o fato ocorreu
pela segunda vez cgnsecutiva, o que o levou a regis$ar Boletim de Ocorrência junto a
Delegacia de Policia Civil de Pedro Afonso. QuestionaCo sobre a orlgem do fogo, Jose,

afirma ter sido praticado por colabcradores da própr:ia empresa utilizando contra fogo,
que no mornento ventava muito, propagarrdc Ce iorrna rápicia.

Nada mais tendo a declarar, firma e assino a presente declaração em duas via de igual
teo r

Pedro Afonso - TO, aos 15 dias Ce clc :rês ie feve-:;r.o o.e 2016.

sc /tZlonra lza-rA
é Ântonio €.rrm* úJanderlei

/-u tos
/-r/z

ÉíT%\s/
ti
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BO@NÉT Gestoí dê Bolehrls de Ôqor.ê,)cia

SECRETARIA DA SEGURANçA PUBLICA
POLiCIA CIVIL DO ESTADO DO TOCANTINS

11a Delegacia Regional de Polícia Civil

Boletrm de Ocorrência no 33514 E / 2015 Registrado em 18/08/2015 às 08:07 horas

dos GeÍais
....;', rÍ',ÊÍ''Ei!i-lA Provocar incêndio emmata ou lloresta

. . ú lgl2Ol5 .!RÁ FÀ: - Peíodo da Tarde

'.: - Fazendà Bom ReUÍo, s/n, Bom, Tocànüíis I TO
' Zona úral

:i, i Oelegacia de Policia Civil de BomJe3us do Tocantins

I Lrrona Desconhêcidâ sem descrição

| Édmàr Corrêa dê Oliveira
Heho Rosa Corlea
DelouÍdes Marçàl de OliveiÍa CorÍea
Masculino a\ ..1. Casàdo DT\ÂSa 16/05/1965 iDADÊ

- Patos d€ Minàs t,F MG . PROI ISSi! agri@lto(a)
. l216030 ;:Âll txP SISP/Policia Civil,TO

527.629.176-34
. Av. Espirito Santq. 1211 ' BÂIRRO: Santo AÍonso

Pedro Âfonso/TO
., 63 9982-9345
', -.i-', : I Á (rtlif.'-1f:Í Êi.)i Ia;At Sim

50,,

.rrstoraco

Lfn rLtàrto da fazenCa Bom Retrro, locâlrzada no mun,cipio de Bom Jesus do Íocantrns e na tarde de ontem 17,/08/2015, rrrrcrOii
..rrítrú vrndo da Fazenda 8om Jardin], seu vrzrnho, rncêndio esse que querÍTpu apÍoxmadãmente 400 hectares de palhadô C.
da lavourà aproxmàdaÍnente 70 hectares da reserva legal; Que, no momento do incêndio o noticrante se encontrâva nJ
i; É l'rqc 'cr rnfortado pela p€ssoa de JANIO DIÂS DA SILVA, OpeÍador da Colhedetra de Canà da empresa Bungue. que .l- rir-.ctr-se da aollleira êm que eÍe estava trabàlharüo, e na ocasrão o tratoflstà G.JILHERME que estava conduzrúo o trati.
I rriír.,Í [a !:] rôlhederra, confrrmou que o rncêndro se iniciôu da colhederra em que JANIO trabalhavà; Que, nà ocàstão hdviã t.ê(ji :! d. irrlpÍêsã Rodes e urn da Blngue, no local e haúa tambem vários camiflhões pipa no locâl, mas 0s mesrnDs r',Êi-.' !.rrraf ãpaqal (r Íogo, vez que sequndo os motoristas. informaranr que so poderram entrar pâÍa tentar apagar o rncênrl t:
I )1 )t ;àaác ce s-eus superrores; Que, sontente após toda d palhada e vegetação de sua farenda quetrnadâ é que o suprrrar 0i;-i,l! -r,ts aêÍl]lnhões ptpas veto aparecer no local.

R{-.qrrsrçoes expedidas
Nào '':.. - ., sim . i.i : Nao

''l-'---_
Edmar Corrêa de

arrt!, j :d|t
Oliveira
e

Wlademir Costa de OliveiÍa
i)i,: r:,t ,lF P1 ,-ra là. Classi, Escnvão de Polioa Clàsse Especral

!r'Ít.r.ôà.ià e.oi.r..t d. pôkn íúa-p1§sàt rtt tándh srb< att aairÍto o..16 ÁLns r...âta. -(3:trt66->n7l)
í )a' 'jel r;ja'rpÍessaoReralonoirnpressaoBorerrmocoíÍeÍlcrajsp?mgrmar=rÍue&idBdetimocoíreíEra=96040
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IURISMO E MEIO AMBIENIE

Naturatins multa empÍesa em quase R$ 2,5 milhoes por incêndio

Queimas controladas

IEN1ÁNDO VTNDTR

Dois são presos arusados

de Íurto em Íazenda de

8om Jesus

0ivulgação

TIIOVIMtNT

Dionehon Nunes,
pre-candidato a preÍeito

em Pedro AÍonso, também

é recebido por /l,larcelo

Miranda

POR TTMPO INOTTERMINADO

Obra irregular em área

verde de Pedro AÍonso é
interditada

PEto ;tttfoNt

Após novo caso, ptV

para golpe do Íalso

sequestro Í|a regià(

Pedro AÍonso

Vários Íocos de incêndios Íoram conÍírmados em uma área per

empresa Ramata Impreendimenlos e participaçôes S.A, na Íe(
do município de Pedro Afonso. Fiscais do lnÍituto Natureza di
(Naturatins) detedaram os Íocos iniciais no último dia 6 de ag
labaredas seguem em diversos pontos da propriedade.

Além da Íiscalizaçao rotineira, a equipe do Naturatins alendeu
pedido do Ministério Público hladual para agir na órea da em
Após análises foi coníad0 que o Í090 iniciou no canavial devi,
da palha da cana-de-açúcar com a eíeira da colheitadeira.

Apesar das açoes de combate a0 Íogo realDado pela empresa
nâo Íoi controlada e o incêndio se alaÍrou queimando aproxin
67 hectares. 0 Naturatins constalou que o Íogo atingiu áinda r

Dropriedades rurais.

0 Naturatins autuou a empÍesa em RS 2.462,000,000. As equi
continuam nas açoes de combate e Íiscalizaçôo ao Íogo, poii c
seco e a. baixa umidade do ar sâo propkíos para a propagaçao
queimadas.

Para evitar o Íogo desordenado e incêndios,. durante o perÍodo de junho a lo de 0utubro, as aulorizaçôes para queimas c,nlestã. suspensas. 0s produtores e empreendimentos que rearizareÁ sem autoÍizaçâo d0 ó,saóãúíiiiJíoiàm sorrer advearé mesmo uma mutta, catcutada a oaniÍ da exrensã0 da superÍícú queiÀada foà Iriã, úãiririr;j""

leia sobre: Naturatins, pedro AÍonso, Ramata Impreendime0to5 , (ana_de.acúcar
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preiuízos e aumento de doenças
+rsG

JD Matos e Fred Alves

Nesta épocã do ano aumenta o risco de inôêndios ambientais, tanto na cidade como na zona rurat, sobretudo
pelo calor excessivo. que deixa a vegetação seca. A umidade do ar também fica mais baixa. o que favorece a
propagação do fogo. Em nossa região nos últimos dias Íoram registrados vários focos de incêndios.

O lnstituto Nâcional de Pêsquisâs Espaciais (INPE), que íaz o monitoramento de queimadas e incêndios
florestais, Índica que do úllimo dia 1o de agosto até esta segunda-íe ra,24, já haviêm sido registrados 190
Íocos de calor em Pedro Afonso, 132 em Bom Jêsus do Tocântins e 39 em Tupirama.

O pecuarisla José AntÔnio Wanderlei, dono de uma propriedade no municipio de Bom Jêsus do Tocantins. é
uma das vÍtimas dos incêndios na região. Não é a pÍimeirâ vez que â propriedade é atingida, em 20.13 o
incêndio queÍmou parte do pasto e da cerca. Agora, no mais recente, que ocorreu no último dia 6 de agosto.
voltou a queimar oilo alqueires de pastos e 10 quilômetros de cerca. Segundo ele. o fogo veio de um canavial,
vízinho à sua fazenda, que produz cana de açúcar para a usina da Bunge, em pedro Afonso.

O produtor ainda não avaliou o total do prejuizo, enlretanto devido às queimadas teve que parar com a
produÉo de leite, principal fonte de sua renda, pois sem pasto e dependendo de ração, a produÇão caiu e o
custo aumentou. Wanderlei está tomando as providências legais para tentâr conseguiÍ cobrir. pelo menos.
parte do prejuízo.
Cresce número de doênÇâs respiralóriâs

A fumaça provocâda pelas queimadas contribuí pâÍa o aumenlo significativo no número de atendimentos a
paciente§ com doenças respiratórias. Dentre os principais sintomas êstão a tosse seca, cansaÇo, ardor nos
olhos, nariz e gargânta, e ainda falta de ar e íespiração oÍegante. As maiores vítimas são crianças e idosos.

Aos 66 anos, o pai da servidora pública Margareth Mariano foi 
'nternado 

rec€ntêmente no Hospital Regional
de Pedro Afonso (HRPA), após uma crise de bronquite asmáticâ. Nesla época com o excêsso de fumaça ele
sempre piora", comentou a pedroaÍonsina.

O medico Carlos Magno Sales atende no HRPA e na Unidade Básica de Saúde Pedro Zanina. em pedro
Afonso Segundo e,e, neste mês notã um aumento signiflcativo das doenças rêspíratórias. "Nêsta epoca do
AnO dêvido a0 êxoesso dê r,rleimâdâs nôc .ârnn^ê à ) ^4*a,,F;i^^^ 

À^ ^? ,.,^^.-^^^
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lncêndios: prejuízos e aumento de doenças
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llL stôÇê,i

JD Matos e Fred Alves

Nesta epoca do ano aumenta o risco de incêndios ambientais, tânlo na cidade como na zona rural, sobretudo
pelo calor excessivo. que deixa a vegetaÉo seca. A unljdade do ar também fica mais bajxa. o quê favorecê a
pÍopagação do fogo. Em nossa região nos últimos dias Íoram registrados vários focos de incêndios.

O Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), que faz o monitoramento de queimadas e rncêndios
Ílorestais, indica que do último dia 1o de agosto alé esta segunda-fê ira, 24, já haviêm sido registrados 190
focos de calor em Pedro Afonso, i32 em Bom Jesus do Tocântins e 39 em Tupirama.

O pecuarista José AntÔnío Wanderlei, dono de uma propriedade no municíplo dê Bom Jesus do Tocantins. é
uma das vÍtimas dos incêndios na região. Não é a primeira vez quê a propriedade é atingida. em 2013 o
incêndio queimou partê do pasto e da cerca. Agora, no mais rêcentê. que ocorreu no último dÍa 6 de agosro.
voltou a queimar oilo alqueires de pastos e 10 quilômetros de cerca. Segundo ele, o fogo veio de um canavial,
vizínho à sua fazenda, que produz cana de açúcar para â usina da Bunge, em pedro Aionso.

O produtor ainda nâo avaliou o total do prejuizo, entretanto devido às queimadas teve que parar com a
produção de leitê, principal fonte de sua renda, pois sem pasto e dependendo de ração, a produção caiu e o
custo aumentou. Wanderlei está tomando as providências legais para tentar conseguir cobrir. pelo menos.
parte do prejuízo.
Cresce número de doençâs respiralóriâs

A fumaça provocada pelas queimadas contribui para o aumênto slgnificativo no número de atendimentos a
pacientes com doenças respiratÓrias. Dentre os principais sintomas êstão ã tosse sêca, cansaÇo, ardor nos
olhos, nariz e garganta, e ainda falta cle ar e respiragão oÍegante. As maiores vÍtimas são crianças e idosos.

Aos 66 anos, o pai da servidora públicâ Margareth Maríâno Íoi internado recentemente no Hospital Regional
de Pedro Afonso (HRPA), após uma crise de bronquite asmática. -Nesta época com o excêsso cle fumaÇa ele
sempre piora", comenlou a pedroafonsina.

O médico Carlos Magno Sales atende no HRPA e na Unidade Básica de Saúde pedro Zanina, em pedro
Afonso. Segundo ele, neste mês nota um aumento significativo das doenças rêspiratórias. "Nesta época do
ano dêVido aO excesso de otteimadas n.r§ /'âryr^.rê ê â hâivâ r,F;.{â74^,r^ ^. ,.r^^.-^-^
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virais respiratórias se não tratadas precocemênle poderão evoluir para uma infecção secundáÍia causada
bactérias levândo a pneumonia", êxplicou.

No HRPA a informação é que em agosto aumentou em cerca de 20% as consultas médicas de pacientes
idosos com problemas respiratórios. principalmentê com doenças como pneumonia. asma e bíonquite.

Vereadores vão acionar o Ministério Público
Na manhã desta segunda-Íeia, 24 de agoslo, os vereadores de Pedro Afonso também íalaram a respeito
constantês queimadas, bem como seus prejuízos ao meio ambiente e à saúde humana.

O vereador Rodrigo Lustosa (PSD), que já trabalhou na usina da Bunge, ãÍirmou que a empresa costun'ra
colocar fogo não cânaviais parâ Íacilitar a colheita- "Trabalhei lá e vi que queimam para colheí. Todo
trabâlhador da Bunge sabe que se coloca fogo pâra colher. Por que quanCo a cana êstá pêquena náo peg
fogo, só grande?', questionou-

Na ocâsião, Sirleide do Movimento (PMDB) solicitou que seja enviado um oíÍcio ao Ministério Público
Estâdual. assinado por todos os parlâmentaÍes. pedindo a abertura de investigação criminal para apurar a
ocorrência de queimadas sem controlê em Pedío Afonso.

Bunge nega que íaça queimadas êm canaviais
A Bunge enviou uma nota para o CNN afirmando que não realiza queimadas controladas para a colheita da
cana-de-açúcar na usina de Pedro Afonso. De acordo com o documento "ao contrário. a usina realiza colhe
100% mecanizada, e necessita que a cana este.ia crua para mantêr a rentabilidade e o pÍocessamento
industrial adequado'.

A empresa ainda explica que I câna ao ser queimada. pêrde qua,idade e precisa ser processada em até du
horas para que não ocorra perda de produtividade e prejuízos à operação- "Além disso, a empÍesa nãc têm
nenhum inteÍesse em prejudicar o meio ambíente e a comunidade- Portanto, utiliza toda a tecnologia
disponível e modernos equipamentos para colheita e processamento da câna-dê-açúcar", esclarece ainda a
empresa.

Ainda segundo a Bunge. assim como os proprietários de áreas vizinhas aos cânaviâis, a empresa
desconhece a origem dos incêndios circunstanciais que vem ocorrendo na região e está registrando Boletimde Ocorrência para que as causas do fogo sejâm apuradas pela polícia Civil.

A empresa conctui a nota iníormando que possui caminhões-pipa e uma brigada de incêndio espeoalzada etreinada para combater os focos de incêndio. "A usina possui um prano de Emergência e açÕes decontingência e prevençâo, que envolvem desde o monitoram"nto o" canar;;;ffi;;, açÕes educativaiunto a escolas e comunidade. até a preparação e timpeza Je acêiros para evrtar o surgimento e apropagaÇão de possíveis Íocos de incêndio,,. finalizou.

Como denunciar
o supervisor do Escrrtorio Regional do lnstituto Natureza dô Tocantins (Naturatins) de pedro Afonso, MaurícicBarros' ínformou que as pessoas podem Íazer denúncias em re,aÇáo as queimadas por meio do seguintetelefone 0800 631 155' ou via internet, o, p"ro .it" J, pàiria insrituiçao lwww.naturátins.io.gov.or): tambémpodem ser feitas na sede do Naturatins, localizada n" Ãrlion.tan.io Gomes, ou na sede do destacamentoda Companhia tndependente de potícia MitiúiÀ"0"üjri, 

" 
A*bientat (Ctpra).

Barros explicou que as pessoas que ateiam fogo conretem crime ambiental e estão sujeitas a multas no valorde R$ 'l mii por hectares ou fração conforme pi"ui"to nã 
"rt:go 

sB do Decreto r"a"r"i ã.àia-zo.B, tipifrcadÕ
i""frU:T: il::H:í::::'.:;::IffXd'r oli"io" l,i,"s ambientais s úiseã com pena de

ffià)
A,
\ FIS\=s
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Vereadores debatem
cana
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Jornal Cefltro Núte Ndícias - Pedro AÍonso - Teanlins Vereadoíes deMeín píodemas causados pela queima de cana

problemas causados pela queima de

ÍreO

Os prováveis danos ambientais e à saúde humana que seriam causados pela fumaça produzida pela queima
dê lavouras de cana-de-açúcar da usina Pedro Afonso AÇúcar e Bioenergia - Bunge, com o intuito de facilitar
a colheita. dominaram os dêbâtes na sessão da terÇa-fêira, 10 de junho, nâ Câmara Municipal de Pedro
AÍonso.

A vereadora SiÍleide do l\íovimento (PMDB) disse ler sido procurada por moradores do Setor Aeroporto ll que

reclamaram estar soÍrendo com os efeitos da ÍumaÇa. O pÍoblêma também prejudicaria moradores do Setor
Portelinha. Preocupada, ieria procurado representantes dâ usina em Pedro Afonso, quando foi inÍormada que

a queimada erâ controlada. tinha licença ambiental e sería feita para conter doenças na lavoura, cômo a
ocorrência de fungos.

A parlamentar aÍirmou quê mesmo sendo legalizada. deve haver prêocupação com as queimadas. pois

realizou pesquisas e constatou que são inúmêros os impactos que elas causam não só ao meio ambiente
como também a saúde das pessoas. "A queima produz vários gases como o gás carbônico, monóxido de
carbono, metano, além da poluição do ar. Também causa â chuva ácida que pode contaminar as nascentes
d'água, iios e as florestas", explicou Sirleide. Ela lembíou que a fumaç tambem causa doenças respiratórias
e do coração, além de irritação na pele e nos olhos. "Estou falando como cidadã, Íilha de Pedro Afonso que

cresceu na roça. Fico preocupada com as pessoas que êstão expostas a esse problemâ", disse.

Rodrigo: Prefiro sair da empresa, mas não vou concordarcom algo errado"
Apesar de ser funcionário de uma empresa te[ceirizada que presta serviÇos à usina, o veÍeado. Rodrigo

Lustosa (PSD) tanrbém teceu críticas a queimada da cana ê aos problemas acarrêtados por essa prática.
'Plantam cana demais e não dão conta de colher dê forma tradicional sem queimar. Os bichos [aninrais] estào
todos'doidos correndo paÍa a cídade', disse. O parlamentar também fez um alerta:'todas as cidades que

tinha usir]as acabaram". "PreÍiro sair da empresa. mas não vou concordar mm algo errado', complelou
Rodrigo.

O presidentê da Casa de Leis. Coelho (DEM) disse têr sido inÍormado que usina colhe em média.

diariamenle, de 10 a 11 toneladas, e que a mela e colher 12 mil tonelêdas/diâ. Ele lembrou que os
funcionários da usina tem que cumprir metas e queimanoo a cana produção é dobrada. "Eles não estão nem

.Õ--
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Já ê vêread.ra Lilí Benicio (pSD) afirmou Cescon
Pedro Afonso. bem como as ações reâlizadas pe
com a ;nstalaÇão da usina no municipio.

- Tmanlins VeÍedces debatem píoHeÍnas caJsd6 pda queima de cana

h€côr o compromisso ambiêntal e social da emprêsa côm
la Sunge para minimizar os irnpaôios gerados ao rnunicípío

"só se preocupam com eres, não com o município. A comunidade não pode sofrer com os impâctos,,. íoi oque disse o petista Mirleyson Soares.

Para o líder de governo no legisiativo, sipriano (PMDB). "a cic,iade êstá acima da usina e oos intej.es§eseconômicos" Ele propôs que uma comissão seja formada para convetsar corn o Minjstério púbiico Estadual(MPE) e saber ate que ponto vãi a legalidade da queimada. "Nosso meio ambiente está acabandc, nãopode.'nos permitir isso,,. conctu iu.

Compromisso social
Ao finar. sirreide do Movimento fez um aparte para rembrar que a Bunge, através de seu braÇo §ociar aFundação Bunge, já realizou investimentos de mais de RS S milhÕês na região de pêdro Aíonso. Apaílamentar cÍtou â íormaÇão continuada de proíessores, a reforma e entrega de biblioteca, a elaboração deplanos diretores, doação de área para consiruÇàô do aterro sanitário em pedro Aíonso e a criação doconsÓrcio lntermunicipal Dêlta do Tocantins. Mas ela Íez quêstão de salientar quê sê posiciona cc*t.a aqueima da cana-de-açúcar, apesar de a emprêsa aurmar ier Iicenciamênto ambientâl pâra a prática.

Usina: queimada é autorizada e fêita eventualmente
A usina Pedro AÍonso enviou nota de esclarecimento, onde diz que eventualmente, realiza a queima da canabisada (que nâo foi colhidâ nã saÍra anterior; apenas com o objetivo de contÍolâr a sanidade da planta,evitando pragas e proliferaÇão de bactérias no canaviai. "Essa atividade é feíta de forma controlada, em áreâsmuito e§pecíficas e a emprêsa não realiza a queima 

""a uotialt"r urt orizaçÁaaos órgãos competentes,,,assegura o empreend,mento.

Ainda conforme a nota' a queimada controlada é da cana é realizadaem c:navíais localizados há mais deoito quilômetros de distáncia das áreas urbanas e *;;;" regÍões habitadas.

Confira a integra da nota abaixo.
POSICIONAMENTO
A u§ina Pedro Afonso esclarece.que, eventuâlmente. reâriza â queimâ da canâ bisada (que nao foi corhida nasafra âorerior) apenas com o objetivo o* 

""rtr"rr, 
à rrrü!,i g" pranta. êvitando pragãs ê proriíeraÇão debâctérias no canaviar. Essa atjvidãde e t"it" J" t"rr" 

""*r1*", em.áreas muito espâcíÍicas e a empresanão reariza a queima sem soricitar aut"r;;;;;;;;;oâ"s lompetentes.

L:?[1:T]:r: nd;jil: " 
rearizada em canaviais rocarizados há mais de oto quiiômetros de distância

r,^.q,"ni" * ã;n'" ffi #.::;:t,:::l?::::"ffff'j', l:to'ou ,ino" q* 
"Ãl lao e uma pra.caindustrial. -v í r!uçÕô<1' rd paía eviEr a proliferação de pragâs, é prejudicial ao procêsso

A Usina pedro Afonso entendÍ
g11.r.-." o"à; 

""o",.n.u.i;:::,1fi,rri: 

queimada devê sêr excepcionaÍ e conrro,ada pâÍa evitar evenluaistanto assjm, que mantém umr
conlrorar 

" 
o"ú"L, ã"à"'o:'; 

a Brísada de lncêndio pÍeparada e heínada que. incrusive, já atuou paracendto na cidade e em áreas rurais da região. 
v've'|"u, J.,

Atenciosâmênte.
Assessoria de imprensa da Usina pedro Afonsô
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lncêndios' pÍeiuízos e aumento de doenças
29/08/2015 l6h37l Âtuilhôdo em, 05/09/?015 '11i26

J0 Matos e Fred Alves

Neía épota do ano aumenta o risro de incêndios ambientais, lanto na cidade como na zona rural, sobretudo pelo calor exrr
deixa a vegetação seca. A umidade do ar também fica mais baixa, o que Íavorece a pÍopagaçõo do Íogo. Em nossa região nr

dias Íoram ÍegiÍrados vários Íocos de incêndios.

0lnstituto Nacional de Pesquisas Espaciais (lNPt), que Íaz 0 m00itoramento de queimadas e incêndios florestais, indica que

dia 
.10 

de agoío até eÍa segunda-Íeira, 24, iá haviam sido regiírados 190 Íocos de ralor em Pedro AÍonso, 132 em Bom J

Tocanlins e 39 em Iupirama.

0 pecuarista José Antonio Wanderlei, dono de uma propriedade no município de 8om Jesus do Torantins, é uma das vÍtimas
incêndios na regiã0. Nào é a primeira vez que a propriedade é atingida, em 2013 o incêndio queimou paÍte do DaÍo e da (l

Agora, no mais tetente, que o(orreu no último dia 6 de agosto, vollou a queimar oilo alqueires de pastos e 10 quilômetros

Segundo ele, o Íogo veio de um canavial, vrzinho à sua Íazenda, que produz cana de açúcar para a usina da Bunge, em Pedr

0 produtor ainda nAo avaliou 0 total do pÍejuízo, entíelanto devido às queimadas teve que parar com a produção de leite, p

fonte de sua renda, pois sem paÍo e dependendo de raçã0, a produção caíu e 0 custo aumentou. Wanderlei está tomando.
providências legais para tentaÍ conseguir cobrir, pelo menos, Darte do preluizo.

[resce número de doen(as res0iratórras

A Íumaça provocada pelas quermadas contribui para o aumento signiÍicativo n0 númeÍo de atendimentos a pacientes com d

respiratórias. Dentre os principais sintomas estão a tosse se(a, cansaç0, ardor nos olhos, nariz e garganla, e ainda Íalta de a

respiração oÍegante. As maiores vítimas são crianças e idosos.

Aos 66 anos, o pai da servidora pública Margareth Mariano Íoi internado Íe(entemente n0 H0spital Regional de Pedro AÍons

aDós uma crise de bronquite asmática. "Neía ép0(a com 0 excess0 de Íumaça ele semDre Diora", comentou a pedroaÍonsin

0 médico (arlos Magno 5ales atende no HRPA e na Unidarje Básio de Saúde Pedro Zanina, em Pedro AÍonso. Segundo ele, r

nota um aumenlo sígniÍicativo das doenps respiratórias. "Neía época do ano devido ao exceso de queimadas n0s campol

à
f
P
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No HRPA a inÍoÍma(ão é que em agosto aumenlou em (erca de 200ó as consultas médicas de pa(ientes id0s05 (0m problen

respiratórios, principalmente com doenças como pneumonia, asma e bÍonquite.

Vereadores vão acionar o Miniíério Público

Na manhã deía segunda-Íeira, 24 de agoí0, os vereadores de Pedro AÍonso também falatam a respeito das constantes qu

bem como seus Dreiuízos ao meio ambienle e à saúde humana.

0 vereador Rodrigo Luíosa (P50), que já lrabalhou na usina da Bunge, aÍirmou que a emoÍesa c0stuma (olo(ar Í090 não (a

para Íacilitar a colheita. "Irabalhei lá e vi que queimam para colher. T0d0 tÍabalhador da Bunge sabe que se coloca Íogo pa

Por que quando a cana eíá pequena não pega fogo, só grande?", questionou.

Na ocasià0, Sirleide do Movimento (PMDB) solicitou que seja enviado um oÍkio ao Miniíéri0 Público Estadual, assinado por

paÍlamentaíes, pedindo a abertura de inveíigação criminal para apurar a ocorrência de queimadas sem (ontrole em PedÍ0

Eunge nega que Íaía queimadas em canaviais

A Bunge envrou umô nota pôÍa o (NN alirmando que não realizô queimadas controladas para a colheita da cana-de'açú(ar r

Pedro AÍonso. De acordo com 0 documento "ao contrário, a usina Íealiza colheita 100% meranizada, e necessila que a (anc

crua paÍa manter a rentabilidade e o processamento industrial adequado".

A empresa ainda explica que a cana ao seÍ queimada, perde qualidade e prerisa ser processada em até duas horas para que

ocorra perda de produtividade e prejuizos à operaçôo. "A|ém disso, a empresa não tem nenhum interesse em prejudicar o n

ambiente e a comunidade. Portanto, utiliza toda a tecnologia disponível e modernos equipamentos para colheita e processa

cana-de-açúcar", esclarece ainda a empÍesa.

Ainda segundo a Bunge, asstm como os proprietários de áreas vizinhas aos canaviais, a empÍesa desconhece a origem dos ir
circuníanciais que vem otonendo na Íegiao e eíá Íegiírando Boletim de 0corrência para que as causas do Íogo sejam apr

Polícia Civil.

A empresa conclui a nota informando que possur caminhoeypipa e uma brigada de incêndio especialtada e treinada para r
os Íocos de incêndio. "A usina possui um Plano de Emergência e açôes de contingência e pÍevençâo, que envolvem desde o
monilorament0 de canaviais p0Í cAmeras, aç0es edu(ativas junt0 a es(olas e comunidade, até a preparação e limpeza de ar
evitaÍ 0 surgiment0 e a propagação de possíveis foros de incêndio", Íinalizou.

leia sobre: Bunge, Pedro AÍonso, Íogo

(omo denunciar

0 supervisor do fscritorio Regional do lnstituto Natureza do Íocantins (Naturating de Pedro AÍonso, Maurício Banos, inÍorm
pesoas podem fazer denÚncias em relação as queimadas por meío do seguinte teleÍone 0800 631 155, 0u via inteinet, ou
da própria instituição (www.naluratins.to.gov.b0; também podem ser feitas na sede do Naturatins, tocátizaAa na Rua (onst,
6omes, ou nô sede do deíacamento da t0mpanhiô lndependente de PolÍcia Mililar RoOoviaria e Ambientai (iipra).

Barros explicor que as pessoas que ateiam Íogo comelem (Íime ômbienlal e effio stljeitas a mullas n0 valoÍ de RS 1 mil pr
ou Íraçao conÍorme previsto no artiso 58 do De«eto Federat 6.514-2008, tipiÍicado cômo cri;t,rbieniJ;;;;ordo com o
da lei de crimes ambientais 9.605-lggg com pena de Íe(lusã0 de dois a quatro anos, mais multa.

VEJA IAMEÉM

umidade do ar, doenças auloimunes (omo asma, Íaringite e bÍ0nquite, mais comuns em crianças e idosos, exateÍbam neíe
[ssas inÍecçoes virais respiratórias 5e não tÍatadô5 precocemente poderão evoluir para uma inÍecção secundária causada por

levando a pneumonia", explicou.

PÁGINA 135



Jomal Centro Norte Notícias - Pedro Afonso - Tocantins Em sessâ... http:/,/\r'ww.centronortenoticias.com.br/noticia-

PAGINA INIIIAT POLÍIIü NOTÍtIA

l2-em-:

POLITIIA

Em sessão com 5 vereadores, Sirleide cobra providências contÍa
queímadas
2tl10/2015 12h00 | Atualiado €m: 23/10/2015 t6h07

QudlÍo veÍeadoÍes I

Fred Alves

A otorrência coníante de queimadas e suas consequências Íoi o principal assunl0 ab0rdado na sessã0 da [âmara de pedÍ0

realizada na manhã deÍa quarta-leira, 21 de outubro.

Apenas cinco vereadores participaram da sessão: Lili Benício (pSD), 5irleide do Movimento (pMDB), Sipriano (pMOg), Mirley
(PT) e Toinho (PTB). lÍene do Sindi(at0 (PDT)juíiÍicou a ausência inÍormando ter ido à zona rural. Ja iodrigo'Lustoia (pSDÍ
havia comparecido à sessao anlerioÍ, disse que eíava em 6oiânia (G0) Íatando de problemas de iaúde. 0i vereadores (oe
Salim Eurar não justiÍicaram as ausências.

0 assunto Íoi tolocado em discusão pela vereadora Sirleide do Movimento, durante o pequeno expediente.

A parlamentar cobrou providências dos órgàos ambientais, do MinisléÍio Público tstadual e da Seoetaria Municipal de
[)esenvolvimento [conômko, Turismo e Meio Ambiente; alertou para os problemas o, ,iia, iruuàài prio exiesso oe tumi
também deíacou que a comunidade deve Íazer sua paÍte, como p0r exempro, nao queiíanoíã c-rramía-o-"munturo,, 11rxo ,

"Neía semana a cidade Íicou coberta de Íumaca. Quem tinha a expe(
viver 60 anos, vaiviver 200ó a menos. Criançaivão ud*i;;. E;d;;
Íumaça dia e noite, sem Derceber. A comunidade,rró rítàaíiàr,
educar e parar de colocar Íogo no quintal,,, aÍirmou.

Após a^presidente da (asa de Lers, Lili Benício, informar ter romunicar
pÍ0vr0engas a0 Minrstério público do [stad0, Sirleide do Movimento ipreos0 0 pÍom0t0r Íesponsável peh area amOieniat, RrÍ;;ip;;to il;providências para segundo ela, 

,;Íazer 
ius ao salário,;

Para a peemedebista Íaltam açôes educativas e mais Ííscalizaçao dos

lÉ T\
-ir:

.t
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Íeito em relação ao meio ambiente? Tem deixado a d
c0ns(ientizaÍ", comentou. para ela, está Íaltando a pr

Dois requerimentos aprovados

a

responsfueis. fla ainda queííonou a atua(ào da Se«etaria Municipal
Desenv_olvimento Iconômico, Turismo e Miio Ambiente. 

,,0 que a secr
esejar. Prerisa mostrar serviç0, não existe lÍabalho educativo. É precis
ópria comunidade denunciar.

A sessâo desta seounda-feira ainda teve a.aptovaç40, por aclamaçã0, de dois requerimentos de 5irleide do Movimento. 0 pr
solicita ao executivo munkipat que encaminhe o úoteio oe rei de criãó uo nano Oii iô'úiuoní. ij o out,r'pro, uro.* ,municipal, o envio do cÍ0nograma de serviços das miquinas que íazem manutençao na zona rural de pedro AÍonso.

leiasobre,(àmaraMuniripal depedroAÍonso, Queimadas, RaÍael pintoAlamy, sirleidedoMovimenlo

0Comêntários centronortenoticias.com.br

! Recommend p Compartilhar

TENTÂNDO VENOIR

Dois são Dresos arusados

de Íurto em Íazenda de

8om ,|esus

MOVIMINTA(ÂO

Dionelson Nunes,

pÍé-candidato a preÍeilo

em Pedro AÍonso, também

é recebido por Marcelo

Miranda

PORTTMPO INDITTRMINÂDO

0bra inegular em átea

verde de Pedro AÍonso é

interditada

a- 14533449 12

OrdenaÍ por Mai!

PILO TELEFONE

Após novo caso, Plv

para golpe do Íalso

sequestro na regiãc

Pedro AÍonso

a

Õ

I

VUA IAMBÉM

Comece a discussâo...

Seja o prirneiro a comentar.

L,

\II
't l))
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MOTTA, FERNANDES ROCHA

ADVOGADOS

À corrlrssÃo oEJULcAMENTo DE Àuros Dn mrneçÃo Do INSTITUTo
NÀTUREZA DO TOCÂNTINS - CJAI/NATURATINS

NATURATINS/PROTOCOLO
REC IMENTO/DOC

Auto de Infração n" 12L.490 /2075

Ptocesso n" 27 12-2075 -F
,lg

Assinatura/ rimbo

RÂMA'TA EMPREENDIMENTOS E PÂRTICIPAÇÓES S.Â.

(Recorente), )á quali6cada nos âutos do processo em epígtafe, Íem, Por seus advogados

tegularmente constituídos, clottâs co

Pd
Fls

coll la lhe se su urxl-l

nt eln fc tx

Na ocasião, a Recorrente espera poder teitetat seus ârgumentos e esclarecet

eventuais dúvidas a tespeito de tudo quanto expôs ao longo de sua defesa administtativa' em

paruculat no que concetne âos âsPectos técnicos que miütam em favot da anulação do auto

de inftação em questão. De fato, são váràs as iustificativas técnicas que âfastam â

responsabilidade da RecorÍente, o que se comptovâ' dentre ouÚos' pelas diversas medidas

pra*r"o,it m adotadas em todas as suas operações de corte' colheita e tÍansporte de cana-de-

açúcar, tais como:

' Mânutençào de brigdas de rrcêndro sempte de prontidão e ostensivamente

ueinadas;

o ldentificação ptévia de áreas com potenciais riscos de incêndios;

o Àpoio de eqúpes de monitotame*:' 
::",1";':Trr::""ir5':tl;

estÍategicâmente espalhados' com o obietivo

criminosos;

o Realização de programas de conscienüação sobre os dscos de incêndios nos

t"""'i'it' i'";;;"tcom produçào de cartilhas sobre o assunto;

6ç,2,6
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a ftçalizaçi6 de colheita mec niz d^, isto é, da cânâ crua, sem qualquer

necessidade de utilização conúolâdâ de fogo como método despalhador da

cana-de-açúcar; e

Ir{anutenção de aceiros limpos, em dimensões suEcientes para evitar o

âlâsúamento de focos de incêndio.

Nesse sentido, âo tempo em que oferece seus Ptotestos de elevada estima e

distinta consideraçào, a Recotrente contâ com a compreensào desta d. Comlssão Para que,

conforme ora tequerido, sejalhe garantida a chance de sustentar oralmente os motil'os pelos

quâis â âutuâção em tela não merece prosPetâI.

Tetmos em que,

Pede deferimento.

Do fuo deJaneiro pata Palmas, T de outubro de 2015

VO

/Rl 21.346

GED S GON{E,S

326oÂB/ 162.

)
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PROCESSO: 2712-2015-F

AUTO INFFÁçÃo : 121 490-2015

TERMO DE :

AUTUADO:

Fls

JULGAMENTO No: 202'2016

INSTIÍUTO NATUR
OO TOCANÍI

www.nâturatins.to.gov br

w

RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S'A

DOS FATOS

A comissão de Jurgamento de Auto de rnfraÉo - cJAl, instituída pela Portaria NATuRATINS n' 4412015' de 12

de feveÍeiro de 2015, publicada no O'"'o *"''' no 4'320 de 19 de Íevereiro de 2015' alterada pela Portaria

NATURATINS no.245t2o'l5 de 03 de setembro de 2015, pubticada no Diário oficial no 4 455 de 11 de setembro

de2ols,combasenadescriçáoaaint,açaoadministrativaambientalapontadanoÍeferidoAutodelnÍração,

fundamentada na legislação vigente' passa à análise do Auto de lnfraçáo'

oautodeinÍraçãofoilavrâdoem24deagostode2ol5,emdecorrênciadainÍÍaçãoaodispostonoart.4,ldaLei

Federal No 9.605/98, aít ss oo oe"'"to ieoerat H'ô'514i08' Lei Federal No 12651t12' e' conforme conduta ali

descÍita:,,provocar67ha(sessentaesêtehectâres)deincêncioemmata(cerrado)semautorizaÉodoórgáo

ambiental comPetente"

Diante do Relatóío de FiscalizaÉo no 586/2015'

no valor de R§ 67'000,00 (sessenta ê sete mil reai

ís. o3/OB dos autos, Íoi aplicada como sanÉo à inÍratora multa

s). Consta no reÍeÍido relatório; in vêrbis

,ESTE DESCREVE ATIVIDADES DE FISCALÇIZAÇÃO DESENVOLVIDAS PELA EQUIPE OE FISCAIS DO

EscRtróRlo REGIoNAL DE PEo;; eronsá NESTÉ cAso ATENDER sollclrAÇÃo DA PRoMoroRlA

iTJiiIXâJIIh'"'ffifi#:?,,"O O' INCÊNDIOSAr',BIENT^S' TANTO NA CIDADE COMO NA

ZONA RURAL' SOBRETUOO ,=.ã Ii.à* EXCESSIVO, QUE DEIXA A VEGETAÇÃO SECA' A UMIDADE DO

AR rAMBÉM FlcA MAls aAXA' ã ÀuE rnvoREcE A PRoPAGAÇÃo Do FoGo EM NossA REGIÃo Nos

úLTlMos DIAS FoRAM REGIsrRADos vARlos Focos DE lNcÊNDlos'

oTANTE Drsso o PRoMOTOR o= *r,ço DE pEoRO AFONSO, DR. RAFAEL PINÍo LAMYR', soLlclrA

vrsToRtANAAREAot"o*ioi-i"*tto**o-oEMPREENDIMENToSEPARTICIPAÇÓESsA

ff:::f,",T:ff::I}',?:=J'::§;ÔRIO REGIONAL DE PEDRO AFONSO' SE DESLOCOU ATÉ O

srca - slsÍEilA DE GEsrÀo aMBIENTAL

ir,ttoo a*, o't,o,t'016 Às 09:47 hrs

$\

NATURAÍINS

PALMAS, Oí DE JULHO DE 2016

aX
1dê14

*,-P5J',,'.?li33iT#"'""-l'"',
Fone: (63) 3218-2600
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LOCAL.

O INCÊNDIO ACONTECEU NAS COORDENADAS: 22 L O8233OO UTM 9009539, VIZINHO DA FAZENDA DO

SR. LEONARDO OUEIROZ, E DO SR. EDMAR CORREIA DE OLIVEIRA, EM CONVERSA COM O GERENTE DA

FAZENDA DO SR. EDIMAR CORREIA DE OLIVEIRA (FAZENDA BOM RETIRO) E O GERENTE DA FAZENDA

DO SR. LEONARDO QUEIROZ (FAZENDA BOM JARDIM), O SR. ANTONIO DE OLIVEIRA, VULGO'LAIDE,

ONDE OS DOIS FORAM CATEGÓRICOS AO INFORMAR QUE O FOGO COMEçOU NA CANA DE AÇÚCAR NA

HORA DA COLHEITA. O SR. ANTONIO DE OLIVEIRA INFORMOU AUE OEVIDO O ATRITO DA PALHA DA

CANA cOM O ESTEIRA DA COLHEITAOEIRA, INICIOU-SE O FOGO, ONDE A EMPRESA NÃO CONSEGUIU

CoNTROLAR E, EM SEGUIDA O FOGO PASSOU PARA A ÁREA DE CERRADO DA PROPRIEDADE, ONOE

TIVERAM QUE ADENTRAR NO CERRADO COM UM TRATOR E FAZER A PICADA (ACEIRO) PARA

CONTROLAR O FOGO, MAIS MESMO ASSIM QUEIMOU BOA PARTE DA ÁREA

FOt REAL|ZADo O CÁLCULO OA ÁREA DO CERRADo, AFETADO PELO INCÊNOIO, o QUAL ToTALIZoU

67HA (SESSENTA E SETE HECTARES), SEGUIMOS PARA A EMPRESA RAMATA EMPREENDIMENTOS E

pARTtCtpAÇÕES S.A (PEDRO AFONSO AÇÚCAR E BIOENERGIA), FOMOS RECEBIDOS PELo o

AOVOGADO DA REFERTDA EMPRESA O DR. MARCOS AURÉLIO BEZERRA, ONDE O MESMO FOI

|NFoRMADO DA STTUAçÃo. O DR. MARCOS AURÉL|O BÉZERRA, INFORMOU QUE A EMPRESA NÃO FAz

USo oE FOGO. AUE NÃO REALIZA OUEIMADAS CONTROLADAS PARA A COLHEITA DA CANA DE

ÁÇúCAR, AO CONTRÁRIO, A EMPRESA REALIZA COLHEITA 1007o MECANIZADA, E NECESSITA oUE A

CANA SEJA COLHIDA CRUA PARA MANTER UM PROCESSAMENTO INDUSTRIAL ADEOUADO E UM MAIOR

RENDIMENTO. AINDA EXPLICA QUE A CANA AO SER OUEIMADA, PERDE OUALIDADE E PRECISA SER

PROCESSADA EM POUCAS HORAS PARA QUE NÃO OCORRA PERDA DE PRODUTIVIDADE. ALÉM DISSO,

A EMPRESA NÃO TEM NENHUM .INTERESSE EM PREJUDICAR O MEIO AMBIENTE E A COMUNIDADE.

poRTANTo, UTtLtzA ToDA A TEcNoLoGTA DtsPoNlvEL E MoDERNoS EQUIPAMENToS PARA coLHEITA

E PROCESSAMENTO DA CANA DE AÇÚCAR.

INFORMOU AINDA OUE A EMPRESA POSSUI CAMINHOES-PIPA E UMA BRIGADA DE INCÊNOIO

ESPECIALIZADA E TREINADA PARA COMBATER OS FOCOS DE INCÊNDIO'

A EeUtpE DE F|SCALIZAÇÃO INFORMOU AO OR. MARCOS AURÉLIO BEZERRA, QUE A EMPRESA TENDO

TODo ESSE APARATO coNTRA INCÊNDIOS, E PAREoE NÃo uTlLlzÁ-Lo CoM EFlcÁclA' PolS OS

|NCÊNDIOS SE ALASTRAM E OUEIMAM POR VARTAS HoRAS. o QUE sE VER É UM T|MIDO COMBATÉ AoS

|NCÊND|OS NA CANA. COMO NESSE CASO, SABENDO-SE OUE ACONTECEM RISCOS DE INCNÊND|oS

COM O MAQUTNÂR|O NA HORA DA COLHEITA, DEVERIA SIM ESTAR PRESENTE UM.CAMINHÃO PIPA,

PARA EVITAR ESSE TIPO DE TRANSTORNO,

DIANTE DOS FATOS LEVANTAOOS A EMPRESA RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A,

FOI AUTUADA NO VALOR DE R$ 67.000,00 (SESSENTA E SETE MIL REAIS),

conforme dispóe o art.4'§2" do Decreto Federal 6.514/2008 "as sanções aplicadas pelo agente autuante estaÉo

SIGA. SISTEMA DE GESTÃO AMBIÊNTÀL

EiflTtDO Eli: o1/o7l2oí6 Às 09:47 hrs (*l 302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 01

CEP: 7700G336, Palmas - TO
Fone: (63) 3218-2600
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sujeitas a conÍirmação pela autoridade julgadora, sendo assim, cabe o julgamenlo da aplicação destes autos ao

crivo desta comissão julgadora.. Vejamos:

DA LEGISLAÇÃO

LEI FEDERAL NO. 9.605/1998:

Art. 4'1. Provocar incêndio em mata ou iloÍesta:
Pena -. reclusáo, de dois a quâtro anos, e multra.
PaÉgraÍo único. Se o crime é culposo, a pena é dê detênção de seis meses a um ano, e multâ.

Art. 58. Fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem autorização do órgáo compstente ou êm
desacordo com a obtida:
Multa de R$ 1.000,00 (mil reais), por hectare ou fração. .

LEI FEDERAL NO 1265112012:

DO CONTRADIÍÓRIO

A autuada apresêntou Defesa Administrativa. TEMpESTIVA.

Ressalta-se que a autuada teve oportunidade de se manifestar novamenlê êm alegãçóes Íinais, conÍorme pauta
de julgamento publicada no site do NATURATTNS em 07106/2016.

A seguir, a comissão tece consideraçóês sobre cada item apresentado na referida defesa:

CONSIDERAÇOES DA CJAI

a) - Trata-se de incêndio que se iniciou na taÍde do dia 17 de agosto de 20 l s, na Fazendâ Bom Jardim. Erlquanto
eÍam conduzidas as aüvidades dê colheita mecanizada, uma colhedora da frente de colheita sofreu uma pane

Aí. 38. É proibido o uso de fogo na vegetação, excêto nas seguintes situações:

| - em locais ou regiôes cujas peculiaÍidades justifiqusm o emprego do fogo êm práticas
agropastoris ou floÍêstais, mediante pÍévia aprovação do órgão estadual ambiental competente
do Sisnama, parâ cada imóvel rural ou de Íormâ regionalizada, que estabeleceÉ os critérios de
monitoramento e controle;

§ '1o Na situação prevista no inciso l, o órgão estâdual ambiental competente do Sisnama
exigirá que os estudos demandados para o licenciamento da atividade ruÍal @ntenham
planejamento êspecifico sobre o emprego do Íogo e o mntrole dos incêndios.

SIGA. SISTEMA DE GESTÀo AMBIENTAL
ÊMtTtoO EMi 0í107/2016 ÀS 09:47 hÍs

302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 01
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mecânica, gerando atrito entre a chapa protetora da Íodamotriz e o mmando flnal, ocâsionando a combustâo da

pâlha de cana que estava sendo colhidâ no momento. Com a constatação do incidênte, a brigada de incênclo da

Reconente foi imediatamente acionada e iniciou os trabalhos de combate. Na operaçáo, foram mobilizados 5

(cinco) caminhões-pipa, 1 (uma) pá caÍregadeira e 12 (doze) mlaboradores. Após intenso traLalho de combate ao

fogo, o incêndio foi devidamente debelado e controlado, mas, apesar dos grandes esforços envidados pela

Reconente, acâbou destruindo áreas agropasloris na Fazenda Bom Jardim.

b) - Entretanto, o incidente resultou em graves pÍejuízos à RecorÍente.....Com efeito, a sucêssão de incêndios

oconidos em um cuÍto espâço de tempo câusou prejuízos financeiros...mnforme tab€la demonstrada Pela

autuada houve pre.iuízo na ordem de R$3,3 milhõe§.

CONSIDERAÇÔES: vidê Íundamentação abaixo (ao Ílnal)

c) - Requer a nulidade do auto de infÍaÉo, tendo em vista que não Íoi a responsávêl pelo dâno câusado.

ApÍesênta diversos julgados cujo entendimento é pêla nulidade do auto de infraçâo quando configurar uma

hipótesê de forçâ maior, caso fortuito ou fato de terceiro.

CONSIDERAÇÔES: vide fundamentação (ao Íinal)

CONSIDERAÇÕES: vide Íundamentaçáo (ao Íinal)

e) - Solicita a substituição da penalidade pecuniária pelâ advertência

SIGA - SISTEMA OE GESTÃO AMBIET{TAL

Et lTlDO EM: 0í/07/20'tG Às 09:47 hrs
3C2 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 01

CEP: 77006-336, Palmas - TO.
Fonô: (63)3218-2600
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CONSIDERAÇOES: vide fundamentação abaixo (ao Ílnal).

d) - Cita diversos iulgados, os quais âpontam a diferença entre responsabilidade civil e administrativa, â sabeÊ

,ClVlL, deve ser objêtiva, o poluidoÍ é obrigado, independêntemente dâ existênciâ de culpâ, a indenizar ou Íepârar

os danos causados ao meio ambiente e a terceiros. AOMINISTRATIVA, deve ser subjeüvâ, ou seiâ, deve

obedecer à sistemática da teoria da culpabilidade, a conduta deve sêr mmetida pelo alegado transgressor- Com a

teoria acima, a autuada requer a nulidade do auto de inÍÍação, tendo em vistia que Íoi a responsável pelo dâno

causado. Não houve qualquer conduta que a Íizesse inconer na Suposta infrâdáo e quando se demonslra a

oconência de excludente dê responsabilidade - CASO FORTUITO.

4o o. ,n
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CONSIDERAçOES: A Comissáo não tem autorização legal para a conversão da mulla em advertência, tendo em

vista que a prêsente infraÉo administrativa não é.considerada de menor lesividade ao meio ambiente (ultÍapassâ

o valor de RS1.000,00), conforme o disposto no Dêcreto Federal no. 6.514/2008:"Art. 50 A sanção de adveÍtência

poderá ser aplicada, mediante a lavratura de auto de inftação, para as inhaçôes administÍativas de menor

lgsividade ao meio ambiente, gârântidos a ampla deÍesa e o contraditÓrio.'

fl - Requer a conversão da multa simples em seÍviços de preservação, melhoria e recuperaçáo da qualidade do

meio ambiente.

CON§IDERAçÔES: No que tange ao pedido da convorsão da multa em serviços de preservação, melhoria da

qualidade do meio ambiente, pelo requerenle, essa Comissão dênega o pedido, tendo êm vista que não constâ

nos autos pré-projeto com especiÍicaçÕes de custos, cronograma e quais os serviços quê sêrão executados.

Finâliza, requerendo a nulidade do auto de infÍaÉo ou a reduçâo em 90% do seu valor

CONSIOERAÇÕES: NULIDADE - vide tundamêntação abaixo; quanto à ÍêduÉo do valor da multa, lêmbrâmos

que, dê acordo com o art. 126 do Decreto Fedêral no. 6-5142008, caso â autuada êfetuê o pagamênto no pftlzo

de cinco dias após a ciência do Julgamento, mntará com desconto de 30% do valor corrigido da penalidade.

A seguir, a Comissão de Julgamento tece considerações sobre a conduta oÍa praticada

Dispóe o art.95, do DecÍeto 6.514/2008: ''O processo seÍá orientado pelos princípios da legalidâde, finalidade.

motivaçâo, razoabilidade, proporcionalidade, ,or"iidrd". âmpla dêfesa, contraditório, segurança jurídicâ, interesse

público e eÍiciência'.

Cumpridos os requisitos pÍocessuais capazes de garantir a perfeita segurança jurídica do ato administrativo, esta

Comissão passa à análise do mérito.

o Direito Ambiental é um ramo do direito que íeguta as relações entre os indivíduos, os goveÍnos e as empresas

com o meio ambiente, disciplinando como os recursos ambientais serão apropriados economicamente, visândo

assegurar a conciliâção dos aspectos econômicos, sociais e ecológicos com a melhoria das condiçóes ambientais

e bem-estar da poPUlaçâo.

SIGA - SISTEMA DE GESTÃO A"BIENTAL

EM|TIDO EM: 01/07/20í6 ÀS 09:47 hís /'
de 14

t
302 NORTE LOTE 03 ALAMEDAOl

CEP: 7700&336, Palmas - TO.
Fone: (63) 3218-2600

PÁGINA 144



fR

w
GOVERNO DO
ESTADO DO TOCANTINS

www.to.govbr

à P

FI OINSTITUTO NATU
OO TOCANTINS

www.naturatins.to.gov.br

JU|GAMENTO No: 202-201 6

Buscando elementos para a convicção da Comissão de Julgamento, foi elaborada contradita para os fiscais

ambientais, para diligências no local.

A seguir, transcÍevemos o teor da refeÍida contradita: 'considerando que a empresa autuada - RAMATA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES - alega em sua defesa que não pÍaticou a conduta descrita no auto de

infração, afirmando que a autoriâ Íoi de pessoas náo identiÍicadas (motoqueiros), aleando fogo no local; alega

também que a colheita é realizada de formâ mecanizada, colhendo a cana crua, sem a necessidade de uso do

fogo como método despalhador; Em síntese, a empresa informa que não há interêsse econÔmico em Íazer uso do

Íogo na âtividade de colhêita da cana, consid$ando os preiuÍzos desse método. AÍirma que sêmpre utiliza a

colheita de Íorma mecanizada sêm a necessidade de uso do fogo; Regisaa também que possui um histórico de

respêito ao meio ambiente e a comunidade;

2.2 - Dêssa forma, é a presente para contraditar os fiscais supracitados, a Íim de realizarem diligências conforme

segue abaixo:

a) colher informaçóes junto à população local quanto às oconências de fogo em plantaçôes de canâ na região, se

este método é comum no município, bem como se essa ocorrência produz dano à saúde das péssoas envolvidas;

b) coletar informações sobre a ocorrência de fogo na propriedade da autuâda, especificando quais os anos e

períodos do uso do fogo;

c) caso seja possível, colher assinaturas com identiÍicação dos depoentes. "

por meio do Relatório de Atividades (Fiscalizaçáo) no 97-2016, veio-nos â Íesposta. Segue abaixo a transcrição do

reÍerido relatório:

"o PRESENTE RELATÔRIO TEM O OBJETIVO DE SUBSIDIAR RESPOSTAS.AOS OUESTIONAMENTOS

ELENCAQOS NA CONTRADITA No 5-2016 REFERENTE AO PROCESSO 270í2O15-F, DA AUTUADA RAMATA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES S.A.

VTSANDO ATENDER SOLICITAÇÃO DA COMTSSÃO JULGADORA OE PROCESSOS, CONFoRME

ooNTRADITA N. 05-2016, REFERENTE Ao PRocESSo 2705-2015, DA AUTUADA RAI\,4ATA

EMPREENDTMENTOS E PARTICIPAÇÔES S.A, COM FULCRO NO ARTIGO 119 DO DECRETO FEDERAL

6.51 4.2008. VENHO ESCLARECER:

1- A EIVPRESA NEGA AUTORIA OOS FATOS, ALEGANDO QUE AUTORIA DO FOGO ALEGANDO QUE OOS

INCÊNDIOS FORA REALIZADO POR TERCEIROS, MOTOQUEIROS, NÃO TENDO, A MESMA NÃO TER

NENHUM INTERESSE NESSA REFERIDA PRÁTICA,

QUE COM A CANA QUEIMADA, PERDE QUALIDADE.

PoRÉM, REALIZAMOS BUSCAMOS JUNTO A DELEGACIA DE POLICIA LOCAL, PARA AVERIGUAR SE HAVIA

SIGA. SISTEMA OE GESTÃO AMBIENTAL

EM|T|DO EM: Ol/07/20t6 ÀS 09:47 hrs
Ju*"
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COMUNICAÇÃO DOS FATOS ATRAVÉS DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA PELA REFERIOA EMPRESA,

OBSERVAMOS OUE OS BOLETINS DE OCORRÊNCIA, SÓ ÊASSARAM A SEREM COMUNICADOS APÓS AS

AUTUAçÕES. TAMBÉM OUVE UMA REDUÇÃo SIGNIFICATIVA NESSE TIPo DE ocoRRÊNcIA APÓs

AUTUAçÔES.

A POPULAçÃO SEMPRE QUESTIONOU A OCORRÊNCIA ANUAL OESSES FOCOS DE INCÊNDIO,

clRcuLANoo lNcLUSlvE EM JORNAL LOCAL ',CENTRO NORTE NOTIC|AS" MATÉR|A (EM ANEXO),

FAZENDO REFERENCIA A INÚMERAS QUEIMADA OCORRIDAS NA§ LAVOURA DE CANA-DE-AçÚCAR. EM

UMA DAS MATÉRIAS DO JORNAL, O VEREÂDOR ROORIGO LUSTOSA, INFORMA QUE JA TRABALHOU NA

REFERIDA EMPRESA E AFIRMOU OUE A EMPRESA COSÍUMA COLOCAR FOGO NA CANA PARA

FALICITAR A COLHEITA, TRABALHEI ú E VI OUEIMAM PARA COLHER. TDO TRABALHADOR DA BUNGE

SABE QUE SE COLOCA FOGO NA PALHA. POR QUE A CANA QUANDO TA PEQUENA NÃO PEGA FOGO, SÓ

A GRANDE'

DENTRE OS PREJUDICADOS, APÓS SOLICITAÇÃO POR MEIO DA SUPERVISÃO, COMPARECERAM NO

ESCRITÔRIO DE PEDRO AFONSO, O PRODUTOR RURAL JOSE ANTONIO CARMO WANDERLEI E O

AGRTCULTOR EDTMAR CORREA DE OL|VE|RA, AMBOS FORAM OUVTDOS E DECLARARAM (TERMO

DECLARATÓRIO EM ANEXO), QUE OS FOCOS DE INCÊNDIOS FORAM'PROVOCADOS PELA PRÓPRIA

EMPRESA, E AINOA, QUE OS FATOS SEMPRE OCORREM EM ÁREAS OUE GERAM DIFICULDADE NA

COLHEITA MECANIZADA, E OUE SEMPRE APOS A OUEIMA TODO O MAOUINÁRIO JÁ ESTA PRONTO

PARA INICIAR A COLHEITA. SEGUNDO DECLARAÇÃO DO SR. EDMAR CORRÊA, O MESMO ESTAVA NA

HORA QUE A EMPRESA ESTAVA COLHENDO A CANA, QUANDO INICIOU-SE UM INCÊNDIO NA

COLHEITADEIRA, OUE O FOGO PROPAGOU.SE MUITO RÁPIDO E QUE O CAMINHÃO PIPA NÀO

CONSEGUIU APAGAR, ONDE O FOGO SAIU DE CONTROLE E INVADIU SUA FAZENDA.

PARA A POPULAÇÃO L9CAL, APÓS A DIVULGAÇÂO DA AUTUAÇÃO DA BUNGE, TUDO MELHOROU,

HOUVE UMA REDUÇÃO NAS OCORRÊNC|AS POR INCÊNDIO, DIMINUINOO COM ISSO A FUMAÇA E AS

DOENÇAS RESPIRATÓRIAS.

A EMPRESA RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAçÕES S.A (BUNGE), SE CONTRADIZ, QUANDO
INFORMAR EM SUA DEFESA, QUE O SEU MÁQUINARIO NÁO PROVOCA INCÊNDIO, MAS EM CARTILHA
(PREVENÇÃO DE INCÊNDIO) DISTRIBUIDA EM REUNIÃO COM A EQUIPE DO NATURATINS DE PEDRO

AFONSO E PALMAS, A EMPRESA INFORMA NA CARTILHA NA PÁGINA N" 3 - 1 - INTERNA, ILUSTRA I,,MA

COLHEITADEIRA INCENDIANOO, INFORMANDO É CAUSADO POR FALHA OPERACIONAL (EM ANEXO).

lntegÍa a resposla enviâda pelos liscâis ambientais os Termos Dêclaratórios dos Senhores José Antonio Cârmo

Wânderlei e Edmar CorÍea de Oliveira, seguem abaixo suas declarações:

JOSÉ ANTONIO CARMO WAN9ERLEI: "... compâreceu na sede do Escritório Regional do NATURATINS....em

Pedro Afonso..o Sr. José Antônio CaÍmo Wanderlei...produtor rural...residêntê e domiciliado....no município dê

302 NORTE LOTE 03 ALAMEDAOl
CEP: 77006-336, Palmas - TO.

Fone: (63) 32í8"2600
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Bom Jesus do To...ao ser questionadô sobre os fatos ocorridos DECLAROU: que êstava em sua residência, no dia

06i08/2015 por volta das í3 horas ao avistar indiciôs de foco de incêndio no rumo de suâ fazonda, se deslocou

até sua propriedade rural, Íazenda Bom Acordo, que a mesma faz divisa com área cullivada com cana-de.açucar

pela Bunge. Que nesta dala ao chêgar a sua propriedade percebeu quê o fogo estava prÔximo, que, mesmo com

ajuda de vizinhos nâo conseguiu evitar que o fogo lhe causasse danos...que buscou aiuda com. encanegado da

empresa.Ramata Empreendimentos e Participaçôes S.A, conhecido popularmente como Chiquinho que estava no

local naquete momento, mas, não foi atendido, perdendo toda sua pasta§em....Que a empresa no dia seguinte já

êstava com seu maquinário realizando a colheita, que o fato oconeu pela segunda vez consecutiva, o que o lêvou

a Íegistrar Boletim de Oconência junto a Delegacia de Polícia Civil de Pedro Afonso. Questionado sobre a origem

do fogo, José, afirma ter sido praticado por mlaborâdoíes da própria êmpresa utilizando contra fogo, quen no

momento vêntava muito, propagando de foÍma rápida. Nâda mais tendo a declarar, firmo e assino a presente

declaraçáo em duas vias de igual teor. Pedro Afonso-TO, 15n212016.'

EDMAR CORREA DE OLIVEIRA: '...compareceu na sede do EscritóÍio Regional do NATURATINS....em Pedro

Afonso..o Sr.Edmar Conea de Oliveira...âgricultor...residente e domiciliado na Av.€spÍrito Santo, n. 1211, bairro

Santo AÍonso...ao ser quesüonado sobre os fatos oeonidos DECLAROU: que na tarde do dia 17l0E/2015, iniciou

um incêndio vindo da Fazenda Bom Jardim, áÍea vizinha à suâ propriedade (Fazenda Bom Reliro), incêndio esse

que queimou aproximadamênte 400 hectares de palhada dê milho da lavoura e aproximadamentê 70 hectârês de

Rêserva Legal; que no momenlo do incêndio o declarante encontrava-se na Íâzenda e logo foi inÍoÍmado pela

pessoa dê Janio..., operador da colheitadeira de cana da empresa RAMATA..., que o incêndio iniciou-se na área

onde o mesmo estava trâbalhando na colheita, e na ocasiáo o tratorista GUILHERME que estava conduzindo o

trator que acompanha a colheitadeira, confirmou que o incêndio se iniciou na colheitadeira em quê Janio

trabalhâva; que, nâ ocasião havia três funcionários da empresa RORES e um dâ empresa RAMATA no local e

havia também váÍios caminhôes pipa, mâs os mesmos nâo pudelam tentar apagar o fOgo' poiS sêgundo oS

motoristas, os mssmos só poderjam entrar sm ação pâra apagar o incôndio com a autorizâção da seus superiores:

e que somente após toda a palhada e vegêtação dê sua fazenda serem queimadas é que o chefe dos motoÍistas

dos caminhões pipa vierem aparecer no locâ|. Entêio dianle dos falos o Sr. Edmar registrou Boletim de OcorÍência

junto à Delegacia de Polícia de Pêdro AÍonso sob o número 33514 E12015. Nada mais tsndo a dedaraÍ' Íirmo e

assino a presentó declarâção em duas vias de igual teor. Pedro AÍonsoTO, 1510212016''

consb hos autos matérias relacionâdas aos focos dê incêndios oconidos na rêgiáo: vejamos:

"lncêndios: prejuízos e aumento de doenças - JD Matos e FÍed Alves ' Nesta época do ano aumenta o risco de

incêndios ambientais, tanto na cidade como na zona rural,.sobretudo pelo calor excessivo, que deixa a vegetação

seca. A umidadê do ar tamtÉm Ícâ mais baixa, o que Íavorece a propagaÉo do Íogo. Em nossa rggiáo nos

úlümos dias forâm registrados váÍios focos ds incêndios.

sIGA. SISTEMA DE GESTÂO AMBIENTAL

ÊMtTlDo EM: 01/07/2016 Às 09:47 hrs
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O pecuarista José Antônio Wandêrlei, dono de uma pÍopriedade no município de Bom Jesus do Tocanlins, é uma

das vítimas dos incêndios na regiâo. Não é a primeiÍa vêz que a propriedade é atingida, em 20'13 o incêndio

queimou paÍte do pasto e da cerca. Agora, no mais recênte, que ocrrÍeu no último dia 6 de agosto, voltou â

queimar oito alqueires de pastos e 10 quilômetÍos de cerca. Sêgundo ele, o fogo veio de um cânavial, vizinho à

sua fazendâ, que produz cana de açúcar para a usina da Bunge, em Pedro AÍonso.

O produtor ainda não avaliou o total do prejuÍzo, entretanto devido às queimâdas teve que parar com a produção

de lêite, principal fonte de sua renda, Pois sem pasto e dependendo de raÉo, a Produçáo caiu e o cuslo

aumentou. Wanderlei está toínando as pÍovidências legais para tentaÍ conseguir cobrir, pelo menos, paÍte do

prêjuÍzo. Cresce número dê doenças re§piratórias

A fumaça provocada pelas queimadas contribui para o aumento signiÍicativo no número dô atendimêntos a

pacientês com doenças respiratórias. Dentre os principais sintomas êstáo a tosse secâ, cansaço, aÍdoÍ nos olhos,

nariz e garganta, e ainda falta de ar e respiraÉo ofegante. As maiores vÍtimas são criânças e idosos.

Aos 66 anos, o pai da servidora pública Margareth Mariano foi internado recentemente no Hospital Regional de

pedro AÍonso (HRPA), após uma crise de bronquite asmática. "Nesta época com o êxcesso de fumaçâ ele sempre

piora", comentou a pedroafonsina.

o médico caÍlos Magno sales alende no HRPA o na Unidade Básica de saúde PedrQ zanina, em Pedro Afonso.

Segundo ele, nesfê mês nota um aumento signifcativo das doênças respiralórias. "Nestá época do ano devido ao

êxcesso de quôimadas nos campos e a baixa urÀidade do ar, doenças autoimunês como asma, târingite 6

bronquits, mais comuns em cdanças e idosos, exacerbam nestê período. Essas infecções virais respiÍatóriâs se

não tratadãs precocemente poderáo evoluir para uma infecção secundáÍiâ causada por bactérias levândo a

pneumonia', explicou.

No HRpA a informaÇão é que em agosto aumentou em cerca de 2oolo as consultas médicas dê pacientss idosos

com problêmas rêspiratórios, principalmente com doenças como pneumoniâ, asrna e bronquite.

O vereador Rodrigo Lustosa (PSD), que.iá trabalhou na usina da Bunge, afirmou que a emprêsa costuma mlocar

SIGA. SISTEMA DE GESTÂO AIúBIENTAL

EMlTtDo EM: 01/07'2016 ÀS 09:47 hrs
3C2 NORÍE LOTE O3ALAi'EDAO1

CEP: 77006-336, Palmas - TO.
Fone: (63) 3218-2600
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Vereadores vão acionar o Ministério Público

Na manhã desta segunda-feira, 24 de agosto, os verêadores de Pedro Afonso também Íalaram a respeito das

constantes queimadas, bem como seus preiuízos ao meio ambiEnte e à saúde humana'
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Íogo não canaviais para facilitar a colheita. "Trabâlhei lá ê vi que queimam para colher. Todo trabalhador da Bunge

sabe que se coloca fogo para colher. Por que quando a cana está pequena náo pega fogo, só grande?.,

questionou." (FONTE: http://www.centronortenoticias.com.br/noticia- 1443691792-

incendios-prejuizos-e-aumento-de-doencas).

A Comissão de Julgamento está convencida que é procedimento costumeiro da empresa âutuada o uso do fogo

para a colheita dâ cana de açúcar. Vejâmos:

De acordo com o Relatório de FiscalizaÉo acima, conclui-se que a autuada faz uso do fogo paÍa a colheita da

cana de açúcar costumeiramente, conforme segue: "..,Seguimos para o interioÍ da queimada, coordenadas....e

nos deparamos com mais um veículo pipa, mas este também não estava combatendo o incêndio, peÍguntamos

mais uma vêz para os funcionários e eles informaram que estavam esperândo ordens para iniciarem o combate ao

incêndio. Seguimos pelo canavial em chamas e nos deparamos com uma máquina Patrol (niveladora), preparando

as ruas (estradas) que separam as quadrâs de plantaçáo de cana (fotos anexas) dando a entender que o fogo foi

premeditado, porque a máquina estava lrabalhando quase no meio do fogo. Seguimos a trajetória do Íogo...onde

encontramos outro caminhão pipa, mas esse como os outros estava parado sem ninguém no local para combater

o incêndio....'

Ademais, os atos administrativos são dotados de presunção de veracidade e legitimidade que, segundo Maria

Sylvia Zanella Di Pietro consiste na "conÍormidade do ato à lei; em decorrência desse atributo, presumem-se, até

prova em contrário, que os atos administrativos Íoram emitidos com obsêrvância da lei" (Direito Administrativo'

pág. 191, 18a Edição, 2005, Atlas, São Paulo). Ainda de acordo com a citada autora, a "presunÉo de veracidade

diz respeito aos Íatos: em decorrência desse atributo, presumem-se verdâdeiros os fatos alegados pela

Administração.

observa-se tambóm, que, conÍoÍms declarações do sr: EDMAR CORREA DE OLIVEIRA, o uso do Íogo para a

queima da palhadâ foi de propósito ê ordenado pelos sup€riores do funcionário da empÍesa RAMATA, conÍorme

segue, na íntêgra: 'que, na ocasião havia três funcionários da empresa RORES e um da empresa RAMATA no

local e haüa também vários câminhóes piPa, mas os mêsmos náo pudêÍrim tentar apagar o fogo, pois sêgundo os

motoristas, os mesmos só poderiâm entrar em ação para apâgar o incêndio com a âutorizÀção de seus Superiores;

e que somente âpós toda a palhâda e vegetaÉo de sua fâzênda serem queimadas é que o chsfe dos motoristas

dos caminhões pipa vierem aparecêr no local."

SIGA. SISTEMA DE GESTÃO Ai'BIENTAL

EMlTlDo EM: 01/07/20í6 Às 09:47 hrs
10 do 14
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JOSÉ ANTONIO CARMO WANDERLEI: também afirma que o uso do Íogo foi praticado por colaboradores'da
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Por fim, segue transcrição de notícia publicada em site de computadores .(acima): "o vereador Rodrigo Lustosa

(pSD), que já trabalhou na usina da Bunge, afirmou que a empresa costuma mlocar íogo não canaviais paÍa

facilitar a colheita. *Trabalhei lá e vi que queimam para colhêr. Todo trábalhador da Bunge sabe que se coloca

fogo para colher. Por que quando a câna está pequêna não pega fogo, só gÍande?', questionou.'

CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE A POSSIBILIOADE DE CASO FORTUITO OU PROPOSITAL

A Comissão de Julgamento náo dêscarta as duas possibilidades de ocoÍrênciâs no caso concreto, quais sejam:

,FOGO PROVOCADO INTENCIONALMENTE OU FOGO ORIGINADO POR CASO FORTUITO", tENdO êM ViStA A

similâridade dos outos autos de infrâçáo em trâmite nestê lnstitutô (autos números: 12'1483, 121481,'121488 e

121490), onde restou comprovado o interesse da empresa em utilizar-se do fogo para a colheita da cana.

por outro lado, existe a possibilidade do Íogo ter sua origêm de amrdo com o Íelalório da Íscalização, atÍito da

palha com a esteira da colheitadeira. Caio tenha isso oconido, veÍiÍica-se quê a empresa não dispÕe de estrutura

necessáÍia pâra o devido coínbats ao incêndio, confoÍme relato dos Íiscais '.."4 EQUIPE DE FISCALIZAçÃO

INFoRMOU AO DR. MARCOS AURÉLIO BÉZERRA, OUE A EMPRESA TENDO TODO ESSE APARATO

coNTRA INCÊNDIOS, E PARECE NÂO UTILIZÁ-LO COM EFICÁCIA, POIS OS INCÊNDIOS SE ALASTRAM E

QUE|MAM POR VÁRIAS HORAS. O QUE SE VER É UM TíMlDo COMBATE AOS lNcÊNDlos NA CANA'

coMo NESSE CASO, SABENDO§E OUE ACONTECEM RISCOS DE INCÊNDIO COM O MAQUINÁRIO NA

HORA DA C<ilXrtre, A EMpRESA DEVERIA MANTER PRESENTE UM CAMINHÃO PIPA, PARA EVITAR

ESSE TIPO OE TRANSTORNO."

Dessa forma. a comissão de Julgamento entende que houve, no mínimÔ, culpa da empresa (omissão), quando

não disponibiliza os equipamentos ou instrumentos necessários para o controle de incêndio'

Segue abaixo entendimento judicial sobre o tema:

AMBIENTAL.AçÃoclvlLPÚBLICA.QUEIMADEPALHADACANA-DE.AÇÚCAR.IMPoSSIBILIDADE.DANo

AO MÉlO AMBIENTE. 1. A Segunda TuÍma do STJ reconheceu a ilegalidade da queima de palha de

cana-de-açúcar,porsetratardeatividadevedada'comoregÍa'pelalegislaçãofederal'emvirtudedosdanosquê

pÍovoca ao meio ambiente. 2. De lâo notórios e evidentes' os males causados pelas queimâdas à saúde e ao

patrimônio das pessoas, bêm como ao meio ambientê' independem de comprovaÉo de nexo de causalidade' pois

entendeídiversamenteseriaatentarcontraosênsocomum.lnsistirnoargumentodainofensividadedas

SrcA - srsrEira oE GEsrÃo AMBIENTAL

EMlTlDo EM: o'!/07,20'Í6 Às 09:42 hrs

11 de 14
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De acordo com o julgado acima, confirma-se a ilegalidadê da queima de palha de cana-de-açúcár, por se tratar de

atividade vedada, como regra, pela legislação federal, em virtude dos danos que provoca ao meió ambienle.

Também é o entendimênto que, de táo notórios e evidentes, os matas causados pelas queimadas à saúde e ao

patrimônio das pessoas, bem como ao meio ambiente, indêpêndem de comprovação de nexo de câusalidade.

Destarte, a norma é clara e imperativa ao dispor sobre uso do fogo e provocâr incêndio, Íicando a autuada sujeita

às sanções penais e administrativas impostas pela legislação ambiential.

O valor da multa foi calculado conforme estabelecido no art. 58 do Decreto Federal:

Multâ de R$ 1.000,00 (mil reais), por h€ctare ou fração. Assim: 67 ha x R$ 1.OOO,OO = R$ 6Z.000,00

Assim, a decisão da autoridade julgadora, considerando todo o exposto e diante dos Íatos e provas trazidas nos
âutos;

DECIDE:

A). CONHECER DO AUTO DE INFRAÇÃO, JULGANDO-LHE PROCEDENTE,
CONDENANDO A AUTUADA AO PAGAMENTO DA MULTA APL|CADA: RS ô7.OOO,Oi
(SESSENTA E SETE MIL REAIS);

B) - A AUTUADA DEVERÁ SER NOTIFICADA POR VIA POSTAL COM AVISO DE
RECEBTMENTO, OU pOR CtÊNCtA NOS AUTOS, COM puBLlcAÇÃo No DtÁRto oFtcÀL
DO ESTAOO. PARA QUE TOME CONHECIMENTO DA DECISAO ÓE COTIISSÃO OU PARA
APRESENTAR RECURSO ADMINISTRATIVO PERANTE ESTE ÓRGÃO NO PRAZO DE 

'O
(VINTE) DIAS. O PAGAMENTO DA MULTA REALIZADO NO PRAZO DE ATÉ 05 (CINCó)

srcA. stsÍEMA oE GEsrÃo AMBTENTAL
EM|T|DO EM: 0í/07/20,t6 ÀS 09:47 hrs

12 de 14

302 NORTE LOTE 03 ALAMEDAOI
CEP: 77006-336. Palmas - TO.

Fone: (63) 3218-2600

queimadas, sobretudo em época de mudanças climáticâs, ou exigir a elaborâÉo de laudos técnicos impossíveis,

âpÍoxima-sa do buÍ'lesco e da denegação de jurisdição, pecha que certamênte não sa aplica ao Judiciário

bíasileiro. 3. O aórdão reconido viola o aú. 27 da Lei 4.77111965 âo interpretá-lo de forma rêstritiva e

incompatívêl com a ConstituiÉo dâ República (arts.225, 170, Vl, e 186, ll)). Para a consecução do mandamento

constitucional e do princípio da precauçáo, forçoso afastar, como Íêgía geral, a queima de palha da

cana{ê-açúcar, sobretudo por haver insúumentos e tecnolàgias que podem substituir essa prátiça, sem

inviabilizar a atividade êconômica. 4. Câberá à autoridade ambiental estadual expedir autorizaçôes -especificâs,

excepcionais, individualizadas e Éior prâzo certo - paÍa uso de fogo, nos termos legãis, sem a perda da exigência

de elaboração, às expênsas dos empreendedores, de Estudo Prévio de lmpacto Ambiêntal, na hipótese de pÍática

massiícada, e do dever de reparar eventuais danos (patrimoniais e morais, individuais ecoleüvos) causados às

pessoas e ao meio ambiente, com base no princípio poluidor-pagadoÍ. 5. Recurso Especial provido. (STJ - REsp:

965078 SP 200610263624-3, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 20/08/2009, T2 -

SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 27104D0'11)

/
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DIAS APÓS A CIÊNCIA DO AUTUADO, CONTARÁ COM DESCONTO DE 30% CTRINTA POR
CENTO) DO VALOR CORRIGIDO DA PENALIDADE, CONFORME ART. 126, CAPUT E
PARÁGRAFO ÚNICO DO DECRETO NO. 6.514/2008;

c) - coNFoRME A LEt ESTADUAL N'. í.325/2002 FACULTA-SE A CONVERSÃO DO
VALOR OA MULTA EM TRANSFERÊNCIA DE BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
ATENDIDA A CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA. CONCEDE-SE O PRÂZO DE 20 (VINTE)
DIAS PARA QUE O (A) AUTUADO (A), CASO QUEIRA, APRESENTE PROPOSTA VISANDO
À TRANSFERÊNCiA' DE BEN§' PARA o pATRtMôNto púBLtco ESTADUAL,
SUBSTITUINDO, ASSIM. O PAGAMENTO DA MULTA;

D) - EM NÃO SENDO EFETUADO O PAGAMENTO NO PRAZO ESTIPULADO, IMPÔE-SE O
ENCAMINHAMENTO DO NOME DA AUTUADA A SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO TOCANTINS PARA QUE SE PROCEDA A SUA INSCRIÇÁO EM DIVIDA ATIVA;

Encaminham-se os autos à presidência do NATURATINS para a ciência da decisão.

SIGA. SISTEMA OE GÊSTÃO AMBIENTAL

EMtTlDo EM: oí/07/2016 Às 09:47 hrs

302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 01

CEP: 77006-336. Palmas - ÍO.
Foner (63)3218-2600

NAÍURATINS
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COMISSÃO JULGAOORA

JULIAO
Julgador

1rÀÇ rvlatuú-RÂnz
LUIS RANZI

Julgador

JOSE

SIGA - SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL

EMtTtOO EM: 01/07/2016 ÀS 09:47 hrs

O DE REZENDE
da Comissão

302 NORTE LOTE 03 ALAMEDAO1
CEP: 7700ô336, Palmas - TO.

Fone: (63) 3218-2600

11de 14
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Processo: 2712-2015-F

Palmas (TO), 1o de julho de 2016.

HERB BARROS
ente do NATURATINS

NATURATINS

302 NORÍE LOTE 03 ALAMEDAOI
cEP: 7006-336, Palmas - TO.

Fone: (63) 32'18-2600

Ciente do Julgamento no. 202-2016 proferido pela Comissáo de
Julgamento de Auto de lnfraçâo - CJAI, deste lnstituto, retornem-se os autos à
CJAI, para prosseguimento do trâmite.
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A Comissão de Julgamento de Auto dê lnfraçáo - CJAI, instituÍda pela Portaria

NATURATINS no.4412015, de 12 de feverêiro de 2015, publicada no Diário OÍicial no.4.320 de 19 de
fevereiro de 2015, alterada pela Portaria NATURATINS no. 245/20'15, dê 03 de setembro de 2015,
publicada no Diário OÍicial n'.4.455 de'11 de sêtembro de 2015, no uso de suas atribuiçôês e
fundamentada na legislaçáo vigente, NOTIFICA: RAMATA EMPREENOIMENTOS E
PARTICIPAÇOES S.A; CNPJ no 09.067.559/OOO1-03, para que tome ciência da decisão prolatada
nos âutos, conforme segue abaixo:

Refere-se ao Auto dê lnÍraçâo no. '121490-2015, com a descÍição da seguinte conduta:
provocar 863,68h4 (sessenta e sete hectarês) de incêndio em mata (cerrado), sem âutorização do
órgão ambiental competenle.coordenadas: 22.0823575 - 9009538. Diante do exposto, a Comissâo
decide:

a) - Conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedenle, condenando a autuada ao
pagamento da multa aplicada: r$ ô7.000,00 (sessenta e sete mil reais):

b) - O pagamento da multa realizâdo no prâzo de até 05 (cinco) dias após a ciência do
autuado, contará com desconto àe 30% (trinta por cento) do valor conigido da penalidade, conforme
art. 126, caput e parágrafo único do Decreto no. 6.514/2008; Caso queira, apresentar recurso
administrativo perante estê Órgáo no pâzo de 20 (vinte) dias. Segue em anexo ópia integral do
julgamenlo:

c) - Conforme a lei estaduâl nô.1.32512002 faculta-se a conversão do valor da multa em
transÍerência dê bêns ou prestaçâo de serviços, atendida a conveniência administrativa. concede.se o
ptazo de 20 (vinte) dias para que o (a) autuado (a), caso quêira, apresente proposta visando à
transferência de bens para o patrimônio público estadual, substituindo, assim, o pagamenlo da multa;

d) - Ém não sendo efetuado o pagamênto no prazo estipulâdo, impóe-se o
encaminhamento do nome da autuada à secretaria da fazenda do estado do tocantins paÍa que se
proceda a sua inscrição em dívida aüva;

Em caso de dúvidas e necessidade de esclaÍecimêntos, favor entrar em contato com a
Diretoria de Proteçáo e Qualidade Ambiêntal deste lnstituto, através dos telefones (63) 3218-2672;
(63) 3218-2631; fax (63) 3218-2654, ou comparecer neste lnstiluto no endereço 302 Norte, Alameda
01, CEP: 77006-33ô Palmas - Tocantins.

Palmas-To, 01 de julho de 2016

JOSE MAU CARVALHO DE REZENDE
Presidente CJAI - 1a lnstância

302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 01
CEP: 77006-33ô, Patmas - TO.

Fone: (63) 3218-2ô00

SIGA - gislema lntegrado de cesfio Ambiênlat
lmpresso ôm 1/07/201ô às 09:59

Págine 1 dê 1
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ANO XXVIII. ESÍADO DO TOCANTINS, OUINÍA.FEIRA, 28 DE JULHO DE 2016

NOÍFICAÇÂo EXTRÂJUDIcIAL
PROCESSO N. 2708-2015.F

U

Fls
to oFtctAL No 4. 49

- ConÍoíme a LeiEstadüalno 1.325/2002 Íaculta-sea conveÍsão
do valor da multa em transÍerência de bens ou prestaÉo de serviços,
atêndida â conveniência administrêtiva. Concede-sê o prâzode20 (vinte)
diâs para que o (a) autuado (a), caso queirâ, aprcsente proposla visando
à kansÍerência de bens para o patrimôaio público estádual, substituindo,
assim, o pagamento da multâ;

AComissão de Julgamento do Auto de lnfraçâo - CJAI. instituídâ
pela Portaria NATURATINS no 4412015, de i2 de íevereiro de 2015.
publicâda no Diário OÍcial no 4.320, de 19 dê fevereiro de 2015, alterada
pelê Portaria NATURATINS nõ 24512015, de 03 de setembro de 2015.
publicada no Oiário OÍlciâl n.4.455, de 11 de setembro dê 2015. no uso
de suas atribuiçó0§ e fundamontada na legislação vigente, NOTtFICA:
RAMATA ET.IIPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES S,A: CNPJ NO

09.067.559/0001-03, para que tome ciência da decisão protatada nos
autos, conforme segue abaixo:

ReÍere-se ao Auto de lnlíaçào no 12148U2015, com a dêscriÇão
da seguinte condutâ: lazer uso do íogo êm 34 ha (trintâ e quatro
hectares) de vegetaçáo âgropastoril, sêm autorizaçáo do órgão ambiental
competente; coordenadas: coordenadas: 221 0813339 - 8997037. Oiante
do exposto, a Comissáo decide:

- Conhecer do auto de infraçào, julgando-lhe procedent€,
condenândo a autuada êo pagamento dâ mulla aplicâda: R$34.000,00
(trinta e quatro mil rêais);

- O pagamento da multa realizâdo no prazo dê êté 05 (cinco)
dias após â ciência do autuado, contará com desconto de 30% (tÍintâ
por cento) do valor corigido da penalidêde, confo.me o arl. 126, capul
e parágraÍo único do Decreto no 6.5í412008: Câso queirâ. apresenlâr
rêcurso administrativo perante esle Órgão no prazo de 20 (vinte) dias.
Seguê em ânoxo cópia integral do julgamento;

- Conforme a LeiEstadualno 1.325/2002 faculta-se a conversáo
do valor da mulla em transÍerência de bens ou píêstação de serviços,
atendida a conveniência administrativa. Concêdê-sê o prazo de 20 (vinte)
dias para que o (a) autuado (a), caso quêirâ. apresentê píoposta visando
à lransíerência dê bêns para o patrimônio público estiâdual, substituindo.
assim, o pagamenlo da multia:

- Ern não sendo efetuado o pagamento no prazo esüpulâdo,
impôe-se o encaminhamento do nomê da autuada à SêcÍetaria da
Fazenda do Estãdo do Tocãnüns para que sê paocêda a sua inscÍiçáo
em Divida Ativa;

- Em não sêndo eÍetuado o pagamento no prâzo estipulãdo,
impôe-se o encaminhamento do nome da autuada à Sêcrêtaria da
Fazenda do Estádo do Tocântins paía que sê proceda a sua inscriÉo
em Divida Ativa;

Em caso de dúvidas e necessidâde de esclarecimentos, fâvor
enlrar em contato com a Diretoriâ de Proteçâo e Qualidade Ambientâl
deste lnstituto, através dos telefones (63) 3218-2672: (63) 321&2631;fax
(63) 3218-26í, ou comparecêr nêstê lnstiluto no endereço 302 Norte,
Alâmeda 01, CEP: 77006-336 Palmes - Tocantins.

Pelmas-To, 01 de julho de 2016.

coMtssÃo DE JULGAMENTo DEAuro DE INFRAÇÃo
1a lnstiincia

NoÍtFlcaÇÀo ExÍRAJUDtctaL
PROCESSO N. 2783-2015-F

- Conhocer do auto de infraçáo, bem como o termo de
apreensáo, e julgar-lhes procedentes;

AComissão de Julgamenlo deAuto de lnÍ.aÉo - CJAI, instituida
pelâ Portaria NATURATINS no 4412015, de 12 de levereiro de 2015,
publicada no Diário Oíicial no 4.320, dê 19 dê Íêverêiro de 20Í5, alterada
pela Portaria NATURATINS no 2451?A15. de 03 de setembro de 2015,
publicâda no DiáÍio Oficial no 4.455, de 11 de selembío de 2015, no úso
de suas atribuiçóês ê Íundamentada nâ legislação vigente, NOTIFICA:
VALDIVINO OIAS DA COSTA; CPF hô 166.002.901,53, pâra que tome
ciênciâ da decisâo prolatâda nos autos, conforme segue abâixo:

Rêfere-se aoAuto de lníraÉono 13956S2015, com a desciçâo
da seguinte conduta: Utilizar molosserra em foaesta, sem licença_da
autoÍidade ambienlal competente. Diante do exposto, a Comissáo decide:

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos. Íevor
êntrar em contato com a Diretoria de Proteçáo e eualidadê Ambientâl
deste lnstit(rto, através dos teleíones (63) 3218-2672; (63) 321&2631;fax
(63) 3218-2654, ou comparêcer nestê lnstituto no endêreço 302 No,1e.
Alameda 01. CÉPr 77006-336 Palmas - Íocantins.

Palmas-To, 01 de julho dê 2016.

col.flssÃo DE JULGAMENTo oEAUTo DE TNFRAÇÃo
1. lnstância

NoÍtFrcaÇÂo ExTRAJUDtctÂL
PROCESSO Nô 2712-2015.F

A Comissáo dê Julgamento de Auto de tnÍração - CJA|, instjtuída
pela Portaria NATURATINS n6 4412015, de 12 de fevereiro de 2O1S.
publicáda no Oiário OÍicial no 4.320, de ',9 de fevereiro de 2015, altêradâ
pela Portaria NATURATINS no 24512015, de 03 de setembro de 2015,
publicâdâ no Diário Oficiâl nó 4.455, de 11 dê setêmbro de 2015. no uso
de suas atribuiÇõês e fundamentada na legistaçào vigente, NOTIFtCA:
RAMATA E|\TPREEND|MENToS E pARTtctpAÇôEs s.Ai cNpJ no
09.067.559/0001-03, para que tome ciênciâ da decisáo protatâda nos
aulos, coníorme segue abâixo:

- Por ser a paesenle infrâção administíâliva ambiêntal
considerada como de meno.lesividâde ao meio ambieôle, em deconência
da condenáçâo do auluado no pagamentode multa pecuniériê simples em
valor que náo ultrapassâ a R$ 1.000,00 (mit rêais) - ârt. So, s1o do Decrêto
no 6.514/2008 - sem prejuizo do saneamênlo de eventuais inegularidadês
e, ainda, dada a primariedadê do autuado, converte-se â mulla simplês
aplicáda eln advertência;

- Com relaÉo à motosseÍÍa descritia no termo de apreensâo,
dêvolver ao sêu logítimo proprieÉrio. somêntê após a comprovaÉo dâ
emissão dê licênça do reíêrido bêm;

- O âutuado deveíá sêr notiÍicado por via postal com aviso de
recebimento, ou por ciência nos âutos, com publacâçáo no diário oficial
doestado, para que tome conhecimento da decisão dâ mmissão ou para
apresentar recurso âdministrativo pêrante este órgão no prazo dê 20 dias;

Em caso de dúvidas e necessidâde de esclarecimentos. favor
enlraí em contâlo com a Diretoria de ProtêÉo e Qualidãde Ambiental
deste lnstituto, através dostelefones (63) 3218-2672: (63) 3218-2631;íax
(63) 3218-2654, ou compârecer nestê lnstituto no endêreço 302 Norte,
Alameda 01, CEPt 77006-336 Pâlmas - Tocantins.

Palmas-To. 16 de junho de 2016.

CoMISSÃo DE JULGAMENTo DE AUTo DE INFRAçÃo
'1.lnstáncia

Reíere-se aoAuto de lnÍraçáo n. 121490-2015, com a descíção
da segúinlê condutá: provocâr 863,68ha (sessentâ € sete hectâres)
de incéndio em mata (ceraado), sem autoaizaÉo do órgão ambiental
competente coorclenâdas: 22108235?5 - 9009538. Diantê do exposto,
a Comissão decide:

- Conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente,
condenando a âutuâda ao pagamenlo da multa êplicâda: Rg 67.000,00
(sessenta e sete mil reais):

- O pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco)
diês após a ciência do autuado, contiará com desconto de 300/0 (tÍinta
por cento) do valor corÍigido da penalidade, conformê o art. 126, capul
e paíágtaÍo único do Decreto no 6.514/2008; Câso queira, apresentâr
rêcurso ãdminiskativo perante esle Órgáo no p.azo de 20 (vinte) dias.
Segue em anexo ópra integral do julgamento:

ReÍere-se aoAuto de lnÍraÉo no 13956S2015, com a descriÉo
dá soguintê conduta:'utilizar motoserÍa sem licença". Diante do exposto,
ê Comissáo decidel

Nofl FrcaÇÃo ExrRAJuotcta|.
PROCESSO t{. 2764-20írÊ

AComisúo de Julgamento deAulo de lníÍaÉo - CJA|, instituídâ
pela Portâria NATURAÍ|NS no 44t2015. de 12 de feveíeiro de 2015,
publicâda no Diário Oficiãl nô4.320, de 19 dê fêvereiro dê 2015. atterada
pela Portaria NAÍURAÍINS no 24512015, de 03 de sêtembro de 2Oí5,
publicada no Diário Oíicial no 4.455, de 11 de sêtembro de 2015. no uso
de suas alribuiçôes e fundamenlada na lêgislâção vigente, NOÍIFICA:
ALEXANDRE DE SOUZA SILVA| CPF n'964.180.791-91, para que tome
ciência cla decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:
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À corrssÃo DE ,uLGAMEÍrro DE AUTos DE
NATUREZA DO TOCANTINS - C'AI/NATURATINS

INFRAçÂO DO INSTITUTO

Auto dê Infração no t2L.49O l20ts
Processo no 27 I2-2OLS-F

C/L o
J5_/. ô{ / lh

L tr.^J."rE- */l"ôrLc/rt:

RAMATA EMPREENDIMENToS E pARTrcrnações s.A. (Recorrente), já
qualificada nos autos do processo administrativo em epígrafe, vem, por seus procuradores
devidamente constituírcos, com fulcro no artigo 127 do Decreto no 6.514/0gr, pelos fatos e
fundamentos de direito aduzidos a seguir, interpor o presente

REcuRso ADMrNrsrRATrvo HIEúReurco EM 2a rNsrÂNcIA

contra a decisão exarada por esta d. comissão de Julgamento de Autos de Infração CCIAI,)
em apreciação à defesa administrativa apresentada contra o Auto de Infração (AI) em
referência, lavrado por este r. Instituto Natureza do Tocãntins C.NATURAINS,) , em 24 de
agosto de 2015, em razão de suposta infração imputada à Recorrente.

I. TEMPESTIVIDADE

1. A Recorrente tomou ciência da decisão de indeferimento de sua defesa
administrativa em 28 de julho de 2016, conforme comprovam o rastreamento anexo
(DOC. 1) e a publicação de fls. 160. Consoante disposiso do a rtigo 127 , aput, do Decreto
no 6.514/08, e conforme consignado na própria notificação de indeferimento, o prazo para

apresentação de recurso é de 20 (vinte) dias, contados da data de ciência do julgamento.

Portanto, o prazo para apresentação do presente recurso se encerra em 17 de agosto 2016,
pelo que resta comprovada sua tempestividade.

1Art 127 - Da decisão píoferida pela autoridade julgadora caberá recurso no prazo de vinte dias. § 10 O recuÍso
hierárquico de que trata este artigo será dirigido à autoridade administrativa julgadora que profãriu a decisão
na defesa, a qual, se não a reconsiderar no prazo de clnco dias, o encamlnhará à autoÍidade superjor. § 20 O
órgão ou entidade ambiental competente indicará, em ato próprio, a autoridade superior que será responsável
pelo julgamento do recurso mencionado no caput.

I
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2. Como já discutido ao longo da tramitaÉo destes autos na primeira instância
administrativa, trata-se de autuação lavrada contra a Recorrente em razão da suposta
infra$o de fazer uso de fogo em áreas agropastoris, sem a devida autoriza$o do órgão
ambiental, em área correspondente a 67 ha. contudo. como se demonstrará e orovará ao
lonoo da nte defesa. o incêndio oue aca bou oo r a lavratura do aútô de infracãor
ora imouonado decorreu de evidente caso fortuito.

3. Ao que tudo indica (pois, como se verá mais adiante, a autuação carece de
motivação mínima e sequer identifica quando teria ocorrldo a infração), trata-se de incêndio
que se iniciou na tarde do dia 17 de agosto de 2015, na Fazenda Bom Jardim. Enquanto
eram conduzidas as atividades de colheita mecanizada, uma colhedora da frente de colheita
sofreu uma pane mecânica, gerando atrito entre a chapa protetora da roda motriz e o
comando final, ocasionando a combustão da palha de cana que estava sendo colhida no
momento, conforme mencionado no Relatório de Atividades (Fiscalizaso) no 596-2015
(fls'02-07), onde os aoentes deste NATURATINS afirmam que as testemunhas entrevistadas

TI r

4. Com a constatação do incidente, a brigada de incêndio da Recorrente foi
imediatamente acionada e iniciou os trabalhos de aombate. Na operação, foram mobilizados
5 (cinco) caminhões-pipa, 1 (uma) pá carregadeira e 12 (doze) colaboradores.

5, Apos intenso trabalho de combate ao fogo, o incêndio foi devidamente debelado
e controlado, mas, apesar dos grandes esforços envidados pela Recorrente, acabou
destruindo áreas agropastoris na Fazenda Bom Jardim. Não nte. é de se reoistrar oue

a a

m anh a fa bri

m m
Dara o e, em situacoe como essa. incêndios seia m controlados o mais ráDido sível.
AIem tsso. contam mo a DOro e eouroesd de oatrulha. oue oermitem a i ediata
identificação de focos de incêndio.

6. Entretanto, como não poderia deixar de ser, o incidente resultou em oraves
oreiuízos à Recorrente. Em adição aos custos associados à mobilização de toda a estrutura
de combate a incêndio, é sabido que o uso de fogo em áreas agropastoris resulta em toda

2

II. DOS FATOS E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

2 A numeração das piíginas do processo administratjvo foi feita de forma incorreta, de modo que, após o número
79, pula-se direto para o número 90.
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sorte de prejuÍzos para o solo e futuros cultivos. na medida em que causa: (i) compacta$o
do solo; (ii) perda da umidade do solo; (iii) aumento no consumo de água - quando irrigado
ou pela lavagem; e (iv) aumento do consumo de herbicida, devido à proliferação de ervas
daninhas por conta da existência de solo descoberto.

8. Exatamente por esses oÍeiuízos, a colheita de cana na Fazenda Bom
Jardim é realizada de forma MECANIZADA. o oue sionifica dizer oue a cana é
colh.da CRUA, SEM A NECESSIDADE DE Uso Do FoGo coMo MÉToDo
DESPALHADoR' Nessê contêxto, a RecorÍênte não possuía oualoueÍ inter€sse
em atear fooo em seus canaviais. Tratou-se, reitere-se. de oane mecânica
imorevisível e irresistível. exemolo clássico de caso fortuito, oue acabou
resultando em severos oreiuízos à Recorrente.

9. Com efeito. a sucessão de incêndios ocorridos em um curto esoaco de
temoo Gusou preiuízos financeiros oue foram muito atém dos simoles custos de
mobilizacão de eouioes e eouioamentos, oorouanto imolicou a não moaoem de
orande ouantidade de cana e o não apÍoveitamento da palha de cana oara
oeracão de enêroia elétrica. conformê tabeta abaixo, os preiuízos calcuaados são
da ordem de R$ 3.3 milhões!

Quantidade Valor
€ana não moída /ton Toneladas 30000 Rs 3.1s0.m0,m
Enêrgiâ não produtida MWh 792 RS 144.144,00
Total Rs 3.294. 744.,@

tu. do th d Ii

o or
n

n

di

I U n m
f u

dn

3

aos autos (fls. 104/115).
an

ffi1
\t5:=/

7. Além dos custos e psuÍzos acima descritos, calcula-se que as perdas geradas
pelo incêndio chegam a superar Rg 389.000,00 (trezentos e oitenta e nove mil reais) (fls.
102), apenas considerando a diferença entre o lucro projetado para a colheita e o lucro de
fato obtido, resultante de perda de qualidade do produto final em razão da queimada.

Itens U nidade

.P
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72. Em rela$o à comunidade, é comum que a Recorrente forneça sua própria
brigada de incêndio pam controrar focos de incêndio no município de pedro Afonso, que
sofre com a falba de uma unidade de corpo de Bombeiros3. Aliás. a última ocorÉncia
nesse sêntido ocorÍ€u exatamente uma semana atrás. ouando um incêndio
consumiu o esoaco de eventos do Eco paroue Seraoião, sendo oue o fooo
somente foi extinto após a intervencão da brioada de combate da Recorrente
(poc. 2).

13. Mesmo diante desse cenário, em que se mostram craros a causa fortuita do
incêndio, os severos psuÍzos incorridos pera Recorrente, seus esforços para controrar o
fogo, sua boa-fé e o absoluto cumprimento da legislação ambiental, os agentes deste d.
órgão ambiental entenderam por bem ravar o Auto de Infração no Lzr.4golzori, impondo
à Recorrente, com base no artigo 5g do Decreto no 6.514/0ga, a sanção de murta no varor
de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais).

74. Com a lavratura da autuação, foi dada à Recorrente a primeira oportunidade de
defesa contra a penalidade que lhe fora ímputada. Com a apresentação de sua defesa, os
agentes autuantes prepararàm uma contradita que, como se verá, é o principal
fundamento da decisão de indeferi mento ora combatida, aoesar de não abordar ouaisouer

u un la d f
a e 5 , artimando -se tão som ente em "deooimen tos" de "teste munhas" e em

15. É contra essa inopÍnada decisão de indeferimento que ora se insurge aRecorrente, por meio do presente recurso administrativo.

r Informação consbnte em ,"*g9g,. do sítio eletrônico Centro-Norte Nohtias. Disponível em:http://www.centronortenoricias.com.by'noti*_rqeirixziq-_Jáa"o_.#11,.-,r."noios-expoe-a_fatta{e_
un idadedo-corpo{e.bombeiros_em_pedro_afonso. 

ecesJ eÃ,;iô;iô ü.
'Art. 58 - Fazer uso de fogo em áreas aorônâ<rôric ."- ,,.-^,---=^ -- , -com a obtida: u,rt 

-aã *iioàô,0ãi";,]t#fii:li#;:t:h?:." óreão competente ou em desàcordo

4

ffi1\{s/
11. À l* d" todor 

"rr"r 
..ont".ir"nto, 

" 
.onrt t .õ", é d" ,áriru ,"|"rân.i.

reoistrar oue nun6, anteriormente. eventos dess natureza e orooorcão foram observados
nas fazendas du Recorrente. o oue é ,eflexo de todas as boas orátiGs e medidas de
Drevencão adotadas pela Recorrente. com efeito. o reoistro fotooráfico iuntado aos autos
(fls. 117) fa.", orova de ore todar.s ár".s atinoid.r oero incêndio .ont.r., co, ,ceiro,
d"ridarent" lir*s. rer . orer"nca de ,rteriuir ou" prd"rre, ,"*i, de corbustÍuel oara
focos de incêndio ou oara a orooaoacão de fooo.

notícias de veíiculos de comunicaçõs.

#
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III. PRELIMINARMENTE

III.1' CERCEÂMENTO DO CONTRADTÍóRIO E DA AMPLA DEFESA. PROVÂ INEQUÍVOCA DE

QUE NUNCA HowE CoNVocAçÂo PARA APRESENÍAçÃo DE ALEGAçõES FINAIS, SEJA PoR
DrspoNrBruzaçÃo DE paurA, SEJA poR ANDAMENTo No srsrEMA DE ACoMPANHAMENTo,

SEJÂ POR SIMPLES REGISTRO NOS AUTOS DO PRESENTE PROCESSO. AUSÊNCU Or
MANIFESÍAçÃo soBRE o PEDIDo DE SU TENTAçÃo oRAL.

16' Antes de mais nada, é preciso chamar a atenção para as absurdas viorações às
garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa ocorridas ao longo da
tramitação do presente processo. A primeira violação decorreu do fato de que a Recorrente
nunca foi intimada a se manifestar em aregações finais, oportunidade em que poderia
demonstrar - como restará demonstrado ao rongo do presente recurso - que são
absolutamente inválidos os argumentos da contradita dos agentes autuantes.

77. A esse respeito, a decisão afirma que,'a autuada teve a oportunidade de se
manifestar novamente em alegases finais, conforme pauta de julgamento publicada no
site do NATURATINS em 0206/2016,,.

18. Ocorre oue tal afiÍmacão não veio acomoanhada de quatouer
comprovacão de oue a suposb intimacão teria sido efetivamente r€alizada.
como de fato não foi. Na veÍdade, se verafiGÍmos todos os meios pelos ouais a
Recorrente poderia ser chamada a apresentar aleoacões finais, conshta-se oue
simolesmente NÃo HÁ oUALoUER INDÍcro nesse sentido.

19. rmo canal sido

d se IS nibiliz
nauteq dê iuloamen ma dc )0.1Â (Dôa ?\l f)a mc<ma form ci<fêmâ dê

nh ame nao uer sinal

o nars sen um n

na referida data de 07106/2016 (!):

5
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21. Portanto, considerando que a Recorrente não foi intimada a apresentar
alegações finais e não lhe foi oportunizada a sustentação oral devidamente requerida, resta
claro que o próprio processo administratívo está contaminado por vício insanável de
nulidade, por inafastável violação às garantias constitucionais do contraditório e da ampla
defesa.

5 Art. 70, § 40, da Lei no 9.605/98 - As infrdçôes ambientais são apurâdas em processo administrativo próprio,
assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.

6 Art. 95 do Decreto no 6.514/08 - O processo será orientado pelos princípios da legalidade, Íinalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica,
interesse público e eflciência, bem como pelos critérios mencionados no parágrafo único do art. 20 da Lei no
9.784, de 29 de janeiro de 1999.

7."O mandamento constitucional Ido contraditório e ampla defesa] abrange processosjudiciais e administrativos.
E necessário, todavia, que haja litígio, ou seja, interesses conflituosos suscetíveis de apreciação e decisão.
Portanto, a incidência da norma recai efetlvamente sobre os processos administrativos litlgiosos," (CARVALHO
FILHO, José dos Sanlos. Manuãl de Direito Administratiw, 17. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris Editora, 2007.
p.839.)

6

REMESS^ PROCESSO N.t 2712-20.tçF

20. Não bastasse. houve ainda uma seounda violacão ao exercí,rio do contraditório
e da ampla defes, na medida em oue a Reconente exoressamente reouereu lhe fosse
ooortunizada sustentacão oral durante a sessão de iuloamento do auto de infracão oor esta
d. CJAI. No entanto. o oedido em ouestão foi absolutamente ionorado oela autoridade
iuloadora. de modo oue a Recorrente foi duolamente suroreendida ao receber a decisão de
indeferimento: a uma. ooroue não foi intimada a aoresentar aleoacões finais: a duas.
ooroue não lhe foi concedida a ooortunidade oleiteada.

22. Não é demais lembrar que tais garantias, além de protegidas pelo manto
constitucional, estão expressamente contempladas na legislação ambiental brasileiras 6 e

são reconhecidamente aplicáveis a processos administrativosT. Entender de forma diversa
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23.

Públical

Como assevera José Cretella Júnior: '.a faculdade repressiva [da Administração
n ali

r nn at
ad
ta No

mesmo sentido, expõe José dos Santos Carvalho Filho:

"Há uma linha insuscetível de ser ignorada, que reflete a junção entre opoder restritivo da Administração e a intan bilidade dos direitos (liberdadegi
e propriedade, dentre outros) assegurados aos indivíduos. Atuar aquém
dessa linha demarcatória é renunciar ilegitimamente a poderes públicos;

o

r
d[eitar"e

(s.n. )

24. Age, por conseguinte, com excesso ou abuso de poder, a autoridade que vai
além do oermitido oor rei e exorbita de suas facurdades administrativas. Nas paravras
de Hely Lopes Meirerres, a Administração que assim age "excede sua competência regar e,
com isso, invalida o ato, porque ninguém pode agír em nome da Administra@o fora do
que a lei lhe permite. 

. É ura
forma de abuso de poder que retira a regitimidade da conduta do administrador púbrico,
colocando-o na ilegalidade (...)^o (g.n.)

25. Nesses termos, são inderrooáveis os vícios oue contaminam o oroorio

oarantias constitucionais basilares em nosso ordenamento iurídico, Não há

orta .odo, d"r.ri". ..1". *1" ,"nrt"ndo d" ord". irrídi." 
" 

ou"t "#osubmetidos.

8 CRETEU-A JUNIOR , José. In CARVALHO FILHO, Jose dos santos. Manuar de Direib Administntiw, Rio de
Janeiro: Lumen Juris, 1999. p. 57.

e CARVALHo FILHo, Jose dos santos. Manuar de Direito Administrativo, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 1999. p.
58.

t0 MEIRELLES, Hely Lopes. Op, cit p,23.

7

e ignorar a aplicabiridade de tais garantias à atuação desta d. autoridade ambientar
certamente resurtaria em exercítçio arbitrário do poder de frscarizacão, verdadeiro abuso de
ooder.
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III.2. NULTDADE DA DEcrsÃo RECoRRTDA poR EWDENTES VÍcros eu sEU ELEMENTo
MorÍvo. DEcrsÃo ToMADA coM BASE EM pREssuposÍos FaLsos E EeurvocADos,

26' Antes de expormos uma vez mais os diversos vícios que inquinaram de nuridade
o auto de infra$o em si, é imprescindíver que se registre, desde já, que também a decisão
administrativa que indeferiu a defesa apresentada pera Recorrente foi tomada com base
em premissas absolutamente afastadas da realidade, o que evidencia vício em seu elemento
motivo, a ensejar sua nulidade.

27 ' como se verá, arém de pressupostos farsos e equivocados, a decisão foi tomada
com base em contradita apresentada peros agentes autuantes que sequer aborda os
argumentos ventilados pera Recorrente em sua defesa. De fato, a contradita rimitou-se a
bu "de n UN U m con am

lisa r AS e e nor n

s de n

d rd d o bi

28. Comecemos então por aí. Como se nota da decisão administrativa. seu principal
pilar são os "depoimentos" de "testemunhas" que aregam que a Recorrente seria a
responsável pelo incêndío. Juntamente com essas testemunhas, a decisão também se
arrima em diversas notícias genéricas sobre queimadas ocorridas na região e os malefÍcios
causados por tais incêndios.

29. Diante de tais erementos, a decisão afirma que "a popuração sempre questionou
a ocorrência anual desses focos de incêndio" e que haveria ,'inúmeras queimadas ocorridas
nas lavouras de cana-de-açúcar". A decisão também cita a alegação de um ex-colaborador
da Recorrente, atualmente vereador, no sentido de que "a empresa costuma colocar fogo
na cana para facilitar a colheita" e que prova disso seria que "a cana quando está pequena
não pega fogo, só a grande,'.

30. Pois bem. São inúmeras as razões oue descontro€m comoletamênte
este pilaÍ da decisão. primeiramente, perounta-se: se são tantas as
supostamentê reiteÍadas ocorÍências de fooo praticadas pela Recorrente, como
explicar oue a primeira vez oue a Recorrente foi autuada nesse sentido foi em
aoosto de 2015, ouando foi víüma do a€so iá explicitado? t{ão há uma única
autuacão seouer lavrada contra a Recorrente antes disso e, depois dos incêndios
de aoosto de 2015, não foi lavrada nenhuma nova autuacão,

z

8

dy%
lru )\+Y/
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31. Em seoundo luoar, as absurdas afirmacões do vereador ex-

do f*o 
". 

obri"r"nt", 
"roli* " 

,,"io, in"idên"i" d" in"êndio, or"ndo 
" 
*n" iá

está mais madura.

"r"E,,"nt" da ,t 
"r-"ol"boa"doa. 

..t"rt"',rnh",, 
"rid"nt",,"nta "uaoait" 

o"."
'deoor" a respeito das atividades da Recorrênte.

33' Não bastasse, mesmo oue se admitisse uma decisão tomada com base

o"rcialidrde do" ao"nt". artranter. or" fi"" eridente na pÉo.i" int ro."h.ão
do. d"ooir"ntoa. B".h r".ifi"". ou" o d.ooi'''"nto do S.. Ed.". Co.."" 

"fi.r"

t"rt"rrnh" 
"fi.." ou" o in"êndio t .i" * ini"i"do ", ,r" 

"olh"ibd"ir", "o.oé ooa.ír"l 
"loué. "on"lri. 

or" o in"êndio foi o."r"dit"do 
" 

o.d.n"do?!

JÍ. a m rd stit

n

a

r n

administrativo. Dito de outro modo, as notícias em comento nada provam em
desfavor da Recorrente,

35. T.rhÉ, 
", '.alução 

àr notí.i.r. é **ír"l ,r, ,", ,uir uurifi-, u 
"ridunt"parcialidade com oue os aoentes autuantes elaboraram sua contradita. ora. se as notícias

Dudessem ser utilizadas como razão de decidir,@mo exolicar oue os aoentes ionoraram

,6ú"7à/ãPíf,Ie*l.<-7

9

.f,
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solene ente a notícia mencíonada la Recorre n te s fls. 29- oue demonstra s boa-fé
em fornecer sua oróo a brioada de i cêndio oara controlar focos d incêndio no munrcloro
de Pecl Afonso or rc sofre com ta de rr ã n ade de Cnrrna Bomheirnçm ?Frtsê-se

ln foi o unr o
ct o. Al

horre nora. -c.ntíssi.a o.or.ên"i" d. incêndio 
"m 

p.d- Afonso, r.ndo or",
uma vez mais, foi a Recorrente ouem cuidou de extinouir o ancêndio com sua
própriã brioada de combate.

36. E isso nos leva a um terceiro pilar da decisão, que tamkÉm não encontra melhor
sorte. A decisão busca fundamento também no relatório de vistoria que ensejou a autuação,
com especial atenção para as alegações de que os agentes fiscalizadores teriam
comparecido ao local do incêndio e verificado que os caminhôes-pipa estariam
estacionados, sem realizar esforços de combate, e que estava em operação uma máquina
Patrol (motoniveladoras). Segundo alegam os agentes, tais constatações confirmariam que
o incêndio teria sido premeditado, pois não estava sendo combatido.

37. Novamente, dafa /raxlrra yerla, tratam-se de AFIRMACõES OUE NÃO
CORRESPONDEM À REALIDADE e oue talvez só tenham sido feitas oor absoluto
desconhecimento dos aoentes sobÍ€ a situacão oue presenciaram no momento
da fiscalizacão, Afinal, a utilizacão de motoniveladoras oara a limoeza de aceiros
e carreadores durante incêndios é exatamente uma das medidas adotadas
durantes os esforcos de combate ao fooo. Utilizando-se dessas máouinas. os
brioadistas alaroam ainda mais os aceiros e carreadores como medida adicional
de combate, visando conter o ancêndio, o oue é absolutamente consistente com
os momentos finais de combate pr€sencaados pelos aqentes fiscalizadores e oue
de maneira aloum deoõe em desfavor da Recorrente.

38. E não é só. Um quarto pilar da decisão é a afirmaÉo, largamente arrimada nos

já mencionados depoimentos testemunhais, de que a Recorrente colheu a cana após o

incêndio, o que, segundo os agentes fiscalizadores, seria outro fator a confirmar uma

conduta supostamente proposital no sentido de atear fogo. Sobre este ponto. não são

tn nda a

Basta oue se ouestione: ora, deve entiío a cana oermanecer em camoo,

apodrecendo, sem oualouer aoroveitamento, poroue foi atinoida oor incêndio?

É evidente oue não.

39. E é exatamente este o entendlmento da jurisprudência ambiental brasileira,

aqui representada pelas câmaras Reservadas ao Meio Ambiente do Tribunal de Justiça do

r ncen

10
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Estado de São Paulo, foro ativo e de vanguarda na discussão e consolidação da
jurisprudência ambiental brasileira:

yYLTA_ lMql_ENTAL. Fernandópolis. eueima da patha da cana _de-açúcar.
Art. 4 V do OE no 47.700/03. Art. 20, 30 V, 16, g0 I do Regulamento da LE
no 997/76, aprcvado pelo DE no 8.468/76. Auto de infra@ã. Multa. 1. Auto
de infração. Substituição. Não há óbice a que a autuaçâo imperfeita seja
substituída por outra. A ôutora foi notificada da seguÁda autuação, que
substituiu a primeira, interpôs recurso e foi notilrcada Oa decisão. Z.
Queima da-palha da cana. Responsabilidade. Receber e processar a

lreoulamento, razão s a anutacão aa autuaceo. Xgc
há. orova da relação contratual que permita a imputaÇãlãiãtpa in
vjgilando ou in eligendo nem de oue a emoresa tenha se benefiêiado
4a infracão. e oue não se confunde com oJimãiEiffiãmento
ltçana. oupiinada. Autuacão oue não iã sustãiGlTãããência.
Recurso da ré desprovido.rt

"No mesmo modo, não há como aflrmar que a embargante foi de qualquer
modo 'beneflciada' pela queima nos termos do art. g0, atual art. g2 do DE
no 8.468/76l. não há prova de que houve abatimento no preço ou de
qualquer outra vantagem à embargante por ter adquiildo a cana
queim_ada. (...) não yeio Êentido em exioir oue êmbaroante recuse
benefisiar.a cana. aota à oroducão de ãcúãiã átãããt.-ãiãilu oue
gdgnCÀ da . ou.eima irreoular. devendo a irreoulariããíe ser

oor meio da aDlicacão de multas aos responsáveis pelo atoJ, 12

"
oalha da çana-4qacúcar, a colheita deve se dai, nãEouência
sob oena de oreiuízo no aoroveitamento do oiõãuto. Elelem a se
tornar duro, se não
que envolve a cana.

beneficiado em breve prazo após a queima da palha
E nada estaria a impedir a executada de fazer sua

a da queima
da palha da cana-de-açúca r sem respeito às exigências legais, Alguma

roduto, isto é, a cana, queimada ou
ou não a queima antes da hora ou

usina sempre acabaria por @mprar o p
não a palha de seu revestimento, feita
sem licença de quem de direito."13

(s. n.)

40. Í{esses termos, tamtÉm não merece ser acolhido o fráoil aroumento
de oue a Recorrente deve ser resoonsabilizada pelo fato de ter colhido e

r1 TJSP. Apelação no 0005607-97.2009.8.26.0189, De. Rel. Torres de carvalho, 1a câmara Reservada ao Meio
Ambiente, j. 09102/2012, r. 1410212012.

t2 TJSP. voro. Apelação no 0009682-09.2005.8.26.0291, Des. Rel. Tones de carvatho, la câmara Reservada
ao Meio Ambiente, j. 09102120t0, Í.09102120t2,
r3-TJsP. voro. Apelação cível no 0126472-08.2007.8.26.0000, Des. Rel. io# Genldo de Jacobina Rabelto, 1a
Câmara Reservada ao l4eio Ambiente, j. 25lO9t2OOg, r, Z21LO12OOB.

11

PÁGINA 168



4t. Finalmente, chegamos ao quinto e último pilar da decisão de indeferimento,
que tamtÉm merece ser compretamente afastado. Trata-se da reviana afirmaÇo de que a
Recorrente teria incorrido em contradição, porque aduziu em sua defesa que seus
equipamentos de colheita mecanizada não causam incêndio, mas sua cartirha de proteção
e prevenção de incêndio ilustra tal situação.

42. a cla

m n
ca tn nti rm situ

m fo
oDeracionais.

43. No caso das corheitadeiras, eventuais defeitos podem oerar faouthas

conduta da Recorr€nte no sentido de fazer uso de Íooo. o ouê se pÍetende com
a *Éilh", fris-*, é inst.ra. os -labor"dor"" d" R*or*nte *bre 

"o.o aoi.
f*nt" 

" 
,, 

""nário 
hiootéti"o 

"rt..ro. d. 
"ort" 

or" 
" 

*Êilh" 
"*n"" "o.-bo."o f"to d" ou" 

" 
R""o.r"nt" oo*ri u'', hiatóri"o d" ...*ito 

"o ',,"io ".bi"nt" .à 
"o.urid"d". 

Adea"ir. 
"onrid"."ndo 

or" 
" R""o.."nt" .""lir" ."nrt"n"ão

oeriódica em todos os eouioamentos. a situacão ilustrada na cartilha íinício de
fooo em decorrência de falha ooeracional) se enouadraria oerfeitamente em
uma situacão de caso fortuito no oresente Gso, afastaraa completamente sua
resoonsabilidade.

44. Diante das incontáveis inverdades que subsidiaram a decisão de indeferimento
da defesa administrativa apresentada pela Recorrente, é impossíveÍ afastar a conclusão de
que se trata de ato adminlstrativo absolutamente viciado em seu elemento motivo.

a
5

12

/6rE>à/àPU1\s/
"t"i., "at"r-""-i" iroondo 

" "brrrd" 
ob.io""ão d" n*". o ,"""bi,,"nto d"

oualouer aoroveitamento.

45. Todo ato administrativo várido é constituído por cinco elementos/requisitos
fundamentais: competência, objeto, forma, finalidade e motivo. A ausência ou vício em
oualouer um destes elementos enseia. inevitavelmente. a nutidade do ato,demandando
sua invalidacão oor oarte da Administracão. É o que ensina a unanimidade da doutrina
administrativista. aoui representada oor losé dos Santos Carvalho Filho:
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"(...) O que se quer consignar é quê tais elementos constituem os
pressupostos necessários para a validade dos atos administrativos.
Significa dizer que,

à3!r.ulêsãq" 14

(s.n.)

46. le a r
ta nto em Tazao de sua a senoa. mo em de in lcacao e motivos falsos. Veia-

Í\4 la n n th
Filho:

47

"Motivo é o pressuposto de fato e de direito que serve de fundamento ao
ato administrativo. Pressuposto de direito é o dispositivo legal em que se
baseia o ato. Pressuposto de fato. como o oróorio n;ome indica.

de dtupcãp oue.tevam a Administracão a oraEãi oflã]l-.; Â

administrativo."ls

in r
zit

com o objetivo pretendido pela Administração." t6

(s. n.)

Nesse sentido. não há outra solucao oue nao o reconheci nto da nulidade da
u u a

DOrOUan to todos os elementos oue ram utilizad para funda nta-la não en ntram
resDald na realidade d fatos. Reouer-se, nesses termos, a reforma da r. decisão
de orimei.a instância oara oue, com base em tudo ouando demonstrado na

r1 CARVALHO FILHO, Jose dos Santos. Manual de Direito Administmtivo. 17. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juís
Editora, 2007. p. 97.

ts DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 24. ed. São paulo: Atlas, 2011. p. 212.
t6 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Ádministmtiw. 17. ed. Rlo de Janeiro: Lumen Juris
Editora, 2007. p. 140.

13
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IV.1, NULTDADE DA AuruaçÂo, IrexrsrÊtcrl oe CoNDUTA INFRÁToRÂ,
OconnÊrcra or EWDENTE Caso FoRruro. NATUREZA DA

RESPoNSABILIDADE ADMINISTRÁTTVA AMBIE TÂL.

Administrativo Sancionador

48' conforme já abordado. a infraso imputada à Recorrente diz respeito à suposta
conduta de fazer uso de fooo em áreas agropastoris (queima de parha de cana-de-açúcar).
contudo, pam que órgãos de fiscarização e controre ambienLar possam apricar, de forma
legÍtima, sanções em razão de infrações administrativas ambientais, é imprescindÍver que a
atuaÉo destes mesmos órgãos esteja em rinha com preceitos biísicos de Direito

tr

m

n

m
a tn

49 como sabido, no que diz respeito à responsabilidade na esfera administrativa,

o
tra nsoressor. Na seara ambiental, a exigência de conduta por parte do infrator está
estabelecida na Lei de crímes Ambientais (Lei Federal no 9.605/9g, art. 70) e no Decreto
Federal de Infrades Administratívas Ambientais (Decreto no 6.514/0g, art. 2o), normas
estas utilizadas como fundamentação para a ravratura do auto de infração aqui vergastado.

50. al no 1n

in o

nfn

ocorrido.

é'rh\r/
d"f"t" 

"drinirt."tir" - " *it"r"do , r*ri.. *i" d""r"."d" 
" 

int"or.r nurid"d"
do auto de infracão ora recorrido.

Tv. MÉRITo Do AUTo DE INFRACÃo

51. ora- não é oreciso orandes coteios anaríticos entre o caso concreto e

" 
l"oirl".ão 

"oli"ár"l 
orr" 

"onrt"t"r 
or". no o-""nt **. não hour" or"lor".

conduta oor paÉe da Recorrente no sentido dê fazer uso de fooo êm área
aorooastoral. o oue houve. na realidade. foi um evidente cAso FoRTUrro,
materializado em oane mecânica em uma das máouinas corhedoras da
Recorrente. durante a realizacão de colheita mêcânizada de cana crua.

52. E não poderi. ru|. difer"nte. Afinrl. . Recorr"rte r*re, t"ri. ,otiro, *r. uoi,
no sentido de utilizar fooo. pois. reitere-se.A FAZENDA BoM JARDIM possul SISTEMA DE

w
r4

PÁGINA 171



CoLHEITA MECANIZADA. Que benefício corheria a Recorrente com a queima de tais áreas,
considerando que a corheita mecanizada independe da utirização de fogo como método
despalhador? Pelo contrário: a Recorrente sofreu significativos prejuízos decorrentes tanto
do acionamento de sua estrutura de combate a incêndio, como dos custos associados a
queimadas em áreas de cultivo de cana-de_açúcar!

53.

falha mecânica na máouina colhedora.

54. Nem se fale que a Recorrente não teria tomado as medidas preventivas
necessiírias, como tentaram aregar os agentes fiscalzadores, para que houvesse o devido
controle do fogo. Como já demonstrado, equipes brigadistas bem treinadas estão sempre
de prontidão. No caso em questão, a rápida e eficaz atua$o das equipes foi essenciar para
que os danos não fossem consideravelmente maiores. Todas as medidas preventivas foram
tomadas.

"

fortuito ou fato de tercêiro,,,u

"É corrente o uso da expressão 'excludentes, para referir hipóteses em que
se considerará inexistente a infração, ou não sancionável a conduta,
conforme o caso. São encontráveis menções ao (1) fato da natureza (força
maior); í2'l caso fortuito; (3) estado de necessidade; (4) tegítima defesa;
(!) Ooeng mentat; (6) fato de terceiro; (7) coação irieiisúet; 1e; erro;
(9) obediência. hieriárquica; (10) estrito cumprimento do dever iegai; (fry
exercício reg-ular de direito. Em nosso entender, as oito orÍmejraá

é o mínimo elemento subietivo àffi

' NtLenÉ, Édis. Direito do Ambienfe 7. ed. são pauro: Editora Revista dos Tribunais, 2011. p. 1155/1156.

15

dr%\$l

55 Em relaso à inexistência de infração neste caso, vare transcrever aqui as rises
de celso Antônio Bandeira de Mello e Édis Milaré, que reconhecem o afastamento da
responsabilidade administrativa quando da oconência de qualquer excludente, dentre elas
a de caso fortuito.
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56. No mesmo sentido, veja-se os precedentes abaixo:

ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRA
AUTORTZAçíO DO ÓRGÃO AMBTENTAL.

çqo IBAI\4A, QUEIMA SEI'1

ADMINISTRÁTIVO -
INDICAÉO DE DISPOSMVO LEGAL INOCORR NCIA

- EQUÍVOCÁ
DO VICIO

D

ATRIBUIDO - MULTA - EMBALAGEM DE MERCADORIA SEM INDICAdO
QUANTrTAIVA. I - Não se há imputar vício de auto de infraÇo sob a
alegação de inconeta indicêÉo da norma de esteio se na peça está
consignada, embora em formuláío padronizãdo para a Resolução no
01/1982 do CONI{ETRO, não mais vigente à época do ato, a ressãlva de
que a norma aplicável era a Resolução no 11/1998 daquele Conselho,
ademais porque o agente descreve a infraSo, indica a norma infringida,
capitulando-a no item 14 da Resolução no 11/1988. iI - É de comezínha
sabenca oue a falta de voluntariedade, i.e.. do elemento subietivõ
oara imputacão de infracão, fica esta excluída. Assim, o fato de
tercêiro e o fortuito, bem como a forca maior, por êxcmplo,
excluem a voluntariedade, não se havendo falar em imoutacão de
infracão, tese na qual se fundam as alegações do autuado, o qual
sustenta que a etiqueta do produto poderia ter se descolado pelo manuseio
dos consumidores ou pela oscilação térmica ambiental. (...)20

(s.n.)

57. Além disso, o fato de a fazenda atingida pelo incêndio possuir sistema de
COLHEITA MECANIZADA demonstra que o corte de cana da Fazenda Bom Jardim não

depende de fogo como método despalhador, de forma que é absurdo imputar tal conduta

!8 MELI-O, Celso Antônio BandeiÍa de. Curso de Direito Administraüvo. 29. ed. são Paulo: Malheiros Editores,
2012. p. 866.

teTRF1, REO 200230000022057, JUIZ FÊDERAL RENATO MARINS PRATES (CONV.), QUINTA TURMA, e-DJF1
DATA;09/022010 PAGINA: 129.

20.TRF2, AC 94022296801 AC - APELA*O CÍvel - ZZZSO, D€sembargador Federêt SERGIO SCHWAITZER,
SmMA TURMA ESPECIALIZADA, julsado em 2710412005, DJU - Data: 08/03/2006.

16

uma lnfr.acão F alouém. Já as três últimas correspondem a uma
exclusão da sanção, propriamente dita.,, rB

(s.n.)

s
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à Recorrente. É exatamente este o caso do recente jurgado abaixo, da 2a Gmara Reservada
ao Meío Ambíente do Tribunal de Justiça do Estado de São pauto:

OVIL PUBLICA AMBIENTAL. QUEIMA DA PALHA DA
EVENTO DANOSO AO MEIO AMBIENTE COMPROVADO.

AUTORIA INCOM PROVADA.

trtecnat arasraol§ INVEfiGAç POUCIAIS INEXISTENTES
SOBRE OS VERDADEIROS CAUSADORES DO DANO AMBIENTAL. APELO
II\4PROVIDO.''

(s.n.)

58. Por se tratar de julgado tão relevante ao presente caso, merecem menção,
ainda, alguns trechos do voto condutor do indigitado acórdão:

"O Boletim de Ocorrência de fls. 56. de forma dara, evidencja a presença
de colheita mecanizada da cana deaçUG r plantada na 'Fazenda Boa
Esperança',
facilitacão do corte,
próprio, sem a ação

que, como lá dito, é feito
humana de forma direta

por intermédio de maquinário
. (...)"

"Desta sorte, a culpa in vigilando não pode ser acejta, visto que não
detinham as Apeladas qualquer possibilidade de manter riqilailtu nu,
terras da aludida fazenda para evitar incêndio criminoso pór iulpa ae
terceiros a elas desconhecidos. para a presença daquela responsabilidade
há a necessidade da comprovaÇo mínima de'que Áao tora. ioÀãou, u,
provrdencias básicas e primárias para evitar o mal causado ao meto
ambiente, situação inexistente nos autos e cuja demonstração nãà cabia
às mesmas. No mesmo sentido, q teoria-do risco inteorái e <la

em, pauta, visto que certo restou somente o dano ao meio arnbiente mas
nada quanto a quem foi o seu causador, não oodendo admitir_se, no
çagl .qn! _oauta, de forma simolista, a resoonsabilidade das
APELAqAS somente oeto fato oue se dedicamãiãiIãita--da cana

necessaría e facititadora da remocão dá canãtãããiãI-
(s. n.)

59. Como sabido, a responsabilidade administrativa tem caráter
repr€ssivo- estando intimamente relacionada à nocão de reprovabÍlidade da

zt TlsP, Apelação no 0036894- 13.20r 1.8.26.0s76. Des, Rel. otávio Heníque, 2a Gmara Reservada ao Meio
Ambiente. J. 27106120t3. p. oL/0712013.

17

,éÚ*ÀàíàPÚ1[n"1\{try

APELAçÃo. ASo
CÁNA DE AçUCAR.
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Direito Ambientat

"Enüio, oondo em sineroia esr

22 MILARÉ, Édis. Dircito do Ambiente. g. ed. São paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. p. 352.

'?r 
BARROS, Welington pach*,o. Direito ambientar sistematizado. porto Aregre: Livraria do Advogado, 2oog. p,

2' MILARÉ, Édis. Direito do Anbienr.e 4. ed. São paulo: Editora Revista dos Tribunai s, ZOOS. p.764
25 BIM, Eduardo Fortunato. o mito da Íesponsabiridade objetiva no direito ambientar sancionador:imprescindibiridade da curoa nas infrações ambientais. Revista de direito Ambientat, são pautq v. ;;;. iã:;à;
Jan./mar., 2010. p. 68-69.

18

.
?mbientêt exioe oue a administracão ambientat de-mõ!tã. ãã ã outras

."roaO'ru ur,or,u. ,rt O",au unr'* robEiã ffior,,,uoleoal em oue se comina uma oena.4i

"

causado por outra.sem a paÍticioacão da orimeira. sotrçã-ã-ãiãsa e 
"encontrada no âmbito civit, de índote r.ep"ratOrlãl n" qiã .pli"ir"f oregime. erpecial da responsabitidade objetiva sou J ,ooàliãaJáJo nsco

integ ra l .'2a

"g:?a*:o::s!YilzqlólP 
cões

is que
,n" ruo !rrr"n,"r. u'nda or" ao, ,uuaaa. ,rrdÉEilõffi 6r*

Li-r*
o 0,.",,o udr,n,r,ru,'ro *n.,onudoil [ Eiãüffifffir"oru,
pÍóorias .oor causa.. dê sua diferente nãtureãlifuã- -ãta-cão 

à
resoonsabilidade civil.45

..

da oual . as ambientais são escÉciei-lGã-lãiôiã:ili ' que
inconscientemente, percebeu-se que a cutpabitidade e piiniiptá àá oireito
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sancionador aplicável às penalidades submetidas ao regime administrativo
e não somente às infligidas pelo direito penal."26

(9.n.)

60. Dessa forma, é de se repelir qualquer argumenta@o no sentido de que a

Recorrente poderia ser responsabilizada de forma objetiva, independentemente de culpa

ou dolo, sob o frágil argumento de que tal responsabilidade encontraria supedâneo por se

tratar de matéria ambiental. Na êsfera da responsabilidade ADMINISTRATM
ambiental, devem ser afastados ouaisouer aroumentos oue se valham de
concepcões como "responsabilidade obietiva", "poluidor indireto" ou "teoria do
risco inteoral". Com efeito. tais nocões aoenas encontram esteio no arcabouco
iurídico-ambiental oue reoe a resoonsabilidade ambiental no âmbito CIVIL. não

no ADMINISTRATIVO, não oodendo ser utilizadas oara iustificar a lavratura de

autos de infracão.

61. Sobre o tema, merecem destaque as lições do Desembargador Torres de

Carvalho, integrante de uma das Câmaras Reservadas ao Meio Ambiente do Tribunal de

lustiça Estado de São Paulo, bem como os recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça

e da já mencionada e. Cámara Reservada ao Meio Ambiente:

"O art. 225 da ConstituiÉo Federal impõe ao Poder Público e à coletividade
o dever de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e
futuras gerações, dispondo no § 30 que 'as condutas e atividades
consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas
físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas,
independentemente da obrigaSo de reparar os danos causados,. No
mesmo sentido vem o art. 195 da Constituição do Estado. O comando é
claro: as sancões administrativas são imoostas aos infratores oor
condutás ê atividades lesivas ao mêio ambiente - condutas e
atividades oraticadas oelos infratores. Ou, em outras oalavras
ainda. as sancões são aolicadas a ouem, oessoalmente ou oor
pessga a si lioada. oratica a conduta vedada na lêi ou no
legulqmento. Í...) Não se oode confundir a resoonsabilidãde oeÉ

desenvolvida.aT

AMBIENTAL. RECURSO ESPECIAL. MULTA APUCÁDA
ADMTNTSTRATTVAMENTE EM nAZÃO Oe TNFRAdO AMBTENTAL.
EXEcudo FrscAL AJUTZADA EM FACE oo ÁoqurnrlrÉ on
PROPRIEDADE. ILEGMMIDADE PASSIVA. MULTA COMô PENAUDADE

26 BIM, Eduardo Fõrtu nato, Op. cit. p, 68-69.
2' TJSP, Apelação com Revisão no 9208997-3_0-.2903.8.26.0000, Des. Rer. TorÍes de carvarho, câmarôReservada ao Meio Ambiente, julgado em 2B1OSI2OO7.
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pANo. (... ) e.
administrativas não obedece à lóoica da resoonsabilidade
obietiva da esfera cível (para reoaracão dos danos câusados),
mas deve obedecer à sistemática da teoria da culoabilidade, ou
seia, a conduta deve ser cometida oelo aleoado transoressor. com
demonstracão de seu êlêmento subietivo, e com demonstracão
do nexo causal entre a conduta e o dano. 10. A diferença entre os
dois âmbitos de puniÉo e suas consequências fica bem estampada da
leitura do art. 14, § 10, da Lei n. 6.938/81, segundo o qual "sem obstar a
aplicação das penalidades previstas neste artigo [entre elas, frise-se, a

multal, é o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa,
a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros,
afetados por sua atividade". (...) 12. Em resumo: a aplicação e a execuÇo
das penas limitam-se aos transgressores; a repara$o ambiental, de cunho
civil, a seu turno, pode abranger todos os poluidores, a quem a própria
legislaÇo deflne como "a pessoa fÍsica ou jurídica. de direito público ou
privado, responsável. direta ou indiretamente, por atividêde causadora de
degradação ambiental" (art. 30, inc. V, do mesmo diploma normativo).
(...)*

I4ULTA AI,IBIENTAL. Valinhos. ContaminaÇo de corpo d'água com óleo
asfáltico. LE no 997176. DE no 8.468/76, art. 20 e 30, V. Responsabilidade.
chuvas. caso fortuito. (...) 2. Infracão ambiental. Responsabilidade.
A resoonsabilidade obietiva oela reoaracão do dano não alcanca
a sancão administrativa: estâ dêpende do estabelecimênto do
nero de causalidade entre a conduta do autuado, oor acão direta
ou indirêta dêscrita na autuacáo. e o dãno, (...)2e

MULTA AMBIENTAL. Araraquara. Queima da palha da cana-de-açúcar.
Infração ambiental. Responsabilidade. Multa. 1. cana de açúcar. Queima.
Infração ambiental. A queima não autorizada da cana constitui infração
ambiental. HiÉtese em que a autuada não menciona a existência de
autorização para a queima no local. 2. Responsabilidade. l!j!g-§e
confundem a resoonsabilidade civil, obietiva e indeoendente de
culpa, e a sancão administrativa. oessoal e lioada ao tioo
descriüvo da infracão, Não comete infracão nem conduta ilícita o
aoricultor vítima de incêndio iniciado na fazenda vizinha que foi
apagado com o auxílio da brigada de incêndio da autora' Impossibilidade
de autuar a empresa por queimar a cana, ato comissivo e intencional, se

o evento decorreu de fato terceiro iniciado fora da propriedade e nãos e

tornou pior p€la atuaÉo da própria autuada. Procedência. Recurso da

CETESB desprovido.30

MULTA AMBIENTAL. Promissã0. Apelação da Fazenda. Inépcia' Art. 514.

inciso II do cPC. Queima de vegetação em área de preservação

permanente. Infração. Responsabilidade. 1. Apelação. Inépcia. Recurso

28 STJ, REsp T25I617IPR, ReI. I4iNiStTO MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURN4A, JUIgAdO EM

1210412012, »e L7 I 041 2ot2.

2e TJSP, Ap€lação no 006220743.2007.8.26.0114, Des. Rel. Torres de Carvalho, la Gmara Reservada ao Meio

Ambiente, julgado en 2410412014, t. 2510412014.

30 TJSP, Apelação no OOO9545-03.2011.8.26.0037, Des. Rel. Torres de CaÍvalho, 1a Câmara Reservada ao Meio

Ambiente, julgado em 27 l03l2ol4, Í. 3Il03l20L4.
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que não atacã os argumentos da sentenç2, sem menção ao entendimento
do juiz e sem rebater seus argumentos, desatende o art. 514, II do CPC,

torna inepto o recurso e impede seu conhecimento. 2. Infracão.
Resoonsabilidade, A resoonsabilidade oela infracão
administrativa é subietiva e não se confunde com a
responsabilidadê obietiva de reoâracão ao meio ambiente,
HiDótese em ouê não restou comprovado têr a embarqante
contribuído oara a ocorrência do fooo em sua orooriedade.
Responsabilidade afastâda, Procedência dos embargos. Reexame
necessário e recurso da Fazenda desprovidos.3l

(s.n. )

62. Portanto, diante dos argumentos aqui aduzidos, não há como sustentar que a

Recorrente tenha atuado de qualquer modo no sentido de fazer uso de fogo. Pelo contrário,

atuou em sentido diametralmente oposto, tendo envidado todos os esforços para controlar

o incêndio acidental e mitigar os prejuízos por ele causados.

63. Nesses termos, reouer-se a declaracão de nulidade do auto de

infracão recorrido. eis oue, em matéria ambiental, a natureza da

resoonsabilidade administrativa difer€ das características da responsabilidade

civil, não oodendo a Recorrente ser resoonsabilizada administrativamente
ouando não houve oualouer conduta oue a fizesse incorrer na suoosta infracão

e ouando se demonstra a ocorrência de excludente de resoonsabilidade - CASO

FORTUITO.

Iv,2, NuLrDÂoE DA AuruaçÃo poR ABsoLUTo VÍcro DE MorÍvaçÃo À Luz Do Novo

CóDIGO FLORESÍÂ1. NECESSIDADE DE COMPROVAçÃO DÂ AUTORIA E DO LIAME DE

CAUSALIDADE EM INFRAçõES POR USO IRREGULAR DE FOGO,

64. Ainda que esta d. autoridade ambiental não acolhesse a robusta argumentação

coligida acima, no sentido da inocorrência de infraSo em viÉude de caso fortuito, insistindo

em considerar que teria havido suposta conduta por parte da Recorrente relacionada à

causa do incêndio, ainda assim não merecerla prosperar o auto de infraSo ora questionado.

rr TISP, Apelação no OOO4277-92.2005.8.26.M84, Des. Rel. Torres de Carvalho, 1à Gmara Reservada ao Meio

Ambiente, i. 09/05/2013, r. 09/05/2013.
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65. Como restará cabalmente demonstrado a seguir, a imputação da referida

infração à Recorrente carece de requisito mínimo à sua subslstência, porquanto os agentes

fiscalizadores não motivaram seu ato administrativo no sentido de çlcEon§EIaI 3 auEeligia

suposta infracão, comprovando o liame entre a alegada conduta da Recorrente e o dano

causado. Vejamos.
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66. O agente público, por delegação da Constituição da República e do

ordenamento vigente, labora em nome do interesse público, sendo-lhe outorgadas

inúmeras prerrogativas para a proteção deste interesse maior. Êntretanto, a tutela do

interesse público não pode redundar na violência aos direitos do administrado.

67. Com vistas a proteger os direitos dos administrados, esta d. autoridade

ambiental deve estar atenta ao princípio da motivação dos atos administrativos, segundo o

qual o ato administrativo deve ser fundamentado, justificado e plenamente embasdo,

especialmente quando imponha sanções32, conforme ensinam Hely Lopes Meirelles e Fábio

Medina Osório:

"com a crnstituição de 1988 consagrando o princípio da moralidade,
ampliando o do acesso ao Judiciário e exigindo explicitamente que as
decisões administrativas dos tribunais sejam motivadas, a reora oeral é a
obrioatoriedade da motivacão, Dara ue a atuacão ética do administrador
fioue demonstrada oela exoosicão dos motivos do ato e oara oarantir o
próorio acesso ao Judiciário.'43

"A motivacão. aliás. é êspecial reouisito dos atos sancionadores,
o oue a eriqe como condicão de validade do ato. ligando-se,
indiscutivelmente, ao @ além
de sua autonomia enquanto requisito de fundamentação da medida." 3a

(s.n.)

68. Ocorre que, a despeito da necessidade de observância ao princípio da

motivação dos atos administrativos, os agentes flscallzadores limitaram-se a declarar em

seu ato que a Recorrente teria utilizado fogo em área agropastoril. Em nenhum momento

verificou-se oualouer tioo de fundamentacão técnica (moüvacão) no ato

administrativo hábil a comorovar e demonstrar a autoria da suoosta infracão, ou

seia. hábil a comorovar como a Recorrente teria. oor uma acão ou omissão de

sua paÉe. dado causa à pane mecânica oue acabou oor resultar no incêndio em

ouestÊío.

69. Como já abordado, para que se configure a responsabilidade administrativa, é

imperativo que exista uma conduta do pretenso infrator e que esta conduta se subsuma a

12 Lei Federal no 9.784199, Art. 50 - Os atos administrdtivos deverão ser motivados, com indicàção dos fatos e

dos fundamentos jurídicos, quando: (...) I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; II - imponham

ou agravem deveres, encargos ou sanções; ( ..)

3r'MARELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 30. ed, são Paulo: Ed. Malheiros' p 101'

r. osÓRlo, Fábio Medina. Direito Administràtivo Sancionador. 2. ed. rev., atual. e âmpl. são Paulo: Editora

Revista dos Tribunais, 2005. p. 342.
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71. A esse respeito, merece registro o artigo 50, § 10, da Lei Federal no 9.7841993s,

que revela a prerrogativa da qual dis$e o agente público que, com o fito de atender à

necessária motivação explícita, pode recorrer a pareceres e informações anteriores.

Entretanto, só revela motivaÉo explícita, exigida por lei, a declaração, no próprio ato
administrativo, de concordância com tais pareceres e informações, sendo obrigatório que o

agente, além de declarar sua anuência, faça juntar ao ato praticado aquele documento que

deu subsídio à sua conclusão.

AÇAO DECLARATORI,A DE NUUDADE DE ATO ADMINISTRATIYO. ESIJA
AMBIENTAL. OUEIMA DA PALHÂ DA CANA. AUSENCIA DE

PROCEDENCIA. RECURSO DA AUTORA PROVIDO. PRE]UDICADO O APELO
DA RÉ. O ato administrativo goza, em princípio, de presunSo de
legitimidade e certeza. Uma vez refutado. abre-se a ooortunidade de se
comorovar a sua oertinência ou não. cumorindo ao aoente oúblico o
ônus de provar a reoularidade de seu oroceder, nos termos do art.
333, II, do CPC. Diantê dos elementos dos autos, oue não
demonsram ter sido a autora resoonsável oelo incêndio em
olantacão de cana de acúcar, ou que tenha dele se beneficiado,
de riqor a procedência da acão proposta, para a desconstituicão
Ce.-êu!9-dc-!!!Íreçãe. 16

3s Art. 50, § 10 - A motivacão deve ser gx]2li:ita.!ê-tê_c_§e ette, podendo consistir em declaração de
concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso,

serão parte integrante do ato.

16 TJSP, Apelação com Revisão no 0013457-57.2011.8.26.0053, Rel. Des. Paulo Ayrosa, 2a câmara Resêrvada
ao Meio Ambiente, i. L5105120L4, p.2010512014.

um tipo administrativo previamente estabelecido. À luz do orincípio da motivacão. a

existência desta conduta e sua subsuncão (autoria) devem ser comprovadas e

demonstradas no ato administrativo sancionador. sob oena de nulidade.

70. Com efeito. não basta a simples afirmaÉo de que a Recorrente teria utilizado

fogo em áreas agropastoris. Não se oode anuir com um ato administrativo. ainda mais com

um oue oossa vir a imoor sancão. que não incoroore motivacão exolícita. hábil a comorovar

e determinar tecnicamente a autoria da suposta infracão.

72. Vê-se. oortanto. oue o auto de infracão poderia ter feito referência a elemento
externo. tais como laudos técnicos, oara comorovar como teria o aoente fiscalizador

cheoado à conclusão de oue a orioem da pane e. conseouentemente. do fooo. teria

resultado de conduta da Recorrente nesse sentido. As colendas Câmaras Reservadas ao

Meio Ambiente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se manifestaram sobre a

imprescindibilidade da demonstração da autoria e do liame de causalldade na imposi$o de

sanções administrativas ambíentais:
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MULTA AI,IBIENTAL. Catanduva. Execufo Fiscal. Embargos. Dano
ambiental. Destruição por fogo de 3,00 ha de vegêtação rasteira
(gramíneas), localizada em área de preservação permanente. - 1. Infração
ambiental. Sanção administrativa. As infrações tipificadas nos art. 26, 'e' e
27 da LF no 4.77fl65 e no art. 34, XI do DF no 99.274190 são comissivas.
Inexistente oualouer demonstracão de oue o réu tenha de
oualouer modo participado do incêndio ou se beneÍiciado d€le,
não há iusta causa oara a autuacão e oara a imposicão da multa,
A imposlcão da sâncão exioe oue se demonstre o nexo entre a
conduta do inÍrator e o dano; não se confunde com a recomposição do
dano, de natureza objetiva. (...)37

(9. n. )

§ 3c Na apuracão da resoonsabilidade pelo uso irreoular do fooo
em terras públicas ou DaÉiculares, a autoridade competentê para
Íiscalizacão e autuacão deverá comprovar o nexo de causalidade
entre a acão do otoprietário ou oualouêr oreposto e o dano
efetivamente causado.

§ .P É necessário o estabelecimento de nexo causal na veriÍicacão
das responsabilidades oor infracão pelo uso irreoular do fooo em
terras públicâs ou oarticulares.

(s. n. )

74. Ora. tais disoosit s nao deixam marqem Dara interoreta . Só existe uma
possível, oual seia: a autoridade fiscalizadora deve comorovar o liàme de
causalidade entre a conduta do suposto infrator e o dano efetivamente causado.
No caso concr€to, os aoentes deste NATURATINS, ao lavrarem o auto de infracão
oÍa desâfiado, seouer conseouiram comorovar a existência de conduta da
Recorrente no senüdo de fazer uso de fooo. oue dirá demonstrar o nexo entre
tal conduta íoue, reoita-se, não existiu) e o dano suoostamente causado. Não
resta outra medida. senão a anulacão da combatida autuacão.

75. Nesse sentido, não basta que o agente autuante simplesmente alegue, de forma
especulativa, que a Recorrente faltou com o dever de cuidado com a área, o que, como já

37 TJSP, Apelação no 9208774-77.2003.8.26.0000, Des. Rel. Torres de Carvalho, Câmara Reservada ao Meio
Ambjente, j. t2l 03 12009.
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73. Se ainda assim restasse algum tipo de dúvida quanto à necessidade de

comprovação da relafro entre conduta e infração (autoria), esta seria definitivamente
sepultada com a mera leitura dos dispositivos trazidos pelo Novo Código Florestal (Lei

Federal no 12.6511t2), cujos parágrafos 30 e 40 do artigo 38 (artigo este indicado como

fundamentação do próprio auto de infração), dispõem:
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comprovado, não é verdade. É necessário que seja estabelecida uma relação causal entre

a conduta, inexistente, e por isso mesmo não demonstrada, e o resultado danoso, afim de

que se possa vislumbrar uma responsabilização nos moldes legais.

76. Não bastasse, em mais um atroz atentado ao orincíoio da motivacão
dos atos administÍativos. o auto de infÍacão carece de oualouêr consideracão a

respeito de como os aoentes Íiscâlizadores teriam cheoado ao valor de 57

hectares atinoidos peto fooo. Não há mencão a oualouer relatório de medicão.

Não foi iuntado nenhum documento oue minimamente explicasse o método de
medicão, sendo aoenas mencionado no Relatório de Atividades oue " fol
rcalizado o cálculo da áred', Há aoenas um oonto. um único oonto. reoresentado
oor um oar de coordenadas oemráficas, oue obviamente não é caoaz de

iustificar a extensão em apreco.

77. Por derradeiro, cheoa a ser aviltante como os aqentes fiscalizadores
seouer foram caoazes de atender ao mais simoles e básico dos reouisitos de um

auto de infracão devidamente motivado: a indicacão da data e hora da infracão
imputada ao pretenso infrator, Com efeito. conforme comanda o artioo 55 da Lei

Estadual no 261/91, toda autuacão deve conter o local, a data e hora da infracão,

No já mencionado Relatório de Atividades, há indicaÉo de que os agentes flscalizadores

estiveram no local durante uma época onde foram registrados vários focos de incêndio,

sem nenhuma precisão fático-temporal.

78. Entrc os dias 6 e 17 de aoosto, as pÍopraedades da r€oião foram
assoladas oor tÍês incêndios daferentes. A falta de indicacão da data e hora da
aleoada infracão torna impossível oÍecisâÍ a oual evento os aoentes
fiscalizadores estariam se referindo, impedindo, inclusive, oue a Recorr€nte
possa rêfutar eventuais inconsistências relacionadas à extensão da área
oueimada. oor exemolo. Ao não observarem este dever básico de motivacão do
ato, os aoentes contribuíram uma vez maís oara contaminar o auto de infracão
de nulidade insanável e, além disso, violaram as oarantias constitucionais do

contraditório e da ampla defêsa, na medida em oue a Recorrente não teve acesso

a elementos minimamente clãros e capazes de prooorcionar o efetivo e oleno
exercício de seu diÍeito de defesa.

79. EM OUTRAS PALAVRAS, TRATA-SE DE ATO ADMINISTRATIVO

ABSOLUTAMENTE INSUBSISTENTE OUANTO AO SEU ELEMENTO MOTIVO.
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80. Nem se argumente que os atos administrativos são dotados de presunção de

veracidade, como se isso justificasse a inexistência de motivaÇo. Com efeito, os atos

administrativos devem ser minimamente motivados, especialmente quando sancionadores,

sob pena de se incorrer em abuso de poder. Afinal. "sem a motivacão. não há falar-se em

oarantia de direitos fundamenta is contra o arbítrioa8. na medida em oue "não há

alternativas a serem exploradas oelas oartes se a autoridade puder, a seu bel prazer. ditar

resolucões arbitrária êsDsed das da mais mínima e elementar fundamentacão'6e

81. Diante de tais esclarecimentos, como pode esta d. autoridade ambiental impor

sanções sem se utilizar de instrumento hábil a fundamentar a penalidade que se pretende

aplicar, lançando mão de afirmações vazias, desprovidas de respaldo fático e técnico? Esta

patente violação ao princípio da motivaÇo resulta, inevitavelmente, na llllldêdg do ato

administrativo sancionador ora desafiado, por carência de elemento fundamental à sua

constituição válida, como bem ensina José dos Santos Carvalho Filho{ at.

82. No mesmo sentido disÉe a jurisprudência do Colendo Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, conforme se nota de julgado específico sobre a matéria em tela:

I',1ULTA AT'IBIENTAL. ORINDIUVA. LF NO 7.679188, ART. 10, § 2A E 60.
PESCA PROIBIDA. PEIXES COI"1 TAI'4ANHO INFERIOR AO PERT,IMDO.
AUTO DE INF&AÇÃO. ANUUçÃO, VICIO FORMAL. NÃO HÁ OBICE A QUE
A AUTUAçAO IMPERFEITA SEJA SUBSTITUIDA POR OUTRA. A anulacão
da autuacão é de rioor se os ooliciais ambientais não conseouem
exolicar, satisfatoriamente, os detalhes da dilioência oue
redundou na sancão. Procedência e anula@o da autuaÉo. Recurso da
Fazenda desprovido"a2

(s.n.)

sg osónIo. Fábio Medina. op. cit. p. 532.

3, osóPJo. Fábio Medina. op. cit p. 535.

a0 "Como já examinamos, o ato administrativo precisa observar seus requisitos de validade para que possa

produzir normalmente os seus efeitos. Sem eles, o ato não poderá ter eficácia desejada pelo administrador. Por

isso é que para se processar a invalidação do ato é imprescindÍvel que esteja ausente um desses requisltos. A
presença destes torna o ato válido e idôneo à produção de efeitos, não havendo necessidade de desfazimento.
(... ) No que toca ao elemento motivo, o vício pode ocorÍer de três modos, muito embora a Lei no 4.717165 so

se refira à inexistência dos motivos (aÍt. 20, parágrafo único, d): 10) inexjstência de fundamento para o ato;
20) fundamento falso, vale dizer, incompatÍvel com a verdade Íeal; 30) fundamento desconecto com o obietivo
pretendido pela AdministÍação." (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Adminislrativo. 17. ed.

Rio de Janeiro: Lumen Juris Editora, 2007. p. 140)

11 "A melhor posiç;o consiíe em considerar-se como regra geral aquela segundo a qual, em face de ato

contaminado por vÍcio de legalidade, o administradoÍ deve realmente anulá-lo. A Administração atua sob a

diredo do pnncíDio da legalidade (art. 37, CF), de modo que, se o ato é ilegal, cumpre proceder à sua anulaÇo
para o fim de restaurar a legalidade malferida." (CARVALHO RLHO, José dos Santos. Op. cit. p. 142)

a'? TJSP, Ap. no 902.569.5/0. Câmara Especial de Meio Ambiente. Rel. Des. Torres de Carvalho. J. em

tt 10912009.

26
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83. Evidente, à luz do exposto, que a nulidade do auto de infração é impossível de

ser elidida. Uma vez que a nulidade salta aos olhos, deve a AdministraÉo, por força de

leia3, anular seu ato. Reouer-se, oortanto, a declaracão de nulidade da autuacão

recorrida. tendo em vista a inexistência de fundamentacão hábil a motivá-la de
fnrma rninirrrarltêntê âÍ{êârrâÀa ( a n rat h4 iaÀietr.í,\ .16 A^t2 a lr^iâ ,la

ocorrência da suposta anfracão), em especial no oue conceÍne à exioência

imoosta oelo Novo Códioo Florestal de comorovacão do nexo de causalidade
entre a conduta do suposto infrator ê o dano causado em infracões relacionadas

ao uso de fooo.

Por todo o exposto, caso esta d. CIAI entenda por não Íeconsiderar sua

decisão com base nos aroumentos aduzidos ao lonoo da oresente oeca recursal,
postula a Recorrente seia este rêcurso administÍativo encaminhado à aoÍeciacão

da comoetente autoridade hierarouicamente suoerior, oara oue seia

reconhecida a nulidade e reformada a r. decisão de orameira instância e, com base

no princípio da eventualidade, subsidiariamente e nesta ordem

a) seia declarada a nulidade inteoral44 de todo o processo

administrativo. que se encontra absolutamente viciado por

violacões às oa ntias constitucionais do contraditór io e da amDla

defesa, já que não houve intimaÉo da Recorrente para

apresentaÉo de alega@es finais, bem como por utilizacão de

motivos falsos e eouivocados para subsidiar a absurda decisão de

indeferimento da defesa administrativa apresentada.

b) seia declarada a nulidade inteoral do Auto de Infracão no

l2t,490 l2Ol5, em razão da inexistência de resoonsabi idade da

Recorrente, pois a natureza da responsabilidade administrativa

27

V. PEDIDOS

{r Lei Federal no 9.784199, Art. 53 - A AdministraÉo deve anular seus própíos atos, quando eivados de ví'.io

de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos.

n Com fufcro no art. 53 da Lei Federal no 9,784199 C'A Administração deve anular seus próprios atos, quando

eivados de vício de legalidade, e pode revogálos por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os

direitos adquiridos.'J ã na Súmula no 473 ào Supremo Tribunal Federal C'A administrâção pode anular seus

prop,ios atos, quanOã eivados de vícios que os tomam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-

ios, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os

casos, a apreciação judicial.').
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difere das câracterísticâs da responsabilidade civil, bem como pela

ocorrência de excludente de resoonsabilidade. qual seja, caso

fortuito. conforme exposto no item IV.1;

c) seia declarada a nulidade inteoral do Auto de Infracão no

L2,..49O l2OL5. em razão da ufici ncta

administrativo, que falhou em comprovar e demonstrar a autoria e

o nexo de causalidade da pretensa infra$o, conforme exige o Novo

Cfoigo Florestal, além de não contar com elementos mínimos de

motivação, em particular a data e a hora de ocorrência da infração,

conforme exposto no item IV.2;

Termos em que,

Pede deferimento

Do Rio de Janeiro para Palmas, 15 de agosto de 2016.

r{/.p r)
LUIZ GUSTAVO E RRA

OAB/RJ no 127.346

GEDHAM ME ROS G

MAURÍCI DEO VALDUGA

OABfiO no 6.636

28

Por fim, requer a Recorrente a ALTERACÃO DO ENDERECO EM OUE SEU

PATRONO RECEBE NOTIFICACõES, de modo oue todas as inümacões feitas em

nome de seu advooado LUIZ GUSTAVO ESCORCIO BEZERRA, inscrito na OAB/RI
sob o no 127.346. oassem a ser realizadas na Praia do Flamenoo, 2OO. 12o andar.
Flamenoo, Rio dê raneiro, RJ, CP 22.210-901, sob pena de nulidade.

OABiRJ no 162.326
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0d0&2016 www2.coÍrd6.cdn.ba/sisternas/r6lÍeaneíídrB rpíirÍ.cfrn

PG8057497558R

O hoíáÍio apíesenlado no histórico do objelo não jndicê quândo a sÍtuaÉo ocoíreu, mas sim quando os dados Íoram
rBc€bidos p€lo sistsma, excsto no caso do SEDEX 10 6 do SEDEX Hojê, êm que ele rêprêsentâ o hoáôo íÊalda

enlrega,

PústâgêÍl

Objeto entrsgue ao dostinatário
28107 12016 'l 4:09 Ped ro Afo n so / TO

P
Fls

28r/07DO16
14:09
Pedro
Afonso /TO
26t07t2016
10:59
Pedro
Afonso / TO

Obieto entregue ao destinatário

Obieto dÉponÍvel para rotirede em Caixa PoEtal
R GETULIO VARGAS N 965 - PEDRO AFONSO.
Centro
Pedro Abnso / TO

21107 t2016

Palnas / TO

21t07 t2016
15'.44
PalÍ1as / TO

21t07 t2016
'15:09

Palnas /TO

Objeto encaminh.do
de Unidade de Distribuiçáo em Palmas / TO para Agência dos Correios em Pedro
Afonso / TO

Objêto enceminhado
de Agência dos Coneios em Palmas / TO para Unidade dê Disfibuição em Palmas /
TO

Obieto postado

t{tp:/,vww2.coírd 6.coín.b/si sten õ/rastteamêr{dneivpÍiri.cÊn 1t2

ú
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Portal CNN F€o destrai paÍte do espaço de gr'eínos do Eco ParqLÉ SêíaFiáo

Ponmr

GNN
E sexta,12 de aSosto dê 2016

í (https/'.íÍr./.Íâclboor-com/CânroNort.Noliciâs) , (httpsl/twitteí.com/CentroNoít.No0

DO INTERIOR DO TOCANTINs PÂNA O MUNOO

(t) àPÚ
Els

I ctoÂDEs EDUcÂçÀo E culruRÂ EspoRTE cN EcoNoMtÂ SEGURAi{ça poLlnca cNt{ soctaL

CIDADES

tNcÉt{oto

Fogo destrói parte do espaço de eventos do Eco Parque
Serapião
09/08nU 6 16h26 - Atualizado em 09/0W016 16h54

lEfE- 1." ,r ',1

Centro-Nr
Notícias

Têxto E lotos: Frod Berço amado
Um dos mais antigos e
t.adicionais espaços de
eventos de Pedro AÍonso
Íicou parcialmente
destruldo após um
incêndio que oconeu
nesta terça-feira, 09. Uma
das duas áíeas do Eco
Parque Serapião -
também conhecido como
Chácâra do Zezinho -.
dêstinadas a aluguel para
feslas, coníÍatemizaçóes
e reuniôes, íoi atingida
pelo íogo por volla das
13h30.

(publicidedê-1 462371 435-bloco-1 -tâlêrât)

(/images/noticiá/457â.2o5b530.d. jpg)

A reportagem do Pgíal CNN esteve no locale apurou que o fogo começou em uma área prôxima,
perto das 10 hoÍas de hoje, e inicialmenle Íoi combâtido por um tuncjonário da chácaía com ajuda

. de üzinhos. ApesaÍ clo esíorçp, o íogo se alâstrou e atingiu a área de eventos destruindo todo ov salão de íestas, que era cobeío de pâlhã e madeirc. UlensÍlios como cadeiras e mesas foram
deslruidos.

O estrago só náo íoi maior porque após contato, a brigada de combate a incêndios da usina da
Bunge se dirigiu ao local ê controlou o fogo que já se alasfava para as instalações edifcadas com
tiiolos e telhas. Mêsmo assim, uma parte do teto ainda íoi danifcada.

Felizmente ninguém ícou íerido.

I

Uma equipe do 30 Batalhào da Pollcla Militar esteve no local e registrou ocorrência. A peÍlcia
Têcnica íoi aclonada.

O Eco Parque Serapião Íica na área urbana de Pedro Afonso e chama atençáo pela beleza, com
destaque para o lago e as construçóes íeilas de íorma rústica Íeaproveitando madeiía e palha.
Também é um dos locais mâis usados para eventos da regiáo. Além do espaço destruldo pelo fogo,
a chácara conla com um quiosque menoa

O empreeôdimenlo pertence ao ex-vereador de Pedro Aíonso Zezinho Serapião, que nesta têrça-
íeira estava viaiando. + MAIS LIDAS

NO PEITO

0'l Recursobnota: nu prende
homem que matou outro
com golpe de fàc.

(hoticia- I 47

o2
tNcÊNDto (/ootjcie-l4
FoSo destrólpãrtedo êspãço do-espá-o-
deev€ntosdo Eco Pàrque s.Íapi-o)
Seràplão

fficaslc
Av. Bemardo Sa

Guaraí
(ffi) 3464-í

Av. João Damasceno d
Pedro Afo
(63) 3466.2

htFr r\^/,Í'J.ceÍtrono.tenoticias.coín.b/ndici+,|42051391-Íogode§tr-i-partedcesp+Gde-evert6-doecqpaÍqreseíarj-o 1t5

12Jc8/2016

VER5ÀO |MPRESS - Âho: 2016 - Edçro

| / lút / pt.yd / 1nd.,.pt9.71.E7d.37.5.99b1
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Â ToCAt{Tll{S lnstitL,lo N.r!ure2.r do Ío(ônt ris

Pautas de Julgamento

Acesse as Pautas de Julgamento Aqui (Arquivos)

lnformaçôes

7 EOtr

ü
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3 Gooclo M ll YouTróô fa fà(6book yi.oên3 vidôot NOTICIAS Oiverros E Brog ilêtlroth, D Nôt\r.tir5 sigâ

( *

lrprrt 0 ÍÍlanu lrpar! busc!t lrprlt ocont.údo

Tocantins.-31 de Outubro de 2016 , n âtu râtiôs lo.aov.b r

lnício

lnstitucionat

Contato

Probçolo sServiçoe

Acesro à lníormeção

Webnrail

Notícias

16l Ouvidoria Acesso à
lníormação

a
a

Portal da
Trônspâén<iâ
lr,rn5pÀrcncrÀ.to Bwbr

Facebook

EEIEItrTOGAl{TlllS lnstÍtuto Naturezâ do Tocantins

Pautas de Julgarnento

Acesse as Pautas de Julgamento Aqui (Arquivos)

lnformações

Com bala no ertlgo li? do Drcnto Fcdsrrt No 6514/200E, qua aírbôlscô a n€csllld!di dc pubtlcrÉo pal, âutorídidsJuttsdorâ ds rahçgo da proc6!!o!
qu6 entrargo na pauta d€Julgsmsnto, para Íln! ds aleg.Éss ÍÍnate p€los lntsrs!§ado§, o lr\ínuto Nstursza do Tocanths (Níuraths), por msío da

ComÍssâo ds JutgamÊnto dê Arto do lnfralão (üÂl), torna públíca â 16laçâo quê sêrá.liulgada.

Os autuados torâo direito de maniÍestar-s€ em alegaÉes fi[aís no prâzo máxlmo dg 10 días. A lislâ contendo os pro.e$os, autu adôs B valores d€ multa
podê ser conÍÊridâ êm en6(o.

Arrim, faz pu blÍçâr a relaÉo dos prDcessos qus entrarâo na pauta ds Julgam€nto no mês de março/2016, para Íins de apressntação d€ ategaÉes finais

palos lntsressâdos.

.,t f-7- -

5tc a\x ú
A8€ú.
lnstitucional

t*.

CONTRÁSÍE ACESslBILIMDE
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PAUTA DE JULGAMENTO NO 4-20í6

A comissão de Jurgamento de Aui: ge lljração - cJAr, instituida pera portaria NATURATTNS n" 4412015, de .12 defevereiro de 20'í5, pubricada no Diáío-oficiar 
". 

orzô o"lô-à" rã*reiro de 2015, no uso de suas atribuiçôes, emcumprimênto ao Decreto Federar no 6.514/200g: ;ÀÀi. rzz. Ér."rrada a inslrução, o autuado terá o direito demanifestar-sê em alegaçõês Íinais, no prazo máximo dê dez dias. parágraÍo único. A autoridade julgadoía publicaráem sua sede administrativa e em sítio na. rede mundiar À;or;;tr;oru" 
" 

reração dos processos que enrraráo napauta de julgamento, para Íins de apresentação de alegações nnlls !ãtos interessaaos..

Assim, faz pubricar a rêração dos processos que entrarâo na pauta de jurgamento no mês de iunho/2o.r6, para Íins deapresentação de alegaçÕes finais pelos interessados.

NO OO AUTO DATA OA
hIFRAçÃo AUTUADO VALOR DA IIULTÂ

3340-2015-F 13957 4 18t09t2015 DAO D S L R$ 4.260,003U2-2015-F 139575 18t09t2015 DAO c Ro ED Ro S L R$ 750.003132-2015-F '152828
GN DL Ro Do R G U SE tVCA PoS R$ 3.000,003'í 36-20.í 5-F í53090 20108t2015 LFRE DO N PoLEÃo B D ME RAo SE RS 4.804,403106-2015-F 120523 '18t09t2015 TAL N Go Mo SE ED NTSA NA R$ 3.600,003418-2015-F '122856 09t10t20.t5 R oN R R BE oR oS USA R$ 10.000,003336-2015-F 121912 21t09t2015 CANDIDO VIEIRA TORRES R$ s00,003024-2015-F 122170 14109t2015 oC B F RR E RA AM Ro [,4 R$ 5.000,00

3222-2015-F 122005 28t}qt2015 A OOS PRODUTORES
AGROPECUARIOS OE GU

COOPERATIV

ARAI R$ 20.000,00
3207 -2015-F

D6 ME EPRE ND M ENTOS MOB RLIA oS R$ 10.000,003327 -2015-F '120422 27t09t20'ts ED E RT o D Sco T R$ 2.800,003295-2015-F 138'128 05t10t2015 EBER ROSA PEU R$ 20.000.003296-201s-F 138362 05t10t2015 EBER ROSA PEU RS 5.000,003276-2015-F 138360 EDIR ROSA CORREIA RS 15.000,003163-2015-F 152910 21t09t20,t5 G L N oR D R G EU DS E R$ 3.000,003156-2015-F 152803 22t09t2015 JOAO RIBEIRO GOME S R$ 10.000.003228-2015-F 122003 11t09t2015 oJ oU M DOS SAN ToS R$ 9.000,0033í8-2015-F 152939 27t09t2015 JORGE LOPES R$ 3.600.003360-20.15-F 139449 19t09t2015 oJ GR cE SAN oT NS oOLET RS 5.000,003328-2015-F 139450 19t09t2015 oJ RG cE S NTo NS Lo TE o R$ s.000,003037-2015-F 138581 17t09t2015 JOS JE ARU cEZ oR ER D LG Ro R$ 21.300,003040-2015-F 138526 17t09t2015 oJ ES UAJ ER z c Ro RE DIA GLo IAR R$ 5.000,003348-2015-F 137503 06t1012015 Jovt IVS R Lo RU NE o DAS NÇ EVE S R$ 5.000,003350-20í 5-F 't21177 02t1012015 oÃJ o M R oc S S L ED L M R$ 1.000,00
3234-2015-F 137106 26108t2015 JS EMPREEND

LTDA
íMENTos tMoBtLlÁRtos

R$ 360.000,00
3213-2015-F 122002 27tO7 t2015 FLA E B REZE DRA E S Uo S R$ 10.000,003126-2015-F 122178 LU|Z PEDRO Ol s[ve R$ 10.000,00

SIGA - Srsleme Integràdo de Gestâo Ambiêítbt
rmpresso em 3í/10/2016 ás 16:01

Página 't dê 2

ffi\s/

CORDEIRO

DA
17109t2015

DE

11207 4 '18t12t20.t4

FERREIRA

14109t2015

OLIVEIRA

PEREIRA

17t0912015
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COMISSÂO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAçÃO . CJAI
NATURATINS - 1A INSTÂNCIA

Palmas/To, 02 de junho de 2016

3038-2015-F 137090 01t09t2015 MAGNA BENTO DE OLIVEIRA R$ 20.000,00

3325-2015-F 139608 14t09t2015 MANOEL FERREIRA BRANOÃO R$ 2.024.70

3330-2015-F 22t09t2015 MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO DA
COSTA GOMES

R$ 1.200.00

3334-2015-F 10109t2015 MARTINS FRANCISCO PEREIRA RS 15.000,00

3103-20'15-F 18/09/2015 MERCIO COELHO PINTO R$ s.000,00

3294-2015-F 12't415 03i 10/20'15 PAULO TIZONE PARANA R$ 300,00

3293-2015-F 121414 03t10t2015 PAULO TIZONE PARANA R$ 5.000.00

3035-2015-F 137088 26t08t2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUAINA

R$ 300.000,00

3039-2015-F 137091 03/09/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FE
DO ARAGUAIA

R$ 1s.000,00

2712-2015-F 121490 24108t2015
RAMATA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAçOES S.A

R$ 67.000.00

2707-2015-F 121487 24t08t2015
RAMATA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇOES S.A

R$ 44.000.00

2708-2015-F 121488 24t08t201s
RAI\,IATA EI\,4PREENDII\,4ENTOS E

PARTICIPAÇOES S.A
R$ 34.000,00

2704-2015-F 1211481 24t08t20',t5
RAMATA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇOES S.A

R$ 1.190.000.00

2705-2015-F 121483 24t08t2015
RAMATA EIV!PREENDIMENTOS E
PARTTCtPAÇOES S.A

3411-2015-F 138338 08t10t2015 RENATO BASSANI COELHO

3224-2015-F 138277 23t09t2015 SILVANIO PEREIRA DUARTE RS 4.500,00

SIGA - Sislemâ lnlegrado de Gestaio Ambiental
lmpíesso êm 31/10/2016 ás 16:01

Página 2 de 2

ff'àI rr. I\$),i

PAUTA DE JULGAMENTO NO 4.2016

139609

121743

152887

RS 864.000,00

R$ 84.000,00

152887
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DESPACHO No: '17í12016

PROCESSO: 2712-2015-F
AUTUADo: RAMATA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S.A
AUTO DE INFRAçÃO: r21I9GZOr S

A Comissáo de Julgamento de Auto dê lnftaÉo - CJAI, instituídâ pela Portana NATURATINS no 44120í5, de '12 de
fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial n". 4320 de 19 dê fevereiÍo de 2015, considerando o Auto de lnfração
n" 121490, o julgamento n'202-20'16 (11s. 133/146) e o recurso edministrativo (fls. 151/183) dos autos, com bese no
art. 3", ll do citado instrumento noÍmativo, passa a decidir: Conforme determinaçáo legal cabe a esta Comissáo de
Julgamento e recebimento de recurso, e se for o caso, reconsiderar a decisão proferida.

DA LEGISLAÇÁO

DECRETO FEDERAL M, 6. 4N8

Ad.127. Da decisáo proferida pela autoridade julgadora caberá recurso no prazo de vinte
dàs.

§2o O órgão ou entidade ambiental competente indicará, em ato propio, a autoddade supeior que será

r€sponsável pelo julgamento do recurso mencionado no caput.

DECRETO ESTADUAL N". 10.459 DE 08 JUNHO DE 1994:

Regulamenta a Lei 261, de 20 de fevereiro de 1991, que dispÕe sobre a Politica Ambiental do Estado do

Tocantins.

ÁrÍ.85 - Ás dêfesas e os Íecursos só pode rão ser apresentados, iunto ao orgão Estadual competente, pelo

infrator ou por seu representante legal.

Atl.A6 - Das decisóes condenatôrias poderá o inírator recorrer ao Direlor Presidenle da NATURATINS,

dentro de 05 (cinco) dias.

Porlai a/N AT U RAT I N S n". 44f2U 5:

Ad.e. Da decisão profeida pêta Comissão de Julgamento de Auto de lntraçào caberá recurso no prazo de

vinte dias.

302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 01
CEP: 7700S336. Pâlmas - TO.

Fone: (63) 321&2600

Página I de

GOVERNO DO
ÉSTADO DO TOCANTINS
www.to.gov.br

NATURATINS

§1o O recurso hieráryuico de que trata esÍe aÍÍigo dirigido à autoddade administrativa julgadora que

profêiu a docisão na detesa, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à

autoidade suwÍior.

,6íhà

W

Parágnfo único. o recurso hierátquico de que tnta este adigo será de que tuata este aiigo sera dirigido à

com,ssão de Julgamento de Auto de lnfraçáo, o qual, se não o reconsiderar no prazo de cinco dias, o

encaminhará à autoridade superioc seré seia: Presidência do NATURATINS'

SlcA - Sistema lntegrado de Gestáo Amtienlal

lmpresso em 7/11/2016 às 15112

-N\ /
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Fls

Á/à

SIGA - Sistema lnlegredo cle Gestáo Ambiental

lmpresso em 8/1 1/2016 às 1 4:38

DOS FATOS

DO RECURSO

Dispóe o art. 122 do Decreto Federal n.6514/2008:

Encerrada a instruÉo, o autuado terá o direito de manifestar-se em alegaçóes Ílnais, no prazo máximo de dez dias'

Parágrafo único. A autoridade julgadora publicará em sua sede administrativa e em sílio na rede mundial de

"o,p,t"do,""arelaçãodosprocessosqueentÍaráonapautadejulgamento,paÍaÍinsdeapresentaÇáodeelegaçôes finais pelos interessados.

Págr
4

nl2 de 4 302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 01

CEP: 77006-336. Palmas - TO.
Fone; (63) 3218-2600

NATURATINS

DESPACHO No: 17í12016

O auto de infraÉo foi lavrado em 24 de agosto dê 2015, em deconência da infração ao disposto no art.41 da Lei

Federal No 9.605/98, art. 58 do Decreto Fêdêral N" 6.514/08, Lei Federal N" 12651/12, e, conforme conduta ali

descrita: 'Provocar 67 he (sessenta e sete hectares) de incêncio em mata (cerrado) sem autorizaÉo do órgão

ambientel competente'.

Em 1" de iulho de 2016 houve o iulgamento do referido auto de inÍraçáo (Julgamento n'.202-2016, fls. 133/146)'

restando condenada a autuada ao pagamento da mulia no valor de R$ 34.000,00.

O Recurso Administrativo é considerado tempestivo.

Obseíva-se que o Recurso repete algumas justiícativas e pedidos constantes na Defesa Administrâtiva. A comissâo

faz análise somente no que for considerado fato novo, Íatificando as demais ponderaçóes iá apresentadas no

.iulgamento antes proferido. Passemos à análise.

a) Caso fortuito, atrito entre a chapa protetora da roda motriz e o comando Íinali incêndio provoca prejuízos para a

emprêsa; contradita se limitou e buscar depoimentos de testemunhas; inexistência de conduta infratoÍa;

responsabilidade administrativa ambientel elêmento subjetivo; necessidade de comprovaçáo da autorie e do liame

de causalidede - ausência de motivaÉo na decisáo:.

CONSIDERAÇÓES:
Prejudicados - vide Julgamento n. 203-2016.

b) - "Na verdade, se veriÍicarmos todos os meios p_elos quais a Recorrente poderia ser chamada a apresenter

alegaçóes finais, constatâ-se que simplesmente NÃO HÁ OUALOUER lNDiClO nesse sentido O sistema de

acompanhamento online de andamentos de processos náo traz qualqueÍ sinal de convocaÉo para apresentaÉo de

alega@es Íinais"

CONSIDERAÇÔES:
Não cabe razáo à autueda, vejamos.

t-\$\
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DESPACHO No: 171/20í6

Em que pese as alegaçôes da autuade, a Comissáo de Julgamento cumpriu a determinação legal, conforme se vê às

folhas 203/208. Para comprovar que todos os processos da autuada foram publicados no site do NATURATINS,

foram juntados aos autos cópias (Print Screen) das publicações, conforme segue:

1 - fl. 1E5; acesso público ao site: naturatins.to.gov.br; clicar em "PAUTA DE JULGAMENTO":

2- fl. '186; clicar em "Aqui (Arquivos)";

3- fl. 187; dicar em '4-2016"
4- fls. 188 e 189: pauta dê julgamento - datâ de publicação em 07/06/2016, com a indicação de que o processo

enúaria em paúa.

Dessa forma, observa-se que foi cumprido o enunciado legal acima, tendo em vista que a pauta Íora publicada em

07/06/2016 e o julgamento foi em 30 de junho de 20í6 (prazo superior aos dez dias exigidos legalmente), ofertándo à

autuada a oportunidade de se mânifestar.

c) - Ausência de manifestaÉo sobre o pedido de sustentaÉo oral:

CONSIDERAÇÕES:
A Constituiçáo Federal em seu artigo 50, inciso LV, estabelece que aos litiganles, em processo judicial ou

administrativo, e aos actlsados em geral são assegurados o contraditório e amda deêsa, com os meios e Íecursos a

ela inerentes. Sendo assim, continua prêvalecendo o disciplinamento previsto nos inúmeros diplomas normaüvos

sobre a possibilidade da sustentaÉo oral sêr realizada pelo advogado da parle interessade, pêlo prazo de í0 a 15

minutos, conformê disposiÉo vigente nos diversos diplomas legais.

No dia da sessâo de iulgamento o advogado deverá comparecer pelo menos 20 minúos antes do início da sessão e

inscÍeveÍ-se perante o SecreÉrio do Colegiado pera a sustentaÉo oral. Parâ isso, dêverá estar de posse do número

do processo, indusive o do recurso, se existir mais de um número, o nome do relator e das paÍtes, indicando por qual

delas iÉ manifestar-se.

De acordo com o retro comprovado (paute de iulgamento punblicada), a pauta de julgamento ficou disponibilizada no

site do NATURATINS e enquanto não oconia o julgamento do processo de seu constituinte, o advogado precisaria

manter contato quase diário com o os relatores, para saber quando seria.julgado o Íeito que patrocina a deÍese.

Assim sendo, o causídico deveria estar presente na data de iulgamento do auto de infraÉo ê se inscrever para a

sustenteÉo oral, fato que náo oconeu.

Desterte, ratifica.se na totalidade o iulgamento antes proferido.

DESSA FORMA, CONSIDERANDO QUE O RECURSO É TEUPESTIVO; QUE O RECURSO HIERÁROUICO É

DIRIGIDO A AUTORIOADE ADMINISTRATIVA JULGADORA QUE PROFERIU A DECISÁO NA DEFESA; QUE

ESTA COMISSÃO NÃO RECONSIDERA O RECURSO E POR TER EXAURIDO SUA COMPETÊNCIA PARA

DECIDIR SOBRE OS ATOS FUTUROS.

REI\iIETAM.SE OS AUTOS À PRESIDÊNCIA DO NATURATINS A FtM DE ANÁLISE RECURSAL.

302 NORTE LOTE 03 ALAMEDA 01
CEP: 7700&336, Palmas - TO.

Fone: (63) 3218-2600

SIGA - Si§ema lntegrádo de GestãoAmbiêntal
lmpresso êm 7/1 1/201 6 às 1 5: 1 2

^ l,
i_- \ ,'l

1
Páqiná 3 de 4
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COMISSÃO DE JULGAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO . CJAI

Pelmas. 07 de Novembro de 2016

JOSE

ALVES JULIAO
Julgador

MARIO RÂNZI

OE REZENDE
da

302 NORTE LOTE 03 AISMEDA 01
CEP: 77006-336. Palmas - TO.

Fone: (63)321&2600

SIGA - Sistema lntegrãdo de Gêstão AmtÉntal
lmpresÊo em 7/1 1/2016 às 1 5: 1 2

Pàgi'na 4 de 4
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JULGAMENTO EM 2' INSTÂNCLA

(Art. 129 do Decreto federal 6.514/08)

PROCESSO N., 27 1 2-20 1 5-F

AtrTo DE INERAÇÃO N", 727490

AUTUADO, RAMATA EMPREENDMENTOS E PÂRTICIPAÇÕES S/A

VALOR DA MULTA, R$ 67.000,00

EMENTA, ANALTSE RECURSAT - PROVOCAR 67 HÁ (SESSENTA E SETE HECTARES) DE

NCÊNDrO EM MArA (CERRADO) SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAT

COMPETENTT _ ENQUADRAMENTO CONFORME DECRETO FEDERAL N" 6.514/08

(ART. sS CAPUT) - COMPROVAÇÀO DE AUTORTA E MÂTERIATIDADE DA INFRÁÇÃO

- ADEQUAÇÃO DAS SANÇÕES IMPOSTAS CONFIRMAÇÃO DOJULGAMENTO DE 1'

INSTANCIA.

RELATORIO

l) De acordo com a aualise clos presentes autos. ôonfiguraln-se, a) a r atel'ialidadc c

auloria da itrfração; b) o correto ertquadrarnento legal; c) a adequada sanção de multa

irnposta d) a higidez do processo administrativo, assegurados o.contraditório e o aruplo

exercicio do direito de defesa cottstitucionalmente Sara tidos (fls. 09-43e 128-141);

e) o irnprescindivel a se relatar.

Ouôdra3O2Norte,Al.medôOl,.Lote03-PlanoOiretorNorte-CEP:77006'336-Palmas-To
Íel: +55 63 3218-2600 ' prêsidencia -'natuÍatin§.to.9ov'bí - www natutatins to'gov'br

E.

r

O

/Nl
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2) - Diante da análise do recurso interposto pelo autuado, esta assessoria passa a tecer

as seguintes consideraÇÕes,

O. Recurso Administrativo e considerado tempestivo quando apresentado detltro do
- lapso temporal prescrito pela legislação, cottforme dispÕe o art. 127 do Decreto

Federal n.6514/2008.

Art. 127 . Da decisão proferida pela autoridade julgadora caberá recurfo no ptazo de

vinte dias.

DOS FATOS,

O auto de infração foi lavrado em 24 de agosto de 2015, em decot'rêtrcia da inftação

ao disposto o art. 41 da k\ Federal No 9.605/98, art. 58 do Decreto Federal No

6.514/08. Lei Federal N" 12651/12. e, collforlne conduta ali descrita, "Provocar 67 ha

(sessenta e sete hectares) de incêncio em mata (cerrado) seln autorizaÇão do órgão

arnbienlal colnpetente".

Em 1o de jutho de 2016 houve o ju§amento do referido auto de infração (JulSaInento

no.202-2016. fls. 133/146). restando condeuada a autuada ao pagarnento da Inulta

no valor dc R$ 34.OOO.OO.

DO RECURSO,

obserya-se que o Recurso iepete algumas justificativas e pedidos cotlstautcs na Defesa

Administrativa. A cornissão faz aniúise somente no que for considerado fato tr.rvo,

ratificando as dcmais ponderaçÕes jâ apresenladas rro julgamertto antes proferido.

Passentos à anàlise.

Ouadíô 3O2 Noíte, AÍameàa Ol, Lote 03 - Plôno Diretor Norte'CEPI 770o6'336 - Palmas'ÍO

Tel: +55 63 3218'2600 -. píesideíci,o natuÍâtins'to gov'br'tú'vw naturatins'to gov bi

O

/Nl

?

t.\í

O Recurso Administrativo é cotrsiderado ternpestivo.
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a)-Caso fortuito, atrito elltre.a chapa protetora da roda r otriz e o contando fi[al;
incêndio provoca prejuízos paÍa a etnprcsa; contradila .se lirnitou a buscaÍ

dcpoirnentos de tcstemunhas; incxistência de conduta ittfratora; responsabilidade

adnliriistrativa ambiental elerneuto subjetivo; rrecessidade de cotttprovaçâo da auloria

e do liamc de causalidade - ausêlcia de lnotivaçào'Ita decisão;.

CONSIDERAÇÔES.

Prejudicados - vide Julgarnento.tl. 203-20 7 6.

b) - 'Na verdade, se verificarmos todos os rneios pelos quais a Recor:rente poderia ser

chamada a apteserrrar ale3açoes finais, cotrstata-se que simplesmellte NÃO HÁ

QUALQUER INDÍCIO nesse serrtido. O sistema de acompanhameuto orrlilre de

arrdarrientos de processos não lraz qualquer sinal de convocaÇão para apreselltação de

alcgaçôes finais'

CONSIDERAÇÔES,

Não cabe ruzão à autuada, vejamos

Dispõe o art. 122 do Decreto Federal n. 651412008'

Errcerrada a irstruçào, o autuado terá o direilo de Inanifestar-se em alegaçÕes filtais,

no prazo rnáximo dc dez dias.

Ouadra 3O2 Norte, Alamêda ol, Lote 03 - Plano Diretor Norte ' cEP: 77006'!36 - Palmas-To

Tel: +55 53 3218'2600 ' prêsidencia anatutâtins'to gov br' www'natuÍatins to'gov'bt

C)

NATURAÍINS

Parâgrafo único. A autoridade lulgadora publicarit em sua sede admiuistrativa e em

sítio r1a rede rnuudial de computadores a telação dos processos que erltrarâo na pauta

de julgamento, para fins cle apreselltaÇão de alegaÇões firrais pelos irlteressados.

Ern que pese as alegações da auluada, a Cornissão de Julganrento culnpriu a

detenniliação legal, coufortrte se vê às folhas 203/208. Paia cornprovar que todos os

processos da auluada foratn publicados llo site do NATURATINS. foraln juutados aos

autos cópias (Print Screen) das publicaçÕes, conforme segue,

ü
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il 185; acesso pÍrblico ao site, llaturatins togov'br; cÍicar etn 'PAUTA DE

, JULGAÀIENTO'';

1

2- fl. 186; clicar em "Aqui (Arquivos)";

3- fl. 1871 clicar enr "4-201 6"

4: fls. 188 e 189, pauta de julgamento - daÍa de publicaçao em 07/06/2016' corn a

irrdicaçáo de que o processo ent Íaria etn pauta'

Dessa forma, observa-se que foi cumprido o enunciado I egal aciína' tendo em vista

qlle a pauta fora publicada en O7lOGl2O76 e o julgamento foi em 3O de junho de

2016 (praza superior aos dez dias exigidos legalmente)' ofertando à aÚruada a

oportunidade de se mauifestar'

c) - AusêIlcia de rnànifestação sobre o pedido de suste[taÇão orai'

CONSIDERAÇÔES.

diplornas legais

A collstituiÇâo Federar ern seu a,1rgo 5o, irrciso LV, estabelece q'e aos litigarltcs. cnr

processo judicial ou sdmillistrativo' ê aos acusados em Seral sâo assegtlradLls o

contraditório e ampla defesa, cotn os meios e recuÍsos a elâ illerclltes seudo assiur'

colltilruaprevalecetrdoodisciplirlamerrtoprevistotlositrúrnerosdiplornasnortttativos

sobre a possibilidade da sustelltaçáo oral ser rcalizada pelo advogado da paÍtc

irrteressada, wro pruzo de 10 a 1 5 minuios, conforme disposição vigellte llos diversos

No dia da sessáo de julgamento o advogado deverá comparecer pelo tnettos 20

mirtutos antes do inicio da sessão e iuscrever-se perante o Secretário do Colegiado

fu.u u ,uu"rl,un ào oral Para isso' deverá estar de -posse 
do trúrnelo do 

-processo'

inclusive o do recurso. se existir tnais de um uúmero' o Irome do relator e das partes'

irrdicarrdo por qual delas irá malrifestar-se'

'ffi "'il",i?ili'J!llis?i:J.llll"3l;llil:i:l'l::]::§'ill;'J'x1"".il'l';11llli" 

-
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Destarte. ralifica-se na tolalidade o julSamento antes proferido.

DECIDO,

pela cotrfirmação da decisão recorrida oriur1da da comissão, deJulganellto de Auto cle

hfração - (1o lltstaltciâ), rnantenclo o attto de infração coln a rcspcctiva tnulta

inlposta, rtos termos do artigo 58 do Decreto Federal Iro 6.514/08.

/Nl

ENCAÀ{INHEÀ1-SE OS AUTOS A CJAI PARA,

A) PROSSEGLIIR NA APLICAÇÃO DAS SANÇÔES IÀIPOSTAS;

B) DAR CIÊNCIA DESTA DECISÃO AO AUTUADO, CONSTANDO AS ADYERTENCTAS

DO ART. 11 E A PRIRROGATI\:Â DO ART. 130, TODOS CONSTANTES DO DECRETO

FEDERAL N' 6.514/08, BEÀl COÀ-ÍO A POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO POR

À1EIO DA INSTRUÇÃO NOR,,\Í"ATIYA NATURATINS NO O2l2017.

Palmas/TO. r-'16 de Fevcreiro de 201 9.

Presiden

FÁLCÃO SOARES

do NATURATINS

Ío
Quadià 3O2 Norte, Alàmeda Ol, Lote 03 - Plano OiÍetor Norte ' CEP: 77006-356 - Palmas-

Tel: +55 63 3219-260O - presidencia d nôtu'atins'to'9ov bÍ - www'naturatins to gov'br 2

]1!'

De acordo coln.o rctro comprovado (pauta de julgarnento publicada), a pauta dc

julgarneuto ficou disponibilizada to site do NÁTURATINS e enquallto lrão ocor^ria o

julganrento do processo de seu constituinte, o advqgado precisaria tr.ralltel' colltato

quase diário corn o os reÍatores, para saLr-r quatrdo seria ju§ado o feito que patlocina

a clefesa. Assim sendo, o causidico deveria estar presenle ta dala dc julgatnertto do

auto clc infração e se irrscrcver para a sustentaÇâo oral, fato que ltão ocoltru.
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ANO XXXI. ESTADO DO TOCANTINS SEGUNDA.FEIRA lODEJULHODE20lS
Zoo

DtÁRto oFtctAl Nc 5.388 4s

NOT|FtCAçÃO EXÍRAJUOtCtAL No í022019
PROCESSO N. 3755-2016-F

O Presidente do lnstiluto Natureza doTocantins- NATURATINS.
no uso de suas alribuiçóes, nomeado pelo Ato n' 196 - NM, de 0'1 de
levererro de 20í9, publcadono Drário OÍicialde mesma dâlâ eodisoosto
no àn. 50, ll. do Anexo unrco ao Decrelo no 311, de 23/08/1996, e ârt. 42,
§1',lle lVdê ConstiturÉo Estadual ?lnstância deste lnsiituto, NOTIFICA
a ompresa coNSTRUTORACAIAPÔ LTDA, CNPJ no 00.237.518/0001-43,
pârâ que tome ciência dâ decisão prolalada nos aulos do processo
admi^islratrvo supracilâdo, coníorme segue

Considêrando a dêcisão oíiunda da Comissáo d€ Julgâmonlo ale
Auto de lnÍraçâo - CJAI ('là instância), DECIDE-SE pêla manulenção do
auto de inÍraÉo com a respectiva multâ imposta e o têímo de embaígo,
nos termos do art. 70, §4ô da Lei Federal 9.605/98 e aÉs. 127 e 129 do
Decreto Fedgral no 6.514/08.

EMENTA: AÀ'ÁLISE RECURSAL - AUTO OE INFRAÇÁO NO

137404 LAVRADO POR EXECUTAR EXTRAÇAO DE RECURSOS
MINERAIS SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÀOAMBIENTALCOMPETENTE
- COMPROVAÇÀO DE AUTORIA E MATERIALIDADE DA INFRAÇÃO .
ENOUADRAMÉNÍO CONFORME DECRETO FEDERAL NO 6.514/08
(ART.63 CAPUT). COMPROVAÇÃO DE AUTORIA E MATERIALIDADE DA
II!FRAÇÃO.ADÉOUAÇÃO DAS SANçÕES IMPOSTAS CONFIRMAÇÁO
OO JULGAMENTO DE 1' INSTÂNClA.

Considerando a decisão oriunda da Comissão dê Julgamento
dê Auto de lnÍraÉo - CJAI(f instáncia), DECIOE-SE pela manutenÇão
doautode rnfraçâocom a rêspectiva multa imposta. nos termos do art. 70

§1o capulda Lei Fedeíal no 9.605/98 e artigo 63 capuÍ do Decreto Fedêrâl
no 6.5'14108.

Palmas - TO, 27 de junho de 2019.

Mârcelo Falcão Soares
Presidentê clo lnstrtuto Nalureza do Tocantins

NOnFtCAçÃO EXTRÁJUOtCtÂL N" 103/20í9
PROCESSO N. 3925-2015-F

O Presidente do lnstituto NatuÍezâ doTocanlins - NATURATINS.
no uso de suas ahrbuições. nomeado pelo Ato nô 196 - NM. de 01 de
Íêvêrerrode 2019. publicádo no Diário Olicialde mêsma dâta, êodisposto
no art. 50. ll. do Anexo Ünrco ao Oecrelo no 311. de 23108/1996, e aít.42,
§1o.lle lV da ConstilurÉo Estâduâl 2lnstância dêste lnstituto. NOTIFICA
o Senhor FRANCISCO ALVES DOS SANÍOS. CPF no 344.133.32134,
para que tome ciêncrâ da decrsão prolatada nos âutos do processo
admrnrslrativo suprac ado, coníorme segue:

EMENTA, ANALISE RECIJRSAL . AUTO DE INFRAÇÀO
N" 139624 LAVRADO POR DESÍRUIR 0,2922 (VINTE NOVE ARES
E VINTE DOIS CENTIARES) DE FLORESTA CON-SIDERAOA DE
PRESERVAçAO PERMANENTE-iAPP). COMPROVAÇAO DE AUTORIA
É MATERIALIDADE OA INFRAÇAO, ENOUADRAMENTO CONFORME
oEcRÊTO FEDERAL No 6.514/08 (ARr 43 CASUD - COMPROVAÇÃO
DE AUÍORIA E MAÍERIALIDADE DA INFRAÇAO . AOEQUAÇAO DAS
SANÇÓES IIVPOSTAS CONFIRMAÇÁO DO JULGAMENÍO OE 1A

INSÍÀNCIA,

Consdeíando â deosão oriunda da Comissáo de Julgamenlo
de Auto dê lnfraçào - CJAI (f instância), DECIDE-SE pela manútênção
do autode infraçào coma respêctiva multa imposta, nos termos doart.43
do Decreto Fêdêral no 6.514/08.

Palmâs - ÍO, 27 de iunho de 2019.

Marcelo Fâlcáo Soares
Presidente do lnstituto Natuíeza do Tocântins

NOÍF|CAçÃO EXTRAJUDTCTAL N. í 04/20í 9
PROCESSO N. 2890-20.15-F

Meícêlo Falcão Soares
Presidente do lnstituto Natureza do Tocantins

NOnF|CAçÂO EXTRÁJUOTCTAL No 105/20í9
PROCESSO N6 2712-2015-F

O Presadentedo lnslitulo Naturêza do Tocantins - NAÍURÁT|NS,
no uso de suas âtribuições, nomêado pêlo Ato no 196 - NM, de 01 de
tevereiro de 2019, publicádo no D'áno Oficialde mesma data. e o dÉposlo
no art. 50. ll. do Anexo Único ao Decreto n" 311, de 23108/í996, e arl. 42.

§1', lle lV da Constituiçáo Estadual, U lnstância deste lnstituto. NOÍlFICA
ó EmpTesa RÂMATA ÊMPREENDIMENTOS E PARÍICIPAÇÔES S,A-.
CNPJ n'09.067.559/0001-03, para que tome ciência c,a decisão prolatâde
nos autos do processo adminislrativo suprâcilado. coníormê seguei

EMENTA ANÁLISE RECURSAL ' AUTO OE INFRAÇÃO NO

í21490 LAVRADO POR PROVOCAR INCÊNDIO EM 67 HA (SESSENTA
E SETE HECTARES) DE MAIA, SEM AUTORIZAÇÁO DO ÓRGÃO
AMBIENTAL COI\,lPETENTE - ENOUADRAMENTO CONFORME
OECRETO FEDERAL N'6,514/08 (ART, 58 CÁ8UI). COMPROYAçÃO
DE AUTORIA E MATERIALIOAOE DA INFRAÇAO . ADEOUAçAO OAS
SANÇÔES IMPOSTAS CONFIRIVAÇÃO DO JULGAMENTO DE 1'
INSTÀNCIA,

Considorando a decisão oriunda da Comissão de Julgamento
de Auto de lnfração - CJAI (f instâncja), OECIDE-SE pela manutênção
doâutode rníÍaçãocom â respectiva multa amposta, nos termosdoart.5S
do DecÍelo Federâlno 6.514/08-

Palmas - ÍO, 27 dejunho de 20'lg

Mâícêlo Fâlcão Soeres
Píesrdente do lnstitulo Natureza do Tocaniins

r.roTrFtcaçÂo EXTRAJUDTcTaL Nô 10612019
PROCÉSSO No í081-20'l tF

O Presidente do lnstituto Naturêza doTocantins - NAÍURAÍlNS,
no uso de suas atribuiçôes, nomeado pelo Alo no 196 - NM. de 01 de
fevêreiro de 2019, public€do no Diàno Olioâlde mesma data. e o disposto
no art. 5". ll, doAnexo Unico âo Decrêto no 311, de 23108/1996, e art- 42.

§1o,lle lVda Constíuição Estaduã|, 2Instáncia deste lnstituto. NOTIFICA
o Sêohor CORIVALDO DA SILVA BARROS. CPF n'018.463.291-91,
para que tome ciência da decrsão prolatada nos autos do processo
administrativo suprâcitado, coníorme segue:

EMENTA ANÁLISE RECURSAL - AUTO DE INFRAÇÀO
NO 139784 LAVRADO POR DESMATAR A CORÍE RASO, SEM
AUTORIZAÇÀO DO ÓRGÃO AMBIENTAL . MINORAÇÁO DO AUTO
DE INFRAÇAO. RECURSO DE OFICIO. CONFIRMAÇAO DO
JULGAI\,IENTO DE 1' INSTANCIA

Palmas - TO. 27 de junho de 2019

Pâlmas - TO.27 delunho de 2019

Marcelo Falcão Soares
Presidente do lnstitrlo Natureza do Íocanlins

NOT|F|CAçÂO EXÍRÂJUDTCTAL No 107/20.19
PROCESSO N" 2458-2016-F

Considerando a decisão onunda da Comissâo d€ Julgâmenlo
de Auto de lnííação - CJAI (f instáncia). DECIDE-SE pele manutenção
do auto dô rníração clm a respectiva multa rmposla após minoração, nos
termos do án. 70, §4'da Lei Federal no 9.605/98 e ans- 127 e 129 do
Decreto Federal no 6-514/08.

O Presidonle do lnst ulo Naturoza doTocantins- NATURATINS.
no uso cle suas alribuiçôes, nomeâdo F,elo Ato nÔ 196 - NM. dê 01 de
levererro de 2019, publicado no Diáíio Ofcialde mesma data. e odlsposto
no aí. 50, ll, do Anexo Unrco ao DecÍelo nô 311. de 23108/1996. e ân. 42.
§1o,llê lV da ConstilurÉo Estadual. 2! lnslánoadêste lnstiluto, NOÍlFlCA
o SenhoíARLEY GÊLMlNl. CPF n'167.177.918-53. pâra que tomê ciêncrâ
da decisão píolatada nos aulos do processo adminishativo supracitado,
conforme seguel

EIJENTA: ANALISE RECURSAL. AUTO DE INFRAÇÀO
NO 12I498 LAVRADO POR DESMATAR VEGETAÇÁO NATIVA EM
AREA DE PRESÉRVAÇÃO PERMANENTE SÊM AUTORIZAÇÀO DO
ORGAO AMBIENTAL . ENOUADRAMENTO CONFORME DECRETO
FEDERAL N" 6,5,14/08 (ART, 43) - COMPROVAÇÁO DE AUTORIA E
MATERIALIDADE DA IIIFRAÇÃO - ADEOUAÇÃO DAS SANÇÔES
TMPOSÍAS - CONFtRt\.,rAÇÃO DO JULGAMENTO DE 1" tNSTÂNCtA.

O Prêsdente do lhstitúo Natureza do Toc€nüns - NATURATINS,
no uso de suas atribujções, nomeâdo pelo Ato no í96 - NM, de 01 de
fevereiro dê 20í9, publicado no Diário Oficialde mesma data, e o disposlo
no art. 50, ll, doAnexo Unico ao Decreto no 311, de 23108/1996, ê art. 42.
§1o, ll e lV dâ Constituição Estadual, ? lnstáncia deste lnstituto. NOTIFICA
o Senhor JONIVALDO CABRAL DA CUNHA. CPF t'260.127.341-20,
parâ que tome Ciênciâ da decisão prolatada nos aulos do processo
âdministrativo supracitado, conform€ sêgue:

,/
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CERTIDÃO

Certifico hover expedido Notif icoçõo

Extrojudiciol. Aguordondo retorno do

A.R.

Polmos (TO).

Doto 26 l1-J t1
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/Nl TOCANTINS
GOVERNO DO ESTADO

( ?
NATURAIINS

302 Norte, Alameda 01, Lote 03 - ptano Diretor NoÍte -
CEP: 77006-336 Palmas - Tocantins I www.naturatins.lo.gov.br

Considerondo o julgomento no 202_2016 de 0l de
julho de 201ó (fls. r33/r46) e o julgomento em 2o instôncio em oó de fevereiro
de 2019 (Íls. ,l95/199), que forom desfovoróveis oo outuodo, montendo o
oulo de infroçôo n 121490 e o respectivo multo.

Considerondo que opós notificoçõo extrojudiciol no

105/2019 publicodo em 0r de jurho de 2019 (fl.200) e Aviso de Recebimento
(Í1.202l,, findo o prozo, o outuodo nõo se monifestou.

Desto formo, requer o inscriçõo em Dívido Alivo no
volor de R$ ó7.000,00 (sessento e sete mir reois), devido o condenoçôo do
outuodo, quonto à moleriolidode e outorio do crime ombientol.

Polmos/To, I9 de setembro de 2019.

Sebqstiõo Albuquerque Cordeiro
Presidenle do lnstituto Noturezo do Tocontins

ASSUNTO rNscRt OEMD VIDA ATIVA
PROCESSO 2712-2015-F
INTERESSADO

tw
DESPACHO N. t4712019

RAMATA PARTICIEMPREEN EDIMENTOS s.A.
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AO CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE DO ESTADO DO TOCANTINS (COEMATTO)

Auto de Infração no 121.490

Processo administrativo no 27 t2-2075-F

RECURSO ADMINISTRATIVO

contra o auto de infração em epígrafe, lavrado por agentes fiscalizadores do Instituto

Natureza do Tocantins CNATURATINS1 , em 24 de agosto de 2015, em razão de suposta

infração imputada à Recorrente.

I, TEMPESTWIDADE

1. A Recorrente tomou ciência da decisão de indeferimento de seu recurso, em 26

de agosto de 2019, por via postal (DOC, 1). Consoante disposição do artigo 130 do Decreto

6.57412008, e conforme consignado na própria autuação, o prazo para apresentação de

recurso administrativo ao COEMA é de 20 (vinte) dias, contados da data da ciência da

decisão recorrlda. Assim, o prazo para apresenta$o do presente recurso se encerra em 16

de setembro de 2019, pelo que resta comprovada sua tempestividade.

tArt. 50 - Das decisões poferidas em grau de recurso pela Presidência do NATURÂTINS cabem último recurso
endereçndo ao COE|\4A.

EffiAmlII{§ilÊRGüCÉôLO
RECEBIMENTO/DOC

ú3_

'? 
Art. 130 - Da decisão proferida pela autoridade superior caberá rec

DATA

Assinaturâ/ 0arimbo

/4-"\
€"2"i )w

RAMATA EMPREENDIMEilTOS E PARTICIPAçõES S.Â. I.RCCOTTCNICJ, Já

qualificada nos aúos do presente processo administrativo, vem, por seus procuradores

abaixo assinados, com fulcro no artigo 5o1 da InstruÉo Normativa NATURATINS no

OZI2O17 e no artigo 1302 do Decreto no 6.514/2008, pelos fatos e fundamentos de direito

aduzidos a seguir, interpor o presente
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II. DOS FATOS E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

3. Contudo, como demonstrado exaustivamente às autoridades julgadoras de

primeira e segunda instância do Naturatins, mas ignorado em ambas as oportunidades, o

incêndio que acometeu a Fazenda Bom Jardim, em 17 de agosto de 2015, se originou de

maneira completamente alheia à vontade ou ingerência da Recorrente, em circunstâncias

que configuram a mais evidente hiútese de CASO FORTUITO' Isso Dorquê.

enouanto eram conduzidas as atividades de colheita mecanizada, uma colhedora

da frente de colheita sofÍeu uma Dane mecánica. oêrando atrito entÍe a chaDa

protetora da roda motriz e o comando Íinal. ocasionando a combustão de palha

da cana oue estava sendo colhida no momento, conforme mencionado no

Relatório de Atividades (Fiscalizacão) no 586-2015 (fls' 02/07). onde os aoentes

do NATURATINS aÍirmam oue as testemunhas entÍevistadas foram cateoóricas

em remrtar êsse fato,

4. Importante registrar desde já que o incêndio que acometeu a Fazenda Bom

lardim só não tomou maiores proporções pela imediata e diligente resposta da brlgada de

incêndio da Recorrente. Na operaÉo, foram mobilizados 5 (cinco) caminhões-pipa, 1 (uma)

pá carregadeira e 12 (doze) colaboradores. crenc fato de

d tva fls. TA u

situacões como essa. os lncêndios seiam co rolados o mais Dido oossÍvel. Al m disso.

contam com o aooio de equioes de oatrulha, oue Derm item a imediata ide ficacao de

focos de incêndio.

5. Ocorre que, em nenhum momento do presente processo administrativo

restaram demonstrados os motivos pelos quais os agentes fiscalizadores entenderam existir

uma conduta, culposa ou dolosa, por parte da Recorrente no sentido de fazer uso de fogo

em suas áreas agropastoris.

6. Além disso, como não poderia deixar de ser, o incidente resultou em oraves

oreiuízos à Recorrente. Em adi$o aos custos associados à mobilizaSo de toda a estrutura

de combate a incêndio, é sabido que o uso de fogo em áreas agropastoris resulta em toda

sorte de prejuízos para o solo e futuros cultivos, na medida em que causa: (i) compactação

3 A numeração das páginas do processo administrdtivo foi feita de forma inconeta, de modo qr:e, apos o número
79, pula-se direto para o número 90.

2

ãíãàoià.,/"§ ,À

tF.úPz-,.

\G,

2. Trata-se de autuação lavrada contra a Recorrente em razão da suposta conduta

infratora de fazer uso de fogo em 67 hectares de áreas agropastoris sem a devida

autorização do Instituto Natureza do Tocantins CNaturatins').
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do solo; (ii) perda da umidade do solo; (iii) aumento no consumo de água - quando irrigado

ou pela lavagem; e (iv) aumento do consumo de herbicida, devido à proliferação de ervas

daninhas por conta da existência de solo descoberto.

7. Além dos custos e prejuízos acima descritos, calcula-se que as perdas

geradas pelo incêndio chêgam a supeÍar R$ 398.00,00 (trezentos e noventâ e

oito mil reais) (fls. 102), apenas considerando a diferença entre o lucro projetado para

a colheita e o lucro de fato obtido, resultante de perda de qualidade do produto final em

razão da queimada.

8. Nesse sentido, não possui qualquer fundamento a conclusão dos

agentes fiscalizadores de que a Recorrente teria incorrido em quâlquer conduta

no sentido de fazer uso de fogo, uma vez que, obviamente, não causaria danos

a si pÉpria.

9. Exatamente poÍ esses Dreiuízos. a colheita de cana na Fazenda Bom

Jardim é realizada de forma TIECANIZADÀ o oue sionifica dizer que a cana é

colhida CRUA. SEM A NECESSIDADE DE USO DO FOGO COMO MÉTODO

DESPALHADOR, Í{esse contexto. a Recorrente não oossuía oualouer interesse

em atêar fooo em seus canaviais. Tratou-se. reiteÍe-sê, de Dane mecânica

imorevisível e irresistível, exemolo clássico de caso foÉuito, oue acabou

resultando em severos oreiuízos à Recorrente'

Itens Unidade Quantidade Valor

Canâ não moída /ton Toneladas 30@0 RS 3.150.(m,m

Energia não produrida 792 Rs 1114.144,00

Total RS 3.294.1114,00

3

10. Com efeito. a suces€o de incêndios ocorridos em um curto esDâco de

temoo causou oreiuízos financeiros que foram muito além dos simoles custos de

mobilizacão de equipes e eouipamentos' porouanto imDlicou a não moaoem de

orande ouantidade de cana e o não aoroveitamento da oalha de cana oara

oeracão de eneroia elétrica. Conforme tabela abaixo' os oreiuízos calculados são

da ordem de R:B 3.3 mithões!

MWh

11. Nesse sentido, a eventual colheita da cana aús incêndios é realizada com o

mero obietivo de mitioar os oreiuízos causados oelo fooo, não sendo razoável exioir oue a

cana seja deixada no camoo a aoodrecer ooroue foi atinoida oor fooo. gerando ainda mais

orej!ízos. É exatamente com o objetivo de se evitar preluízos como esses que todos os
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colaboradores da Recorrente são ostensivamente treinados e conscientizados a respeito da

reven incêndios las co nual ra Preve de Incêndios

aos autos (fls. 104/115).

12. A luz de todos esses acontecimentos e constatacões, é de máxima relevância

reqistrar oue nunca, anteriormente, eventos dessa natureza e Droporcão foram observados

nas fazendas da Recorrente, o que é reflexo de todas as boas oráticas e medidas de

n

orevencão adotadas pela Recorrente.

74. Em relação à comunidade, é comum que a Recorrente forneça sua própria

brigada de incêndio para controlar focos de incêndio no município de Pedro Afonso, que

sofre com a falta de uma unidade de Corpo de Bomb€iros4. Como exemolo desta

pÍestacáo de seÍvicos à comunidade, a equioe de combatê a incêndios da

Recorrente se mobilizou oara extinouir um incêndio oue consumiu o esoaco de

eventos do Eco Parque SeÍapião ífls. 182).

15. Mesmo diante desse cenário, em que se mostram claros a causa fortuita do

incêndio, os severos prejuízos incorridos pela Recorrente, seus esforços para controlar o

fogo, sua boa-fé e o absoluto cumprimento da legislaSo ambiental, os agentes do

Naturatins entenderam por bem lavar o Auto de InfraÉo no 121.490/2015, impondo à

Recorrente, com base no artigo 58 do Decreto no 6.514/08s, a sanção de multa no valor de

R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais).

{ Informação consante em reportagem do sítio eletrônico Centro-Norte Notícias. Disponível em:

http://wwí.centonortenoticias.com.br/noticia-1,147896754-sabado-comdois-incendios€xpoea-falta-de-
unidade-do-corpo-de-bomb€iros-em-pedro-afonso, Acesso em: 011 @ l29l5'

5 Art. 5g - Fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem autorização do órgão competente ou em desacordo

com a obtida: Multa de R$ 1,000,00 (mil reais), por hectare ou fração.

4

13. Com efeito. o reoistro fotográfico juntado aos autos (fls. 117) fazem prova de

oue todas as áreas atinoidas pelo incêndio contavam com aceiros devidamente limpos, sem

a oresenÇa de

oara a propaoacão de fmo.

16. Com a lavratura da autuaÉo, foi dada à Recorrente a primelra oportunidade de

defesa contra a penalidade que lhe fora imputada' Com a apresenta$o de sua defesa, os

agentes autuantes prepararam uma contradita, que foi utilizada como principal fundamento

da decisão de indeferimento em primeira instância, aoesar de não abordar ouaisouer dos

aroumentos iurídicos ventilados Dela Recorrente e de também ionorar diversos dos

arOumentos téCnicOS. arrimando-se tão somente em "deooimentos" de "testemunhas" e em

notícias de veículos de comunicacão.
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19. Em veÍdade, a autoridade julgadora de segunda instância deixa claro

que IGNOROU todos os argumentos de mérito apresentados pela RecorÍente no

recurso administrativo quando afirma que "a comissão faz análi* somente no
que for considerado fato novo, raül'icando as demais ponderações iá
aprexntadas no julgamento antes proferido",

20. Ora, ao afirmar tal absurdo. a autoridade iuloadora de seounda

instância simolesmente reconhece evidente violacão ao orincíoio do duolo orau

de iurisdicão. uma vez oue deixou de analisar os aroumentos oue

inequivocamente demonstÍavam a nulidade da autuação combatida e.

conseouentemente, a própria decisão recorrida oue deveria sêr alvo de s€u

oronunciamento.

2t. Além disso, é de se registrar que, apos a interposição de recurso administrativo

pela Recorrente, a CIAI elaborou o Despacho no 17712076 (fls. 190/194), indicando as

razões pelas quais não reconsideraria sua decisão de primeira instância. OcorÍe que, ao

receber os autos do presente processo, a autoridade julgadora de segunda

instância não realizou um novo juízo sobre os aÍgumentos apresentados no

recurso administrativo, reproduzindo integralmente o despacho proferido pela

CIAI.

zZ. É contra essa inopinada decisão de indeferimento que ora se insurge a

Recorrente, por meio do presente recurso administrativo a este d. COEMA.

III. PRELIMINARMENTE

III,1. CERCÊAMENTO DO CONTRAOTÍÓRIO E DA AMPLÂ DEFESA' PROVA INEQUÍVOCÂ DE

euÊ NuNca HouvE CoNvocaçÃo VÁLron plu ApnesENraçÃo DE ALEcrçôes FrNms,

5

17, Posteriormente, a Recorrente foi surpreendida ao receber notificação de

indeferimento da sua defesa administrativa sem que lhe fosse oportunizada a apresentação

de Alegações Finais e sustenta$o oral na sessão de julgamento deste auto de infra$o,

realizada pela Comissão de lulgamento de Autos de Infração CCIAI').

18. Diante de tais vícios, e de outros que serão demonstrados ao longo do presente

recurso, a Recorrente buscou se socorrer ao Presidente do Naturatins, que novamente

ignorou os fundamentos de fato e direito que inequivocamente demonstram a ausência de

conduta culpável por parte da Recorrente, e manteve a autuação ora combatida.
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SEJA POR DISPONIBILIZAçÃO DE PAUTA, SEJA POR ANDAMENTO NO SISTEMA DE

ACoMPANHAMENTo, SEJA PoR SIMPLES REGISTRo Nos AUTos oo PRESENTE PRocEsso.

AUSÊNCIA DE }IANIFESÍAçÃo soBRE o PEDIDo DE SU5ÍENTAçÃo ORÁL.

23. Antes de mais nada, é preciso chamar a atenSo para as absurdas violações às

garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa ocorridas ao longo da

tramita$o do presente processo, un n

sequnda instância

24, A primeira violafro decorreu do fato de que a Recorrente nunca foi validamente

intimada a se manifestar em alegações finais, oportunidade em que poderia demonstrar -
como restará demonstrado ao longo do presente recurso - que são absolutamente inválidos

os argumentos da contradita dos agentes autuantes.

25. A esse respeito, a decisão de primeira instância afirmou que "a a utuada teve a

opoftunidade de se manifestar novamente em alqações frnais, conforme pauta de

jutgamento publicada no site do NATRAuNS em 07/06/2016".

26. Ocorre oue tat afirmacão não veio acomoanhada de oualouer

comorovacão de oue a suposta intimacão teria sido efêtivamente Íealizada de

forma válida, como de fato não foi. Na verdade, se verificarmos o sistema de

acompanhamento em operação à éDoca da Dublicâcão do edital' não havia

oualouer indicacão de convocacão da Recorrente oara aoresentar Aleoacões

Finais. O oairf do sistema às fls. 184/186 faz orova ineouívoca do oue ora se

aleoa.

6

,íí"'*".-à.
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27, Da mesma forma, o sistema de acomoanhamento orllne de andamentos de

processos não trouxe Oualquer Sinal de convocacãO Dara aDresentação de aleoacões finais,

sendo oue seouer há um andamento na referida data de 07/06/2016 (!):
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28. Além disso, é impoÍtante registrar que a pauta de julgamento que

supostamente teria sido disponibilizada à Recorrente apenas foi juntada ao pres€nte

processo administrativo após a apresentação do necurso em segunda instância,

evidenciando que não foram colocados à disposição da Recorrente os meios

necessários paÍa ter acesso à pauta de julgamento em questão.

30. Portanto, considerando que a Recorrente não foi intimada a apresentar

alegações finais e não lhe foi oportunizada a sustentação oral devidamente requerida, resta

claro que o próprio processo administrativo está contaminado por vício insanável de

nulidade, por inafastável viola$o às garantias constitucionais do contraditório e da ampla

defesa.

31. Na decisão administrativa de segunda instância, a autoridade julgadora chega

ao absurdo de se eximir de sua obrigação de comunicar o agendamento de sessão de

julgamento ao aduzir que " enquanto não ocorria o julgamento do processo de seu

constituinte, o advogado prrcisaria manter contato quase diário com os relatoreq para

saber quando seria jutgado o feito que patrocina (...)". OÍa, não é razoável exigir que

a Recorrente, ou geus reptesentantes, tenham que realizar contato telefônico

diário com os Íelâtores do processo para obteÍ novidades sobÍe suas

7

090ô2016 ÁÀÀrsE Dc§ mocEsso6 REfÉRExrE AÂ,&t T
EiPREÉNÔI4R"Ii

29. Não bastasse, houve ainda uma smunda violação ao exercÍcio do contraditório

e da amola defesa, na medida em que a Recorrente expressamente requereu lhe fosse

ooortunizada sustentacão oral durante a sessão de juloamento do auto de infracão oela d.

CJAI. No entanto. o pedido em questão foi absolutamente ionorado pela autoridade

iuloadora, de modo oue a Recorrente foi duolamente suroreendida ao receber a decisão de

indeferimento: a uma. ooroue não foi intimada a apresentar aleoacões finais; a duas.

ooroue não lhe foi concedida a ooortunidade oleiteada.

PÁGINA 216



'"âr

movimentações. Tais movimentações deveriam estar atualizadas no próprio

sistema de consulta de processo administrativo (se não, de oue serve o sistema

de consultâ?), que, conforme demonstrado, não indicou a inclusão do pres€ntê

processo na pauta de julgamento em primeira instância.

32. Não é demais lembrar que tais garantias, além de protegidas pelo manto

constitucional, estão expressamente contempladas na legislafo ambiental brasileira6 7 e

são reconhecidamente aplicaveis a processos administrativoss. Entender de forma diversa

e ignorar a aplicabilidade de tais garantias à atuação desta d. autoridade ambiental

certamente resultaria em exercício arbitrário do ooder de fiscalizaÉo, verdadeiro abuso de

ooder.

33. Como assevera José Cretella Júnior: "a faculdade repressiva [da Administração

Públical não é. entretanto, ili itada. estando suieita a limites iurídicos: direitos do cidadão,

orerrooativas individuais e liberdades oúblicas assequradas na Constituicão e nas leis'8. No

mesmo sentido, exÉe José dos Santos Carvalho Filho:

"Há uma linha insuscetível de ser ignorada, que reflete a junção entre o

poder restritivo da Administração e a intangibilidade dos direitos (liberdade

e propriedade, dentre outros) assegurados aos indivíduos. Atuar aquém

dessa linha demarcatória é renunciar ilegitimamente a poderes públicos;

aqir alem a reDresenta arbítrio e abuso de ooder. Doroue a Dretêxto do

rd n

direitos."lo (9.n.)

34. Age, por conseguinte, com e@ ou abuso de poder, a autoridade que vai

além do oermitido oor lei e exorbita de suas faculdades administrativas. Nas palavras

6 Art. 70, § 40, da Lei no 9.605/98 - As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo póprio,

assegumdô o direito de ampla defesa e o contmditório, obseNadas as disposições desta Lei.

7 Art.95 do Decreto no 6.514/08 - O processo será orientado pelos princípios da legalidade, Ílnalidade,

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica,

interesse público e eficiência, bem como pelos cítérios mencionados no parágrafo único do art. 20 da Lei no

9.784, de 29 de janeiro de 1999.

s,'O mandamento constitucional ldo contraditório e ampla defesa] abrange processos judiciais e administrativos.

E necessário, todavia, que haja litígio, ou seja, interesses conflituosos suscetíveis de apreciação e decisão.
portànto, a incidência da norma recai efeivamente sobre os processos administrativos litigiosos." (CÂRVALHO

FILHO, ise dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 17. ed. Rio de laneiro: Lumen Juris Editora, 2007.

p.839.)

e CRETELLA JUNIOR, Jose. /n CARVALHO FILHO, Jose dos S€ntos. Mdnudl de Direito Administrativo, Rio de

laneiro: Lumen Juris, 1999. P. 57.

ro CARVALHO FILHO, losé dos Santos. Manual de Areito Admini§rdbvo, Rio de laneiro: Lumen Juris, 1999. p.

58.

I
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de Hely Lopes Meirelles, a Administração que assim age "excede sua competência legal e,

com isso, invalida o ato. porque ninguém pode agir em nome da Administração fora do

que a lei lhe permite. O excesso de ooder torna o ato arbitrário. ilícito e nulo. É uma

forma de abuso de poder que retira a legltimidade da conduta do administrador público,

colocando-o na ilegalidade (...)''t (S.n.)

35. Nesses termos, são inderrooáveis os vícios oue contaminam o oóorio
orocesso administrativo, cuia conducão se deu à maroem da lei e em violacão a

oarantias constitucionais basilares em nosso ordenamento iurídico. Não há
./rrrr/r Gr rc+ôiriâr ta rraãa canrla inavi+ával ârrÂ c,.r rGr.rtnhaar r nrrliáráa arra

dcearre r{a a tA nlac rrrra da

outro modo. deveriam zelar oela manutencão da ordem iurídica a oual estão

submetidos.

III.2. NULIDADE DAS DECISõES RECORRIDAS FOR EVIDENTES VÍCIOS NO ELEMENTO

MoTrvo, DEcrsÃo ToMADA coM BASE EM PRESSUPOSÍOS FALSO6 E EQUTVOCADOS.

bu<a o avracca r{e r ido

38. Comecemos então por aí. Como se nota da decisão administrativa de primeira

instância, seu principal pilar são os "depoimentos" de "testemunhas" que alegam que a

Recorrente s€ria a responsável pelo incêndio. Juntamente com essas testemunhas, a

decisão também se arrima em diversas notícias genéricas sobre queimadas ocorridas na

região e os malefícios causados por tais incêndios.

9

1' NIEIRELLES, Hely Lopes, Op. cit. p.23

@*'q.. /

36. Considerando que a decisão administrativa de segunda instância ignorou as

razões apresentadas pela Recorrente sob o argumento de que já teriam sido analisadas

pela autoridade julgadora de primeira instância, é importante, novamente, registrar que a

decisão administrativa que indeferiu a defesa apresentada pela Recorrente foi tomada com

base em premissas absolutamente afasiadas da realidade, o que evidencia vício em seu

elemento motivo, a ensejar sua nulidade.

37. Como se verá, além de pressupostos falsos e equivocados, a decisão foi tomada

com base em contradita apresentada pelos agentes autuantes que sequer aborda os

argumentos ventilados pela Recorrente em sua defesa. De fato, a contradita limitou-se a

buscar "deooimentos" de "testemunhas" oue suoostamente confirmariam a infracão,

abstendo-se de analisar os asoectos tecnicos e iurídicos da defesa e ionorando

completamente a mais óbvia das constatações: a de que os "depoimentos" colhidos não

encontram oualouer fundo de verdade à luz da Drópria atuacão do Naturatins.
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39. Diante de tais elementos, a decisão de primeira instância afirma que "a

população sempre questionou a ocorrência anual desses focos de incêndio" e que haveria

"inúmeras queimadas ocorridas nas lavouras de cana-de-açúcar". A decisão também cita a

alegaÇo de um ex-colaborador da Recorrente, no sentido de que "a empresa costuma

colocar fogo na cana para facilitar a colheita" e que prova disso seria que "a cana quando

está pequena não pega fogo, só a grande".

40. Pois bem. São inúmeras as razões oue descontroem completamente

este pilar da decisão. Primeiramente. pergunta-se: se são tantas as supostamente

reiteradas ocorrências de fogo praticadas pela Recorrente, como explicar que a primeira

vez que a Recorrente foi autuada nesse sentido foi em agosto de 2015, quando foi vítima

do acaso já explicitado? Não há uma única autuaÉo sequer lavrada contra a Recorrente

antes disso,

42. Em teÍceiro luoaÍ. é óbvio que a decisão administrativa de primeira instância

jamais poderia se basear única e exclusivamente em "depoimentos" de "testemunhas",

ainda mais se considerarmos o histórico de que a Recorrente sofria com "retaliações" de

ex-colaboradores. Pasme-se: mesmo sabedora desse histórico, os agentes autuantes, em

sua contradita, utilizam como fundamento o depoimento exatamente de um ex-

colaborador, "testemunha" evidentemente suspeita para "depor" a respeito das atividades

da Recorrente.

10

41. Em seoundo luoar, as absurdas afirmações do ex-colaborador da Recorrente

- afirmações essas desprovidas de qualquer prova - são facilmente desconstituídas. Mais

uma vez, pergunta-se: por que razão a Recorrente utilizaria fogo se possui todo um

maquinário para realizaÉo da colheita crua da cana, de forma mecânica e crua, o que não

demanda qualquer utilização de fogo? Além disso, é cediço que a cana mais madura é

exatamente a que tem maior volume de palha seca, o que facilita a ocorrência e

alastramento do fogo e, obviamente, explica a maior incidência de incêndios quando a cana

já está mais madura.

43. Não bastasse, mesmo que se admitisse uma decisão tomada com base apenas

em depoimentos testemunhais, não há como se admitir a evrdente parcialidade dos agentes

autuantes, que fica evidente na própria interpretação dos depoimentos. Basta verificar
oue o deooimento do Sr. Edmar Correa aÍirma oue .'o incêndio se iniciou na
colheitadeira" e oue a decisão cheoa à absurda conclusão, com base nesse
mesrno deooimento, de que "o uso de fooo oara a oueima da oathada foi de
propó"ito e o.denado" í?!?!?!?!). O.a. s" a próp.i" test"munha afi.ma ore o

:l
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oue o incêndio foi premeditado e ordenado?!
inéndio teria se iniciado em uma colheitadeira, como é possível alouém concluir

44 Vale a oena mencionar novamente o oilar da decisão que e constituído Dor

somente abo m, de forma qenérica, a

o
temática das oueimadas em oeríodos de seca e as

isa n

doencas ca s oor esses incidentes, não é oreciso orandes esforcos de intelectô oara

ulr maver ca tra

administrativo. Dito de outro modo, as notícias em comento nada Duderam Drovar

em desfavor da Recorrente,

45. TamtÉm em relaÉo às notí.cias, é possível uma vez mais verificâr a evidente

parcialidade com que os agentes autuantes elaboraram sua contradita. Ora, se as notícias

pudessem ser utilizadas como razão de decidir, como explicar que os agentes ignoraram

solenemente a notícia mencionada pela Recorrente às fls. 29, que demonstra sua boa-fé

em fornecer sua própria brigada de incêndio para controlar focos de incêndio no município

de Pedro Afonso, que sofre com a falta de uma unidade de Corpo de Bombeiros? Frise-se

que tal notícia foi publicada pelo mesmo vehulo de comunicação de onde os agentes

retiraram as demais notícias genéricas sobre incêndios na região.

46. E isso nos leva a um terceiro pilar da decisão de primeira instância, que tambÉm

não encontra melhor sorte. A decisão busca fundamento tamtÉm no relatório de vistoria

que ensejou a autuação, com especial atenfro para as alegações de que os agentes

fiscalizadores teriam comparecido ao local do incêndio e verificado que os caminhões-pipa

estariam estacionados, sem realizar esforços de combate, e que estava em operação uma

máquina Patrol (motoniveladoras). Segundo alegam os agentes, tais constatações

confirmariam que o incêndio teria sido premeditado, pois não estava sendo combatido.

47. Novamente, dafa rrrarr?]rá verra tratam-se de AFIRMACõES OUE NÃO

CORRESPONDEM À REALIDADE e oue tâlvez ó tenham sido feitas poÍ absoluto
desconhecimento dos aoentes sobre a situacão oue oresenciaram no momento
da fiscalizacão. Afinal, a utilizacão de motoniveladoras oara a limoeza de aceiros
e carreadores durante incêndios é exatamente uma das medidas adotadas
durante os esforcos de combate ao fooo. Utilizando-se dessas máquinas, os
brioadistas a rqam ainda mais os acei e carrêadores como m ida adicional
de combate. visando conter o inoêndio, o oue é absolutamente consistente com
os momentos finais de combate oresenciados pelos aoentes Íiscalizadores e oue
de maneira aloum depõe em desfavor da Recorrente.

11
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48. E não é so. Um quarto pilar da decisão de primeira instância é a afirmação.

largamente arrimada nos já mencionados depoimentos testemunhais, de que a Recorrente

colheu a cana após o incêndio, o que, segundo os agentes fixalizadores, seria outro fator

a confirmar uma condutâ supostamente proposital no sentido de atear fogo. Sobre este

nao sao necessanos randes ar ume

infundada afirmacão. Basta que se ouestione: ora, deve então a cana permanecer

em campo, apodÍêcendo, sem oualouer aproveitâmento, poroue foi atinoida por

incêndio? É evidente oue não,

49. E é ej(atamente este o entendimento da jurisprudência ambiental brasileira,

aqui representada pelas Gmaras Reservadas ao Meio Ambiente do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, foro ativo e de vanguarda na discussão e consolidafro da

jurlsprudência ambiental brasileira:

MULTA AMBIENTAL. Fernandópolis. Queima da palha da cana-de-açúcar.

Art. 4 V do DE no 47.700/03. Art. 20, 30 V, 16, 80 I do Regulamento da LE

no 997176, aprcvado pelo DE no 8.468/76. Auto de infração. l'lulta. 1. Auto

de infração. Substituição. Não há óbice a que a autuação imperfeita seja

substituída por outra. A autora foi notificada da segunda autuação, que

substituiu a primeira, interpôs recurso e foi notificada da decisão. 2.

Queima da palha da cina. Responsabilidade. Receber e orocessar a

câna oueimada não é descrita como infracão na lei e no

requlam€nto, razão suficiente para a anulacão da autuatão Não

há orova da relação contratual que p€rmita a imputaÉo por culpa in

vigilando ou in eligendo nem @
da inÍracão. o oue não se confunde com o simoles Drocessamento

da cana oueimada. Autuacão oue não se sustenta. Procedência.

Recurso da ré desprovido.r'?

"No mesmo modo, não há como afirmar que a embargante foi de qualquer

modo 'benenciada' pela queima nos termos do art. 80, atual art. 82 do DE

no 8.468176, não há prova de que houve abatimento no preço ou de

qualquer outra vantagem à embargante por ter adquirido a cana

queimada. (...) não veio sentido em exioir oue embaroante recuse

beneficiar a cana aota à oroducão de acúcar e álcool. ainda oue

oriunda da oueima irreoular. devendo a irreoularidade ser

12

t2 TJSP. Apelação no 0005607-97.2009.8.26.0189, De. Rel. Torres dê carvalho, là Gmara Reservada ao Meio

Ambiente, j. @llAzo2, Í. 741042012.
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investioada iunto ao causador do fooo e a ileoalidade combatida
ut3

"A oroúsito, é do conhecimento oeral oue, uma vez oueimâda a
palha da cana-de-acúcar, a colheita deve se dar, na seouência,

sob oena de oreiuízo no aproveitamento do oroduto. Ele vem a se

tornar duro, se não beneficiado em breve prazo aÉs a queima da palha

que envolve a cana. E nada estaria a impedir a executada de fazer sua

aquisicão, oara o destino previsto, sem ter, necessariamente, eue Dassar

I hênpfi.iárià dê nrê.êdêntp m ro a da queima

da palha da cana-de-açúcar sem respeito às exigências legais. Alguma

usina empre acabaria por comprar o produto, isto é, a cana, queimadâ ou

não a palha de seu revestimento, feita ou não a queima antes da hora ou

sem licença de quem de direito."tl

(s.n.)

50 Nesses termos, também não merece ser acolhido o fráoil aroumento
r{a arra â Qêaairrê 'lôvô ÊÁ" racnancrhiliz:d: noln fr rla iar aalhidzr a

nrnraccrula r r,ane :linaid: rrala faaâ nalr cirnnlac rr zla arra nã.r Ç..rcco

assim. êstâr-sê-ia impondo a absurda obrioacão de neqaÍ o recebamento da

câna-de-acúcaÍ atinoida pelo incêndio, implicando seu aoodr€cimento sem

oualouer apÍoveitamento.

51. Finalmente, chegamos ao último pilar da decisão de indeferimento, que tamlÉm

merece ser completamente afastado. Trata-se da leviana afirmação de que a Recorrente

teria incorrido em contradiÉo, porque aduziu em sua defesa que seus equipamentos de

colheita mecanizada não causam incêndio, mas sua cartilha de proteção e prevenção de

incêndio ilustra tal situafro.

<') §oh ne estar aSsever anrlo o óbv io e ululante a Recorrêntê êsa larece uena de o

Êilha tem caráter r tsso tenta mais diversos cenr

oossíveis em termos de causa de incêndios. Nesse sentido, Dor mais oue se'ia uma situacão

rara, é DeÍfeitamente olausível oue máeuinas seiam ouais forem, esteiam suleitas a falhas

ooeracronats.

13 TJSP. VOTO. ApelaÉo no 0009682-09.2005.8.26.0291, Des. Rel. Torres de Carvalho, 1a câmara Reservada

ao !1eio Ambiente, j. 09102120L0, r. 09102120t2.

la TJSP. VOTO. Apelação Cível no 0126472-08.2007.8.26.0000, Des. Rel. Jose Geraldo de Jacobina Rabello, 1à

Câmara Reservada ao I'teio Ambiente, i. 25lo9l2oo8, t. z2llol2oo8.

ffi,)\G/

Dor meio da aplicacão de multas aos resDonsáveis pelo ato.

l3
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53. Í{o caso das colheitadeiras, eventuais defeitos oodem gerar faoulhas

e, conseouentemente, incêndios, o oue de maneira nenhuma confiouraria uma

conduta da Recorrente no sentido de fazeÍ uso de fooo, o oue se pretende com

a caÉilha, frisa-se. é instruir os colaboradores da Recorrente sobre como aoir

frente a um cenário hiootético extremo. de sorte oue a caÉilha apenas corrobora

fato de uêâP rran+c naccrri rrrr hi<iÁr ico de resrrêitír ra moia rmhian+a a

à comunidade. Ademais, considerando oue a Recorrente realiza manutencão
periódicâ em todos os êouipâmenbs, a situacão ilustÍada na cartilha íinício de

fooo em decorÉncia de falha ooeracional) se enouadraria Perfeitamente em

uma situacão de caso foÉuito. tal como no presente caso. afastando

comoletâmente sua responsabilidade,

54. Diante das incontáveis inverdades que subsidiaram a decisão de indeferimento

da defesa administrativa apresentada pela Recorrente, é impossível afasiar a conclusão de

que se traia de ato administrativo absolutamente viciado em seu elemento motivo.

55 Todo ato administrativo válido é constituído por cinco elementos/requisitos

fundamentais: competência, objeto, forma, flnalidade e motivo. A ausência ôu vtcto em

oualouer u destes elementos a. inevitavelmente, a nulidade do ato. mandando

sua invalid o oor oate da Ad inistracao Eooue ina a unanimidade a doutrina

admi sta, aaui representada por Joé dos Santos Carvalho Filho:

"Motivo é o pressuposto de fato e de direito que serve de fundamento ao

ato administrativo. Pressuposto de direito é o dispositivo legal em que se

baseia o ato. Pressuposto de Íato, como o Dróprio nome indica.

corresponde ao coniunto de circunstâncias, de acontêcimentos,

de situacão oue levam a Administracão a Draticar o ato. (...) A
ausência de motivo ou indicacão de motivo falso invalidam o ato

êC.llidEtrltÚs"15

"Como iá examrnamos, o ato administrativo Drecisa observar seus

reouisitos validade Dara oue Droduzir normalmente os seus

efeitos. Sem eles, o ato não poderá ter eficácia desejada pelo

administrador. Por isso é que para se processar a invalidação do ato é

imprescindível que esteja ausente um desses requisitos. A presença destes

torna o ato válido e idôneo à produÇo de efeitos, não havendo

necessidade de desfazimento. (...) No oue toca ao elemento motivo,

o vício pode ocorrer de três modos, muito embora a Lei no 4.717165

só se reflra à inexistência dos motivos (art,20, parágrafo único, d):

14

15 DI PIETRO, llaria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 24. ed. São Paulo; Atlas, 2011 p 212'
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10) inexistência de fundamento para o ato; 20) fundamento falso, vale
dizer, incompaúvel com a verdade rêal; 30) fundamento desconexo

com o objetivo pretendido pela Administração." 16

(s.n.)

57 Nesse sentido. não há outra solucão oue não o reconhecim nto da nulidade das

decisões oue indeferiram a defesa e ô recurso aDresentados oela Reco rrente e mantiveram

a autuacão. oorouanto todos os elementos oue foram utilizados Da ra fundamenta-las não

m ldo na realid Reouer-sê, nesses termos, a reforma das

r. decisões de primeira e seounda instância oara oue, com base em tudo quando

demonstrado na dêfesa e no recurso âdministrativo - e reiterado â seoutr, sela

declarada a inteoral nulidade do auto de infracão ora recorrido'

Iv. MÉRTTO DO AUTO DE INFRAçÃO

Ív,1, NUuDADE DA AuruaçÃo. AusÊxcrr oe ConourA I FRÁroRÂ. ocoRRÊNcra DE

CASO FORTUÍTO. NATUREZÂ DA RESPOITSABTLIDADE ADMINISÍRATIVA AMBIENTAL'

59. Contudo, para que órgãos de fiscalizaÉo e controle ambiental possam aplicar,

de forma legítima, sanções em razão de infrações administrativas ambientais, é

imprescindível que a atuação destes mesmos órgãos esteja em linha com preceitos básicos

de Direito Administrativo Sancionador. Como se demonstrará a seguir, não foi o que

ocorreu no presentê caso, porquanto os agêntes Íiscalizadores exercêEtm geu

16 CARVALHO RLHO, Jose dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 17. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris

Editora, 2007. p. 140.

15

56. Em que pese a densa e fundamentada argumentação apresentada à autoridade

administrativa de segunda instância demonstrando os vkios que inquinam de nulidade a

decisão de primeira instância, a Presidência do Naturatins entendeu por bem IGNORAR

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTÂDOS NO RECURSO SOB O FUNDAMENTO

DE QUE TAIS PONTOS JÁ TERIAM SIDO COMTEMPLADOS PELA DECISÃO DE

PRIMEIRA IÍ{STÂNCIA. Ao agir dessa maneira, a Presidência do Naturatins

ceroeou o direito da Recorrente de ver a matéria reanalisada por uma instância

administrativa hierarquicamente superioÍ, conforme garantido pelo princípio do

duplo grau de jurisdição.

58. Conforme já abordado, o Auto de Infra$o impugnado imputã à Recorrente a

suposta conduta de fazer uso de fogo em áreas agropastoris.
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poder de polícia administrativa oontra a própria natureza das sançfus
administratiYas.

60. Como sabido, no que diz respeito à responsabilidade na esfera administrativa,

é imperativo que exista uma conduta por parte do pretenso infrator, Na seara ambiental,

a exigência de conduta por parte do infrator está estabelecida na Lei de Crimes Ambientais

(Lei Federal no 9.605/98, art. 70) e no Decreto Federal de Infrações Administrativas ao

Meio Ambiente (Decreto no 6.514/08, art. 2o).

61. N^ rnêcrr!,'r cênri.l^ .l al isla ãôtinancê. ã loi Fcfã.I' 
'ãlno26 1 /q 1

Ambiental do Estado m a rti 45 o

oue se considera causa da infracão a acão ou omissão sem a oual a infracão não teria

o€orrido.

62. Ora, não é oreciso orandes coteios analíticos entre o caso concreto e

a leoislacão aplicável para constataÍ oue, no Dresente câso, não houve oualouer

conduta oor parte da Recorrente no sentido de fazer uso de fooo em área

aoropastoril. O oue houve, na realidade. foi um evidente CASO FORTUITO,

materializado em oane mecânica em uma das máouinas colhedoras da

Recorrente. durante a realizacão de colheita mecanizada de cana crua.

63. E não ooderia ser diferente. Aflnal, a R rrente seouer teria motivos para aqir

no ntido de utilizar fooo. oois. reitere-se. A FAZENDA BOM IARDIM POSSUI SISTEMA DE

COLHEITA MECANIZADA. Que benefí,cio colheria a Recorrente com a queima de tais áreas,

considerando que a colheita mecanizada independe da utilizaÇo de fogo como método

despalhador? Pelo contrário: a Recorrente sofreu significativos prejukos decorrentes tanto

do acionamento de sua estrutura de combate a incêndio, como dos custos associados a

queimadas em áreas de cultivo de cana-de-açúcarl

64. Nesse contexto, oercebe-se nitidamente a confiquracão de um fato
IÍr,tPREvIsivEL e IRRESISTÍVEL, confiourando verdadeiro cAso FoRTufTo, oue.

sem a concorÉncia de oualouer conduta oor oaÉe da Recorrente, acabou

ocasionando o incêndio no local. Esse fato, como iá demonstrado, está

claramente exoresso no Relatório de Atividades. onde se indica que as

testemunhas foram cateoóÍicas ao afirmar oue o fooo orioinou-se em razão de

falha mecânica na máouina colhedora.

65. Nem se fale que a Recorrente não teria tomado as medidas preventivas

necessárias, como tentaram alegar os agentes fiscalizadores, para que houvesse o devido

16
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controle do fogo. Como já demonstrado, equipes brigadistas bem treinadas estão sempre

de prontidão. No caso em questão, a rápida e eficaz atuaÉo das equipes foi essencial para

que os danos não fossem consideravelmente maiores. Todas as medidas preventivas foram

tomadas.

66. Em relação à inexistência de infração quando da ocorrência de caso fortuito,

vale trazer à baila as lições de Celso Antônio Bandeira de Mellori, que reconhece o

afastamento da responsabilidade quando da ocorrência de qualquer excludente, dentre elas

a de caso fortuito. No mesmo sentido, veja-se os julgados abaixo:

ADI,IINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇAO. IBAMA. QUEIMA SEM

AUTORIZAÉO DO ÓRGÃO AMBIENTAL. INCÊNDIO DECORRENTE DE

PANE ELÉTRICA EM TRATOR. CASO FORTUTTO. ANULAÇÃO. 1. NUIO

o auto de infraÇão lavrado pelo IBA[4A, que teve por amparo a realização

de queima de 15 ha de pasto sem autorização, uma vez demonstrado

oue o incêndio não decorreu de acão ou omissão do Autor, mas'

sim, de caso fortuito (pane elétrica em trator), pelo oue não há

oue se falar em orévia autorizacão oara a realizacão da oueimada,

tornando insubsistentê a conduta infrecional do Autuado, 2.

Correta, pois, a sentença, que declara a nulidade do Auto de Infração

202240-r e os efeitos dele decorrentes. 3. Remessa oficial desprovida.16

MULTA AMBIENTAL. Anulação. Piracicaba. Queima da palha da cana-

de-açúcar. OE no 8.468/76, art. 26. LE no 997/76. 1. Cana de açúcar.

Queima. A prova demonstra que a cana seria colhida por meios mecânicos

sessenta dias depois do evento; o local se situa à margem de uma rodovia

estadual, de fácil acesso a terceiros; a executada mantém vigia em torres

elevadas e deu inÍcio ao combate do fogo tão logo percebida a fumaça,

contando com o auxílio da Polícia Rodoviária, da Polícia Militar, do Corpo

de Bombeiros e do DER; colheu a cana oito dias depois, ao invés das 24

r7 "E corrente o uso da expressão "excludentes" para referir hipóteses em que se considerará inexistente a
infraÉo, ou não sancionável a conduta, conforme o caso. 5ão encontráveis menções ao (1) fato da natureza
(força maior); (2) caso foÍtuito; (3) estado de necessidade; (4) legitima defesa; (5) doença mentat; (6) fato
de terceiro; (7) coação irresislÍvel; (8) erro; (9) obediência hierárquica; (10) estrito cumprimento do deveÍ legal;
(11) exercício regular de direito. Em nosso entender, as oito primeiras hipóteses dizem com a faltade
voluntariedade - logo, elidem o próprio cometimento da infração, uma vez que a voluntariedade
é.o mínimo elemento subjetivo que se exige para imputação de uma infraçãà a alguém, lá as três
últimas correspondem a uma exclusão da sanção, propriamente dita." (9.n.) llatuó, cetso Ántônio Bandeira
de. Curso de Direito Administrdtivo. 21. ed. São paulo: tlalheiros Editores, 201a. p. 86g)

No mesmo sentido, Edis l,lilaré: "A responsâbilidade administrativa podê ser afastada, regra qeral,
quando se configurar uma hiprítese dê força maior, caso fortuito oú fato de terceiro". trqlúaí Éo,
Direito do Àmbiente.7. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011. p, 1155/1156).

'8 TRF1, REO 2OO23OOOOO22O57, JUIZ FEDERAL RENATO I'4ARTINS PRATES (CONV.), QUINTA TURMA, E-DJF1
DATA;09/022010 PAGINA: 129.
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PÁGINA 226



horas usuais; e moeu uma cana ainda não amadurecida, com menor

rendimento. A descriÉo confirma que não s€ trata de uma queima
promovida pela usina, mas de um incêndio espontâneo ou
promovido por terceiro de que a usina foa vítima. 2. Cana de açúcar.

Queima. Infração ambiental. A êmpresa foi autuada por queimar,

infração comissiva que presguÉe a ação do infrator; a hipótese
não subsiste, uma vez que a hipótese não envolvê a queima, mas

um incêndio de origem não determinada sem culpa da executada,
A autuação não foi lavrada por a usina ter-se beneficiado, uma conduta

diversa; e não se beneRciou, ao contrário, foi prejudicada pelo evento.

Insubsistência da autuação, Procedência dos embargos. Reexame e

recurso da Fazenda desprovido.'e (9.n.)

ADMINISTRATIVO - ULIDADE DE AUTO DE INFRAçAO - EQUIVOCA

INDICAçAO DE DISPOSMVO LEGAL INOCORRÊNCIA DO VÍCIO

ATRIBUÍDO - MULTA - EMBALAGEM DE MERCÂDORTA SEI'4 INDICAÇAO

QUANTrTATIVA. I - Não se há imputar vício de auto de infração sob a

alegação de incorreta indicação da norma de esteio se na peç está

consignada, embora em formulário padronizado para a Resolução no

01/1982 do CONMETRO, não mais viqente à época do ato, a ressalva de

que a noÍma aplicável era a Resolução no 11/1988 daquele Conselho,

ademais porque o agente descreve a infração, indicâ a norma inftingida,

capitulando-a no item 14 da Resolução no 11/1988. II - É de comezinha

sabença que a falta de voluntariedade, i.e., do elemento subjêtivo
para imputação de infração, fica esta excluída, Assim, o fato de

terceiro e o fortuito. bem como a força maior, por exemplo,
excluem a voluntariedade, não sê havêndo falar em imputaÉo de

infraÉo, tese na qual se fundam as alegações do autuado, o qual

sustenta que a etiqueta do produto poderia ter se descolado pelo manuseio

dos consumidores ou pela oscilação térmica ambiental. (...)'0 (g.n.)

67. Além disso, o fato de a fazenda atingida pelo incêndio possuir sistema de
COLHEITA MECANIZADA demonstra que em nenhuma hipotese o incêndio traria algum
tipo de beneflrcio à Recorrente, de forma que é absurdo imputar à Recorrente a
responsabilidade administrativa pelo fogo que acometeu suas áreas agropastoris e áreas
de vegetaÇo nativa. É exatamente este o caso dos julgados abaixo, das Câmaras
Reservadas ao Meio Ambiente do Tribunal dê Justiçâ deste Estado de são paulo
("rJsPJ:

re TJSP, Apelação no 0001700-55.200g.8.26.0511, Des. Rel, Torres de carvalho, 1ê cámara Reservada ao [4eioAmbiente, j. 2tl 0Bl 2014, r. 23/@12014.

smue'runr.ut-s-p-Éú-uáloe, jrisãoo u, z7to4/2oos,Dlu - Data: orlorirto"ooui'u' 
SERGIo scHwAIrzER,

Z6*-.";,à.
/':.-,..".À
{: ^j2l- !l\u/
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RECURSOS DE APEIA6O E EX OFFICIO EI.4 A60 DE PROCEDIMENTO

COMUM, MEIO AMBIENTE. QUEIMA DE PALHA DE CA A.DE.

AçÚCAR. ANULAçÃO DE AUTO DE INFRAçÃO E IMPOSIçÃO DE

PÉNALIDADE E MULTA. De acordo com os documentos constantes nos

autos, a queima de palha de cana.de-açúcar não pode ser
imputada à Usina. Prova nos autos de que haviam pescadores às

margens do Rio Turvo, que confronta a propriedade, e de lá sobreveio o

início do incêndio, que atingiu plantação de cana-de-açúcar, APP e

aplicação herbicida e adubaÉo pertencentes à Usina. O fogo atingiu

tamÉm plantação de cana-de-açúcar em estágio inicial e a colheita

naquela localidade já era Íeita de maneira mecanizada. Sentença

de procedência mantida. Recursos desprovidos.2l

APELAÇAO. ASO CIVIL PÚBLICA AI.4BIENTAL. QUEIMA DA PALHA DA

CANA DE AÇÚCÁR. EVENTO DANOSO AO IVIEIO AMBIENTE COMPROVADO,

AUTORIA INCOMPROVADA. COLHETTA DA CANA DE AçÚCAR

MECANüZÂDA. INCÊNDIO CRIMINOSO E PROVOCADO POR TERCEIROS

ESTRANHOS AO CICLO PRODUTIVO. RESPONSABILIDADES IN
VIGILANDO, OBJETIVA E RISCO INTEGRAL AFASTADAS,

INVESNGAÇõES POUCIAIS INEXISTENTES SOBRE OS VERDADEIROS

CAUSADORES DO DANO ANlBIENTAL. APELO IMPROVIDO.,,

68. De fato, a responsabilidade administrativa tem caráter repÍessivo, estando

intimamente relacionada à noção de reprovabilidade da conduta, isto é, à culpabilidade
do pretenso infrator, a qual certamente é afast4da pela ocorrência de caso fortuito. A

exigência do liame subjêtivo entre a conduta do autuado e a infraÉo que a ele se

pretende imputar é condi@o sine qua non para a validade do respectivo ato administrativo

" TJSP, Apelação no 0005829- 11.2015.8.26.0430, Des. Rel. Marcelo Berthe, 1a Câmara Reservada ao t4eio
Ambiente, j. 2611o120t7, t. 14/0212018.

22 TISP, ApelaÉo no 0036894- 13.2011.8.26.0576. Des. Ret. Otávio Henrique,2a Gmara Reservada ao tÍeio
Ambiente. j. 2710612013. p. 0L10712013.

19

(s. n.)
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sancionador, conforme ensinamentos consagrados do Direito Ambiental2l24 2s, Neste ponto,

vale transcrever liÉo de Édis Milaré:

"Outrossim, conforme já referido, tanto a responsabilidade

administrativa como a penal caracterizam-se por sua naturêza
eminentemente rêpressiva, o que as distingue da

responsabilidade civil - em sua essência, de índole reparatória.

Isto significa que, para a aplicação de uma penalidade, seia de

natureza penal ou administrativa, é preciso que se configure uma

conduta, omissiva ou comissiva, que, de gualquerÍoÍÍna, concorra
para a prática da infração, na letra dos aÍts, 13, caput e §2o, e 29 do

codigo Penal e do art. 20 da Lei 9.605/1998. Por conta de seu caráter

repressivo e, oor isso, ,es'oal. as sancões administrativas Dodem

alcancâr apenas aouele oue efetivamente tenha concorrido oara

o desenlace do comportamento infracional."zo 19.n.)

69. Dessa forma, é de se repelir qualquer argumentação no sentido de que a

Recorrente poderia ser responsabilizada de forma objetiva, independentemente de culpa

ou dolo, sob o argumento de que tal responsabilidade encôntraria supedâneo por se tratar

de matéria ambiental.

20

70, Na esfera da responsabilidade ADMINISTRATIVA ambiental, devem ser

afastados quaisquer argumentos que se valham de concepções como "responsabilidade

objetiva e solidária", "poluidor indireto" ou "teoria do risco integral". Com efeito, tais noções

x \...) é posslvel concluir-se que ô aferição de qualquer infração administrativa ambiental exige que a

administração ambiental demonstre, dentre outms caracterÍstjcas, que o infrator agiu com dolo ou culpa,
matéria que diz respeito com a subjetividade do agente. Isso significâ que não se êstá diante de uma
responsabilização cuia aferiÉo se opera de forma objetiva necessitando apenas a comprovaÇo do
nexo entre o dano e sua respectiva autoria. Mas de uma análise sobre uma infração a um dispositivo legal em
que se comina uma pena." (9.n.) (BARROS, Wellington Pach«o. Direito ambiental sistematizado. Porto Alegre:
Livraria do Advogado, 2008. p. 222)

2a "Os padrôes civilizatórios jurídicos impõem a aproximat'o das sanções administrativas ao direito penal, com
as garantias materiais e formais que lhe §o imanentes, ainda que com matizes, surgindo o denominado direito
adminiírativo sancionador. Certo, porém, que esses matizes não autoÍizam a objetivaÉodas sanções
ãdminisüativas ambientais. O direito adminisEativo sancionadoÍ, incluindo o ambiental, tem
regras pnípdas por râusa da sua difeÍente natuÍeza jurídica em lelação à rêsponsabilidade civil."
(9.n.) (BINI, Eduardo Fortunato. O mito da responsabilidade obietiva no diÍeito ambiental sancionador:
imprescindibalidade da culpa nas infrações ambientais. Revida de Direito Ambientdl, São Paulo, v. 57, p. 33-70,
jan.i mar., 2010. p. 68-69).

2s "Não apenas a doutrina, mas a jurisprudência (inclusive a comparada) tambem reconhece a necessidade do
elemento subjetivo para que possa se aplicar a alguém qualquer sanção, mesmo que esta sêja
adminisEativa, da qual as ambientais são esÉcies. lsso porque, ainda que inconscientemente,
percebeu-se que a culpabilidade é princípio do direito sancionador aplicável às penalidades submetidas ao
regime administrativo e não somente às infligidas pelo direito penal" (q.n.) (BI!'1, Eduardo Fortunato. Op. cit.
p.68-69).

,6 l'.lILARÉ, Édis. Direito do Ambiente.6. ed. São paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009, pp. 884-8g5.

,á6*r\
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apenas encontram esteio no arcabouço jurídico-ambiental que rege a responsabilidade

ambiental no âmbito CIVIL, não no ADMINISTRATIVO, não podendo ser utilizadas para

justificar a lavratura de autos de infração.

71. Sobre o tema, é de se registrar os seguintes precedentes do Superior
Tribunal de Justiça ("STJ'), CONTEMPLANDO, INCLUSM, A CONSOTIDACÃO DA

]URISPRUDÊilCIA DA PRIMEIRA SECÃO A RESPEITO DO ASSUNTO. TAiS

pÍecedentes, em especial os Embaroos de Diveroência. são extremamente
r.alawrnfac ããl., â .ârlirrrcraneãa rlr rrr

DEMONSTRAM A PACIFICAçÂO do entendimento do STJ no sentido de oue a
responsabilidade administrativa tem natureza iÍreouivocamente subietiva:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA SUBMMDOS AO

ENUNCTADO ADMINISTRATTVO 2/STl. EMBARGOS À eXrCUÇaO. AUTO

DE INFRAçÂO LAVRADO EM RAZÃO DE DANO AMBIENTAL.

NECESSIDADE DE DEMONSTRACÃO DA RESPONSABILIDADE

SUBJETM. (...) 2. A sentença de procedência dos embargos à execução

foi reformada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro pelo

fundamento de que "o risco da atividade desempenhada pela apelada ao

causaT danos ao meio ambiente consubstancia o nexo causal de sua

responsabilidade, não havendo, por conseguinte, que se falar em

ilêgitimidade da embargante para figurar no polo passivo do auto de

infração que lhe fora imposto", entendimento esse mantido no acórdão ora

embargado sob o fundamento de que "[a] responsabilidade administrativa

ambiental é objetava". 3. Ocorre que, conforme assentado pela

Sêgunda Turma no julgamento do REsp L,25t.697 lP* de minha

relatoria, D)e de Lll4l2012), "a aplicação de penalidades

administrativas não obedêce à logica da responsabilidade

objetiva da esfera cível (para reparação dos danos câusados),

mas deve obedecer à sistemática da teoria da culpabilidade, ou

seia, a condutâ deve ser cometida pelo alegado transgressor, com

demonstraÉo de seu elemento subjetivo, ê com demonstração

do nexo causal entre a conduta e o dano". 4. No mesmo sentido

decidiu a Primeira Turma em caso análogo envolvendo as mesmas partes:

"A responsabilidade civil ambiental é objetiva; porém, tratando-se de

responsabilidade administrativa ambiental, o terceiro, proprietário da

carga, por não ser o efetivo causador do dano ambiental, responde

subjetivamente pela degradaÉo ambiental causada pelo transpodador"

2l

ffi
\."--rz"rzxe! !r9l
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(AgRg no AREsp 62.584/Rl, Rel. p/ Acórdão Ministra Regina Helena Costa,

DJe de 7/10/2015). 5. Embargos de divergência providos.2T (9.n.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARGUMENTOS SUSCITADOS

NAS CONTRARRAZÔES. MANIFESTAçÃO. DESNECESSIDADE. DANO

AMBIENTAL. AUTO DE INFRAçÃO. RESPONSABILIDADE

ADMTNISTRATM. CAúTER SUBTETTVO. (...) 3.O Superior

Tribunal de lustiçâ firmou o entendimênto de que a

responsabilidade administrativa ambiental tem caráter subietivo,

exigindo-se a demonstração de dolo ou culpa e do nexo causal

entre conduta ê dano. Precedentes: 4. Agravo interno desprovido. (.. )

Além disso, a decisão ora agravada está alinhada ao mais recente

entêndimento adotado nesta CoÊe, segundo o qual é subjetiva a

responsabilidade administrativa ambiental/ diferentemênte da

responsabilidade civil por danos ambientais, cujo caráter é

objetivo, "Isso porque a aplicação de penalidades administÍativas não

obedece à lógica da responsabilidade objetiva da esfera cível (para

reparaÇo dos danos causados), mas deve obedecer à sistemática da

teoria da culpabilidade, ou seja, a conduta deve ser cometida pelo alegado

transgressor, com demonstração de seu elemento subjetivo, e com

demonstração do nexo causal entre a conduta e o dano." (REsp

t.251.697lPR, Rel. Min. MAURO CAI4PBELL I'IARQUES, SEGUNDA TURf'lA,

D)e 17 l 04 l 20tz).'z8 (9.n.)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DANO AMBIENTAL. AUTO DE

INFRAçÂO. RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA. EXIGÊ CIA

DE DOLO OU CULPA. MULTA. CABIIVIENTO EM TESE. 1. Segundo o

acórdão recorrido, "a responsabilidade administrativa ambiental é fundada

no risco administrativo, respondendo, portanto, o transgressor das normas

de proteção ao meio ambiente independentemente de culpa lato senso,

como ocorre no âmbito da responsabilidade civil por danos ambientais" (e-

STJ fl. 997). 2. Nos termos da jurisprudência do STJ, como regra a
responsabilidade administrativa ambiental apresenta caráter

subjetivo, exigindo dolo ou culpa para sua conÍiguração.

Precedentes: REsp 1.,101.500 Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe 1319120L6, AgRg no AREsp 62.584/Rl, Rel. Ministro Sérgio

Kukina, Rel. p/ acórdão l4inistra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe

71L012015, REsp 1.251.692PR, Rel. Ministro. lvlauro Campbell Marques,

27 Embargos de Divergência em REsp no 1.318.051/RJ, Primeira Seção, Rel. N4in. l,lauro Gmpbell Marques, j.
08.05.2019.

'28 
Aglnt no Agravo em REsp 826.046/SC, Rel. l4in. Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 27102120181

DJe 05/04/2018.
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Segunda Turma, DJe 77/412012. 3. Recurso Especial parcialmente

provido.2e (9.n.)

PROCESSUAL CIVIL. AI,IBIENTAL. EXPLOSAO DE NAVIO NA BAIA DE

PARANAGUÁ (NAVIO 'VICUNA'). VAZAMENTO DE IVIETANOL E ÓLEOS

COMBUSTÍVEIS. OCORRÊNCIA DE GRAVES DANOS AMBIENTAIS.

AUTUAdO PELO INSTITUTO AT4BIENTAL DO PARANÁ (IAP) DA EMPRESA

QUE IMPORTOU O PRODUTO 'METANOL". ART. 535 DO CPC, VIOLAçÃO.

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇAO, AUSÊNCIA DE

MANIFESTASO PELO TRIBUNAL A QUO, QUESTÃO RELEVANTE PARA A

SOLUçAO DA LIDE, (...) 3. Cabe esclarecer que, no Direito brasileiro e de

acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de .lustiça, a

responsabilidade civil pelo dano ambiental, qualquer que seja a

qualiflcação jurídica do degradador, público ou privado, proprietário ou

administrador da área degradada, é de natureza objetiva, solidária e

ilimitada, sendo regida pelos princípios do poluidor-pagador, da reparação

in integrum, da prioridade da reparação in natura e do favor debilis. 4,

Todavia, os oresentes autos tratam de ouest:io diversa, a saber a

natureza da responsabilidade administrativa ambiental. bem

como â dêmonstracão de exi iâ ou não de culDa. iá oue a
controvérsia é referente ao cabimento ou não de multa
administrativa. 5. Sendo assim, c STI possui jurisprudência no sentido

de que, "tratando-se de responsabilidade administrativa ambiental, o

terceiro, proprietário da carga, por não ser o efetivo causador do dano

ambiental, responde subjetivamente pela degradação ambiental causada

pelo transportador" (AgRg no AREsp 62.584/R.1, Rel. Ministro Sérgio

Kukina, Rel. p/ acórdão l4inistra Regina Helena Costa, Primeira Turma, Dle
7.10.2015). 6, "Isso poroue a aplicàcão de penalidades

administrativas não obedece à lóoica da responsabilidade
obietiva da esfera cível (oara reoaracão dos danos causados),
mas deve obedecer à sistemática da teoria da culpabilidade, ou
seia. a conduta deve ser cometida oelo aleoado transoressor, com
dem racão de u elemento subietivo, e com demon Çao
do nexo causâl entre a conduta e o dano". (REsp 1.251.697lpR, Rel.
Ministro l"lauro Campbefi Marques, Segunda Turma, D]e f7.4.20!Z). (...)
9. Recurso Especial provido.r (g.n.)

na

" REsp 1640243/SC, Rer. rv'rinistro Herman Benjamin, segunda Turma, iulgado em 04 03r2oL7, D)e 27r04/2017
30 srJ, REsp 1401500/pR, Rer. Ministro Herman Benjamin, segunda Turma, rurgado em 16/ogi2o16, DJe13109120t6.

,6--'"'ã'.à-,à\
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subietiva, não podendo a Rêcorrente sêr rêsponsabilizada administrativamente
ouândo não houve oualouêr conduta oue a fizêsse incorreÍ na suposta infracão

e ouando se demonstra a ocorrência de excludente de culpabilidade - CASO

FORTUITO.

IV.2. ABsoruro VÍcro oe MorwlçÃo Do Auro DE INFRAçÂo. I{EcEssrDADE DE

CoMPRovÂçÃo DA AUTORIA E DO LTAME DE CÂUSÂLIDADE EI.I INFRÂçõES DE USO DE FOGO.

VrouçÃo ros PrúGRAFos 3" E 4" Do ARÍrGo 38 Do Cóoreo Flonesral.

73. Ainda que esta d. autoridade ambiental não reconhecesse a evidente

lnocorrência de infração em vitude de caso fortuito, insistindo em considerar que teria

havido suposta conduta por parte da Recorrente relacionada à causa do incêndio, mesmo

assim não mereceria prosperar o Auto de Infra$o ora questionado.

74. Isso porque, como restará cabalmente demonstrado a seguir, a imputaÉo da

referida infra@o à Recorrente careceu de requisito mínimo à sua subsistência, na medida

em que os agentes fiscalizadores não motivaram seu ato administrativo no sentido de

demonstrar a autoria da suposta infra$o da Recorrente, comprovando o liame entre uma

conduta omissiva da Recorrente e o dano causado.

75. O agente público, por delegação da Constituição da República e do

ordenamento vigente, labora em nome do interesse público, sendolhe outorgadas

inúmeras prerrogativas para a proteção deste interesse maior. Entretanto, a tutela do

interesse público não pode redundar na violência aos direitos do administrado.

76. Com vistas a proteger os direitos dos administrados, esta d. autoridade

ambiental deve estar atenta ao princípio da motivação dos atos administrativos, segundo o

qual o ato administrativo deve ser fundamentado, justificado e plenamente embasado,

especialmente quando imponha sanções31, conforme ensinam Hely Lopes Meirelles e Fábio

Medina Osório:

"Com a Constituição de 1988 consagrando o princípio da moralidade,

ampliando o do acesso ao ludiciário e exigindo explicitamente que as

decisões administrativas dos tribunais sejam motivadas, a reora oeral é a

obriqatoriedade da motivacão, Dara oue a atuacão ética do administrador

31 Lei Federal no 9.7U199, AtI.50 - Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e
dos fundamentos juídicos, quando: (...) I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; I1 - imponham
ou agravem deveres, encargos ou sãnções; (...)

24
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fioue demonstrada pela exoosição dos motivos do ato e para oarantir o
próorio acesso ao Judiciário.42

"A motivacão, aliás, é esoecial reouisato dos atos sancionadorês,

o oue a erioe como condicão de validade do ato, ligando-se,

indiscutivelmente, ao p!i!!gíp!@, além

de sua autonomia enquanto requisito de fundamentação da medida."33

(s. n. )

77. Ocorre que, a despeito da necessidade de observância ao princípio da

motivação dos atos administrativos, os agentes fiscalizadores limitaram-se a declarar em

seu ato que a Recorrente teria utilizado fogo em área agropastoril. Em nenhum momento

verificou-se oualouer tipo dê fundamentacão técnica ímotivacão) no ato
administrativo hábil a comprovar e demonstrar a autoria da suposta infracão, ou

seia, hábil a comprovar como a Recorrente teria. por uma ação ou omissão de

sua paÍte. dado causa à pane mecânica oue acabou por resultar no incêndio em

ouestão,

78. Em verdade, a autuação em oomento padece de nulidade por todo lado

que se olhe: seja pela inexistência da realidade fática que deu origem ao auto

de infração - em raáo da atipicidade da conduta da Reconente (ausência de

motivo do ato administrativo) -, seja porque, mesmo que alguma conduta da

Re@rrente fosse típica, faltaria motivação hábil a @mprovar o liame de
causalidade entÍe tal conduta e o fogo (violação ao princípio da motivação),

79. Como visto, para que se configure a responsabilidade administrativa, é
imperativo que exista uma conduta do pretenso infrator e que esta conduta se subsuma a

um tipo administrativo previâmente estabelecido. À luz do princípio da motivação, a

existência desta conduta e sua subsunfro (autoria) deveriam ter sido comprovadas e

demonstradas no ato administrativo sancionador, o que não ocorreu.

80. Não se pode anuir com um ato administrativo, ainda mais com aquele que possa

vir a impor sanção, que não incorpore motivaÉo hábil a comprovar e determinar
tecnicamente a autoria da suposta infração, sob pena de violação ao artigo 50, § 10, da Lei

Federal no 9.784199, que estabelece que "[aJ motivaÇão deve ser explícita, ctara e
congruente, podendo consistir em declarafro de concordância com fundamentos de

, "MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 30. ed. São Paulo: Ed. N4alheiros. p. 101.

x OSÓRIO, Fábio l"ledina. Direito Administrativo Sancionador. 2. ed. rev,, atual. e ampl. São paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2005. p. 342.
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::w

25

s

PÁGINA 234



h1A1
\

g

anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste asq serão parte

integrdnte do ato".

81. Com efeito, os atos administrativos devem ser minimamente motivados,

especialmente quando sancionadores, sob pena de se incorrer em abuso de poder. Afinal,

" sem a motivação, não há falar-se em garantia de direitos fundamentais contra o arbítridBa ,

na medida em que "náo há alternativas a serem exploradas Nlas partes se a autoridade

puder, a seu bel prazer, ditar resoluções arbitrárias e despidas da mais mínima e elementar

fundamentaçãdBs.

82. Entretanto, so revela motivação explícita, exigida por lei, a declaraSo, no

próprio ato administrativo, de concordância com tais pareceres e informações, sendo

obrigatório que o agente, além de declarar sua anuência, faça juntar ao ato praticado

aquele documento que deu subsídio à sua conclusão - o que não ocorreu no caso concreto.

83. As supracitadas Gmaras Reservadas ao l\4eio Ambiente do TJSP já se

manifestaram sobre a imprescindibilidade da demonstração da autoria e do liame de

causalidade na imposifro de sanções administrativas ambientais:

AÇÃo ANULATóRIA. MULTA ÂMBIENTAL. QUEIMA DA PALHA DE

CANA DE AçÚCAR SEM AUTORIZAÇÃO PRÉVIA. AUTORIA IMPUTADA A

AUTORA. NÃO COMPROVAÇÃO. BENEFICIAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA.

NEXO DE CAUSALIDADE NÃO PROVADO, PRESUNçÃO DE

VERACIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO AFASTADA. SENTENÇA DE

PROCEDÊNCI,A MANTIDA RECURSO NÃO PROVIDO. O AtO AdMINISITAIiVO

goza, em princípio, de presunção de legitimidade e certeza. Uma vez

refutado, abre-se a opoÍtunidade de se comprovar a sua pertinência ou

não, cumprindo ao agente público o ônus de provar a regularidade

de seu proceder, nos termos do art, 373, U, do NCPC. Diante dos

elementos dos autos, que não demonstram ter sido a autora
responúvel pelo incêndio em plantâção de cana de açúcar, ou
que tenha dele se beneficiador de rigor a procedência da ação
anulatória.36

AÇAO DECLARATORIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. MULTA
AMBIENTAL. QUEIMA DA PALHA DA CANA. AUSÊNCIA DE

26

v osónto. Fábio t"1edina. op. cit p. s32.
:s osóntO. Fábio Medina. op. cit, p. s35.
s TJSP, Apelação no 1018314-73.2015 .8.26.0576, Des. Rel, paulo Ayrosa, 2a Gmara Reservada ao Meio
Ambiente, j. em 03/08/2017.
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DEMONSTRAçÂO DA AUTORIA IMPUTADA A EMPRESA AUTUADA.

PROCEDÊNCIA. RECURSO DA RECORRENTE PROVIDO. PREJUDICADO O

APELO DA RÉ. O ato administrativo goza, em princípio, de presunção de

legitimidade e certeza. Uma vez refutado, abre-se a opoftunidade de se

comprovar a sua pertinência ou não, cumprindo ao agente público o ônus

de provar a regularidade de seu proceder, nos termos do art. 333, II, do

CPC. Diante dos elementos dos autos, que não demonstram ter
sido a Recorrente responsável pelo incêndio em plantação de

cana de açúcar, ou que tenha dele se benefaciado, de rigor a
procedência da ação proposta, para a desconstituição do auto de

infração.37

(s.n.)

84. Se ainda assim restasse algum tipo de dúvida quanto à necessidade de

comprova$o da rela$o de causalidade entre conduta e infrafo (autoria), esta seria

definitivamente sepultada com a mera leitura dos dispositivos trazidos pelo Código Florestal

(Lei Federal no 17.6571L2), cujos parágrafos 30 e 40 do artigo 38 dispõem:

§ 30 Na apuração da responsabilidade pelo uso irregular do fogo em terras

públicas ou particulaÍes, a autoridade comPetente para fiscalizaÉo

e autuaÉo deverá comprovar o nexo de causalidade entre a ação

do proprietário ou qualquer preposto e o dano efetivamente

cáusado.

§ 40 É necessário o estabêlecimento de nexo causal na verificação
das responsabilidades por infração pelo uso irregular do fogo em

terras públicas ou particulares.

(9.n.)

85 deixam Só

Dossível, qual seja: a autoridade fiscalizadora deve comorovar o liame de
causalidade entre a conduta do suoosto infrator e o dano efetivamente causado.
No caso concreto. os aoentes do NATURATINS. ao lavrarem o auto de infracão
ora dêsafiado, seouer conseouiram comorovar a existência de conduta da
Recorrente no sentido de fazer uso de fooo, oue dirá demonstrar o nexo entre
tal conduta (oue, reoita-se, não existiu) e o dano suoostamente causado. Não
Íesta outÍa medida. senão a anulacão da combatida autuacão,

37 TJSP, Apelação com Revisão no 0013457-57.2011.8.26.0053, Rel. Des. paulo Ayrosa, 2a Gmara Reservada
ao l4eio Ambiente, j, L'l05l20l4, p.20105120t4.
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86. Nesse sentido, não basta que o agente autuante simplesmente alegue, de forma

especulativa/ que a Recorrente faltou com o dever de cuidado com a área, o que, como já

comprovado, não é verdade. É necessário que seja estabelecida uma relaÇo causal entre

a conduta, inexistente, e por isso mesmo não demonstrada, e o resultado danoso, afim de

que se possa vislumbrar uma responsabilização nos moldes legais.

87. Não bastassê. em mais um atroz atentado ao orincíDio da motivacão

dos atos administrativos, o auto de infracão carece de oualquer consideracão a

respeito de como os aoêntes fiscalizadoÍes teÍiâm cheoado ao valor de 67

hêctares atinoidos pêlo fooo. Não há mencão a oualouer relatório de medicão'

Não foi iuntado nenhum documento oue minimamente exolicasse o método de

medicão, sendo aoenas mencionado no Relatório de Atividades que " Íol
realizado o cálculo da áred', Há doenas |tm oonto, uul ÚNI:co PoNTo,

reDÍesentado oor um par de cooÍdenadas oeooráficas, oue obviamente não é

caoaz de iustificar a extensão em apreco.

88. Por derradeiro, cheoa a ser aviltantê como os aoentes fiscâlizadores

seouer foram caoazes de atender ao mais simoles e básico dos reouisitos de um

auto de infracão devidamente motivado: a indicacão da data e hora da infracão

imoutada ao oretenso infrator, Com efeito. conforme comanda o aÉigo 55 da Lei

Estadual no 261/91, toda autuaÉo deve conter o locá|. a data e hoÍa da infracão.

No já mencionado Relatório de Atividades, há indicação de que os agentes fiscalizadores

estiveram no local durante uma época onde foram registrados vários focos de incêndio,

sem nenhuma precisão fático-temporal.

89. Conforme demonstrado nas oooÊunidades de defesa e recurso, entre

os dias 6 e 17 de aoosto. as orooriedades da reoião foram assoladas oor tÉs
incêndios diferentes, A falta de indicacão da data e hora da aleoada infracão

torna imoossível orecisar a oual evento os aqentes fiscalizadores estariam se

referindo, impêdindo, inclusive, oue a Re@rrênte possa refutâr êventuais

inconsistências relacionadas à extensão da área oueimada. oor exemolo.

90. Ao não observarem este dever básico de motivacão do ato, os aoentes

contribuíÍam uma vez mais para contaminar o auto de infracão de nulidade

insanável e, além disso. violaram as oarantias constitucionais do contraditório e

da amola defesa, na medida em oue a Recorrente não teve acesso a elementos

minimamente claros e câpazes de propoÍcionar o efetivo e pleno exercício de

seu direito de defesa.
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91. EM OUTRAS PALAVRAS, TRA E DE ATO ADMINISTRATIVO

ABSOLUTAMENTE INSUBSISTENTE OUANTO AO SEU ELEMENTO MOTIVO.

97. Diante de todos esses esclarecimentos, como podem os agentes impor sanções

sem se utilizarem de instrumento hábil a fundamentar a penalidade que pretenderam

aplicar, lançando mão apenas de suposi$o descabida, contrária a todos os elementos do

caso concreto que demonstram a inexistência de responsabilidade da Recorrente? Esta

patente violaÉo ao princípio da motivação resulta, inevitavelmente, na nulidade do ato

administrativo sancionador ora desafiado, por carência de elemento fundamental à sua

constituiÉo válida, como ensina José dos Santos Carvalho Filhoss re.

93. No mesmo sentido dispõe a jurisprudência do Colendo Tribunal de Justig do

Estado de São Paulo, conforme se nota de julgado específlco sobre a matéria em tela:

i,4ULTA AMBIENTAL. ORINDIUVA. LF No 7.679188, ART. 10, § 2a E 60.

PESCA PROIBIDA. PEIXES COI4 TAMANHO INFERIOR AO PERMITIDO.

AUTO DE INTRA$O. ANULAçÂO. VICIO FORMAL. NÃO HÁ ÓBICE A QUE

A AUTUAçÃO IMPERFEITA SEJA SUBSTITUÍDA POR OUTRA, A ANUIACãO

da autuacão é de rioor se os ooliciais ambientais não conseouem

explicar, satisfatoriamente, os detalhes da dilioência oue

redundou na sancão. Procedência e anulação da autuação. Recurso da

Fazenda desprovido"{

(s. n.)

94. Evidente. à luz da fundamentacão aoui esposada, que a nulidade do

Auto de Infração questionado é imoossível de ser elidida, Uma vez que a

:e "Como já examinamos, o ato administrativo precisa obseÍvar seus requisitos de validade para que possa
produziÍ normalmente os seus efeitos, Sem eles, o ato não poderá ter a eficácia desejada pelo administrador.
Por isso é que para se processar a invalidaÉo do ato é imprescindÍvel que esteja ausente um desses requisitos.
A presença destes toma o ato válido e idôneo à produção de efeitos, não havendo necessidade de desfazimento.
(...) No que tocn ao elemento motivo, o vício pode oconer de três modos, muito embora a Lei no 4.717165 só
se refira à inexistência dos motivos (aft, 2o, paágÍafo único,'d): (1o) inexistência de fundãmento para o ato;
(20) tundamento falso, vale dizer, incompatível com a verdade real; (3o) fundamento desconexo com o objetivo
pretendido pela Administrado, Se o agente prauca o ato sem qualquer razãô, há vício no elemento 'motivo"'
(CARVALHO FILHO, Jose dos Santos, Manual de Direito AdminiÍrativo. 27, ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris
Editora, 2014. p. 157)

3e "A melhor posição consiíe em considerar-se como regra geral aquela segundo a qual, em face de ato
contaminado por vício de legalidade, o administrador deve realmente anulá-lo. A Administração atua sob a
direção do princípio da legalidade (art. 37, CF), de modo que, se o ato e ilegal, cumpre proceder à sua anulação
para o fim de restdurar ã legalidade malferida." (CÁRVALHO FILHO, losé dos Santos. Op. cit. p. i60)
a TJSP, Ap. no 902.569.5/0. Gmara Especial de Meio Ambiente. Rel. Des. Torres de Carvalho. l. em
1710912009.
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nulidade salta aos olhos, a declaracão de sua nulidade é medida de rioor. pois a

autuacão cãrece de fundamêntâcão hábil a motivá-la de forma adeouada. em

esoecial no oue concerne à exoressa exiqência leoal de comprovacão do liame

de causalidade entre a conduta do suoosto infrator e o dano causado em

infracões relacionadas ao uso de fooo.

V. PEDIDOS

Por todo o exposto, postula a RêcorÍente seia este recuÍso

administrativo encaminhado à aoreciacão do Conselho Estadual de Meio

Ânrh hÂ.i.lã â nrrlirl:áo rafarmrd: rc r.d
orimeira e seounda instâncias e, com base no princípio da eventualidade,

subsidiariame e nesta ordem:

a) seia declarada a nulidade inteoralal de todo o orocesso

administrativo, que se encontra absolutamente viciado por

viola às oarantias itucionals do contraditório e da mola

defesa, já que não houve lntimaÉo da Recorrente para

apresentaÉo de alegaÉes finais, bem como por utilizaÉo de

falsos e eouivocados para subsidiar a absurda decisão de

indeferimento da defesa administrativa apresentada, conforme

exposto nos itens III.l e IiI.2; ou

b) seia dec rada a nulidade i ral do Auto de I fracão no

!2L,49O l2OL5, em razão da bilidade

Recorrente, pois a natureza da responsabilidade administrativa

difere das características da responsabilidade civil, bem como pela

ocorrência de excludente de resoonsabilidade, qual seja, caso

fortuito. conforme exposto no item IV.1; ou

c) seia declarada a nulidade inteoral do Auto de Infracãô no

L2L,49O l2OlS. em razão da insuflciência de motivacão do ato

administrativo, que falhou em comprovar e demonstrar a autoria e

o nexo de causalidade da pretensa infração, conforme exige o Novo

a1 Com fulcro no art. 53 da Lei Federal íP 9.784199 C'A Adminastração deve anular seus próprios atos, quando

eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os

direitos adquiridos.') e na súmula no 473 do Supremo Tribunal Federal C'A administração pode anular seus

póprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não sê originam direitos; ou revogá-

los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e resslvada, em todos os

casos, a apreciação judicial.').
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Código Florestal, além de não contar com elementos mínimos de

motivação, em particular a data e a hora de ocorrência da infra$o,

conforme exposto no item IV.2.

Por flrn, a Recor!-ente REITERÂ o pedido de ALTERACÃo Do ENDERECo

EM OUE SEU PATRONO RECEBE NOTIFICACõES. dE MOdO OUE tOdAS AS

intimacões feitas em nome dê seu advoqado LUIZ GUsTAvo ESCoRcIo

BEZERRA, i nã OAB/ RJ sob o no 1 7.346, oassem a ser real das na Praia

do Flamenqo, 2OO, 12o andar. Flamenoo, Rio de Janeiro. RJ, CP 22'210-901, sob

oena de nulidade.

Termos em que,

Pede deferimento.

Palmas, 12 de setembro de 2019.

LUIZ G ZE RRA

46

DHAM

no1 OAB/RI no 16 326

t-/z
,./;, f^- /Z/.---.

VICTOR TÊIXEIRA P. RODRIGUES

OAB/R.I no 227.964

NlAURICIO DE LiVEIRA UGA

OABffO no 6.636
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NoIIFtcADO i RÀ.üÂiA e,laiireNormruros Ê pARTtctpAÇÕEs s.A..
represenlodo por: MOTIA, FERN;I.NDES ROCHA
ADVOGADOS

cPt NPJ 09.067.559 I -03
CIDADE RIO DE JANEIRO - RJ
ENDEREÇO AVENIDA ATMIRANIE SARROSO, NO 52, 5" ANDAR,

CENIRO
CEP 20.031-000
CON]E DO NOrf rcAçÃo EXIRAJUDICIAT E JULGA'TAEN]O,

REfERENTE AO PROCESSO N. 2074-2Ols-r; 2t12-2O1 s-r
e 2830'2015- F

Clrre§p§ndÊrc.:?s
Íi032005_08,,r:T

NATUÊATiNS

coRREteg
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rNsrlruro NATUREZA 
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www.naturatins.lo.gov.br iialuRÁ

302 NORTE LOTE 03 AL.AME
CEPr 77006-336. palmâ!
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29lABl201g https J^^/ww2.coneaos.com.br/sistemas/Íastreamento/newprint.cím

DY2026233498R

O horáío âpreentado no hi§óÍico do objeto náo indica quando a sjtuaÉo ocoreu. mas srm quando os dâdos forâm
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEOEX 10 e do SEDEX Hoje, em quê ele íepresenla o horário real da entrege.

I."'

26t081201g
1425
RIO DE
JANÊIRO / RJ

26t08t2019
11 12
RIO DE
JANEIRO / RJ

iiioiatzols
21:19
RIO DE
.]ANEIRO / RJ

tzÀaiiole
18 50
PALMAS / TO

22tA8t2015
11 19
Palmas / TO

Obieto entregue ao destinatário
26108t201914:25 RIO DE JANEIRO / RJ

Obieto entregue ao destinatário

Obieto saiu para entrega ao destinatário

Objeto encaminhado
de Unidade de Tratamento em RIO DE JANEIRO / RJ para unidade de Distnbuição
em RIO DE JANEIRO / RJ

Obieto encaminhado
de Unidade de DistribuiÉo em PALMAS / TO para Unidade de Tratamento em Rlo
DE JANEIRO / RJ

Obieto encaminhado
de Agência dos Coneios em Palmas / TO para Unidade de DistribuiÉo em PALMAS
/TO

Obieto postado
22t08t2019
16:43
Palmas / TO

https J rrww2.corrêios.com.br/sistêmas/rastreamento/newprint-cÍn 1t2

,,a«'-.r''í;. ">.

6"1"?Y@':

v

PÁGINA 243



TOCANTINS
GOVERNO DO ESÍADO

NATIII{ATINS

302 Norte, Alameda 01. Lote 03 - Plano Diretor Norte -
CEP: 77006-336 Palmas - Tocantins I www.naturatins.lo.gov.br

ASSUNTO ANALISE RECURSAL
PROCESSO 2712-2015-F
INTERESSADO Ramata Empreendimentos e Participações S.A.

Trata-se de Recurso fundados no art. 130 do Decreto 6.514/2008 e no art. 5o da

Instrução Normativa NATURATINS N" 2 DE 10/0512017, interposto por Ramata

Empreendimentos e Participações S.4., contra decisão resultante do julgamento proferido

pelo Presidente do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS que, decidiu pela

manutenção da decisão recorrida oriunda da Câmara de Julgamento de Auto de Infiaçào -

CJAI.

"Das decisões proferidas em grau de recurso pela Presidência do

NATURATINS caberá último recurso endereçado ao COEMA".

A teor da disposição contida no art. 5o, da Instruqão Normativa NATURATINS

No 2, o Recurso deve ser interposto perante a autoridade que proferiu a decisão, cabendo ao

seu presidente analisar os requisitos de admissibilidades, após o que, serão os autos

encaminhados ao respectivo órgão julgador de 3" Instancia.

Considerando o AÍ. 20, IV, da Lei Estadual n' 1.78912007, na qual atribui

como competência ao COEMA/TO "decidir em última instância, os recursos interpostos

contra as decisões do Instituto Natueza do Tocantins - NATURATINS". In verbis:

Art. 2o. O COEMA-TO, órgão superior, consultivo. normativo e

deliberativo, vinculado à Secretaria do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável, tem as seguintes competências: à

Ai ,Â,;rEüÊt4E'

DESPACHO N" I6612020
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TOCANTINS
GOVERNO DO ESTADO

NATURATINS

302 Norte, Alameda 01, Lote 03 - Plano Diretor No.te -
CEP: 77006-336 Palmas - Tocantins I www.naturatins.to.gov.br

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, tem as

seguintes competências:

Considerando que se exauriu a competência deste relator para julgar os

recursos interposto contra decisão de 2" Instancia e atendidas as formalidades legais.

determino a imediata remessa dos autos ao Conselho Estadual do Meio Ambiente do

Tocantins - COEMA/TO para análise em ultima instância do recurso interposto pelo autuado,

com as homenagens de estilo.

Palmas/TO. 24 de agosto de 2020.

Alb rdeiro
sidente do TINS

AI iw

(...)

IV - decidir. em última instância. os recursos intemostos contra as

decisões do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS.
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Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 
Palmas – Tocantins – CEP: 77.001-020 
Tel: +55 63 3218-2180 
www.semarh.to.gov.br 

CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - COEMA 

 SGD: 2020/39009/005630 

Processo nº: 2020/39001/000026 

Interessado: Ramata Empreendimentos e Participações S.A. 

Instituto Natureza do Tocantins - NATURATIANS 

Conselho Estadual de Meio Ambiente - COEMA 

Destino: Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do COEMA 

Assunto: Recurso em última instância junto ao COEMA do auto de infração 

n° 121490 

 

 

DESPACHO Nº 023/2020/COEMA/TO 
 

 

 

De acordo com a determinação imposta através do Regimento Interno do 

COEMA, art. 37 encaminhamos o processo em epigrafe, para análise do recurso em 

última instância, referente ao processo 2712-2015-F gerado no Sistema de Gestão 

Ambiental - SIGA do Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS, via Auto de 

Infração nº 121490, aplicado no dia 24/08/2015.  

 

 

 

 
Assessoria de Unidades Colegiadas, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

JAMILA LEIME 

Assessoria de Unidade Colegiadas 
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